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PROTOCOLO GERAL ASSUNTO

Processo Administrativo
Pregão Eletrônico SRP

NUP: 65323.00 1620 t202444

Nr ................ .........900052024

MINISTÉRIO DADEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRAACRE/4O BIS
(4" Companhia ge Fronteira/ 1956)

(BATALHÃO PLÁCrDO DE CASTRO)

SALC AIIIO:2024

INTERESSADO COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4" BATALHÃO DE INFANTARIA DE
SELVA.

VOLUME I

ANEXOS N" 0l/02

MOVIMENTO DO PROCESSO

DESTINO DATA DESTINO DATA
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9 24
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ASSUNTO

OBJETO

Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico Nr 90005/2024

AC/4" BIS.
PREGOEIRO DESIGNADO, ALEXANDRO GRAI\IDO, conforme BI Nr43, de04/03/2024, do Cmdo de FronAc/4oBIS (anexo)
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MIMSTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRAACRE / 4' N,ITÀI,úó-»N NVMXTARIA DE SELVA
(4' Compan hia,de Fronteira/l 956)

(BATALTTÃO PLÁCDO DE CASTRO)

TERMO DEABERTURA

. l. i

: Aos qttatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte quatro, nesta cidad. U. Oo t l,',,

lhão de Infantaiia , t': 
'

s;lva (c rron ACl4q BIS), em cumprimento ao determinado no DFD no r/2024,SETApRVr" g1g,: ,'1,'

t9 FEV 24, auttotizado pelo ordenador de Despesas, faço abertura e aufuação dos trabalh5*: . :

atinente5ao'pr0cessodePregãoEletrônicono90005:l2024,queseiniciacomafolhano00l,deste

volum.e,,doqueparaconstarlavreiopresentetermo.

Rio Branco -AC, de2024.

-STen
Adjunto da de , Licitações e Conhatos

L
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MINISTERIO DADEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRAACRE / 4" BATALHÃO DE INFAIYTARIADE SELVA
(4" Companhia de Fronteira/l956)

(BATALHAO PLACTDO DE CASTRO)

TERMO DE ABERTURA - AUTUACÃO

ASSTINTO: PROCESSO LICITATÓruO - Pregão Eletrônico n" 90005/2024 -4o BIS

NETNNÊN CTA : 
] PROCE S S O ADMINISTRATIVO N" 65323.0 01620 12024. 44

,j

AMPARO LEGAL: Lei N" 10.520, delT de julho de2002

Rio Branco-AC, de março de2024

-STen
Adjunto da Aqui Licitações e Contratos
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' hiUP: 653n.00rc2012024-44'l

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE
4'BATALHÃO DE INFANTARIADE SELVA

(4' Companhia de Fronteira/1956)
(BATALHÃO PLÁCrDO DE CASTRO)

Cmdo Fron ACI4" BIS

AS

DFD: ll2}24 SET PRV/4"
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ANEXO: Portaria, publicação da Portaria, pesquisa
pesquisa, mapa de risco e ETP.

de preços, mapa
compârativo, nota técnica da

V.
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: MINISTERIO DADEFESA

.CO]UANDO DE FRONTEIRAACRE/4" BATALHÃO UT INEANTARIADE SELVA

I (BATALHAO PLACTDO DE CASTRO)

DFD N" 0u2024
NUP: 65323 .001 62012024-44

, ...::.,
.. :,.

".. 
1. .:,'

.:i .

iji:: '

Requisitante: SET APRV/4oBIS Data:1910212024

2OTEN CUEVA Identidade : 05207 08249
E:mail: com

Contratação
Contratação

Direta gibilidade

UAS

Forma sugerida
Direta Di de lclL(. )' spensa taçáo

Inexi deContratação) Licitação
da,Modalidade n' I4 3J 2de 102el)

aAdesão ARP de Goutra)

''' 'r _l

'', i

, ,,:-:

i. .fustin.ativa da hecessidade
(Plano de Gestão da OM)

Planejamentoda ad solu oconsiderandocontratação Ção, Estratégieo..

' ' ' I.l Nos termos do conJido no Art. 13 da Port. Min No 305, ae Zq Ma, %

realização de Licitdções no Comando do Exército (IG 12-02) solicito providências junto ao Ordenado1,46,

Eêspesas, no sentido de, aprovar a requisição do material

' , 7..2 Arequisição está alinhada com Objetivo Estratégico Organizacional, OE 09, META 9.2,1.1:'
:

prestar:com efetividade os servigos preconizados no PASA (Programa de auditoria e Segurança alimentar),,,

,AÇÃO' 9.2-1.1, Mobiliar o setor de aprovisionamento do Cmdo de Fron ACRE/4.BIS de acordo .o* o.

preconizado no PASA(Programa de auditoria e Segurança alimentar) conforme o Plano de Gestão do Crndo;

1.3 DeSte, modo, solicito que seja autorizado o início dos procedimentos licitatório confonne os

quantitativos de maquinas e equipamentos de coziúa, especificados abaixo:

GeraisInstruções

ambientes funcionaisno dorefeitórios deCmdo AFron OBICRE/4 S e de formahígidos

Frpn AC/4cBIS (202 I 12023)

.. i..

:' ,;

@

4tTelefone:

') Serviço não continuado
, ,) Serviço,continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra

) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
) Material de consumo

(

,X ) Material permanente/equipamento
' ):Obra ou Serviço de Engenharia

:!.. .l
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a€Itcm Descrição do Material/Serviço

CADE I RA E SCRITORI O/RE FEITORIO I SO EMPILHÁVEL COM E STRUTURA
EM AÇO: ASSENTO E ENCOSTO EM POTIPROPILENO. ACABAMENTO:
FILTRO TJV COR:.PRETA. CAPACIDADE MÍNIMA PARA SUPORTAR I2OKG.
DIMENSÔES: ALTURA TOTAL: MÍMMO 8I CM E MÁXIMO 85 CM; ALTURA
DO ASSENTO: IVTÍT'NI\/[O. 46 CM Ir'TÁXTVIO 50; LARGURA DO ASSENTO:
MÍNIMo 46 cM MÁxrMo 50; pRoFUNDTDADE Do ASSENTo: vtÍxnrao +o

,cvr vÁxtMo 45; ALTURA DO ENCOSTO: MÍMMO 3l CM E MÁXIMO
35CM; LARCURADO ENÇOSTO: tvtÍmUO 45,5 CM E MÁXIMO 50CM.

180

\

100% EM AÇo INOX, COMPRIMENTO
2SOCM,.LARGURA MINIMA IIsCM, CENTRAL. ACOMPANHAM O
PRODUTO OS SEGUINTES ITENS: DUTO COM 3OOMM DE DIÂMETRO EM
AÇO COM'COMPRII\4ENTO ENTRE l0 E 15 METROS A SER INFORMADO
NO MOMUNTO DO PEDTDO E DUAS CURVAS EM AÇO PARA FAZER
JUNÇÃO NO MESMO DrÂMETRO. EXAUSTOR BLTNDADO DE 300MM DE
DIAMETRO, COM CAPACIDADE DE YAZAO DE 21OOM3IH E I74ORPM.
cr{APEU CHTNES EM AÇO PARA DUTO DE 300MM DE DIÂMETRO.

PARAFUSOS, BUCHAS E PRESILHASA

,COIFA INDUS DE

DO PRODUTO.

2

DE 9.OOO BTUS FRIO, COM SELO PROCEL CLASSE A
,EQUIPADO.COM CONTROLE REMOTO DISPLAY DE CRISTAL LÍQUIDO
CONTENDO TODAS AS FT]NÇÕES DO APARELHO, AruSTE DE
TEMPERATURA E FLUXO DE AR, COM DEFLETORES DE AR COM
MOVIMENTO AUTOMÁTICO, TENSÃO: 220 VOLTS, FASE MONOFÁSICA

'(lF), FREeuÊNCIA: 60 HZ. INCLUSos supoRrEs MErÀiiôõs-i;ÁRA
FIXAR O EVAPORADOR E O CONDENSADOR, GARANTIADE I ANO. COM

]AR COND]CI
CAPACTDADE

COMPRESSOR, TIPO II\N/ERTE& COM

E INS O A CARGO DA CONTRÁ^TADA.

4 IJNIDAEE,

., 'i l

I an-coNorctoNÁDq coMpRESSo&
ICAPÁCIDADE DE 18.000 BTUS FRIO,
l. EQUIPÁDO CoM CONTROLE REMOTO

UXO DE A& COM DEFLETORES DE AR COM
i rraovrrrlnNTo AtrroMÁTrco, TENSÃo: 220 voLTS, FREeuÊNCrA: 60 HZ.
,INCLUSOS SUPORTES METÁLICOS PARA FIXAR O EVAPORADOR E O
CONDENSADOR. GARANTIA DE I ANO. COM ENTREGA E INSTALAÇÃO
A CARCO DA CONTRATADA.

A,
QIIIDO

TIPO SPLIT IN\{ERTER, COM
COM SELO PROCEL CLASSE
DISPTAY DE CRISTAL LÍ

AS FIJNÇÕES DO APARELHO, AruSTE DE
2

MATERIAL CORPO: AÇO
3 OO KG/I{, CARACTERÍ STICAS

:ADICIONAIS: 220 VOLTS, BOCA 22,
INOXIDÁVEI-, POTÊNCIA DO MOTOR: I

MOEDOR
INOXIDÁ

. DE CARNE INDUSTRTAL,
VEL, CAPACIDADE DE MOAGEM

MATERIAL DA BANDEJA: AÇO
/2 CV

2

MAIERIAL: AÇO INOX ATSI 304; CAPACIDADE:
25 KG; JENSÃO ALTMENTAçÃO: 220 V; ApLTCAÇÃO: MASSAS
AI IMENTICIAS; POTEIICIA MOTOR: U2 CV; CARACTERÍSflCaS
ADtc i oN Ar s : MolELo BA SCULANTE, S I STEMA MONOFÁSICO.

AMASSADEIRA RÁPIDA,

2

DESEJADO. LUZ PARA MELHOR VISU

BArXO ;CONSUMO Dp ENERGIA ELETRTCA. PAINEL DE rÁCn
OPERAÇAO, COM BOTOES DE ACIONAMENTO PARA GERAL, MOTOR E
r-Âtvtpaoa:, coNTRot ADoR DIGITAL euE EMITE uMA ALARME
ISONORO PARAAVISAR O TERMINO DO TEMPO DESEJADO E CONTROLA
A TEMPERAIURA DESEJADA. CONTROLA O TEMPO DE VAPOR

ALrZAÇÃO DA CAIVÍARr{ INTERNA.

2
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Item Descrição do MateriaUSeruiço Qdt

' ,fid ,,.

\9111
COMPATIVEL COM BANDEJAS DE 58 X TOCM E 40 X 6OCM. ISOLAMENTO
uNn rERMrco nu lÃ DE RocHA. nooÍzos pARA FACILITAR A
I-OCOMOçÃO, VtOtOR: 1,0 CV , TENSÃO:220/380y, No DE BANDEJAS: 10,

DTITASNSOES (AX L X C): 1935X995X1385MM.

\

1l80x630xll50MMX L,ARG. X:COMP. A FECHADA

2

"- 
. 

:);: l:' r ''

., L,:... i""l

UNIDADE
. ,, ' ., 

1

pRoDUÇÃo: uÍNrnao 80 eUTLoGRAMAS/DrA; cAIACIDADE Do
DEPOSITO: ATE 50 KG; CARACTERÍSTICAS DO DEPOSTTO DE GABINETE:

lll x89x PESO 77 KG,

DE FABRICAR GELO: TICAS:

DIMENSÕESAXLXP
2

. .J r, .t ,.,
:' ,, .r'

I.JNIDADE.

,TRAVAMENTO EM V INVERTIDO, PARA CARGA DISTRIBUÍNA SONNN O
'-[AMPO DE l00KG." - ÁLTURA: 890 MM - LARGURA: 1900 MM -

EM AÇO INOX 304, COM

PROFUN

MESA APOIO: MESA DE PANIFI

8 I,INIDADE,

6

ICADOR INDUSTRIAL: LIQUIDIFICADOR tsASCULANTE 25
MONOBLOCO, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:

REGULAGEM DE TEMPERAIURA; HIGIÊNICA E

LIQUIDIF
LI ROS, COPO

VOLIAGEM: 1271 220Y.OCV RPM 35

12

TERMOSTATO COM
pÁcrr.

HORIZONTAL,
LARGURA 66,50

UN : MANUAL,
CARACTERÍSALIMENTA V S:

FRONTAI,

Tl,PO:FREEZER CAPACIDADE 546 ALTURAL, 4094, CM,
ROP E:FUNDIDADCM, 69 rfJ TAMPAS:ANTIDADECM, a

ISTEMAS ELODEG COR TENSÃOBRANCA,
01220vÇÃo: TICAS CIONAIADI DRENO

CAFETEIRA INDUSTRIAL: CAS: CAFETEIRA

2

t6

OS/MIN, MANGUEIRA DE UTA PRESSÃO OE S

co DE 5 METROS, FREQUÊNCLA 50/60 HZ,
EQUIPADO COM SISTEMA QUE DESLIGA E LIGA A

ONAMENTO DO GATILHO DAPISTOLA, MOTOR

PONTEIRA DE JATO TURBO PARA
LAVADORAS DE A'L'IA PRESSÃO, DISPOSITIVO PARA APLICAÇÃO DE
DETERGENTE E ENGATE NÁPMO PARA MANGUEIRA DE

220V,

PSI,
METROS,

o,' MOTOR

EQUIPADO

LAVADORA DE AUTA 2OOO W, SUPORIAR
PRESSÃO'tvtÁXttUa E 2350 PSI, PRESSÃO DE TRABALHO 1600
VAZAO: 6 LITR
CABO. ELETRI MOTOR DE

COM SISTEMA CONTRA SU PERAQUECIMENTO, PISTOLA DE
ALTA PRES

a
SAO, PONTEIRA PARA REGULAR O JATO DE SAÍDA DE ÁGUA,

PONTEIRA PARA JATO TURBO,

FORNECIMFNTO,
.REGULAGEM 

DO

SISTEMA D

DISPOSITIVO PARA DEDUPLO APLICAÇÃO SABÃO,
DE ACORDO COMTEQUE o ATRABALHO SER

REALIZA DISPOSITIVO DE TUJATO PARARBODO, LIMPEZAS PESADAS,
E RÁENCAIXE DAPIDO UIPADAMANGUEIRA, COM DUASEQ

DISPOSITIVO MANIVELACOM PARAACOPLADA AENROLAR
S PARA OS ACESSORIOS E CABO ELETRICO

INDU

2

Ácue EA;.GABINETE
ISOLAMENTOS,

INDUSEDOI]RO ATRI CAPACIDADECOMBEB L, 200PARA DELITROS
L,AGE EM A 4INOX PROTEGIDO30Ço COM 4PVC,

TORNEIRA SERPENTIN INTERNAA EMEPS, INOXAÇO
R/CUBAAPARADO ME304, INOX 2AÇO 430, DOTORNEIRAS TIPO..TORNEII(A:'E TORNEIRAS TIPO "ESGUICHO'' NAS

2 UNID,ADE.

.," :,

:) :

i

:- ..:
:: '.- .'

: ,:'

' : -.i

a. ':::.: i.l

@

i

TJNIDADÉ.,

,-1.'.

,13 TJNIDADE

..::--

'',,:,
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"#0flItem Descrição do Material/Serviço aí§'
ACOMPANHADO DF FTLTRO, COMPRESSOR, GÁS Rr34A (ECOLOGICO),
.CONTROLE DE TEMPERATURA AIRAVES DE TERMOSTAIO COM
REGU LAG EM, TENSÃ O 220V, GARANTIA DE 12 MESES. ACOMPANI{ADO
DE KJII'{NSTALAÇÃO, KIT MANGUEIRA PARA UTILIZAçAO EXTERNA DA
TORNEIRA.

\

I rocÃo TNDUSTRTAL Apra pRESSÃo 6 BocAS ESTRUTURA eM eço
I INOXIDAVEL COM CRELHAS EM FERRO FUNDIDO 6 QUEIMADORES
DUPLOS COM AS SEGUINTES DIMENSÕES: +3CU X 43CM EM FERRO
FUNDTDO OrAM. MINTMO t7s MM). CONSUMO DE GÁS pOR

QUETIVIADOR: 0,510 KGIH COMPRTMENTO DO FOGÃO: tvtÍtUUO DE 140
cM, ,,DE ,ÇOI\4PRIMFNTO, MÍNIMO 116 CM DE LARGURA OU
PROFTJNDIDADE E MÍNIMO 80 CM DE ALTURA.

6

' - ; 'i.l';':

- :i.
't:

-' i...':ri',:: .i :: ' J,

I.JNIDADEI
::'...i... , ':.:.1 .'- \. .!.-

i ,.; ,i,i::l' , " 1-::-,
_ 

j. 
.j!{

ARMADILFIA LUÀ/tINosA s LIM- I I 5 PEGA MoscAS MosQUITos INSETOS.
INFORMAÇÕES. TECNICAS: MATERIAL: ALUMÍNIO DIMENSÕES:
66X6,0X27,8 CM FESO: 2,3 KG COR: BRANCO POTÊNCIA: LÂMPADAS LED
ULIRAVIOLETA.DE 8 WATTS QUE EQUIVALEM A UMA DE 40 WATTS
coMUM. ÁqEA DE ABRANGÊNàIa' sorra rÉNiãó, izóv. lrossur cRADE

-pE PROTEÇAO NQS 2 LApOS, FRONTAL E POSTERTóR)-

8

.l

TRANSPORTE PESADO COM CAPACTDADE PARA sOOKG.DE
CHAPA EM A )

BATERIA,
qovl250v

rBA STRIALINDU ID ITALG INOEM xtANÇA COM CAPACIDADE
3MINIMA 00 KG 5 CM5 x 40 CM 4 UNIDÁDE.

EM AÇO rNOX CONTENDO 20 ASSADETRAS PARADEP
FRANCÊS E FINA CONFORME O 6

ERIAL: MOTOR: CV
FÁSIR: YAZÃO:V

USEXA TOR AÇo CARBONO, I TIPO
TRIMO]o TENSÃO: 220 .0004CO; TIPO:M3/H, AXIAL,

ÊNc A: H6ô
4

PARA
MODELO ALTURA

RNOi.-o AFORNOAINDUSTRIAL TRIALINDUSPZZA COM
I 0 86 GASTROMIOX AS PIZZASSAR EPEDRA BOLOS

F IRI 01EM ALTURADIMENSÕES t2AÇO INOX, 70 MM
:TOTAI- 1 J MM RA I I2O MM PROFUNDIDADE :975MM.

2

COM.ALÇÁS TUBULARES PARA MOVIMENTAÇÃO NOS DOIS LADOS
AUXI DELIAR NSPORTETRA ME INOX COM J PRAIELEIRASAÇO

TAMPRATELEI
RECIPIENTES
GIRATORTAS MOVIMENTA TAMANHO:rÁcrr-

MI

AS COM IXOREBA SE PADOR S EVITARPARA DEQUEDA
NTIRGARA GRANDE 4DURABILIDADE RODAS

DE COMPRIMENTOÇÃo
,MINI 085 MM CM8s LARGURA vrÍuuaMO DE MM450 45 CM( ) ( )
ALTURA NIMA 90 CMMM

2

IMPRESSORA DE ETIQUETA PARA CRIAR ROTULOS DE PAPEL PARA
PACOTES, ENVELOPES, PASTAS DE ARQUIVO, CRACHÁS, ENTRE
OUTROSJ ESSA IMPRESSORA TERMICA REALIZA IMPRESSÕES COM
ALTA VET,OCIDADE DE ATE 93 ETIQUETAS DE ENDEREÇO POR MINU'TO,COM TEXTO PRETO A 3OO DPI, ALÉM DISSO, REALIZA iTTIPNESSÕES DE
.ETIQUETAS PRE-DIMENSIONADAS, FÁCEIS DE DESTACAR, ALÉM DE
FI:IAS EM PAPEL E EM FILME DE COMPRIMENTO CONTÍNUO DA LINHA
DE. FITAS D.K. ESPECIFICAÇÕES DO HARDWARE: TIPO DE FITA: DK
MODO DE OPERAÇÃO: APENAS CONECTADA AO PC CORTADOR:
AUTOMÁTICO \,IELOCJDADE DE IMPRESSÃO @TIQUETAS POR
MINUTO): IMPRIME ATE 93 ETIQUETAS DE ENDEREÇAMENTO PADRÃO
POR MINUTO COM TEXTO EM PRETO A 300 Dpr , ROLOS DE ETIQUETA:
pRE CORTADg E CON'fINUO, LARCURA MÁX- bÀe-UqurTA: 62 MM,
LARGURA MÁX. DA IMPRESSÃO: 59 MM, COMPRIMEiITO UÁX. NE
ETIeuETI{: I M; RESoLUÇÃo pu;: ArE 

'300 t oú 
-ivrpnessÃo 

Eú
PRETO/VERMELHO USANDO A FITA DK-2251: SIM, INTERFACE: USB.

2

SSORA

A BROTHER L-800 00.OLI SU

. ':

UNIDADE

'4, ,.

.,.-i.;'', i

'!' - t.'

@

' ;l:: .

6Í

. - t,'.',.

UNTDADEJ'

,'']
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Desc rição do Material/§erviço aí§

FIUTRO CENTRAL DE AGUA POTAVEL, ESTRUTURA EM AÇO
tNoxrDÁVEL, EQUTPADO COM VÁr.VUle AUTOMÁTrCA
PROGRAMÁVEI PARA RETRO LAVAGEM, COM CAPACIDADE MÍMMA
DE IOOOL/II, FILTRAGEM REALIZADA POR I-IM PROCESSO NATURAL,

ENERGIA ELETzuCA, GASEIFICAÇÃO OU
SIMILAR OU SUPERIOR O FILTRO CENTRAL DE
O I5OOLiH COMPLETO

\
2

dê aplica.

esümado

3,''1 N Movota de Créd Nãoto: seimentação
estimado'Valor da N,1 co seaontratação aplica.

,f. Valor o:custei eNâo caso.o

3.*§:Plano Inte-rnô (PI): Não se aplica.
3.'4 Valor estinrado investimento: Não se aplica.

de Trabalho : Não se

Substitúto-Nãoé0caso

EgUiDq dE Plariej arnento. titular e substituto :

'Titular - 20 TEN CUEVA

Substiruto - 3oSGT EUGENIO

Titular-Nãoéocaso
Integrante Setorial, titular e substituto - Não é o caso

Titular-Nãoéocaso

Substituto-Nãoéocaso

Gestor do Contrato. titular e substituto:

Titular-Nãoéocaso

Substituto-Nãoéocaso

Rio Branco, AC, de fevereiro de2024.

Encarregado do Setor de Aprovisionamento

, S,referido matcrial/serviço necessita ser adquirido

Rio Branco/AC, de fevereiro de2024.

ÂDMINISTRATTVO DESPACHO DO ORDENADOR DE

Autorizo o início dos procedimentos licitatóriose
determino a abertura do processo correspondente.

O Chefe da Seção de Aquisições, Licitações,e' ; '

Contratos (SALC) adote as providências cabíveis j

conforme a legislação. :

Rio Branco/Ac _ de fevereiro de2024.'

Ordenador de

JULIO ALVES DA CRUZ - Maj
do Cmdo FronAC/4'

' : 
.:' 

i',:.

.á

#

,, j,

rr: "

DO

do 4'BIS
DE ALMEIDA- Cap
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILE!RO
CoMANDO DE FRONTETRAACRE/49 BATATHÃO DE TNFANTARTA DE SEIVA

(4r Companhia de Frontetra/l956)
(BATALHÃO PúCrDO DE CASTRO)

PORTARIA Ne 4-SALC/Cmdo Fron ACRE/4g BtS

N U P: 65323 .O0L62O / 2024-44

Rio Branco, AC,zl de fevereiro deZO24.

O Comandante do Comando de Fronteira Acre/4e Batathão de lnfantaria de Selva, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, estabelecidas pela Portaria - c Ex ne 485, de 12 de maio de 2022, publicada
na seção 2, do Diário Oficial da União ne 91 de 16 de maio de 2022, tendo em vista o que determina o art.
18 da Lei ne 14.13312O2t e as lnstruções Normativas n'5, expedida em 26 de maio deZOçT pela Secretaría
de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvotvimento e Gestão, n" 40, de 22 de maio de 2020, n" 40
de 30 de junho de 2020 e ne 58, de 08 de agosto de 2022, expedidas pela Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, assim como o despacho exarado
do Chefe da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos NUp: 65323.0016 20/2024-44.

RESOLVE:

'Art'1e lnstituir a Equipe de Planejamento para aquisição de material permanente do pASA.

Art. 2e Designar os militares abaixo relacionados:

a: Presidente: 2" Ten CLEISSON MELGAREJO CUEVA
b. lntegrante Requisitante: 3e Sgt EUGÊN|O D|AS DE SOUZA
c. lntegrante Administrativo: 3e sgt EVALDO EDUARDO L|MA DE BRtro

Art. 3e A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de
Planejamento da Contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando
solicitado pelas áreas responsáveis. O grupo poderá ser requisitado para diiigências e esclarecimentos
acerca do Estudo e Planejamento da Contratação até a conclusão da cempra/contratação, entendido como
sendo a homologação da licitação ou ratificação para compra/contratação.

Art' 4s Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos seguintes documentos:
a. estudo técnico preliminar;
b. análise de riscos;

c, planilha com os preços pesquisados; e
d. nota técnica com a análise crítica da pesquisa de preços.

Art. 5e Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação.

E -TC
Cmt Cmdo

"2OO ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERóI DA EPOPETA DE DOURADOS"
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dorBlNr3Si de 26l02nffi4, do(a) c FronAC/4"8I§)

preçosPa3quisados e nota têcnica com a anáIise crÍtica da pcsquisa de preços.
- CI Fi§c Àdm, SALC e demais intcressados üomem coúecimento e asdGvida§
(Nota N" 96292 - Pregoeiro , de 23 FeV A)

pr-widêndas,

RESOLVE:
Art.tq-Ih§tihrír a §quipe do Ptanejam€nh pÊri aquisiçâo ds matsÍid pemnanentc do pÀsÂ.

,Art; 2s DesrgRar os militgws abaixo rçlaaionados:
'a:'Prelidemtei 20 Ten CLEISSON MBTGARF^IO CUEVA
b. htegrqote Rqquisitanrc: 3r SgTEUGEIüO DIAS DE §OUZA

' d,,In&gqqte administrativo: r*§gt Et{ALDo BDUÁRDO UMA DE.ERrro

Ârt. 4i,EF§bcteq€ o Prazo d§ 30 (tdnta) diaspara conclucão doe eqlrfuüos doçumsrrtoe:
a) estudo tóorico, prnliminar;

, b) rtnálisÊ do'riscos;
c) planilha de preços; e
d)'nota@icr com a análise Er{tis,a da pesquisa de preços.

i{gt, 5d,EstrPortat-ia.,eatra em vigor,apartir da data da sua publicaçâo.

@as de

"1.

dias a Fqrrlr do ryçgbimçtxto
prolimiau; análisc de risco6;

da Porfiria, para
planilha com'os
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.,,,,-. (Con!Ínuaçeo do elN1 38, de 26/O?nO24, do(a) C Fron AC/4" 8I )

de Planej@§nb para aquisigão de materiat do consuÍno ds inforrútiqrruc),

,,AIt re militaau &airo lelgoioaêdos:
UOrcTS ALMÉIDA DB OtI\ryTRÂ

3p §g[Jo§h{ARDA slt\rl\
Cb IOÂE.FIGUEIREDO DE SOUZA IT,ÍACIEL

I . , Án, 4o Es.tabeiecer o piazo de 30 (hinta) dias para conohsão dos seguinhc documgrtos:
, a) esUdo tÉcnico pretiminar;'t/ 

b) análise de riscos;
c) planilha'de preços; e'':'' 

r rdlnob,técnioa.com a,análi.rs,ei{ticada,pooquisadopr.egos.

, fut 5' E$â Fortari-a rhtrs cilt vigpr a pgftiÍ da data da sua publicg,çüo.

t\

dê PlaopjâEÇsüô par-a aquisiçâo dç uatcrist,úüaR"once dê igormátiçe (Trc):

RESOI.VE:
Arf, l' InstituiÍ a Equipe,.,

' Art; 2o Designqr os militâles abeixo trlacionados:
A. PrESidÊOtO: IO TEN LUIS CARLOS MOI§ÉS ALMEIDA DE OLTVEIRA

: b, IomganteRsqrüFitq$tç; 30 §$JOSIIT{AS.DASILVA
c. Intgranre Adminisrativs: cb JoÀE,FIGLJEIREDo DE souzA IUACIEL

I , , &t, Y ArEEuipe de,Plauejamonüo da Contratação deverá realizsr üodas.as atividgdgs das etapas de

. solicitado pelas áreas responsáveis. O grupo podení ser requisitado para dilig€ncias e esclmcoiàentos :', 
acerca,do Esnrdo e Planeiamcnto da Contratação até a cóoclusiio 

-au 
*mpmlrouüutrção, entendido

, : i. .r'.. :.. 
,

,,:.,.

' ,i i:ii

I ..-

.; os hrüo o

Ê

- Prçgoeiro, d§ 23 FEV 24)

de 30 (titrÍa) dias a partlr d,o rWebimsnh da Fortpria
e§firdo tÉçrrico pÍEliminfl$ anális§.de dseffi;

Fisc
N"

.,o,ÇoBsr.riloutedo.Comando.&FrouteireAcrel4uBar8lhitodgInfuEriadeseIva"Eou§odesuas

"q}q* kgail e-rcryry1Ff, 
_estabelecidas 

pela Portari" : C Bc no 485, de n áe *t, ar Zóiã,
. prrbliceda,há'seç.âo Z,'do Diárío Oficial da Uuião no 9l de 16 de maio de 2,022, tendo ern vieta g $t€ '
detcrurina o art. 18 da Lei n" 14.133Í?-021 e as Instruçõcs Norm*ivas ;.1,;p"áidu;-26 à;;rild.
2ol7 plasecretaria de Gestão d" Mi"úéri"ã"-Pdj;ento, Dosenvolvimento c oesfio, uo 40, de 22

9" *,p- al zoz!,-u] 10 dj 30 de. juúo de 2020 e no 5t, de 08 de agosto de ZOZZ, ápoaiú p"ra
Secretaria pnectat de Desburoctatização, Ges6o e Govemo Digital ao tvfinisÉrio da EconormiÊ, assim. coltrp o despacho çxarado do Ctefe da Seção de Aquisiçôee, Licitações e Coutratos NUp: .. :,65323.001 6?2t202+33,

. .t l-
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ruxrsrÉnro DADEFESA
nxÉncrro BRASTLETRo

coMANDoDEFRoNT[lfr rcnnt+I"ffi 
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FANrARHDEsELvA

@lrar,nÃo rr,Ácroo DE cAsrRo)

Pesquisa de PreçosÀdapa Comparativo pregão SRP N" _J2024

(Processo Administativo n.o 65323.00162012024-44

A fim de atender aos parâmetro do inciso I, Art. 5o, da Instugão Normativa SEGES^rIE no 65 de 07 de julho
de 2021, realizamos as pesquisas de preços aúavés da consulta ao Sistema de Pesquisa de Preços do Governo
Federal. Desta pesquisa, conforme consta em anexo, obtivemos o seguinte resultado:

v

Item nnscnrçÃol nsrr,cmrclçÁo Und de
Forn QTI)

PREÇO
I

PREÇO
II

PREÇO
III

VALOR
TOTAL(R$)

I

CADEIRA ESCRITÔRIO/REFEITÓRIO ISO
etratnHÁvst coM ESTRUTURA EM AÇo:
ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO.
ACABAMENTO: FILTRO W COR: PRETA.
capecrpeos MÍNIMÂ pARA supoRTAR l20KG.
DIT SNSÔES: ALTURA TOTAL: T,TÍTUIVíO 8I CM E
Ir,IÁXUO 85 CM; ALTIJRA DO ASSENTO:
vrÍr.uuo lo cu uÁxMo 5o; LARGURA Do
ASSENTO: t',tÍtUI\,ÍO +O CU UÁXVO 50;
PROFT]NDIDADE DO ASSENTO: MÍMMO 40 CM
t',tÁXtr,tO lS; af,rURA DO ENCOSTO: MÍMMO 3 I
ct t s MÁxúo 35CM; LARGURADo ENCosTo:
prÍuuo+s.s cM e MÁxIúo 5ocM. l

Und 180 278,12 137,01

2

COIFA INDUSTNAL IOO% EM AÇO INOX
coMpRrMENTo ÀaÍMlvto DE 280cÀ4 LARGURA
MINIMÂ II5CM, CENTRAL. ACOMPANHAM O
PRODUTO OS SEGUINTES ITENS: DUTO COM
3ooMM DE orÂurrno EM AÇo coM
COMPRIMENTO ENTRE IO E 15 METROS A SER
IMORMADO NO MOMENTO DO PEDIDO E
DUAs cuRvAs EM AÇo IARA FAZER JUNÇÃo
NO MESMO DIAMETRO. EXAUSTOR
Br-rlonno DE 300MM oe otÂrurerRo, cou
CAPACIDADE DE VAZAO DE 2IOOM3/H E
l74oRPM. crnpÉu cHrNEs EM AÇo PARA
Dtrro DE 3ooMM DE otÂurrno.
ACOMPANHAM AINDA PARAFUSOS, BUCHAS E
pREsrLHAs NpcessÁRras IARA INSTALAÇÃo
DOPRODUTO.

Und 2 4.900,00 15.035,70 l 1.450,00

37.398,60

20.923,E0

3

AR CONDICIONADO, COMPRESSOR, TIPO SPLIT
INVERTER COM CAPACIDADE DE 9.OOO BTUS
FRIO, COM SELO PROCEL CLASSE A EQUIPADO
COM CONTROLE REMOTO DISPLAY DE
czusrAt. LÍeuIDo coNTENDo roDAs As
ruNçôes Do APARELHo, AJUSTE DE
TEMPERATI]RA E FLUXO DE A& COM
DEFLETORES DE AR COM MOVIMENTO
eurouÁrtco, TENsÂo: 220 voLTS, FASE
tvroNorÁsrce (rr), FREQUÊNCIA: 60 ÍtZ.
INCLUSOS SITPORTES N,ÍETALICOS PARA FIXAR
O EVAPORADOR E O CONDENSADOR.
GARANTIA DE I ANO. COM ENTREGA E
rNstaracÃo a cARGo DA coNTRATADA.

Und 4 2.095,00 2.273,00 2.37726 8.993,68

4

AR-CONDICIONADO, COMPRESSO& TIPO
SPLIT I}WERTER, COM CAPACIDADE DE I8.OOO

BTUS FRIO, COM SELO PROCEL CLASSE A
EQUIPADO COM CONTROLE REMOTO DISPLAY
DE cRrsrAL lÍeuloo coNTENDo roDAs As
ruNçôrs Do APÂRELHo, AJUSTE DE
TEMPERATURA E FLIIXO DE A& COM
DEFLETORES DE AR COM MOVIMENTO
Ar".rroMÁTrco, TENSÃo: 2zo vons,
FREqUÊNcrA: 60 ttz. rNclusos supoRTEs
METALICOS PARA FIXAR O EVAPORADOR E O
CONDENSADOR. GARANTIA DE I ANO. COM

Und 2 3.669,l8 3.700,00 3.909,00 7.5t8,79
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v

i

PREÇO
II

PRrÇO
UI

ttviEgE-
TOTAL(R$)

)Und de
Forn QTI)

PREÇO
IItem DE§CRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO

eúREca E TNSTALAÇÃo a clnco oa
CONTRATADA.

Und 2 33E999 5.119,00 3:903,55 4.965,02

\sÉ/
9.930,035

MOEDOR DE CARNE INDUSTNAL, MATERIÂL
CORPO: AÇO INOXDÁVEL, CAPACIDADE DE
MOAGEM:. 3OO KG/H, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: 220 VOLTS, BOCA22, MAIERJAL
DA BANDEJA: AÇO INO)<IDÁVEL, POTÊNCIA
DOMOTOR: l2CV

6

AMASSADEIRA nÁrne, UareRlAL: AÇo INOX
AISI 304; CAPACIDADE: 25 KG; TENSÃO
ALIMENIAÇÃO: 220 Y; APLICAÇÃO: MASSAS
ALIMENTICIAS; POTENCIA MOTOR: ID CY;
CARACTEÚSTICAS ADICIONAIS: MODELO
BASCULANTE. SISTEMA MONOFÁSICO.

Und 2 4.986,15 6.043,00 10.959,70 8.795,54 17.591,08

7

FORNO TURBO ELTTRICO. FABRICADO EM
AÇO SAE 1020, REVESTIDO INTERNAMENTE
COM PINTI]RÁ ALUMÍMO (ATO)flCA) E
EXTERNAMENTE COM PINTI.JRAEPÓ)fi OU EM
AÇO ESCOVADO. POSSUI A FRENTE, PORIA E
OS SLIPORTES DAS BANDEJAS FABRICADO EM
AÇO rNOX ArSr 430. STSTEMA TURBO QLJE
ATRAVES DE I.JMA HELICE, CIRCIJLA O AR
QUENTE FAZENDO COM QUE O PÃO ASSE
UMFORNTE, BAIXO CONSI,JMO DE ENERGTA
ELETRICA. PAINEL DE FÁCIL OPERAÇÃO, COM
BOTÔES DE ACIONAMENTO PARA GERAT-,
MOTOR E LÂMPADA. CONTROLADOR DIGITAL
QUE EMITE,I]MA ALARME SONORO PARA
AVISAR O TERMINO DO TEMPO DESEJADO E
CONTROLA A TEMPERATURA DESEJADA.
CONTROLA O TEMPO DE VAPOR DESEJADO.
LUZ PARA MELHOR VISUALIZAÇÃO DA
cÂtú{RJA INTERNA. coMPATÍvEL coM
BANDEJAS DE 58 X TOCM E 40 X 6OCM.
ISOLAMENTO IJND TERMICO EM LÃ DE
ROCHA. RODÍZIOS PARA FACILITAR A
LOCOMOÇÃO. MOTOR: 1,0 CV , TENSÂO:
22OI38OV, N. DE BANDEJAS: IO, DIMENSÔES (A
X L X C): 1935X995X1385MM.

Und 2 9.850,00 10.260,00 10.103,70 12.085,48 24.170,96

8

MODELADORA DE PÃO DE PEDESTAL PARA
PRODUÇÃO DE BAGUETES, PÃES, OU
QUALQUER OUTRO TIPO DE MASSAS
ENROLADAS; DE 25GÂTE I KG. CAPACIDADE:
I5OO ATÉ 2OOO PÃESAT, PESO: 96 KG,
DTMENSÔES (AUr. X LARG. X COMP) ll80 X 630
X 1I5O MM (BANDEJAFECHADA).

Und 2 6.177,50 5.761,00 s.799,89 7,09536 14.190,71

9

MÁQI.INA DE FABRICAR GELO:
CARÁCTERjSTTCAS: DEÚSTTOS PRODUÇÃO:
MÍNIMO 80 QUILOGRÁMAS/DIA; CAPACIDADE
Do DEpÓsrro: atÉ so KG; cARACTERÍsrtces
DO DEPÓSITO DE GABINETE: AÇO INOX;
DIMENSÔESAX L X P (CM): llt X 89 X 54, PESO
77 KG.

Und 2 8.879,00 7.950,00 10.25E,30 t0.834,92 21.669,84

l0

MESAAPOIO: MESA DE PAMFICAÇÃO EM AÇO
INOX 304, COM TRAVAMENTO EM V
INVERTIDO, PARA CARGA DISTRIBÚDA SOBRE
O TAMPO DE l00KG.' - ALTURA: 890 MM -
LARGURA: 1900 MM - PROFLJNDIDADE: 900MM.

Und 8 3.990,00 3.640,00 2.392,00 4.008,80 32.070,40

Und 6ll

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL:
LIQUIDTFICADOR BASCULANTE 25 LITROS,
COPO MONOBLOCO, COM AS SEGIJINTES
CARACTERÍSTICAS: POTÊNCIA: I,O CV, RPM
3 500: VOLTAGEM: 127 I 220 \.

2.140,16 2.138,99 2.025,00 2.521,66 t5.129,96

t2

CAFETEIRA INDUSTRIAL: CARACTÊRÍSTICAS:
CAFETEIRA ELÉTRICA EM AÇO INOX;
cApAcIDADE DE 20 LITROS COM 2 (DOIS)
DEPÓSITOS DE IO LITROS (1 REMOVÍVEL P/
EITE); CARÂCTEÚSTICAS BÁSICES: AÇO INOX
304; 3 GRÊS) TORNEIRAS COM SISTEMA DE
PROTEÇÃO CONTRA VAZAMENTOS E
ENTI.JPIMENTOS;3 GRÊS) VISORES DE VIDRO
PARA CONTROLE DOS NÍVEIS DE ÁCUA E DE
CAFE; AQUECIMENTO POR RESISTÊNCIA
ELETRICA REGULAVEL; 2 (DUAS) TAMPAS;
SACO E ARO COADOR; ALIMENIAÇÃO: ZZOV
OU BI VOLT; POTÊNCIA DE 3OOOW. DESTAQUES:
INTERIOR E ACABAMENTO EM AÇO
INOXDÁVEL: TERMOSTATO COM

Und 2 2.089,99 2.5E6,23 2.257,78 4.622,67
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FlrltÍi
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TOTAL íRS)

,
Und de
Forn QTD

PREÇO
I

PREÇO
T

PREÇO
mItem DE§CRIÇÁO/ E§PECIFICAÇÃO

REGULAGEM DE TEMPERATURA; HIGIEMCA E
FÁCILDE LIMPAR.

t

l3

FREEZER TIPO: HORIZONTAL, CAPACIDADE:
546 L, ALTLJRA:94,40 CM, LARGUR {: 166,50 CM
PROFUNDIDADE: 69 CM, QUANTIDADE
TAMPAS: 2 IJN, SISTEMA DEGELO: MANUAL,
coR: BRÂNCA, TENSÃO ALTMENTAÇÃO:
IIODàOY Y CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
DRENOFRONTAL.

Und l6 3.642,40 3.853,00 3.600,00 3.698,47 s9.t7s17

\e

t4

PSI, PRESSÂO DE TRABALHO 1600 PSI, YIQ,AO:
6 LTTROS^,IIN, MANCLJEIRA DE LIA PRESSÂO
DE 5 METROS, CABO ELÉTRICO DE 5 METROS,
FREQUÊNCIA 50160 ITZ, MOTOR DE INDUÇÂO,
MOTOR EQUIPADO COM SISTEMA QUE
DESLIGA E LIGA A LAVADORA ATRAVES
ACIONAMENTO DO GATILHO DA PISTOLA,
MOTOR EQUIPADO COM SISTEMA CONTRA
SUPERAQUECIÀíENTO, PISTOLA DE ALTA
PRESSÂO, PONTEIRA PARA REGIJLAR O JATO
DE SAÍDA DE ÁGUA PONTEIRA PARA JÁf,O
TI]RBO, PONTEIRA DE JATO TURBO PARA
LAVADORAS DE ALTA PRESSÃO, DISPOSITIVO
PARAAPLTCAÇÃO Op OTTERGEMTE E ENGAIE
RAPIDO PARA MANGUEIRA DE
FORNECIMENTO, DUPLO DISPOSITIVO PARÂ
APLICAÇÃO DE SABÃO, REGULAGEM DO
LEQUE DE ACORDO COM O TRABALHO A SER
REALIZADO, DISPOSITIVO DE JATO TURBO
PARA LIMPEZAS PESADAS, SISTEMA DJ
ENCATXE nÁptOO DA MANGUETRA EQUTPADA
COM DUAS RODAS, DISPOSITIVO COM
MANIVELA ACOPLADA PARA ENROLAR A

ALTALAVADORADE
052000 SUPORTAR PRESSÃO 23Ew

PARA OS

Und 2 1.599,90 1.470,00 1.886,40 1.982,52 3.96s,04

l5

I BEBEDOURO INDUSTRTAL, COM CAPACIDADE
PARA 2OO LITROS DE ÁCUE GELADA
GABINETE EMAÇO INOX 430 PROTEGIDO COM
PVC, 4 TORNEIRAS, ISOLAMENTO EPS,
SERPENTTNA TNTERNA EM AÇO INOX 304,
APARADOR/CLJBA EM AÇO rNOX 430, 2
TORNEIRAS DO TIPO *TORNEIRA" E 2
TORNEIRÂS TIPO 'ESGUICHO" NAS
EXTREMIDADES, ACOMPANHADO DE FIIJTRO,
coMpREssoR, cÁs Rl34A (Ecol-Ócrco),
CONTROLE DE TEMPERATURA ATRAVÉS DE
TERMOSTATO COM REGULAGEM, TENSÃO
220V, GARANTIA DE 12 MESES.
ACOMPANI{ADO DE KIT INSTALAÇÃO, KIT
MANCI.JEIRA PARA UTILIZAÇÃO EXTERNA DA
TORNEIRA.

Und 2 2.857,50 4.100,00 2.795,00 3.901,00 7.802,00

l6

FOGÃO INDUSTRIAL ALTA PRESSÃO 6 BOCAS
ESTRUTLJRA EM AÇO rNOXDÁVEL COM
GRELTIAS EM FERRO FIJNDIDO 6

QUEIMADORES DUPLOS COM AS SEGI,JINTES
DIMENSÔES: 43CM X 43CM EM FERRO
FT.JNDTDO (DrAM. MÍMMO 175 MM). CONST.]MO
DE GAS POR QLJEIMADOR: 0,510 Kc/H
COMPRIMENTO DO FOGÃO: UÍT.UUO DE I4O
CM DE COMPRIMENTO, UÍI.UUO 116 CM DE
LARGI.,RA OU PROFUNDIDADE E TT,fi.NNAO SO

CMDEALTI.JRA.

Und 6 4.200,00 3.719,t4 3.t50,00 4.707,66 28.245,94

L7

ARMADILHA LUMINOSA SLIM-IIs PECA
MOSCAS MOSQLITOS TNSETOS.
INFORMAÇÔES TECMCAS: MATERIAL:
ALUMÍMO DIMENSÕES: 66y(6,0P7,8 CM PESO:
2,3 KG COR: BRANCO POTÊNCIA: LÂMPADAS
LED ULTRAVTOL,ETA DE t WATTS QLJE
EQr.rrvALEM A UMA DE 40 WATTS COMLTM.
Ánra ps ABRANGÊNCIA: 50M TENsÃo: 220v.
eossu GRADE DE PROTEÇÃO NOS 2 LADOS,
l!.oNTAL E POSTERTOR).

Und 664,6 522,50 573,21 704,15 5.633,18

l8 CARRINHO DE TRANSPORTE PESADO COM
CAPACIDADE PARA 5OOKG. CHAPA EM ACO. Und 2 80125 l. l 05,80 2.900,00 1.922,82 3.845,64

l9
BALANÇA INDUSTRIAL DIGITAL EM INOX COM
BATERIA, CAPACIDÂDE NAÍ}UVA SOO KG
90v/250v 55 CM X 40 CM.

Und 4 1.680,00 1.530,00 1.433,00 6.190,67
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QTD
PREÇO

I
PREÇO

I
PREÇO

IIIDESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO
Und de
. FornItem

-
o
\

,yúLUnd 6 2.4E0,00 2.699,00 2.499,00 3.07t,20 I20
ARiGRIo DE PÃO EM AÇO INOX CONTENDO
20 ASSADEIRAS PARA PÃO FRANCÊS E MASSA
FINACONFORME O PEDIDO.

Und 4 2.745,00 2.750,00 r.044,45 2.615,78 \MP2l

EXAUSTOR MÂIERIAL: AÇO CARBONO,
porÊNcn MoToR: l cv rrPo MoToR:
TRrFÁsrco, TENsÃo: 220 y vAzÃo: l.ooo ulm,
TIPO: A)(IÂL. FREQUÊNCIA: 60H

22

FORNO DE PIZZA INDUSTRIAL A GAS FORNO A
cÁs rNoustntAl. coM pEDRA RrrRarÁrue
100x68 GASTROU pene ASSAR PIZZAS E
BOLOS EM AÇO rNolq MODELO FtRIllo
DIMENSÔES: ALTURA I27O MM ALTIJRA TOTAL
I53O MM LARGURA II2O MM PROFI,JNDIDADE:
975MM.

Und 2 3.700,00 2.49046 2.300,00 3.396,18 6.792,37

23

CARRO AUXILIAR DE TRANSPORTE EM AÇO
INOX COM 3 PRÂTELEIRAS COM ALÇAS
TUBULARES IARA MovIMENTAÇÃo Nos oots
LADOS PRATELEIRAS COM REBAIXO
ESTAMPADOS PARA EVITAR QUEOA DE
RECIPIENTES E GARANTIR GRANDE
DI.]RABILIDADE 4 RODAS GIRATORIAS DEpÁcrt vovrureuraçÃo TAMANHo:
CoMPRIMENTO MTNTMO 850 MM ( E5 CM )
LARcTJRÂ uÍuue DE 450 MM ( 45 cM )
AUIlJRA MÍMMA goo MM ( 90 cM ).

Und 2 1.330,00 L270,00 1.290,00 1.556,00 3.1 12,00

24

I errqurre pARÁ cRrAR nórulos DE pApEL

PARA PACOTES, E}WELOPES, PASTAS DE
ARQUIVO, CRACFIAS, ENTRE OUTROS. ESSA
IMPRESSoRÂ TERMICA REALIZA IMPRESSÔES
coM ALTAVELocTDADE DE ATÉ er erlqueres
DE ENDEREÇO POR MTNUTO COM TEXTO
PRETo A 3oo DPr, etÉu otsso, REALIZA
[rapRrssÔss DE ETTQLJETAS PRE-
DIMENSIONADAS, TÁCSTS DE DESTACA&
ALEM DE FITAS EM PAPEL E EM FILME DE
coMPRIMENTo covrÍNuo DA LrNHA DE
FITAS DK. ESPECIFICAÇÔES DO HÂRDWARE:
TIPO DE FTTA: DK MODO DE OPERAÇÃO:
APENAS CONECTADA AO PC CORTADOR:
AUToMÁTrco vELocTDADE DE IMpREssÃo
(ETIQUETAS POR MINUTO): IMPNME XÉ SI
ETIQUETAS DE ENDEREÇAMENTo paoRÃo
POR MINUTO COMTEXTO EM PRETOA3OO DPI
, ROITOS DE ETIQUETA: PRE CORTADO E
CONTINUO, LARGURA MAx. DA ETIQUETA: 62
MM, LARGURA MAI. DA IMPRESSÃO: 59 MM,
COMPRIMENTO MAX. DA ETIQUETA: I M,
RESOLUÇÃO @PI):ATE 300 X 600 TMPRESSÃO
EM PRETO/VERMELHO USANDO A FITA DK-
2251: SlM, INTERFACE: USB. SIMILAR OU

A

IMPRESSORA DE

Und L350,00 l.120,00 1.290,00 1.504,00 3.008,00

25

FILTRO CENTRAL DE AGUA POTÁVEL,
ESTRUTT.JRA EM AÇO INO)ODÁVEL, EQUTPADO
COM VALVULA AUTOMATICA PROCRAMAVEL
PARA RETRO LAVAGEM, COM CAPACIDADE
MÍNIMA DE IOOOUH, FILTRAGEM REALIZADA
POR IJM PROCESSO NATURAL, SEM
UTILIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTruCA,
GASETFTCAÇÃO OU REAGENTES QÚMrCOS.
SIMILAR OU SUPERIOR O FILTRO CENTRAL DE
Ácue rusart arLÂNTICo t500L/H coMpLETo.

Und 2 7.900,00 5.443,13 2.400,00 6.297,2s t2.594,50

VALOR TOTAO ESTIMADO Rs 383.465,64

§r

\r'

Rio Branco-Ac, 07 de fevereiro de 2024.
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Gcomprosgw.br

Relatorio de pesquisa de preço
Relatorio Resurnido

lnformações biásicas

Número da Pesqulsa UASG Status Edltado por

lV2O23 160002 Concluída EUGENIO DIAS DE SOUZA

Títuto: Aquisição de máquinas e equipamentos de Copa e cozinha padrão PASA

Observaçóes: Cotação de preços dos materiais permanentes necessários às atividades exercidas peto Setor de Aprovisionamento.

Total de itens cotados: zs Vator totat da pesquisa de preços: R$ 340.254,4637

;.ltens cotados

Item:1.

Filtro Apl.icado
Período: 12 Meses

COMANDO DA AERONAUTICA -
Compras,gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

INST,FED.DE EDUC., CIENC,E

TECNOLOGIA PIAUí - Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

R$2.552,2600 zt/o6/zoz3 Não

2 R$1608,1800 os/o6/zoz3 Não

3 I Unidade R$ 2.699,0000 ovo6/zoz3 sim

R$ 2.551,1100 oyo6/zoz3 Não

5 R$ i-g7g,oooo og/os/zozs Não

6 R$ 1.980,OOOO 03/05/2023 Não

R$4.O45,OOOO 2A/04/2023 Não

v

4

7 Unidade

5 Unidade

2 Unidade

4 Unidade

4 Unidade

I Unidade

12 Unidade

7

8

I

R$ 4.ooo,oooo zt/og/?oz3 Não

R$1728,OOOO 06/03/2023 Não

W

6 Unidade

tde26

1
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10

11

t2

13

74

15

16

t7

18

COMANDO Do EXERCITO - ComPras.
gov.br

COMPANHIA DE DESENV. DO VALE

DO SAO FRANCISCO - ComPras.gov.br

COMPANHIA DE DESENV. DO VALE

DO SAO FRANCISCO - ComPras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - ComPras.
gov.br

ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

COMANDO DA MARINHA - ComPras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

ESTADO DO PARA - Compras.gov.br

COMPANHIA QE DESENV. DO VALE
DO SAO FRANCISCO - Compras.gov.br

21 Unidade

5 Unidade

5 Unidade

2 Unidade

1 Unidade

1 Unidade

1 Unidade

3 Unidade

20 Unidade

29 Unidade

32 Unidade

72 Unidade

R$ 1.679,7200

R$ 2.499,0000

R$ 2.480,OOOO

Rs 2.581,2700

R$ L746,6500

R$ 2.700,OOOO

R$ 4.600,O000

R$ loso,oooo

R$ 2.541.4800

20/72/2022

02/12/20?2

30/7l/2o22

27/Í/2022

t6/1t/2022

23/09/20.22

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Legenda: A Compra Anulada ou Revogada.

Item:2

'\l

Fittro Apticado
Períodoi 12 Meses

No lnck9 , - ;"rr.,.. Nonej +, ':.[. 'ilqffwhe ' Âl'il\f,]s:,.,{i -tÉ&,mir+'}ifi" ' s#:, f c*1poq
CONSELHO FEDERAL FISIOT.TERAPIA

OCUPACIONAL - Compras.gov.br

CONSELHO FEDERAL FISIOT.TERAPIA

OCUPACIONAL - Compras.gov.br

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE -
Compras.gov.br

1l

3

R$534,7800 L9/12/2c.23 Não

R$278,1250 r9/L2/2O23 Sim

R$137.O1OO 27/LL/2023 Sim

v
2

Legenda: A Compra Anutada ou Revogada.

Item: 3

tL: lry

-

Não
a

ú,

2de26
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Fittro Apticado
Pêraodo:3 Mesês

'. -rt' -.' ;".1 '
l-,1! tl*o.., _ ::i." ;. §ffiffiÀiü{ffihffi

2

3

4

CONSóRCIO INTERFEDERATIVO DE

DESENVOLVIMENTO - Compras.gov.br

CONSELHO REGIONAL DE

novtrusrnnçÃo DE AL - compras.
gov.br

ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

DEPARTAMENTO NAC.DE OBRAS

CONTRA AS SECAS - Compras.gov.br

MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO -
Compras.gov.br

DEPARTAMENTO NAC.DE OBRAS

CONTRA AS SECAS - Compras.gov.br

ES-I'ADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE

BELTERRA - Compras.gov.br

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO

DE MATO GROSSO - Comprqs,gov.br

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO

DE MATO GROSSO - Compras.gov.br

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO

DE MATO GROSSO - Compras.gov.br

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO

DE MATO GROSSO - Compras.gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE PESOUISA

AGROPECUARIA - Compras,gov.br

CONSELHO REG DE ENGENHARIA E

AGRONOMIA-MS - Compras.gov.br

PMSP - SECRETARIA MUNICIPAL DA
SAÚDE - Compras.gov.br

ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

FUNDACAO NACIONAL DO INDIO -
Compras.§ov.br

COMANDO DA MARINHA - Comprirs.
gov.br

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

16 Unidade

6 Unidade

1O Unidade

6 Unidade

1 Unidade

2 Unidade

2 Unidade

6 Unidâde

20 Unidade

5 Unidade

50 Unidadê

5O Unidade

1OO Unidade

1OO Unidade

30 Unidadê

I Unidade

2 Unidade

39 Unidade

3 Unidade

1 Unidade

7 Unidade

R$ 1900,OOOO

R$ 2.769,9600

R$ 2.O95,OOOO

R$ 1.92,4900

R$ 2.273,OOOO

R$ 1.839,O000

R$ 1.990,OOOO

R$ 1.834,OOOO

R$ 1.803,4600

R$ 1,800,O000

R$ 2.900,OOOO

R$ 2.500,OOOO

R$ 2.500,OOOO

R$ 2.500,OOOO

R$ 2.489,OOOO

R$ 2.941,OOOO

R$ 2.32,2600

R$ L700,OOOO

R$ 1815,OOOO

R$ 2.104,5100

R$ 1.870,OOOO

o8/02/2c24

25/OL/2024

75/Oy2024

03/ot/2o.24

27/12/2023

2L/12/2023

t9/L2/2023

15/t2/2c.23

L2/L2/20.23

L2/t2/2023

t2/12/2023

12/12/2023

t2/t2/20.23

12/12/2023

08/12/2023

08/12/2023

29/Ll/2023

27/L1/2023

t7/LU2023

t7/tt/2023

76/tU2023

Nâo

Não

Sim

Não

Sim

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Sim

Não

Não

Não

Não

5

\/

\.,

6

7

8I

o

11 I

10

72

13

14 I

15

16

17

18

19

20

2t

I

Legenda: À Compra Anu[ada ou Revogada.

Item:4

w 3de26
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\./

Fittro Apticado
PêÍíodo:12 Meses

No kiàso .'- .' , ,,Nome ' ..tl ouàmiaace , :ulffL' ',, I .'Pràçounitaro Datâ compõê

COMANDO DO D(ERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO E(ERCITO rCompras.

gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

INST.FED.DE EDUC,CIENC. E TEC.DO

TOCANTINS - Compras,gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.b1

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

R$ 8.979.OO0O 12/12/2023 Sim

R$ Z9SO,OOOO 70/71/2023 Sim

R$6.635,5700 74/08/2023 hrão

R$7.375,OOOO 74/06/2023 Não

R$ 7.OOO,O0OO 25/05/2023 Não

R$ 1O.258,3OOO 25/05/2C23 Sim

Legenda: A Compra Anutada ou Rêvogada.

Item: 5

Fittro Apticado
Pêríodo:2 Meses

No lndso , :Xoln"' ' , , aig*luaoe u"fh&e- . i,r l, :,i+ecounitárb ' Data compõe

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

CONSELHO REG. DOS TECNICOS
INDUSTRIAIS - SP - Compras.gov.br

MINISTERIO DA FAZENDA - Compras.
gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE PESOUISA

AGROPECUARIA - Compras.gov.br

MINISTERIO DA FAZENDA - Compras.

2

2

4

1 Unidade

5 Unidade

7 Unidade

4 Unidade

25 Unidadê

7 Unidade

2 Unidade

5 Unidade

7 Unidade

5

\,,

2t

R$ 3.t27,OOOO

R$ 2.980,OOOO

R$ 3.O83,3300

R$ 3,669,1800

l4/O2/2O24 Não

OVO2/2O24 Não

3O/O\/2O24 Não

3O/O\/2O24 Sim

3

4 2 Unidade

4 de26
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5 I gov.br

ESTADO DO RIO DE JANEIRO.o I 
compras.gov.br

7 I ESTADODESAOPAULO-ComPras.
gov.br

CONSELHO REGIONAL DE

8 I BIOMEDICINA 3" REGIÃO-GO -
Compras.gov.br

I I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br

10 | ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

tl I PREFEITURA DE BORRAZOPOLIS PR -
' Compras.gov.br

12 | COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.bÍ

. FUNDACAO NACIONAL DO INDIO -lJ I 
compras.gov.br

1a I PREFETTURA DE RtO BRANCO - AC -
' Compras.gov.br

1E' TRIBUNALDECONTASDOESTADOrJ ' DE RoRAIMA - compras.gov.br

. PREFEITURA DE BELO JARDIM - PE.
. 'o 

I 
compras.gov.br

\/
Lqgenda: ÀCompra Anutada ou Revggada.

Item: 6

23

4

3

I

180

7

4

10

I

I

t2

3

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

R$ 2.839,0000

R$ 3,O95,OoOO

R$ 3.349,OOOO

R$ 5.369,O000

R$ 2.596,2800

R$ 3.700,OOOO

R$ 3.909,OOOO

R$ 2.636,OOOO

R$ 3.866,1000

R$ 2.800,OOOO

R$ 3.433,3300

R$ 3.119,OOOO

05/ov2024

04/ot/20?4

02/oL/2024

28/12/2023

28/L2/2023

28/12/2023

26/t2/2023

2Vt2/2023

t5/t2/2023

Não

Não

Sim

Sim

Não

Não

Não

Não

Não

.,1 
:,

v
Fil.tro Apticado
Pêríodo: 3 Meses

rNl'l*t"t* 'I 'l :,@'is rli|,ffi$ ;. ' ',"lhffiffi ffir'-{,gi3pumàrfii,,,,r" ' :is#a'" 1., cohp&
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

ESTADO DO ESPIRITO SANTO -
Compras,gov.br

CONSELHO REGIONAL DE

BIOMEDICINA 3A REGIÃO-GO -
Compras,gov.br

COMANDO DA AERONAUTICA -
Compras.gov.br

INST.FED,DE EDUC,, CIENC E TEC.DO

AMAZONAS - Compras.gov.br

INST.FED,DE EDUC., CIENC E TEC.DO

R$541,OOOO 07/02/2024 Não

2 R$ 540,0000 0yo2/2024 Não

2 Unidade R$ 699,0000 77/OU2O24 Não

4 R$ 568,0000 12/O,,i2024 Não

R$640,0000 O5/Ot/2024 Não

R$ 58o.oooo zz/Lz/zoz3 Não

R$ 20,2000 L9/12/?O23 Não

1l 20 Unidade

2 Unidade

71 Unidade

1 Unidade

2 Unidade

3

5

6

Não I

7 I Unidade

W9
5de26
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\/

I

10

11

t2

13

14

15

16

t7

18

19

20

2t

AMAZONAS - Compras.gov.br

UNIVERSIDADE FED.VALES

JEOUITINHONHA E MUCURI .
Compras.gov.br

ESTAOO DA PARAIBA - Compras.gov.br

ESTADo DO PARANA - Compras.gov.br

PREFEITURA DE ARIOUEMES.

Compras.gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DE

AI-AGOAS - Compras.gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DE

ALAGOAS - Compras.gov,br

MINISTERIO DA SAUDE - Comprãs.§ov;
br

DEPARTAMENTO DE POLICIA

FEDERAL - Compras.gov.br

CONíANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

INST.FED.DE EDUC., CIENC.E TEC.DO

NORTE DE MG - Compras.gov.bÍ

ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

INST.FED.DE EDUC..CIENC.E TEC.DO

PARA - Compras.gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.

1 Unidade

5 Unidade

3 Unidade

5 Unidade

8O Unidade

4 Unidade

2 Unidade

20 Unidade

73 Unidade

36 Unidade

I Unidade

2 Unidade

5 Uhidade

1 Unidade

2 Unidade

8 Unidade

13 Unidade

587 Unidade

R$ 639,9000

R$ 692,3000

R$ 554,OOO0

R$ 421,4800

R$ 589.0000

R$ 535,4500

R$ 528,1900

R$ 590,OOOO

R$ 590,OOOO

R$ 1.599,9900

R$ 1.866,4600

R$ 565,9200

Rs 1.470,0000

R$ 793,OOOO

O8/L2/2O23 Não

07/12/2023

30/Lt/2023

3c/1r/2023

3c/tt/2023

29/Lt/2023

28/Ll./2023

27/1t/2023

23/tL/2023

77/Lv2023

Não

Não

Não

Não

Sim

Sim

Não

Sim

Não

V

Legenda: A Compra Anutada ou Revogada.

Item:7

Fil.tro Apticado
Período:12 Meses

fyi: Wft1.sffi:Yr.qflfWtlN$ffi{$ W iru iu$,t§ffillrteneoe

1t R$U47,99OO O9/O2/2O24 Sim

R$ 1.763,4000 24/Ot/2024 Sim

R$ 1.600,0000 06/ll/2023 Não

R$ 1.600.0000 O6/L]/2023 Não

R$ 155O,OOOO Ot/lV2O23 Não

2

3

4

5 3 Unidade

6de26
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Legenda: A Compra Anutada ou ReVogada

Item:8

Fittro Apticado
Pêríodo:12 Meses

6

7

8

1

3t

4t

1t

gov,br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

PREFEITURA DE TURVO - PR -
Compras.gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E
SUDESTE DO PARá - Compras,gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E
SUDESTE DO PARá - Compras.gov.br

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC, DE

SERGIPE - Compras.gov.br

ESTADO DO AMAZONAS - Compias.
gov.br

5 Unidade

13 Unidade

2 Unidade

15 Unidade

15 Unidade

32 Unidade

1 Unidade

Rs 1.590,OO0O

R$ 1.800,OOOO

R$ 1622,1000

R$ 3.990,OOOO

R$ 3.640,0000

R$ 2.392,OOOO

R$ L200,OOOO

05/12/2023

05/12/2023

72/09/2023

27/04/2023

v

V

2

Sim

Sim

Sim

Não

Legenda: ACompra Anutada ou Revogada.

Item: 9

Fil.tro Apl.icado
Período: 3 Meses

"il.nk.t*ffiç.t*.**.:ffi1.,lj$;.,ílffi'.:6,,:"}:i#W&-{ffi{i$$dffiW{l;ffiffiffiHffit.l.mConrpõe
ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br

INST,CHICO MENDES DE CONSER.DA

R$3.723,2500 07/02/20.24 Não1 Unidade

7 de26
>.dry
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2 BIODIVERSIDADE - Compras.gov.br

ESTADO DE MINAS GERAIS - ComPras.
gov.br

COMPANHIA OE DESENV. DO VALE

DO SAO FRANCISCO - Compras.§ov.br

COMPANHIA DE DESENV. DO VALE

DO SAO FRANCISCO - Compras.gov.br

INST,FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.S.

PERNAMBUCANO - Compras.gov.br

COMPANHIA DE DESENV. DO VALE

DO SAO FRANCISCO - Compras.gov.br

COMPANHIA DE DESENV. DO VALE

DO SAO FRANCISCO - Compras.gov.br

COMPANHIA DE DESENV. DO VALE

DO SAO FRANCISCO - Compras.gov.br

COMPANHIA DE DESENV. DO VALE

DO SAO FRANCISCO - Compras.gov.br

COMPANHIA DE DESENV. DO VALE

DO S^O FRANCISCO -Compras.gov.br

COMPANHIA DE DESENV. DO VALE

DO SAO FRANCISCO - Compras.gov.br

COMPANHIA DE DESENV. DO VALE

DO SAO FRANCISCO - Compras.gov.br

COMPANHIA DE DESENV. DO VALE

DO SAO FRANCISCO - Compras.gov.br

ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

2 Unidade

6 Unidade

, 20 Unidâde

18O Unidade

2 Unidade

3 Unidade

27 Unidade

16 Unidade

144 Unidade

5 Unidade

45 Unidade

5 Unidade

45 Unidade

3 Uhidade

1 Unidade

3 Unidade

R$ 3.390,1900

R$ 3.642,4000

R$ 3.402,9000

R$ 3.245,5800

R$ 3.999,4300

Rs 3.1s9,1200

R$ 3.159,1200

R$ 3.853,OOOO

R$ 3.853,OoOO

Rs 3.600,0000

R$ 3,599,OOOO

R$ 3.853,OOOO

R$ 3.400,OOOO

R$ 3.600,0000

26/L2/2O23 Não

20/12/2023 Não

20/12/2023 Não

20/72/2023 Não

20/12/2023 Não

20/12/2023 Sim

2OA2/2O23 Não

20/12/2023 Sim

20/12/2023 Não

29/lL/2O23 Não

v

10

11

72

t3

14

15

3l

5l

6

7

8l

9

ll

2t

3l

Legenda: A Compra Anutada ou Revogada.

Item: 1O

V

Fil.tro Apticado
Período:12 Meses

Estado: AC

, rxi,,' rncid§i§iw w{ridliiil$tl|w*Wi[ffiinrltiüffiffi#$dWKWWffi*ü fuffiffiffiffiH$ :[rii;§§. 
flrll$,,Úfrp6"

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

PREFEITURA DE PLACIDO DE CASTRO

- AC - Compras-gov.br

PREFEITURA DE PLACIDO DE CASTRO

- AC - Compras.gov.br

R$1680.0000 O9/O2/2O24 Sim

RS 1.53O.OOOO 2Yw2O23 Sim

R$ 1,433,0000 30/08/2023 Sim

Legenda: A Compra Anulada ou Revogada.

ry

Item:l.L

3 Unidade
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Fittro Apticado
Perlôdo:12 Meses

r§:. r$iói$qi,il,$'ffiffi$ ," '::tiri*i#fr*ffiIi;:ffi.ffi n*:,,rtnnmnrí*.rituqpo*

1
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE -

Compras.gov,br

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE -

Compras.gov.br

COMANDO PO EXERCITO - Compras.
gov.br

PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR -

Compras.gov.br

ESTADO DO PARA - Compras.gov.br

UNIVERSIDADE TECNOLOGICA

FEDERAL DO PARANA - Compras.gov.

br

ESTADO DO PARA - ComPras,gov.br

PMSP - SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO - Compras.gov.br

ESTADO DO ACRE - Compras.gov.br

JUSTICA DO TRABALHO - ComPras.
gov.br

JUSTI9A FEDERAL - Compras.gov.br

COMANDO DO E(ERCITO - Compras.
gov,br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - CompÍas.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - ComPras.
gov.br

COMANDO DO E(ERCITO - ComPras.
gov.br

COMANDO DO E(ERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO D(ERCITO - ComPras.
gov.br

COMANDO DO FXERCITO - ComPras.
gov.br

ESTADO DE MINAS GERAIS - ComPras.
gov.br

ESTADO DO RIO DE JANEIRO -

Compras.gov,br

ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br

PMSP- SECRETARIA MUNICIPAL DE

20

100

13

5

b

1

103

1

4

1

I

3

72

72

77

49

35

u

48

1

I

74

Unidade

Unidade

Unidadê

Unidadê

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidâde

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidadê

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

R$ 1469,5000

R$ 1691,1700

R$ 1.835,OO00

R$ 1s29,9900

R$ 1.490,OOOO

R$ 1.163,2500

Rs 1.957,1800

R$ 34.800,OOO0

R$ 1.700,OOOO

R$ 3.719,1400

R$ 1.400 4000

R$ 8.996,7000

R$ 20.999,9000

R$ 1.414,OOOO

R$ 953,6000

R$ 1.719,OOO0

R$ 20.999.9000

R$ 1.413,OOOO

R$ 928,OOOO

R$ 1.714,2000

R$ 1.353,OOO0

R$ 1,693,OOO0

R$ 2.799,3600

07/02/2024

07/02/2024

07/02/2024

3c/ot/2024

78/Ot/2024

09/ov2024

04/ov2024

29/12/2023

29/t2/2023

2t/L2/?O23

2V12/2023

2L/12/2023

2V72/2023

2Vt2/2023

2Vt2/2023

2t/L2/2023

?vL2/2023

21/12/20.23

2t/12/2023

?v12/2023

o8/12/2023

06/12/2023

04/12/2c23

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Sim

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

v
2

3

4

5

6

7

I

9

10

11

t2

13

14

15

16

t7

18

19

20

2L

22

23

V

\h 9de26
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Náo

Não

Não

Nâo

Não

Não

Não

Não

Náo

Náo

Sim

Não

Náo

Não

Não

Não

Não

Não

v

24

25

26

27

28

29

30

31

32

33

34

35

36

37

38

39

40

4l

42

43

44

45

CULTURA - Compras.gov.br

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE

ALAGOAS - Compras.gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DE

ALAGOAS - Compras.gov.br

ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
Compras,gov,br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov,br

ESTADO DE MINAS GERAIS - ComPras.
gov,br

ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov,br

ESTADO DE SAO PAULO - ComPras.
gov.br

ESTADO DO RIO DE JANEIRO -

Compras.gov.br

ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
Compras.gov.br

ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
Compras.gov.br

PREFEITURA DE FRANCISCO

BELTRAO - PR - Coinpraô.gov.br

ESTADO DA BAHIA - Compras,gov.br

PREFEITURA DE SANTA MARIA/RS -

Compras.gov.br

PREFEITURA DE GOIOXIM - PR -
Compras.gov.br

ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

TRIÉUNAL DE JUSTICA DO ESTADO

DO ACRE - Compras.gov,br

ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
Compras,gov.br

PREFEITURA DE SAO JOAO - PR -
Compras.gov.br

PREFEITURA DE ARAUCÁRh - PR -
Compras.gov.br

I Unidade

2 Unidade

2 Unidade

10 Unidade

31 Unidade

7 Unidade

5 Unidade

15 Unidade

1 Unidade

16 Unidadê

16 Unidade

3 Unidade

10 Unidade

16 Unidade

1 Unidade

10 Unidade

10 Unidade

I Unidade

3 Unidade

3 Unidade

1 Unidade

38 Unidade

R$ 1679,0000

Rs 3.850,OO00

R$ 1.199,OOOO

R$ 2.665,0000

R$ 1.300,4100

R$ 1.399,9000

R$2.447,4800

Rs 2.42s,5900

R$ 2.133,4500

R$ 1405,8800

R$ 1.406.2500

R$ 1.560.OOOO

R$ 2.120.OOOO

R$ 2.193,7600

R$ 4.200,OOOO

R$ 1.232,5000

R$ 1O10,OOOO

R$ 1500,OOO0

R$ 1.470,OOOO

R$ 1.710,1000

R$ 2462,7900

R$ 1441,7900

t6/,.2023

16/LV2023

t5/rt/2023

15/t.2023

09/Ll/2023

o8/7t/2023

o8/1L/2023

o8/1t12023

3c/LO/2023

26/LO/20?3

23/tO/2023

05/70/2023

os/to/2023

27/09/2023

27/O9/2023

25/09/2023

t8/09/2023

t5/09/2023

Legenda: ACompra Anulada ou Revogada.

\./
Item:12

Não a

Fittro Apticado
Período:2 Meses

n..,.;fidsã.1ffitr;,.1,ffiiô,'rüiiit,';iiii4$,liiê :llii,jisiWl§:l,-yBffi.ii.Fi*iq{ 
- *'*]ffi'''li'êo'"Doe

Y
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2l

3l

4l
5l

6l

7l

PREFEIÍURA DE FOZ DO IGUAÇU - PR

- Compras.gov.br

JUSTICA FEDERAL - ComPras.gov.br

ESTADO DE RORAIMA - Compras.gov,

br

ESTADO DO PARA - ComPras.gov,br

ESTADO DO ACRE - Compras.gov.br

PREFEITURA DE RIBEIRÃO PRETO.

Compras.gov.br

PREFEITURA DE RIBEIRÃO PRETO -

Compras.gov.br

COMANDO DA AERONAUTICA -

Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - CompÍas.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - ComPras
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - ComPras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - ComPras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - ComPras.
gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE

JOINVILLE - Compras.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE

JOINVILLE - Compras.gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - ComPras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - ComPras.
gov.br

COMANDO DO E(ERCITO - ComPras.
gov.br

COMANDO DO E(ERCITO - ComPras.
gov.br

3 Unidade

1 Unidade

2O Unidade

6 Unidade

15 Unidade

3 Unidade

2 Unidade

L5 Unidade

1 Unidade

7 Unidade

17 Unidade

2 Unidade

3 Unidade

1 Unidade

2 Unidade

8 Unidade

1 Unidade

7 Unidade

4 Unidade

2 Unidade

R$ 2,733,3300

R$ 2.599,9900

R$ 2,857,5000

R$ 2.795,OO0O

Rs 1.833,8400

R$ 2.394,7000

R$ 2.394,7000

Rs 4.rOO,OO00

R$ 10.260,0000

R$ 8.970,OOOO

R$ 9.498,6700

Rs 9.400,OOOO

R$ 9.495,OOOO

R$ 8.761,3000

Rs 7.208,9600

R$ 6.365,OOOO

R$ 194.184,OOOO

R$ 9.380,OOOO

R$ 9.100,OOOO

R$ 8,250,9000

R$ 8.2sO,9000

29/12/2023

28/72/2023

28/12/2023

27/12/2023

09/02/2024

09/02/2024

.o7/02/2024

78/Ot/2024

2t/L2/2023

06/t2/2o.23

04/12/2023

04/12/2023

76/t7/2023

LO/L7/2023

03/Lt/2023

t6/7o/20.23

L6/LO/2023

Não

Não

Não

SimI

v

Legenda: A Compra Anutâda ou Revogada.

Item: 13

Fittro Apticado
Pêríodo:10 Mêses

\,

,'iêruhd&rniii*llMr:$ltuSgw$rtsij{çffi,,W§ ffi,,,,i $N-ffi1fu& ffi*ffiiffiffiffi-i&

2

3

4

5

6

1

8l

Sim

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

7

9

10

11

L2 I

13r

11 de 26
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t4

15

16

77

COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - ComPras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - ComPras.
gov.br

COMANDO DO E(ERCITO - ComPras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - ComPras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO O(ERCITO - Compras.
gov.br

1 Unidade

2 Unidade

6 Unidadê

4 Unidade

1 Unldade

7 Unidade

5 Unidade

7 Unidade

21 Unidadê

5 Unidade

I Unidade

R$ 22.448.8000

R$ 9.OOO,OOOO

R$ 9.OOO,OOOO

R$ 9.850,OOOO

R$ 999,OOOO

R$ 9.288,OOOO

R$ 8.255,5000

R$ 9.780.OOOO

R$ 9.780,oOOO

R$ 10.103,7000

to/08/2023

04/07/2023

o3/o7/2023

ov06/2023

25/05/2023

25/05/2023

23/05/20.23

18 I

Sim

Não

Não

Não

Não

Não

Sim

19

20

2t

22

23

Legenda: ACompra Anutada ou Revogada'

Vtem:14

Fil.tro Apticado
Período:2 Meses

L, n{,,,,ri*|§di,i"1}',ffiii:tffi$;$i ]ffi*gffiffi:ilfrilffi#rl'Whfih#Ssiffirriiil."**.-.,,.sufrirrpqs
1

COMANDO DO EXERCITO - ComPras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.OO

MAT.G.DO SUL - Compras.gov.br

I Unidade R$ 3.389,9900 O9/O2/2O24 Sim

14 Unidade R$ 5.119,OOOO O7/O2/2O24 Sim

R$ 3.903,5500 0vo2/2024 sim

Legenda: A Compra Anulada ou Revogada.

Item:15

2

3

w 12de26
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\1

Fittro Apticado
Pêrlodo:12 Mêsês

. ": , :'wy; =, ., 
,Nuffi.i i ,llu,*.S 

,,; :. {ffigm,:$T t&4.*1}rfÀ1leie; ,: ;ffi*,:s-,;eu6pgê|*c* llflft}p ':IP§-::,. 
;

1 I CoMPANHIADE DESENV. DOVALE

Do sAo FRANctsco - compras.gov.b , I unidade R$ 4'986'1500 30/12/2023 sim

z t §iff,ir"-:E?13;?|}!;1ff" I unidade R$6.o43,oooo t3/tv/2o23 sim

? I CoNSELHO NACIONAL DE DES.CIENT.' E TECNoLoclco - compras.gov.br ' . l unidade R$ 1o'959'7ooo oYlu2o23 Sim

Legenda: A Compra Anutada ou Revogada.

Item:16

Fittro Apticado
Período:12 Meses

u",i$s$li';"1[iü$ffio$Áiiit!".r effiiffi-ü ffi sffi+iÉlW$,i*rmtpo"
1l ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

MARIA - Compras.gov.br

ESTADO Do CEARA - Compras.gov.bÍ

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

3 Unidade

17 Unidade

2 Unidade

31 Unidade

2 Unidade

I Unidade

2 Unidade

2 Unidade

R$ 664,6600

R$ 863,2000

R$ r-326,1000

R$ il25,9000

R$ 522,5000

R$ 726,7300

R$ 830,1700

R$ 573.2100

R$ 288,9900

ot/02/2024

20/o2/2024

ou77/2023

16/08/2023

06/07/2023

09/06/2023

o2/o5/20.23

02/05/2023

Sim

Não

Não

Não

Sim

Não

Não

Sim

Não

\ízl

Legenda: ACompra Anutada ou Revogada.

3

4

5

6

I

Item:17

6 Unidade 20/o4/2023

13 de 26w
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Fittro Apticado
Período:12 Meses

' ' ' :" - 
'ôfriffii '::;;1, 

;P'eeui*tm :útq comPõeNo lnciso . . j Nome Orfantidade (

1 I ;3:iâH'l^%:r'.ã:::ir?J:f,r, l unidadê Rs6'273'o1oo so/t2/2o2s sim

â , |NST.FED.DEEDUC.,CIENC.ETEC,DO l unidade R$4.139,4Ooo O8/L2/2o23 sim
4 t cEAú-comPras.gov.br

tNsT. FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. 1 Unidade R$ 4.4OO,OOOO O9/LV2O23 Sim
o I 

Do PARANá - comPras,gov.br

\/
Legenda: À Compra Anulada ou Revogada.

Item:18

v
FiLtro Apticado
Pêríodo:12 Meses

1r üf ii[&# iil$ffi,fu§1ffii, 66Í51,ffiiiffiffiffi-ffiWffiH $rry

2

3

JUSTICA FEDERAL - ComPras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - ComPras.

gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br

4 Unidade

5 Unidade

3 Unidade

R$ 801,2500

R$ 1105,8000

R$ 2.900.oooo

L2/L2/2023

29/09/2023

25/04/2c23

Sim

Sim

Sim

Legenda: ÀCompra Anuláda ou Revogada.

Item:19

t4 de26
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Fil.tro Apticado
Período:12 Meses

.,x.,.;## i;SÇf{ff,i, ffih#$§fft'di ffiffiffiffiiffidiW,l1 i,§ffioil

UNIVERSIDADE FEDERAL DO

ESPIRITO SANTO - ComPras.gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA

- Compras.gov.br

INST.FED.DE EDUC..CIENC,E TEC.DE

STACATARINA - ComPras'gov.br

PREFEITURA DE NOVA PRATA DO

IGUAÇU - PR - Compras.gov.br

PREFEITURA DE ARIOUEMES -

. Comprasgov.br

COMANDO DO EXERCITO - ComPras.

gov.br

PMSP- SECRETARIA MUNICIPAL DE

CULTURA - ComPras.gov'br

COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br

INST.FED. DE EDUC,. CIENC. E TEC.

CATARINENSE - ComPras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - ComPras.

gov.br

ESTADO DE TOCANTINS - Compras.

gov.bÍ

2

2 Unidadê

8 Unidade

2 Unidade

8 Unidâdê

8 Unidade

66 Unidade

1 Unidade

2 Unidade

2 Unidade

Sim

Sim

Não

Não

Unidade

R$ 2.745,OOOO 2l/12/2C.23 Sim

R$2.750,OOOO ovo9/2023

R$1.044,4500 23/08/2023

R$365,0000 04/05/2023

R$364,3000 t4/o3/2023

R$ 2.O89,9900

R$ 174,3100

R$ 469,8500

R$ 2.586,2300

R$ 2.100,oooo

R$ 2.257,7800

O4/OV2O24 Sim

05/12/2023 Não

77/lY2O23 Não

l3/lV2O23 Sim

3V08/2023

\1

2

3

4

v

Legenda: ACompra Anutada ou Revogada'

Item:20

Fittro Apticado
PeÍíodo:12 Meses

,i&;:ffiffi- lwffi ffi,,..ffii fl.ryffiffiÊ$riüliüffiIliiüi ,ffi

2

4

3

5
Náo

Sim

t5 de 26

6 15 Unidade t8/o7/2023
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7

I

PREFEITURA DE MARINGA - PR -
Compras.gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
gôv.br

ESTADO DE MINAS GERAIS - ComPras.
gov.br

COMANDO DA AERONAUTICA.
Compras.gov.br

ESTADO DE RORÂ|MA - ComPras.gov'

br

PREFEITURA DE RIBEIRAO PRETO -

Compras.gov.br

COLEGIO PEDRO ll - ComPras.gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

MARIA - Compras.gov.br

COMANDO DA MARINHA - ComPras.
gov.br

INST.FED,DE EDUC.,CIENC. E TEC. DO

MARANHãO - Compras,gov.br

ESTADO DE MINAS GERAIS - ComPras.
gov,br

ESTADO DO PARANA - ComPras,gov.br

COMANDO DA MARINHA - ComPras.
gov.br

INST,FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO

MAT.G.DO SUL - ComPras.gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br

PREFEITURA DE MARINGA. PR -

Compras.gov.br

PREFEITURA DE MARINGA - PR -

compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - ComPrâs'

gov,br

PREFEITURA DE CASCAVEL,/ PR -

Comprôs.gov.br

ESTADO DE GOIAS - ComPras,gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

27 Unidade

4 Unidadê

5 Unidade

17 Unidade

5 Unidade

70 Unidade

1 Unidade

3 Unidade

4 Unidadê

2 Unidade

19 Unidade

1 Unidade

1 Unidade

2 Unidade

9 Unidade

6 Unidade

111 Unidade

2 Unidade

15 Unidade

1 Unidade

R$ L988,6500

R$ 1.899,OOOO

R$ 1.970,OOOO

R$1676,0000 28/03/2023 Não

9

10

l./

Legenda: À Compra Anutada ou Revogada.

Item:21

Fil.tro Apticado
Período: 12 Meses

:i ]lfirffi:"$ #ffi#:{ ffi ryi"e,j,---- lffiiffi$tsii$ffi,'P$d;ffi
1l R$ 1600,0000

R$ 11576.0000

R$ 15.788,5000

R$ 1.617,0000

R$ 92.360,8000

R$ 4.150,OOOO

R$ 1.984,4700

R$ 47.7/O,OOOO

Rs 75.890,OOOO

Rs 2,490,4600

R$ 90.OOO,0000

R$ 11.OOO,OOOO

R$ 9,249,9900

R$ 14.392,5000

Rs 3.700,OOOO

R$ 2.300,OOOO

22/01/2024

L2/O1.i2024

t2/12/2023

23/7t/2023

25/70/2023

28/09/2023

26/09/2023

24/O8/2023

t6/08/20.23

27/06/2023

20/06/2023

t6/06/2c23

t6/06/2023

25/05/2023

19/05/2023

2A/03/2023

Não

Náo

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Sim

Não

Não

Não

Não

Sim

Sim

2

v

3

4

5

6

7

8

9

10

1t

t2

13

14

15

l6

7

t

Não

16 de 26
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t7 I gov.br

'COMANDO DO E(ERCITO - ComPras.

gov.br

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO

DE MATO GROSSO - ComPras'gov'br

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO

DE MATO GROSSO - ComPras.gov.br

DEPARTAMENTO DE POLICIA

FEDERAL - ComPras,gov.br

ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
Compras.gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS

HoSPITALARES - ComPras.gov.br

COMANDO DA AERONAUTICA.

Compras.gov,b,r

EMPRESA BRASILEIRA DE PESOUISA

AGROPECUARIA - ComPras'gov.br

INST.FED.DE EDUC..CIENC. E TEC. DO

MARANHãO - ComPras.gov.br

ESTADO DE SAO PAULO - ComPras.

gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras'

gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE

JANEIRO - ComPras.gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE

JANEIRO - ComPras.gov.br

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO

FEDERAL - ComPras'gov.br

I Unidade

3 Unidade

1 Unidade

3 Unidade

5 Unidade

2 Unidade

2 Unidade

6 Unidade

10 Unidade

2 Unidade

30 Unidade

15 Unidade

4 Unidade

I Unidade

1O Unidade

R$ 8.436,4900

R$ 2.206,3200

R$ 14,156,0000

R$ 15.990,OOOO

18

19

20

V

Legenda: A Compra Anulada ou Revogada.

Item:22

Fittro Apticado
Período:12 Meses

ffi,;ffiffim
RS156ã,0000 t6/o2/2o24 Náo

R$ 2.120,OOOO 75/OL/2024 Não

R$ 1850,3300 LV12/2023 Não

R$ 1290,Oooo 04/12/2023 sim

R$ 2.500,oooo t6/lo/2023 Não

R$ 1.390,OOOO 28/09/2023 Não

R$1.349,9000 22/09/2023

R$L330,oooo 16/05/2023

R$1.O15,OOOO 79/04/2023

R$1270,OOOO 13/04/2023

Rs1.397,OOOO 73/04/2023

R$1OOO,OOOO 27/03/2023

v

4

5

6

7

2

3

10

11

8l

9l

Não

Sim

Não

Sim

Não

Não
t2

Legenda: À compra Anutada ou Revogada'

Item: 23

2 Unidade

17 de26
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FiLtro APticado
Período: 2 Meses

,,.Nd1;,6ffi1.]fr ffi;ffimiffiffi'$,tjwi* -ffi,wtffii,r;Íl\tüffiüW$ffiW', # u, tuffi::I,'ffim1ffiiii.

COMANDO DO EXERCITO - Compras. Z Unidade R$ I35O,OOOO 23/02/2024 Não
1 I gov.br

w

Legenda: À Compra Anutada ou Revogada'

Item: 24

Fittro Apticado
Pêríodo:12 Meses

COMANDO DO EXERCITO - Compras'

gov.br

COMANDO DO EXERCITO - ComPras'

gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras'

gov.br

PREFEITURA DE FOZ DO IGUAÇU - PR

- Compras.gov.br

MINISTERIO DA AGRICULTURA E

PECUARIA - MAPA - Compras.gov.br

INST, FED. DE EDUC., CIENC, E TEC'

OO PARANá - ComPras.gov'br

TNST.FED.DE EDUC., CIENC.E TEC.DO

NORTE DE MG - Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras'

gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras'

gov.br

COMANDO DO EXERCITO - ComPras'

gov;br

COMANDO DA MARINHA - ComPras'

gov.br

2l

3l

4l

5l

6l

7l

8l

1

1 Unidade

7 Unidade

1 Unidade

1 Unidade

1 Unidade

1 Unidade

7 Unidade

18 Unidade

5 Unidade

2 Unidade

Rs 1.OO9,OOOO

R$ 1.350,OOOO

R$ L290,oooo

R$ 5.861,OOOO

R$ 1.530,4400

R$ 1.396,OOOO

R$ 1120,oooo

22/02/2024

29/02/2024

05/02/2c.24

05/02/2024

29/12/2023

?9/12/2023

28/12/2023

Não

Sim

Sim

Não

Não

Não

Sim

v

]].].;.,1:lil]i]§.,ijl{,jll1]11]l......l..1'4.rl',"tli,l;l',.1i..,."ffi

'Ng ftçieO ;.",..ift..:go,.l-'rflOme'.i'l;r':...ir;r: i,; m$li!''r ffiiffih #r;iiffi{+$iüi I

2

3

R$2.499,9800 O7/O2/2O24 Não

R$ 4.900,oooo 19/70/2023 sim

R$ 15.035,7000 C.3/07/20.23 Sim

R$ 11.450.OÔOO 18/05/2c.23 Sim
4

1 Unidade
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5

6l

ESTADO DE MINAS GERAIS - ComPras,

gov.br

PREFEITURA DE CAPIÃO LEONIDAS

MAROUES - PR - ComPras.gov'br

25 Unidade

1 Unidade

R$ 712,OOOO

R$ 2.500,OOOO

U/

Legenda: A Compra Anutada ou Revogada.

Item:25

Fittro Apticado
Pêríodo:12 Meses

úL
t

"uÊ'!.ifiçi§lti,
r , *fiffi,rN*

RS32o,oooo o8/o2/2o24 Não

Rs1270,oooo 08/02/2024 Não

R$ 193,8300 08/02/2024

R$180.OOOO 08/02/2024

R$73o,38oo 12/12/2023

R$283,oooo 04/12/2023

R$5.443,1300 24/ll/2023

R$ 765,Ô000 23/1v2o23

R$ 618,1100 t9/ro/2023

R$7.9oo,oooo o5/Lo/2o23

R$ 52,2000 26/Os/2023

R$990,oooo L5/O9/2023

R$2.400,oooo 27/O7/2023

2

3

COMANDO DA MARINHA - ComPras.

gov.bi

COMANDO DA MARINHA - Compras'

gov.br

COMANDO DA MARINHA - ComPras.

gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br

COMANDO DO EXERCITO - ComPras'

gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

MARIA - ComPras,gov.br

COMANDO DA MARINHA - ComPras'

gov.br

INST,FED.DE EDUC.,CIENC;E TEC.DO

SUL DE MG - ComPras.gov'br

COMANDO DO EXERCITO - ComPras.

gov.br

PREFEITURA DE MARINGA. PR -
Compras.gov.br

FUNDACAO OS!íALDO CRUZ -
Compras.gov.br

CONSELHO REGIONAL DOS REP.

COMET|AIS DO AM - Compras'gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA -

Compras.gov.br

14 Unidade

24 Unidade

12 Unidade

8 Unidadê

2 Unidade

1 Unidade

6 Unidade

40 Unidade

10 Unidade

3 Unidade

18 Unidade

1 Unidade

1 Unidade

5

6

Não

Não

Não

Não

Sim

Não

Não

Sim

Não

Não

Sim

7

8

\l
9

10

11

72

13

Legenda: A Compra Anulada ou Revogada'

Nota Técnica

I.OBJETO DA CONTRATAÇÃO

o objeto da presente contratação é eventual aquisição de material peÍmanente para o setor de aprovisionamento

do 4"BIS.

19 de 26
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2. FONTES CONSULTADAS

2.l.Para a definição do

da Instrução Normativa
Governo Federal.

valor estimado da contratação foram utilizados os parâmetros do I do Art.

SEGES/I\,ÍE no 6512021,aúavés da consulta ao sistema de Pesquisa de

3. SERIE DE PREÇOS COLETADOS

3. 1 . A série de preços coletados foi resultado da pesquisa no Sistema de Pesquisa de Preços do Governo

Federal, sendo otitiruao o número de catalogaçãô de-material (CATMAT) de cada bem pesquisado para a

identificação dos preços praticados.

VALOR
TOTAL

VALOR
vrÉoro

PREÇO
II

PREÇO
UI

PREÇO
I

Und
de

Fom
QtdeItem DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO

R$
37.361,70

R$
207,57

R$
137,0r180

R$
2',18,12

Und

Cadeira escritório/refeitório Iso

empilhável com estrutuÍa em aço:

assento e encosto em Polipropileno'
Acabamento: Filtro UV Cor: Preta.

Capacidade para l20kg. Dimensões:
Alturatotal: 81 cm;

Altura do assento: 46 cm;
Largura do assento: 46 cm;

Profundidade do assento: 40 cm;

Altura do encosto: 31 cm;
do encosto: 45,5 cmLargura

I

R$
20.923,80

R$
10.461,90

R$
15.035,70

R$
I1.450,00

R$
4.900,00Und 21

Coifa industrial 100% aço inox
medindo no mínimo 280 cm de

comprimento, 115 cm de largura com

tubo para chaminé medindo no

mínimo de 5 Metros a 10 metros

conforme determinação
no

RS
9.993,68

R$
2.248,42

R$
2.377,26

R$
2.273,004

R$
2.095,00Und3

Ar condioionador, compres§or, tiPo

sPlit inverter,
com capacidade de 9.000 btus frio,

com selo

PROCEL classe A, equiPado com
controle remoto

display de cristal líquido contendo
todas as funções

do aparelho, ajuste de temperatura e

fluxo de ar, com

defletores de ar com movimento
automático, tensão:

220 volts, fase: monofásica (1f),
frequência: 60H2.

Inclusos supórtes metálicos para fixar
o evaPorador e

o condensador. Garantia de I ano.

Com entrega e

instalação a cargo da conüatada.

Ar-condicionado, comPressor, tiPo

, sPlit inverter,
com capacidade de 18.000 btus frio,

com selo Procel

Y{
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4

classe A, equipado com conhole
remoto display de

cristal líquido contendo todas as

funções do aparelho, ajuste de

temperafura e fluxo de ar, com
defletores de ar com movimento

automático, tensão:

220 volts, frequência: 60 hz.Inclusos
suPortes

metálicos parafixar o evaporador e o

condensador'
Garantia de 1 ano. Com entrega e

instalação a cargo
da conffatada.

Fomo nrbo elético, fabricado em i

aço sae 1020

revestido intemamente com pintura
alumínio

(atóxica) e externamente com pintura
epóxi ou em

aço escovado. possui a frente, porta e
os suPortes das

bandejas fabricado em aço inox aisi
430. sistema

turbo que atavés de uma hélice,

circula o ar quente

fazendo com que o Pão asse

uniforme. baixo
consumo de energia elétrica. painel de

fárcil
operação,.com botões de acionamento

para geral,

motor e lâmpada. controlador digital
que emite uma

alarme sonoro para avisar o término
do temPo

desejado e controla a temPeratura
desejada. controla

o tempo de vaPor desejado' bzPara
melhor

visualização da câmara intema.

R$ RS R$ R$

3.669,18 3.700,00 3.909,00 3.759,39

R$ R$ R$ R$ R$

10.103,70 10.071,23 20.t42,47

Und 2

5

7 Und 2

R$
4.137,51

R$
8.275,03

R$
3.903,55

R$
5.119,003389,99Und 2

Moedor de carne industrial, material
coÍpo: aço

inoxidável, capacidade de moagem:
300 ks/h,

características adicionais: 220 volts,
boca22,

material da bandeja: ago inoxidável,
potência do

motor: ll2 cv.

R$
14.659,23

R$
7.329,62

R$
6.043;00

R$
10.959,70

R$
4.986,15Und 26

Amassadeir a tátPida, material: aço

inox aisi 304; caPacidade: 25 kg;
tensão alimentação ; 220 v ;

aplicação: massas alimentícias;
potência motor: ll2 cv; características

adicionais: modelo basculante,
sistema monofásico.

9.850,00 10.260,00

2Lde26Y
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v

compatível com
bandejas de 58 x 70cm e 40 x 60cm.

isolamento und
térmico em lã de rocha. rodízios para

facilitar a
locomoção. motor: 1,0 cv ,tensáo:220

/380v, no de

bandejas: 10, dimensões (a x I x c):

1935x995x1385mm'

Cafeteira indusúial: características:
cafeteira elética

em aço inox; caPacidade de 20litos

depósitos de 10 litros (1 removível p/
leite);

características básicas: aço inox 304;

3 (três)

torneiras com sistema de Proteção
contra vazamentos

e entupimentos; 3 (três) visores de

vidro Para
controle dos níveis de água e de café;

R$ RS R$
2.311,33

R$ R$
4.622,67

4

R$
9.874,94

R$
4.937r474.400,00

R$R$
4.139,402

R$
6.273,01Und8

Modeladora de Pão de Pedestal Para

Produção de

baguetes, pães, ou qualquer outro tipo
de massas

enroladas, de25gaté 1 kg'
capacidade: 1500 até

2000 pães/h, Peso: 96kg, dimensões
(alt' x larg' x

comp.) 1 1 80x630x1 1 50mm (bandeja

fechada).

R$
18.058,20

R$
9.029,10

R$
10.258,30

R$
7.950,00

R$
8.879,00Und 2

Máquina de fabricar gelo:

características : dePósitos

produção: mínimo 80 quilogramas- 
ldia; caPacidade do

depósito: até 50 kg; características do

dePósito de

gabinete: aço inox; dimensões a x 1x

P (cm): lll x
89 x 54, peso 77 kg.

9

R$
26.725,33

R$
3.340,67

R$
2.392,00

R$
3.640,00

R$
3.990,00Und 8

10

Mesa apoio: mesa de Panificação em

aço inox 304,

com travamento em v invertido, Para
caÍga

distribuída sobre o tampo de l00kg'"
- altura:

890mm - largura: 1900mm -
90Omm

R$
10.622,78

RS

t.770,46
RS

1.800,00
RS

1.763,40,99

RS
747Und 6

11

liquidificador basculante

25 litros, copo monobloco, com as

seguintes

características: potência: 1,0 ov, rpm
3500;

Liquidificador industrial:

1271220v

t2 Und 2
2.089,99 2.586,23 2.257,78
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l3

aquecimento
por Íesistência elétrica regulável; 2

(duas) tampas;
saco e aro coador; alimentação:220v

ou bi volt;
potência de 3000w. destaques:

interior e acabamento

em aço inoxidável; termostato com
regulagem de

temperatura; higiênica e fácil de

limPar.

Bebedouro industrial, com capacidade
para200

litros de água gelada, gabinete em aço

inox 430
protegido com PVC,4 tomeiras,

R$
59.175,47

R$
3.304,20

Freezer tipo: horizontal, capacidade:

546l, altura:
94,40 cm,largura: 166,50 cm,

profundidade: 69 cm,
quantidade tamPas: 2 un, sistema

degelo: manual,
cor: branca, tensão alimentação: I l0

1220v v,
características adicionais: dreno

frontal.

Und t6
R$ RS R$

3.600,00
R$

3.698,4',73.642,40 3.853,00

Lavadora de alta Pressão, 220v,

potência 2000 w, suPortar Pressão
máxima de2350 Psi, Pressão

defiabalho 1600 Psi, vazdo:6litos
/min,

mangueira de alta Pressão de 5

metros, cabo elétrico de 5 metros,

frequência 50/60 hz, motor de

indução, motor
equipado com sistema que desliga e

liga a lavadora através acionamento
do gatilho da Pistola, motor

equipado com sistema contra

superaquecimento pistola de alta
ponteira para regular o Jato de RS R$ R$

1.886,40
RS

1.652,10t4 saída de água, Ponteira Para jato

turbo, ponteira de jato turbo Para
lavadoras de alta pressão, dispositivo
para aplicação de detergente e engate

rapido paÍa mangueira de

fornecimento, duplo dispositivo para

aplicação de sabão, regulagem do

leque de acordo com o tabalho a ser

r ealizado, disPositivo de j ato

turbo para limpezas pesadas, sistema

de encaixe náPido da mangueira,
equipada com duas rodas,

dispositivo com manivela acoplada
para enrolar a mangueira, suPortes

para os acessórios e cabo
elétrico.

Und 2
1.599,90 1.470,00

w
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isolamento EPS,

serpentina intema em aço inox 304,
aparador/cuba

em aço inox 430, 2 torneiras do tiPo
"torneiÍa" e2

torneiras tipo "esguicho" nas

extremidades,
acompaúado de filto, compressor,

gâsrl34a
(ecológico), controle de temperatura

afiavés de

termostato com regulagem, tensão

220v, guantia de

12 meses. AcomPaúado de Kit
lnstalação, kit

mangueira ptaru úilização externa da

torneira.

Exaustor Material: Aço Carbono ,

Potência Motor: 1 CV, TiPo Motor:

R$ R$
2.857,50 4.100,00 2.795,00Und 2

R$ R$
3.250,8315

t6

\cü4
6.50r,67 

I

R$
23.538,28

R$
3.923,05

R$
3.719,14

R$
3.850,00

RS
4.200,00Und 6

Fogão industrial alta pressão 6 bocas

Estrutura em aço inoxidável com
Grelhas em ferro fundido 6

Queimadores duplos com as seguintes

dimensões:
43cm x 43cmem ferro fundido

(Diâm. miímo 175 mm). Consumo de

gás por queimador: 0,510 kglh
Comprimento do fogão:

140cm de comprimento, 116 cm de

largura ou profundidade e 80 cm de

altura.

R$
4.694,32

R$
586,79

R$
522,50

R$
573,21664,66

R$
Und 8

Armadilha Luminosa Slim-115 Pega

Moscas Mosquitos Insetos'
Informações Técnicas:

Material: Alumínio Dimensões : 66x6,
0x27,8 cm Peso: 2,3 Kg

Cor: Branco Potência: LâmPadas Led 
]

Ulravioleta de
que equivalem a uma de 40

watts comum.
Á,rea de abrangencia: 50m Tensão:

220Y
Itens Inclusos 1 Mata Mosquitos

(Possui grade de proteção nos 2 lados,

frontal e Posterior)

I 8 wattst7

RS

3.204,70
R$

1.602,35
RS

1.105,80
R$

2.900,002
R$

801,25
Undl8

Carriúo de úansPorte Pesado com

capacidade para 500kg
Chapa em aço.

RS
6.19A,67

RS
1.547,67

R$
l.530,00

RS

1.433,004
RS

1.680,00Undt9

Balança industrial digital em Inox
com bateria, caPacidade

mínima 300kg 90V1250Y 55 cm x 40
cm

R$
15.356,00

RS
2.559,33

R$
2.699,00

R$
2.499,00

RS
2.480,00Und 6

Armário de Pão em aço inox
contendo 20 Assadeiras Para Pão
frances e massa fina conforme o

pedido.

20

Y
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2t

24

Trifásico, Tensão: 220 V, Yazão:
4.000 M3/H, Tipo: Axial,

60H

4 R$ R$
2.745,00 2.750,00

Und R$
1.044,45

R$
2.179

R$ 2.300,00 R$ 2.830,15RS 2.490,46Und 2 R$ 3.700,0022

Forno de Pizza Industrial a Gás Fomo a gás

industrial com Pedra Refratária 100x68 Gashomi

par4 assar pizzas e bolos em aço inox, modelo

FIRIl l0 Dimensões: Altura l270mm Altura total

I l20mm Proflrndidade :975mm.l530mm Largura

R$ 1.296,67 R$ 2.593,33R$ 1.290,00R$ 1.330,00Und 223

Carro auxiliar de transporte em aço inox com 3

prateleiras Com alças tubulares para

movimentação nos dois lados Prateleiras com

rebaixo estampados para evitar queda de

recipientes e garantir grande durabilidade 4 rodas

giratórias de fácil movimentação Tamanho:

Comprimento 850 mm ( 85 cm ) Largura 450 mm

( 45 cm ) Altura 900 mm ( 90 cm ).

R$ 2.506,67R$ 1.290,002Und

TMPRESSORA TÉRNatce SRoTHER QL-800

QL800 Impressora de etiqueta Brother QL800 para

você criar rótulos de papel para pacotes, envelopes,

pastas de arquivo, crachrís, entre oufros. Essa

impressora térmica realiza impressões com alta

velocidade de até 93 etiquetas de endereço por minuto

com texto pÍeto a 300 dpi, além disso, realiza

impressões de etiquetâs pÍé-dimensionadas' fáceis de

destacar, além de fitas em papel e em filme de

comprimento contínuo da liúa de frtas DK,

especificações do Hardware: Tipo de Fita: DK Modo

de Operação: Apenas conectada ao PC Cortador:

Automático Velocidade de Impressão (etiquetas por

minuto): Imprime até 93 etiquetas de endereçamento

padrão por minuto com texto em preto a 300 dpi,Rolos

de Etiqueta: Pre Cortado e Continuo, Largura Máx. da

Etiqueta: 62 mm; Largura Máx. da Impressão: 59 mm,

Comprimento Mríx. da Etiqueta: I m, Resolugão (dpi):

Até 300 x 600 Impressão em PretoA/ermelho usando a

fitaDK-2251i Sim, Interface: USB

R$
5.247,71

R$
t0.495,42

R$
2.400,00

R$
7.900,00

R$
5.443,13Und 225

estrutura em aço inoxidável, equipado

com válvula automática programável
para refio lavagem, com caPacidade

mínima de 1000L/H, filtragem
realizadapor um Processo natural,

sem utilização de energia elétrica,
gaseificação ou reagentes químicos.

Similar ou superior o Filtro Cental
De Água Fusati Atlântico 1500tlh

Filtro Central de Água potável,

RS
333.159,66VALOR TOTAL ESTIMADO

4. METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO

4.1. A obtenção do preço estimado segue o Inciso I do Art. 5o da Instrução Normativa SEGES^4E n" 6512021:

composição d..urto, unitários menores ou iguais à mediana do item coÍrespondente nos sistemas oficiais de

govérno,'como painel de preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de aualização de preços

correspondente.

w
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4.2. Ainda na obtenção do preço estimado, tomou-se por base os valores auferidos na
como método escolhido a média dos valores resultantes, através
hês ou mais preços, oriundos do Inciso I do Art. 5o da Instrução
consulta ao Sistema de Pesquisa de Preços do Governo Federal.

do cálculo que incidiu sobre
pesquisa de tendo

Normativa SEGES/ME n'

4.3. Dentro dos preços coletados, foram desconsiderados aqueles inexequíveis,
elevados e diferentes do edital, utilizando filtros, tais como caracteristicas específicas do na
ata a qual serârealizada a eventual aquisição, a fim de, adequar os resultados à necessidade do
adquirido, aliar a atratividade do mercado, mitigar o risco
realidade de mercado onde a demandante está inserida.

de sobrepreço e buscar refletir, de modo fidedigno, a

4'4. No tratamento dos preços obtidos através do Sistema de Pesquisa de Preços do Governo Federal foram
desconsiderados os pregos inconsistentes ou diferentes do edital (valores que não se referiam ao item do edital),
inexequíveis (valores com variação igual ou inferior a 50% dos preços praticados no mercado) e os
excessivamente elevados (valores notoriamente acima do prego praticado no mercado), levanáo em
consideração a localidade a que esta Unidade Gestora pertence.

5 . MEMÓRIA DE CALCULO E CONCLUSÃO

5'1. O valor total estimado da contratação é R$ 318.835,8s, conforme descrições no termo de referência.

i, Após arealização de pesquisa de preços em co_nformidade com a IN SEGESATIE no 651202l,certifico que
oYpreços estimados paÍa apresente contratação NÃO são compatíveis com os praticado, no ,rrôado local e
adequados à localidade onde a demandante está localizada.
Para que os preços estimados no citado Termo não veúam se tornarem inexequíveis ou desertos devido à
localização geográfica e suas limitações quanto ao fluxo de transporte de mercàdorias para região, houve a
necessidade de um acréscimo sobre o valor de referência em alguns os itens, os quais nao foi f,ossível a
obtenção de preços compatíveis com os valores praticados em mercado local.
Tal medida encontra-se em conformidade com o Parágrafo §lo e §2'do Art. 6'da INSTRUÇÃO NORMATTVA
SEGES /JvÍE N" 65, DE 7 DE ruLHO DE 202!, in verbis:
Art. 6'Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana ou o menor dos
valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços,
oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5o, desconsiderados ós valores inexequíveii,
inconsistentes e os excessivamente elevados.
§ l' Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo
gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.
§ 2o Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da contratação poderá ser obtido, ainda,
acrescentando ou subtraindo determinado percentual, de forma a aliar a atratividaOé Oo mercado e mitigar o
1 ;o de sobrepreço
Õídados obtidos nas pesquisas de preço através do portal Painel de Preços apresentam preços defasados se
comparados a real situação do Estado do Acre. O que acaba fazendo com qué os preços estójam muito fora da
realidade em diversos itens que são extremamente necessários.
Ressalta-se também a oferta de preços relativamente alta, uma vez que o local de entrega dos produtos é em Rio
Branco-AC, sendo uma localidade que não oferece vantagem para as transportadoras dé fora áo Estado por ser
distante dos grandes centros industriais e comerciais, dessa forma, fica inviável a competição para os
fornecedore§ que terão um custo elevado com transporte das mercadorias, não compensando ó valor dos itens
empeúados, além disso, a localidade não possui uma gama consolidada de fomecedores aptos a licitar paÍa a
Administração Pública, restringindo a competitividade no processo licitatório para as empresas que teriâm
condições de realizar a entrega dos materiais sem o custo de frete na venda.
Por fim, conforme previsto no Termo de Referência, os licitantes vencedores são responsáveis pelos custos com
transporte e entrega dos produtos na sede do Comando de Fronteha Acrel| Batalhão de Infantaria de Selva,
sendo que o valor do transporte para o Acre já está agregado na aquisição da mercadoria pelo proprio
fornecedor. Devido a isso, surgiu a necessidade de acrescentar o valor em cima da média co, o intuito dt
corrigir a defasagem dos preços nas pesquisas.

6 - IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁvnTs PELA PESQUISA DE PREÇ9S
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6.1. A presente pesquisa de preços foi conduzida por:
membros da equipe do setor de aprovisionamento.

3"Sgt Eugenio - Aux do Aprovisionador e

Retatorio emitido em 78 / 03 / 2024 7l:34

Memória de cáLcuto Hrt.3o, inciso Vll - lN SEGES/ME no 65, de 7 dejul.ho de 2o2il:
- Média: corresponde à soma dos vatores das amostras que compõem a pesquisa, dividida peto número de
compõem a pesquisa.

- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao vator central do conjunto de
vatores extraÍdos.
- Desvio Padrão: E a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do vator médio entre (X-pr)2,

onde p representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

^ 'lXi=r(x - r)2u= t-
r/n

- Coeficiente de variação: E uma medida de dispersão catcutada entre a divisão do desvio padrão e a mália aritmética dos valores
que compõem a pesquisa.

D
cv =-

lt
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l.lnformações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos

u2024

obieto da Matriz de Riscos

Aquisição de material permanente Equipamentos para o PASA.

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão enconüada.

3. Riscos ldentificados

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Matriz de Gerenciamento de Riscos

Responsável pela Edição

EUGENIO DIAS DE SOUZA

Data de criação

L6lOZlzO24 LgiOL

fl il i..

Contratação fora

ffi: ir1itt""t',rll! I" execução da revisão dos itens do 
cestão de contrato Administração

. l-I-- Termo de ReÍerênciaes necessldades
institucionais.

Médio

P-01
::.1.,.1r..t$i:íi$

.. ...n . .r:*,.., li.il.t
c-01

de bens a necessidade da OM solicitante.
\ .i i.'iiÍr§rqiii;:litt'

Revisão de cada item no Termo de ReÍerência. Responsável: EUGENIO DIAS DE SOUZA

ffi*ffiu+:ii.}s'.WffiffiY.."t.;l-;..:-$fi.*;gEg6**.;;,';.:;,i.;.';..
Estudar o grau de insuÍlciência e refletir sobre a vantajosidade na rescisão Responsável: EUGENIO DIAS DE SOUZA

contratual e abertura de novo pÍocesso licitatório,

R-02
Atraso na conclusão
da licitação

Faha de planejamento Planejamento Administração Alto

Nâo atendimento à demanda no necessário, o andamento das atividades administrativas.

p-01 Na. abertuÍa das .propostas, prevendo-se frequentes Íecusas de propostas, Responsável: EUGENIO DIAS DE SOUZA

de mais a de e Área Técnica

\,/c-01 cancelamento de itens pela demora e continuidade no suprimento Responsável: EUGENIO DIAS DE SOUZA

das demandas com outra estratégia.

R-03
Recursos
administrativos
procedentes

Análise superficial das propostas ofertadas
no certaÍhé licitatório.

Planeiamento AdministÍaçáo Alto

L

P-01

c-01

Atraso na e não atendimento à demanda no necessário.

Analisar com extensas diligências propostas ofertadas no certame licitatório, Responsável: EUGENIO DIAS DE SOUZA

reduzindo o risco.

junto ao Pregoeiro(a) quanto aos novos prazos estimados da contratação e Responsável: EUGENIO DIAS DE SOUZA

veriÍicação de estÍatégias paralelas.

§i-íi'§

Falta de habilitação
adequada da
proposta vencedora
havendo fatos com
impedimentos
(SICAF, TCU, CNJ,
àt;;#r;;' Emoresa irresular

Contratada y66;6controle.

impeditivos para a

iunto âos óroáos de -Seleção do Fornecedor Contratada Médio

Y
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I

tu-5,,z-
cElS, Portal de
Transparência)
impeditivos para a
contratação.

1

. . ':'.' ::'i .iiií:.h: ;
P-01

de conclusão da da

Rea.lizar verificaçáo adequada da documentação de húilitação e diligenÇiar juntos Responsável: EUGENIO DIAS DE SOUZA

aos

C-01 lnabilitar a pÍoposta melhor selecionada
colocada para apresentar sua documentação paÍa avaliação e análise'

e convocar a próxima Responsável: EUGENIO DIAS DE SOUZA

Empresa sem Mercado com
técnica. qualificadas.

pouca oferta de empresas 
Gestão de contrato Contratada Médio${-üi;

Dano ao erário.

P-01

c-01

Acompanhamento da execução do objeto. Fiscalização rigorosa. Responsáve!: EUGENIO DIAS DE SOUZA

rÊPsffi* 'tr{ssr;i:r.r*',

Revisão criteriosa da documentação observando a capacitação da empresa. Responsável: EUGENIO DIAS DE SOUZA

'.,,,]

Processo
contrataçâo
Íracassada.

de

Pesquisa de preço com prarâmetros
inadequados. Especificação incorreta do
objeto que nâo reflita corretamente a
demanda. Cláusulas e condições de
contrataçáo que restrinjam a

Planelamento Administraçáo Médio

de contrataçâo dos

P-01 Ampla pesquisa de preços com paÍametros adequados, que rellitam a realidade Responsável: EUGENIO DIAS DE SOUZA

mercadológica, por parte da equipe de planejamento. EspeciÍicação correta do

objeto de modo a refletir corretamente a demanda. Cláusulas e condições de

C-01 Adequação do instrumento a fim de mitigar os vícios potencialmente encontrados. Responsável: EUGENIO DIAS DE SOUZA

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Risços

Nenhum acompanhamento incluído.

., ResponsáveislAssinantes

Equipe de Planejamento

)t"E* 9\t 4(. ?xü,
EUGÉiltO DIAS DE SOUZP

Auxiliar do Aprovisionador

ir:. - -'r"-;.ilr -'.. =i j
r". ...-,--- - t:.'. -
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uAsG 160002 Estudo Técnico

Estudo Técnico Preliminar 412024

1. InÍormações Básicas

Nrimero do processo: 65323.001620/2024-44

2. Descrição da necessidade

A aquisição do presente objeto tem por finalidade a manutenção as áreas de manipulação, conservação e

consumo dos gêneros administrados pelo Setor de Aproüsionemento do Cmdo Fron/4BIS.

Após a analise da equipe do setor de aprovisionamento foram observadas as seguintes necessidades:

- Aquisição de 180 cadeiras para reposição nos refeitórios dos OflST/Sgts/Cb/Sd.

- Aquisição de 2 moedores industriais para o açougue.

- Aquisição de 15 Freezers horizontais para reposição na sede e todos os pefs.

- Aquisição de 3 Armários de pães para a padaria.

- Aquisição de I mesas de manipúação de alimentos 100% em aço Inox.

- Aqúsição de 6 Fogões Industiais 6bocas.

- Aquisição de 4 bebedouros para os cassinos dos Oficiais, Subtenentes, sargentos e Cabos/Soldados

A aqúsição das 180 CADEIRAS para os cassinos é se faz necessária deúdo o estado de conservação das cadeiras utilizadas

atualrnente não atenderem mais condições mínimas de uso. Os freezers são uüizados como equipamento essencial em

deslocamentos e desdobramentos no telTeno para annazenamento'

\-/ 3. Área requisitante

Aprovisionamento 3. Sgt Eugenio

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Para que a presente aquisição, existem requisitos mÍnimos para sua execução:

A presente contratação deve observar as segÚntes leis e normas:

. Lei no14.133, de 1 de abril de 2021, que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública;

4.1 REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO:

O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados exibidos, apresentando, dentre outros documentos, a cópia do contrato que deu suporte à contratação,

o endereço atual da Contratante e o local em que foram prestados os serviços.
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uAsG 160002 Estudo Técnico

Seguro Facultativo de Responsabilidade Civil por Desaparecimento de Carga (RCF-DC).

A Contratada deverá se obrigar a indenizar ou reparar todas e quaisquer avarias, que porventura venham a se

produzir na bagagem, bem como sua perda ou fumo, total ou parcial, durante a execução dos serviços ora

estipulados. Esta indenização não dependerá do ressarcimento de danos causados por terceiros à Contratada.

Os valores relaüvos a seguros deverão ser incorporados no preço ofertado;

O seguro cuja taxa estará incluída no preço proposto pela Contratada deverá cobrir integralmente qualquer

forma de dano, desaparecimento, extravio, roubo, furto e apropriação indébita'

4.2 REQUISITOS TEMPORAIS:

Os materiais deverão ser entregues dentro do horário de expediente interno da OM, a saber: segunda a quinta-

feira das L0:00 às 1L:30 e 13: 30 às 15:30 horas; e sexta-feira das 09:00 às LL:30 horas.

A entrega do material deverá ser realizada em até 60 dias da data do recebimento do empenho.

4.3 REQUISITO DE SUSTENTABILIDADE:

A Conuatada deverá adotar boas práticas de otimização de recursos com a redução de desperdícios e menor

poluição, tais como:

Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicos poluentes; Substituição de substâncias tóxicas

por ouúas atóxicas ou de menor toxicidade;

Treinamento e capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de desperdÍcios e

polüção; e

Adotar as práücas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber, todas de acordo com o Art. 6o

da Instrução Normativa SLTI/MPOG no 1, de 19 de janeiro de 2010.

5. Levantamento de Mercado

Parâmeúo I, Painel de Preços disponÍvel no endereço elenônico http://paineldeprecos.planejamento.gov.br,

utilizando por base e partir dos filtros: Ano da contratação, Unidade de fomecimento, UASG, Modalidade de

contratação, Especificação do serviço. Não foram encontrados alguns itens com sua descrição original.

Parâmeüo II, ConEatação similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e

oitenta) dias anteriores À data da pesquisa de preço. Não foram enconrados alguns itens com sua descrição

original.

Parâmetro III, Pesqúsa Publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domÍnio

amplo, desde que conteúa a data e hora de acesso. Foram obtidos resultados satisfatórios usando este

parâmetro de pesquisa de preço

Parâmetro IV, Sistema de Acompanhamento da Gestão, dispoúvel no endereço eletrônico http://sag.2icfex.

eb.mil.br/sag20Z2lindex.php, utilizando por base e partir dos filtros: Ano da contratação, Especificação do

serviço ou material, desde que as datas das pesqúsas não se diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias.

Foram obtidos resultados satisfatórios usando este parâmetro de pesquisa de preço

Parâmetro V, Pesquisa com os Fornecedores, desde que as datas das pesqüsas não se diferenciem em mais de

180 (cento e oitenta) dias. Foram obtidos resultados satisfatórios usando este parâmetro de pesquisa de

preço.
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uAsG 160002 Esnrdo Técnico

por conseguinte foram utilizados diversos parâmeros para se úegar a um preço mais púximo da realidade da região

como base para a definição do preço médio final no Portal Compras.gov.

6. Descrição da solução como um todo

Eventual aquisição de eqúpamentos de cozinha para atividade fim do Setor de Aprovisionamento e para

atender as necessidades do PDRLog2023.

7. Estimaüva das Quanüdades a serem Contratadas

A quantidade estimada para a presente contratação foi baseada na análise da equipe do setor de

aprovisionamento levando em conta o valor de crédito recebido conforme tabela abaixo:

compnessor, tipo split inverter,

capacidade de 18.000 btus fio, com selo procel

A, equipado com controle remoto display de

Uqúdo contendo todas as funções do aparelho, ajuste de

. e fluxo de ar, com defletores de ar com

tensão: R$

3.759,39

R$

7.5L8,79

Und de

Forn Qtde
CAT
MAT

VALOR
MÉDIO

VALOR
TOTALDESCRTÇÃO/ ESPECTFTCAçÃO

R$

37.398,60
Und 180 6t2547 R$207,771

Cadeüa escritório/refeitório Iso empilhável com estrutura em aço:

assento e encosto em Polipropileno.

Acabamento: Filtro UV Cor: Preta. Capacidade mínima para suportar

120kg. Dimensões:

Altura total: minímo 81 cm e máximo 85cm;

Alttua do assento:mÍnimo 46 cm máximo 50;

Largura do assento: mínimo 46 cm máximo 50;

Profundidade do assento: mÍnimo 40 cm máximo 45;

Altura do encosto: mínhimo 31 cm e máximo 35cm; :

Largura do encosto: mínimo 45,5 cm e máximo 50qn.

2 215388
10.461,90

R$

20:923,80

RS
2

corFA INDUSTRIAL 100% EM AÇO INOX, COMPRIMENTO

MÍMMO DE 28OCM, LARGUMA MINIMA 115CM, CENTRAL.

ACOMPANHAM O PRODUTO OS SEGUINTES ITENS: DUTO

COM
3OOMM DE DIAMETRO EM AÇO COM COMPRIMENTO ENTRE

10

E 15 METROS A SER INFORMADO NO MOMENTO DO PEDIDO E

DUAS CURVAS EM AÇO PARA FAZER JUNÇÃO NO MESMO

DIAMETRO. EXAUSTOR BLINDADO DE 3OOMM DE DIAMETRO,
COM CAPACIDADE DE VAZAO DE 21OOM3/H E 174ORPM.

cHApEU CHTNES EM AÇO PARA DUTO DE 300MM DE

DIAMETRO. ACOMPANHAM AINDA PARAFUSOS, BUCHAS E

PRESILHAS NECESSÁRrAS PARA INSTAÇÃO DO PRODUTO.

Und 4 611339
R$

2.24Á,,42

Rl$

8.993,68

Ar condicionador, compressor, tipo split invener,

:om capacidade de 9;000 btus frio, com selo

PROCEL classe A, eqúpado com controle rcmoto

lisplay de cristal lÍquido contendo todas as funções

lo aparelho, ajuste de temperatura e fluxo de ar, com

lefletores de ar com movimento automático, tensão:

220 vols, fase: monofásica (1f), frequência: 60 HZ.

lnclusos suportes metálicos para fixar o evaporador e

r condensador. Garanüa de 1 ano. Com entega e

instaláção a càrgo da coneatada.

3

4 volts, frequência: 60 hz. Indusos suPortes Und 2 611340

Y
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uAsG 160002 Estudo Técnico

para fixar o evaporador e o condensador.

de I ano. Com entrega e instdação a cargo

contratada.

2 45L437
P.l$

4.965,02

R$

9.930,03
Und5

fficol?o:aço
inoxidável, capacidade de moagem: 300 kg/h,

caracteústicas adicionais: 220 volts, boca 22,

material da bandeja: aço inoxidável, potência do

motor: 1/2 cv.

Und 2 609290
R$

8.795,54

R$

17.591,086

Amassadeira rápida, material: aço inox aisi 304; capacidade: 25 kg;

tensão alimentação: 220 v;

aplicação: massas alimenÚcias; potência motor: l/2 ctr; caracterÍstiças

adicionais: modelo basculante, sistema monofásico.

R$

24.L70,96
Und 2 308631

R$

12.085,487

Forno turbo elétrico, fabricado em aço sae 1020

revestido intemamente com pintura alumínio
(atóxica) e extemamente com pintura epóxi ou em

aço escovado. possui a frente, porta e os suportes das

bandejas fabricado em aço inox aisi 430. sistema

turbo que através de uma hélice, circula o ar quente

fazendo com que o pão asse uniforme. baixo
consumo de energia elérica. painel de fácil
operação, com botões de acionamento para geral,

motor e lâmpada. conuolador digital que emite uma

alarme sonoro para avisar o término do tempo

desejado e controla a temperatura desejada. controla

o tempo de vapor desejado. luz para melhor

visualização da câmara intema, compaúvel com

bandejas de 58 x 70cm e 40 x 60cm. isolamento und

térmico em lã de rocha. rodÍzios para facilitar a

locomoção. motor: 1,0 cv, tensão: 220l380v, no de

bandejas: 10, dimensões (a x I x c):

1935x995x1385mm.

R$

7.095,36

R$

14.t90,71
I

Modeladora de pão de pedestal para produção de

baguetes, pães, ou qualquer outro tipo de massas

enroladas, de 25g até 1 kg. capacidade: 1500 até

2000 pães/tr, peso: 96 kg, dimensões (dt. x larg. x
comp.) 1 180x630x1150mm (bandeja fechada).

Und 2 609344

383866
R$

10.834,92

Rl$

21.669,84
I

Máqúna de fabricar gelo: caracteúticas: depósitos

produção: mÍnimo 80 quilogramas/dia; capacidade do

depósito: até 50 kg; características do depósito de

gabinete: aço inox; dimensões a x I x p (cm): 111 x
89x54, peso77kE.

Und 2

477008
R$

4.008,80

RS

32.070,40
10

Mesa apoio: mesa de panificação em aço inox 304,

com travamento em v invertido, para carga

CisnibuÍda sobre o tampo de 100kg." - altura:

390mm - largura: 1900mm - profundidade: 900mm

Und I

Und 6 3L9454
R$

2.52L,66

R$

15.129,96
11

Liqúdifi cador industrial: liqúdificador basculante

25 litros, copo monobloco, com as seguintes

:aracteústicas: potência: 1,0 cv, rpm 3500;

iroltagem: 1271220v.

4.622,67

F.l$

Cafeteira industriali,características: cafêteira eléuica

em aço inox; capacidade de 20 litros com 2 (dois)

depósitos de 10 litros (1 removível p/ leite);
características básicas: aço inox 304; 3 (rês)
tomeiras com sistema de proteção contra vazâmentos

e entupimentos; 3 (uês) visores de vidro para

controle dos níveis de água e de café; aquecimento

por resistência elétrica regulável; 2 (duas) tampas;

sáco e aro coador; alimentação: 220v ou bi volt;
potência de 3000w. destaques: interior e acabamento

em aço inoxidável; termostato com regulagem de

temperatura; higiênica e fácil de limpar.

Und 2 394823
R$

2.311,33
L2

Y
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üpo: horizontal, capacidade: 546 I, altura:

13 cm, Iargura: 166,50 cm, profundidade: 69 cm,

tampas: 2 un, sistema degelo: manual,

branca, tensão alimentação: LL0l22Üv v,

adicionais: dreno frontd.

de Pizza Industrial a Gás Forno a gás industrid com

100x68 Gastromi para assar pizzas e bolos em aço

Estudo Técnico

Und 16 272877
Rl$

3.698,47 59.

R$ R$

Y

Und 2 462874
RS

r.982,52 3.965,04

R$
t4

Lavadora de alta pressão, 220v, potência 2000 w, suportar pressão

máxima de 2350 psi, pressão deuabalho 1600 psi, vazão: 6 litros/min,

mangueira de alta pressão de 5 metros, cabo elétrico de 5 metros,

frequência 50/60 hz, motor de induçã0, motor

equipado com sistema que desliga e üga a lavadora atavés acionamento

do gatilho da pistola, motor

eqúpado com sistema contra superaquecimento, pistola de alta pressão,

ponteira para regular o jato de

saída de água, ponteira para jato tubo, ponteira de jato turbo para

lavadoras de alta pressão, dispositivo
para aplicação de detergente e engate rápido para mangueira de

fornecimeoto, duplo dispositivo para

aplicação de sabão, regulagem do leque de acordo com o trabalho a ser

realizado, dispositivo de jato

rurbo para limpezas pesadas, sistema de encaixe rápido da mangueira,

eqúpada com duas rodas,

dispositivo com manivela acoplada para enrolar a mangueira, suportes

para os acessórios e cabo

elétrico.

611720
R$

3.901,00

Rl$

7.802,00
Und 2t5

Bebedouro indusuial, com capacidade para 200

tiros de água gelada, gabinete em aço inox 430

protegido com PVC, 4 torneiras, isolamento EPS,

selpentina interna em aço inox 304, aparador/cuba

em aço inox 430, 2 torneiras do üpo "tomeira" e 2

torneiras tipo "esguicho" nas extremidades,

rcompanhado de filro, compressor, gás r134a

iecológico), controle de temperatura aravés de

Ernosürto com rtgulagem, tensão 220v, garantia de

[2 meses. Acompanhado de Kit Instdação, kit
mangueira para utilização externa da tomeira.

Und 6 600610
R$

4.707,66

R$

28.245,9416

Fogão industrial alta pressão 6 bocas Estrutura em aço inoxidável com

Grelhas em feno fundido 6 Queimadores duplos com as segúntes

dimensões: 43cm x 43cm em feno fundido (Diâm. miímo 175 mm).

Consumo de gás por queimador: 0,510 kglh Comprimento do fogão:

mínimo de 140cm de comprimento, mínimo 116 cm de largura ou

profundidade e mínimo 80 cm de dtura.

Und I 451476 R$ 704,15
Rl$

5.633,18L7

Armadilha Luminosa Slim-115 Pega Moscas Mosquitos Insetos

lnformações Técnicas:

Material: AlumÍnio Dimensões: 66x6,0x27,8 cm Peso: 2,3 Kg Cort

Branco Potência: Lâmpadas Led Ulravioleta de

I watts que eqúvalem a uma de 40 wats comum. Área de abrangencia

50m Tensão: 220V
ttens Inclusos 1 Mata Mosqütos (Possui grade de proteção nos 2 lados,

frontal e posterior)

R$

3.M5,64
Und 2 486778

R$

L.922,821B
Carrinho de transporte pesado com capacidade para 500kg.

Chapa em aço.

Und 4 45433
R$

L.il7,67
R$

6.190,6719
Balança industrial digital em Inox com bateria, capacidade

mínima 300kg 90V1250V 55 cm x 40 sn.

Und 6 474332
R$

3.07L,20

Rl$

L8.427,20
Armário de Pão em aço inox contendo 20 Assadeiras para pão

frances e massa fina conforme o pedido,

Und 4 601645
R$

2.6t5,78
R$

t0.463,t22t
Exaustor Material: Aço Carbono , Potência Motor: 1 CV Tipo Motor:

Irifásico , Tensão: 220 V, Vazão: 4.000 M3/H, Tipo: Axial ,

Freqüência: 60 H

22
FIRIllO Und 2 484396

5de12
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uAsG 160002 Estudo Técnico

: Altura 127OmmAltura total 1530mm Largura L1. 3.396,18

:97Smm

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 383,465,64

TREZENTOS E OITENTA E TRÊS MIt, QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E QUATRO
CENTAVOS.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A presente solução comporta o parcelamento, uma vez que se trata da aquisição de equipamentos por itens, o

que possibilita uma maior economicidade.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

frPryr q
-lI-

I

Und 2 434047
R$

1.s56,00

-

R$

3.112,00

auxiüar de transporte em aço inox com 3

alças tubulares para movimentação nos dois lados

com rebaixo estampados para evitar queda de recipientes

fácil movimentaçãoTamanho

) Largura mínima de 450 mm (

prateleiras

derodas giratórias
cm45mm850 cm )

mínima 900 mm 90 cm

grande durabilidade23

3.008,00

R$
Und 2 458740

R$

1.504,0024

de etiqueta para criar rótulos de papel para

pastas de arquivo, crachás, entre outros. Essa

realiza impressões com alta velocidade de até 93 etiquetas

por minuto com texto preto a 300dpi, além disso,

de etiquetas pré-dimensio,nadas, fáceis de destaÇar, a]ém

em papel e em filme de comprimento contínuo da linha de

especificações do Hardware: Tipo de Fita: DK Modo de

conectada ao PC Cortador: AutomáÚco Velocidade
(eüquetas por minuto): Imprime até 93 etiquetas

padrão por minuto com texto em preto a 300 dpi ,

Etiqueta: PÉ Cortado e ConÚnuo, Largura Máx. da Etiqueta: 62

Máx. da Impressão: 59 mm, Comprimento Máx. da Etiqueta:
'Resolução (dpi): Até 300 x 600 Impressão em

a fita DK-2251: Sim, Interface: USB. Similar ou superÍor

Und 2 603341
R$

6.297,25

R$

12.594,50
25

potável, estrutura em aço inoxidável,

válvula automática programável para retro lavagem,

mínima de 1000L/H, filtragem realizada por um

sem utilização de energia elétrica, gaseificação oú

ou superior o FiltÍo Central ne Ágria Fusati Atlântico

Central de

Não se verificam contratações comelatas nem inlerdependentes para a inviabilidade e contratação desta

demanda.

6de12?
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uAsG 160002 Estudo Técnico

11. Ninhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contatação está prevista no Plano Anual de Contratações desta Unidade Gerenciadora, baseando nos

objetivos apontados no Plano de Gestão.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

. Melhoria no âmbito de trabalho;

. Excelência no serviço prestado;

o Facilitar a confecção e distribúção dos alimentos;

. Flexibilidade, possibilitando a adaptação às variações da intensidade do fluxo de suprimento diante das

necessidades administrativas;

o Evitar a intemrpção do fluxo, evitando a paralisação de aüvidades essenciais por falta de suprimento;

o Obtenção de integração da logÍstica de fomra permanente e contínua dentro das OM de suprimento do

EB;

. Redução do risco logístico.

o Melhoria nas instalações do setor de aprovisionamento em geral.

13. Proüdências a serem Adotadas

Não foi eüdenciada necessidade de adequações no ambiente do órgão.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Para a presente confatação não se vislumbra impactos ambientais de maior importância.

15. Memória de Cálculo

As quanüdades solicitadas dos materiais a serem requisitados foram calculadas tendo em vista as reais

necessidades encontradas e priorizadas.

As quantidades calculadas, foram baseadas em aquisições passadas e estudos de viabilidade para 1-" aqúsição.

-Fonte do calculo: Pedido Siscofis, ultimas aquisições, orientações do Programa de Auditoria e Segurança

Alimentar (PASA), público militar atendido.

Justificativa

escritório/refeitório Iso empilhável

@,

QNT

ll*-
FORNCItem

N'
do

Item

em aço: assento e encosto em Polipropileno.

7det2
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uAsG 160002 Estudo Técnico

- Serão uüizadas nos

de Aprovisionamento

- Efetivo a alimentar diário: 600 mili

- Será utilizadas na coziúa e padari

Rancho da SEDE, desta organizaç

militar.

- COZINHA SEDE: 01

- PADARIA SEDE: 01

- Efetivo a alimentar diário: 600 mili

- Serão utilizados na área de manipul

de cames e confecção de saladas, d,

Organização militar.

- SALADEIRO: 02 und

- AÇOUGLJE: 02 und

- Serão utilizados no depósito de gêr

da SEDE

- Serão uülizados na área de manipuJ

de alimentos.

- Serão utilizados na área de manipuJ

de âlimentos.

01

Filtro UV Cor: Preta.

para suportar 120kg. Dimensões:

total: minímo 81 cm e máximo 85cm;

do assento:mÍnimo 46 cm máximo 50;

do assento: mínimo 46 cm máximo 50;

do assento: mÍnimo 40 cm máximo 45;

do encosto: mínhimo 31 cm e máximo 35crn;

do encosto: mínimo 45,5 cm e máximo 50crn.

UND 180

\./

Ld

UND 202

COIFA INDUSTRIAL l00o/o EM AÇO INOX,
COMPRIMENTO
MÍNIMO DE 28OCM, LARGI.JMA MINIMA 115CM,

CENTRAL.
ACOMPANHAM O PRODUTO OS SEGUINTES

ITENS: DUTO COM
300MM DE DIAMETRO EM AÇO COM
COMPRIMENTO ENTRE 10

E 15 METROS A SER INFORMADO NO

MOMENTO DO PEDIDO E

DUAS CURVAS EM AÇO PARA FAZER JUNçÃO
NOMESMO
DIAMETRO. EXAUSTOR BLINDADO DE 3OOMM

DE DI.AMETRO,
COM CAPACIDADE DE VAZAO DE 21OOM3/H E

1740RPM.

CHAPEU CHINES EM AÇO PARA DUTO DE

3OOMM DE

DIAMETRO. ACOMPANHAM AINDA
PARAFUSOS, BUCHAS E

PRESILHAS NECESSÁRIAS PARA INSTAçÃO DO

PRODUTO.

UND 403

Ar condicionador, compressor, tipo split inverter,

com capacidade de 9.000 btus frio, com selo

PROCEL classe A, eqúpado com controle remoto

display de cristal lÍqúdo contendo todas as funções

do aparelho, ajuste de temperan[a e fluxo de iü, com

defletores de ar com movimento automático, tensão:

220 vols, fase: monofásica (1f), frequência: 60 HZ.

Inclusos suportes metálicos para fixar o evaporador e

o condensador. Garantia de I ano, Com entrega e

instdação a cargo da contratada.

2UND04

Ar-condicionado, compressor, tipq split invener,

com capacÍdade de 18.000 btus frio, com selo procel

classe A, equipado com controle remoto display de

cristal líqüdo contendo todas as funções do aparelho,

ajuste de

temperarura e fluxo de at, com defletores de ar com

movimento automático, tensão :

220 volts, frequência: 60 hz. Inclusos suPortes

metáIicos pala fixar o evaporador e o condensador.

Garantia de 1 ano. Com entrega e instalação a cargo

da conEatada.

UND 205

Moedor de came indusrial, material corpo: aço

inoxidável, capacidade de moagem: 300 kglh,

características adicionais: 220 volts, boca 22,

material da bandeja: aço inoxidável, potência do

motor: 1/2 cv.

UND 206

Amassadeira rápida, material: aço inox aisi 304;

capacidade: 25 kg; tensão alimentação: 220 v;

aplicação: massas alimenúcias; Potência motor: L/2 cv;

caracteústicas adicionais: modelo basculante, sistema

monofásico.

fr" 8de12
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- Serão utilizados na área de manipuJ

de alimentos.

- Serão uülizados na área de manipul

de alimentos.

- Serão uúlizados nos refeitórios do

de aprovisionamento.

Serão utilizados na árga de manipul
alimentos.

Serão utilizados na área de manipuli

alimentos.

Serão utilizados na área de manipul;

de alimentos.

- 02 para cada pelotão de fronteira.

- 08 para o depósito e áreas de

de alta pressão, 220v, potência 2000 w,

suportar pressão

de 2350 psi, pressão detrabalho 1600

6 litros/min, mangueira de alta pressão de

UND 207

Fômo turbo elétrico, fabricado em aço sae 1020

revestido intemamente com pintura alumÍnio
(atóxica) e extemamente com pintura epóxi ou em

aço escovado. possui a frente, porta e os suportes das

bandejas fabricado em aço inox aisi 430. sistema

turbo que aEavés de uma hélice, circula o ar quente

fazendo com que o pão asse uniforme. baixo

consumo de energia eléuica. painel de fácil
operação, com botões de acionamento para geral,

motor e lâmpada. controlador digital que emite uma

alarme sonoro para avisar o término do tempo

desejado e conúola a temperatuÍa desejada. conEola

o tempo de vapor desejado. luz para melhor

visualização da câmara interna. compaÚvel com

bandejas de 58 x 70cm e 40 x 60cm. isolamento und

tér.mico em lõ de rocha. rodízios para facilitar a

locomoção. motor: 1,0 cv, tensão: 220l380v, no de

bandejas: 10, dimensões (a x I x c):

1935x995x1385mm.

UND 208

Modeladora de pão de pedestal para produção de

baguetes, pães, ou qualquer outro tipo de massas

enroladas, de 25g até 1 kg. capacidade: 1500 até

2000 pães/h, peso: 96 kg, dimensões (alt. x larg. x

comp.) 1 180x630x1150mm (bandeja fechada).

UND 209

Máquina de fabricar gelo: caracterÍsticas: depósitos

produção: mínimo 80 quilogramas/dia; capacidade do

depósito: até 50 kg; características do depósito de

gabinete: aço inox; dimensões a x I x p (cm): 111 x
89 x 54, peso77 kg.

UND I10

Mesa apoio: mesa de panificação em aço inox 304,

com tav;tmerto em v invertidq para carga

distribuída sobre o tampo de 100kg." - altura:

890mm - largura: 1900mm-profundidade: 900mm

UND 611

Liquidificador indusrial: Iiqúdificador basculante

25 ütros, copo monobloco, com as seguintes

características: potência: 1,0 cv, rpm 3500;

voltagem: 1271220v.

UND
2

72

Cafeteira industrial: caractelísücas: cafeteira elétricq

em aço inox; capacidade de 20 litros com 2 (dois)

depósitos de 10 litros (1 removÍvel p/ leite);

caracterÍsticas básicas: aço inox 304; 3 (nês)

tomeiras com sistema de proteção contra vazamentos

e entupimentos; 3 (uês) visores de vidro para

contole dos níveis de água e de café; aquecimento

por resistência elétrica regulável; 2 (duas) tampas;

saco e aro coador; alimentêção: 220v ou bi volq
potência de 3000w. destaques: interior e acabamento

em aço inoxidável; termostato com regulagem de

temperatura; higiênica e fácil de limpar.

UND 1613

Freezer tipo: horizontal, capacidade: 546 I, altura:

94,40 cm, Iargura: 166,50 cm, profundidade: 69 cm,

quantidade tampas: 2 un, sistema degelo: manual,

cor: branca, tensão alimgntação: 110/220v y,

caracterÍsticas adicionais: üeno frontal.

cabo elérico de 5 metros, frequência 50/60

wx 9de12
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t4

de Índução, motor
com sistema que desliga e liga a

acionamento do gatilho da pistola, motor

com sistema contra superaquecimento,

de alta pressão, ponteira para regular o jato de

de água, ponteira para jato turbo, ponteira de jato

para lavadoras de alta pressão, disposiüvo

aplicação de detergente e engate rápido

de fomecimento, duplo dispositivo para

de sabão, regulagem do leque de acordo

rabalho a ser realizado, dispositivo de jato

para limpezas pesadas, sistema de encaixe rápido

mangueira, eqúpada com duas rodas,

com manivela acoplada para enrolar a

suportes parâ os acessórios e cabo

de Pizza Indusrial a Gás Fomo a gás

Pedra Refratária 100x68 Gasuomi para

Estudo Técnico

2
- Serão utilizados na árta de manipul

ds alimsnlg5.

- Serão utilizados na área de manipuj

de alimentos.

- Serão utilizados na área de manipul

de alimentos.

- Serão utilizados na área de manipuJ

de alimentos.

- Serão utilizados na área de manipuJ

de alimentos.

- Serão utilizados na área de manipul

de alimentos.

- Serão,uülizados na área de manipu)

de alimentos.

Serão utilizados na área de manipuli

de alimentos.

2 Serão utilizados na Padaria da Ser

\-/

UND

UND 215

Bebedouro indusrial, com capacidade para 200

liuos de água gelad4 gabinete em aço inox 430

protegido com PVC, 4 torneiras, isolamento EPS,

serpentina interna em aço inox 304, aparador/cuba

em aço inox 430, 2 tomeiras do tipo "tomeira" e 2

tomeiras tipo "esguicho" nas extremidades,
acompanhado de filro, compressor, gás r134a

(ecológico), controle de temperatura através de

termostato com regulagem, tensão 220v, garantia de

12 meses. Acompaúado de Kit Instalação, kit
mangueira para utilização extema da torneira.

t,ND 616

Fogão indusrial alta pressão 6 bocas Estrutura em aço

inoxidável com Grelhas em ferro fundido 6

Queimadores duplos com as seguintes dimensõe§:

43cm x 43cm em feno fundido (Diâm. miÍmo 175

mm). Consumo de gás por queimador: 0,510 kg/h

Comprimento do fogão: mínimo de 140cm de

comprimento, mínimo 116 cm de largura ou

profundidade e mÍnimo 80 cm de altura.

Armadilha Luminosa SIim-115 Pega Moscas

Mosqútos Insetos. Informações Técnicas:

Mateúal: AlumÍnio Dimensões: 66x6,0x27,8 cm Peso:

2,3 KE Cor: Branco Potência: Lâmpadas Led

Ulravioleta de

I watts que equivalem a uma de 40 watts comum. Área

de abrangencia: 50m Tensão: 220V
Itens Inclusos 1 Mata Mosquitos (Possui grade de

proteção nos 2 lados, frontal e posterior)

UND It7

Carrinho ile transporte pesado com capacidade para

500kg.

Chapa em aço.

UND 218

UND 419

Balança industrial digital em Inox com bateria,

capacidade

mÍnima 300k9 90V/250V 55 cm x 40 cm.

UND 620

Armário de Pão em aço inox contendo 20 Assadeiras

para pao

frances e massa fina ôonforme o pedido.

Exaustor Material: Aço Carbono , Potência Motor: 1

CV, Tipo Motor: Trifásico , Tensão: 220 Y, Yazão:

4.000 M3/H, Tipo: Axial , Freqüência: 60 H
UND 42t

22 e bolos em aço inox, modelo FIRIl10 UND
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UND 223

Carro auxiliar de transporte em aço inox com 3

prateleiras

Com alças tubulares para movimentação nos dois lados

Prateleiras com rebaixo estampados para eütar queda

de recipientes e garantir grande durabüdade

4 rodas giratórias de fácil movimentaçãoTamaúo:

Comprimento mínimo 850 mm ( 85 cm ) Largura

mÍnima de 450 mm ( 45 cm )
Altura mínima 900 mm ( 90 cm )

UND 224

MPRESSORATÉNMICA
Impressora de etiqueta para criar rótulos de papel para

pacotes, envelopes, pastas de arquivo, crachás, entre

outros. Essa impressora térrrica realiza impressões

com alta velocidade de até 93 etiquetas de endereço

por minuto com texto Preto a 300dpi, além disso,

realiza impressões de etiquetas pré-dimensionadas,

fáceis de destacar, além de fitas em papel e em filme
de coúprimento contínuo da linha de fttas DK.
especificações do Hardware: Tipo de Fita: DK Modo

de Operação: Apenas conectada ao PC Conador:

Automático Velocidade de Impressão (etiquetas por

minuto): Imprime até 93 etiquetas de endereçamento

padrão por minuto com texto em preto a 300 dpi ,

Rolos de Etiqueta: Pré Cortado e Contínuo, Largura

Máx. da Eüqueta: 62 mm, Largura Miáx. da Impressão:

59 mm, Comprimento Miíx. da Etiqueta: 1 m,

Resolução («lpi): Até 300 x 600 Impressão em Preto

A/ermelho usando a fita DK-2251: Sim, Interface:

USB. Similar ou superior a BROTHER QL-800

QL800.

UND 225

Filtro Central de Água potável, estrutura em aço

inoxidável, equipado com válvula automática

prograrnável para retro lavagem, com capacidade

mÍnima de 1000L/H, filtragem realizada por um

processo natural, sem utilização de energia elétrica,

gaseificação ou reagentes químicos,

Similar ou superior o Filtro Cenual De Água Fusati

Atlântico 1500Yh Completo.

uAsG 160002 Estudo Técnico

Serão utilizados nos cassinos do Setr

Aprovisionamento.

Serão utilizados no depósito de gênt

materiais e equipamentos do setor

aprovisionamento da Sede.

serão utilizados para contemplar r

cassinos do rancho e demais ciar

Altura 1270mmAltura total

1120mm Profundidade :975mm

16. Declaração de Viabilidade

Esta eqúpe de planejamento declara üável esta coDtratação.

16.1. Jusüficativa da Viabilidade

Tendo em vista a disponibilização dos créditos e as reais necessidades do setor de aprovisionamento levantadas pela eqúpe do

setor, a eqüpe declara a üabüdade da conraação.

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3o do Art. 4" do Decreto n' 10.543,

7

de 13 de novembro de 2020.
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,,*ffilP,;rY,,nr
Equipe de apoio

Despacho: Despacho: Com fundamento legal no inciso II do art. 14 do Decreto no L0.0241L9, APROVO o Presente ETP, bem

como AUTORIZO a realização de procedimento licitatório para a contratação do objeto demandado

JI,'LIO J DA CRUZ

Ordenador de do Cmdo Fmn AC/4o BIS
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10llbn l,âimf§§A COü-€ü.ffiO

Ern aousoq!fuoial
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Fassurdo affurção
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Recebêndo a função
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4) PA§§AGEM DB FUNçÂO ' .4preseutação
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(continuação do BI Nr 57,de24t03t2022, do(a) c Fron AC/4" BIS)

2u sgt INF PEDRO VINÍclus FLAU§INO CAMPO§

Em consequência:
- O Sl, através da carteira de Ger Dirt, realize os procedimentos para implantar o desconto da taxa de

PNR do contracheque do militar;
- o militar 

"uot"roptuoo 
devú realizar a comprovação da execugão de tansporte de bagagem, para

f*r.Jor uo reoebimênto da indenização de tan§porte de.-!'agagem na mesma sede;

õõp úcÀPEx da SU atualize a Ficha Cadasúo do militar; 
. a

- o S'Cmt, Fisc Adm e os demais interessados tomem coúecimento e as devidas providências'

c. ASSUNTOS DMRSOS

PLANO ANIJAI- DE CONTRATAÇÕES

Conforme o que preconiza a Instnrção Normativa 01-SEGE§/I\'ÍE, de l0 de janeiro de 2019 e a

orientação constante no DIEx no 235-ASSE2/S§EF/SEF - CIRCULAR e tendo em vista a constante

necessidade de transparência nas compras e confiatações públicas, bem como o atendimento aos critérios

de governança na gástão pública e a racionalizaçilo dos gastos efetuados pelas Unidade Gestora - UG

vinculadas ao SIASG, Íicam definidas as perspectivas de aquisição desta Organizaçâo Militar, de acordo

com o plano Anual de Contratações e o PGC. Além dlso Íicam definidos os responsáveis pela

documentação requisitória e os pÍÍtzos pam apresentação dos estudos técnicos preliminares, pesquisas de

preços, mapas comparativos e justificativas para Ís quantidadcs levantadas com os respectivos anexos de

comprovagão, conforme a tabela abaixo;

v

OBJETO RESPONSÁVgT
PRAZO PARA ENTRADA
NA SALC

Agricultura Familiar Aprovisionamento 3010412022.

Ferramental-POePMT Almoxarifado 31t0512022

Motor de popa Almoxarifado 3U0s12022

Material de consumo - Expediente,

Iimpeza e instrução
Afunoxarifado 31rc5n022

Material de Informática Almoxarifado 31t0712022

Quantitativo de Rancho e gás Aprovisionamento 3y0712022

Material Permanente -

Almoxarifado
Almoxarifado 3y0812022

Material Permanente - Posto

Médico
PMGURB 30t09t2022

Material de Copa e Coziúa Aprovisionamento 3U09n022
Material Permanente -

Aprovisionarnento
Aprovisionamento 3U09nA22

Milerial de consumo

médico-hospitalar e reméd.ios
PMGURB 30tr1n022

Material de Consumo - Laboratorial

e Odontológico
PMGuRB 3U12t2022

Material de construção Almoxarifado 3Ut212022
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V

PRODUÇÂO Manter IRP

Divu§ar IRPOb,€to

lncluir ltens Excluir Selecionados Finalizar lnclusão

GestoÍ Itons

Cópiar ltens I

N'do lt€m Dádlçáo do ltom Slt eÉo do ltom

Q 11s676pnns ttens sm Localde Enbaga para a UASG GsbB

pesquisar I Limpar I

)dog

Exclull

o
1{'do
Item

Tlpo d.
Itm lürm Unldado de

Fomeclm.nto
Valor Unltárlo
Erümado (Rl)

MunlcÍploruF do
Entr.g. . Quenüd.de Sltu!çlo Açõ.!

o 1 Matôriel 60093ÊPega mobÍlia Unldade 207,5700 EdiÉo ÀlteÍar

D 2 MatoÍial 215388-Coifa Unidado 3.29S,9300 Edição Ugler

o 3 Mâteriel Unidade 2.218,4200 EdiÉô

o 4 Màteríal
48093G.Aparolho ar
condlclonâdo

t nldads 3.759,3900 EdiÉo

o 5 Material
451437-Moodor de came
industial Unidadê 4.137,5í00 Branco/AC Edigáo

o 6 Material 609290-lúlsurrador /
Amas8adelra

Unidade 7.329,6200 tr EdiÉo

o 7 Matoriel 317321fomo êlálrico Unldede 10.07í,2300 Branco/AC EdiÉo Alterar

o I MeteÍlel z4433S'Modoladora masse
panificaéo Unldade 4.537,4700 Edição

o I MateÍial 61 2o7GMáquina íabÍlcar gêlo Unldade 9.029,1000 EdiÉo Altrerar

o 'Ío MatêÍial 464&14-Meéa copa,cozinha Unldede 3.340,6700 Branco/AC Edição AltâreÍ

o 11 Mâteriel
48í 373-Llquidlficedor
industÍial Unldade 1.770,4600 Rlo Brânco/AC EdiÉo

D 12 MatêÍial 386«)34afetêira olétü:a Unidâdê 2.311,3300 Edição NteraÍ

D 13 Matorial 272877-Freeze? Unidade 3.698,4700. Edigão NteraÍ

0 14 MâtoÍiel 46287+Lavadore eltre pressâo Unldede í.652,1000 Brânco/AC Edlçáo

0 't5 Mâtôrial 6'l172GB6bêdouÍo águe Unidadê 3.250,8300 EdiÉo Alterar

o 16 MateÍial 29099$Fogão industsial Unidâdê 3.923,0500 Edigão NteraÍ

17 Metorial
44í69$Equipementos
dlvêÍsos pera sêrvlços
profissionais

Unidâde 586,7900 Ediçáo

0 18 Mat6rial 2253624ôrinho industriâl Unidade í.602,3$0 a Edlção Alterar

o 19 Material 384273€alança comercial Unidade 1.547,6700 EdiÉo Alterar

o 20 Matorial 47 4332-Armârlo gantfl caçlo Unldads 2.559.3300 Edição Alterar

o

Gestor de Compras IRP ManiÍestar lnteresse Analisar IRP

( ' ) Campo de prÊenchimento obrigatório.

Quadro de IRP l'

i1133g-Aparêlho ar
bndicimado

Rio Branco/Ac

ilETEI]



PRODUçÁO Manter IRP

G6stor Divulgar IRPObleto

lncluir ltens Excluir Selecionados Finallzar lnclusão

Copiar ltens I

Todos

Exclult

o
Ne do
Itsm

Tlpo d.
Item

]tú Unldade de
Fomeclmanlo

Valor Unltárlo
E3flmado iRl)

tunlcÍploruF de EntÍ.ga -
Qu.ntldade Slturçao AçóC'

o 21 MâtêÍiel 6016'44-ExaustoÍ Unidad6 2.'.t79,8200 Rio BrancdAc EdiÉo Alterer

o 22 MsteÍlal 290951-Fomo
industrial Unidad€ 2.830,1500 EdlÉo

o 23 Materlâl
4281g$'CeÍÍo
EanspoÍte mateÍiais

Unidade 1.296,6700 Edição

D 24 Matorial
408972-lmprossora
lármlca Unidad€ í.253,3300 EdiÉo

o 25 Materiel 465,40SFi[Ío d€ águe Unidade 4.800,0000 EdiÉo AlteraÍ

Slür.çáo do ltom

Itenr

N'do ltom Dêscíçáo do ltlgm

E LuarApens ltens s€m Lml d€ Enúoga parâ a UASG G6toá

Pesquisar I timpar I

l#rü-l

Gêstor de Compras IRP Mairifestârlnteresse ÀnalisarlRP Quadro de IRP

(' ) Campo de preonchimento obrigatório.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

coMAI\Do DE FRoNTETRA ACRE/4" BATALHÃo on INFANTARIA DE sELvA
(4" Companhia de Fronteira/l 956)

(BATALTúIO PLACIDO DE CASTRO)

JUSTIFICATIVAS DA CONTRATAÇÃO

1. PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA
O presente PE SRP n" 9000512024 é requerido conforme DFD Nr 1/2024 SET

PRV/4o BIS, 19 FEV 24, do Comandante do Setor de Aprovisionamento, paÍa a aquisição

de materiais permanente, por um período de 12 (doze) meses, prorrogável por até 24 (vinte

e quatro) meses, na forma do artigo no 84 da Lei 14.133, de 2021, a qual visa atender às

necessidades do Cmdo Fron Acre/4o BIS, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas no Edital e seus anexos.

O Plano de Gestão da l7u Brigada de Infantaria de Selva, no qual se aliúa o Plano

Estratégico deste Batalhão, cuja missão é prestar apoio logístico nos diversos Pelotões

destacados do Acre localizados nas cidades de Plácido de Castro, Epitaciolândia, Assis

Brasil e Santa Rosa do Purus.

A§ pretendidas contratações obedecerão à Lei no lO.52O, de 2002; ao Decreto no

10.024, de 2019; à Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; ao Decreto no

3.722, de 2001; à Lei Complementar no 123, de 2006; as Instruções Gerais para a
Realização de Licitações e Contratos no Comando do Exército (IG 12-02); a Portaria

Ministerial no 305, de 24 de maio de 1995; a IN no 02IIVIARE, de I I de outubro de 2010; ao

Decreto n" 6.2A4, de 05 de setembro de2007 e, subsidiariamente, à Lei n" 14.133, de 2021,

bem como à legislação correlata, e demais exigências previstas no Edital e seus Anexos.

A aquisição dos materiais será utilizado pelo Setor de Aprovisionamento do

Batalhão, como também pelos aprovisionamento dos Pelotões destacados. Ademais, é de

interesse da Administração que as contratações sejam feitas em sincronia com as regras

internas'de solicitação dos materiais e com a necessidade de contratação, sem prejuízo da

manutenção do estoque mínimo em quantidades calculadas seguindo critérios razoáveis. Por

esses aspectos, e por entender que essa é uma aquisição no âmbito da administração pública

federal se enquadra no Sistema de Registro de Preços.

Registra-se ainda que que as especificações técnicas dos materiais a serem

adquiridos não restringem a competitividade do certame, pois os bens constantes nos itens

são normalmente ofertados por qualquer empresa do ramo, sendo ainda de qualidade
comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam e
não se enquadram em aúigos de luxo, em conformidade com o Art.20 da Lei l4.l33l2l
e Decreto n" 10.818/21.

Desta forma, oom o escopo de proporcionar maior eficiência aos trabalhos

realizados na Organização Militar, ratifica-se a contraüação a ser futuramente realizad,a.
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A adoção do Pregão Eletrônico justifica-se pela forma de

comuns, segundo o Decreto n' 3'555/20 Decreto n' 10'024119, em

n" 10.520102:

Decreto n'i.555/20:
Art.21. Os atos essenciais do pregão, inclusive o§

decorrentes de meios eletrônicos, serão documentados ou

juntados no respectivo processo, cada qual oportunamente,

compreendendo, sem preiuízo de outros, o seguinte:

I - justificativa da contratação.

Decreto n' 10.024/19

Árt. l" Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade

de pregão, naforma eletrônica, para a aquisição de bens e a

contratação de serviços cornuns, incluídos os serviços

comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa

eletrôníca, no ômbito da administração públicafederal'

§ 1o A utilizaçdo da modalidade de pregão, na forma
eletrônica, pelos órgãos da administração pública federal

direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos

especiais é obrigatória.

Lei no 10.520/02:

Art. lo A modalidade de licitação pregão, na forma

eletrônica, de acordo com o disposto no § 1" do art' 2o da Let

no 10.520, de 17 de iulho de 2002, destina'se à aquisição de

bens e serviços comuns, no âmbito da União.

Art. j" A fase preparatória do pregão obserttará o seguinte:

I - a autoridade competente iustificará a necessidade de
: contratação e defintrá o otbjeto do certame, as exigências de

habilitação, os critérios de aceitação das propostas, cts

sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato,

inclusiv e c om fixaç ão do s pr azo s para forne cimento'

A justificativa se dâ pela necessidade de contratação dos serviços descritos no

Termo de Referên cia, aqual foi confeccionada de acordo com o plano anual de contratações

deste comando. Com o objetivo de manter a vida orgânica desta orgatrzaçáo militar.

r. oa onFlxrÇÃo »n nrxs ou SBRVTCOS nr XArURnza con',run',r

Os itens e suas quantidades podem definidos e aliúadas, com isso os materiais descritos

no TR, anexo I do Edital podem ser classificados como materiais de natureza comum, podendo ser

deÍinidos no edital por meio de especiÍicações objetivas, que se prestam a estabelecer o padrão de

qualidade desejado pela Administração Pública, de acordo com características usuais no mercado,

sem que variações de ordem técnica eventualmente existentes entre os bens e serviços ofertados por

diversos fornecedores que atendam a tais especificações objetivas sejam importantes ou decisivas

á
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paÍa a deterrninação de qual proposta melhor satisfaz o interesse público e desde

procedimental da modalidade pregão, menos formalista e mais célere, não afete

qualidade do objeto licitado ou importe prejúzos ao interesse público. Adoção do

modalidade de licitação paÍa a contratação do objeto em tela consiste no

comuns. pela definição legal consideram-se comuns "aqueles cujos padrões de desempenho e

qualidade possÍrm ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no

mercado". Parágrafo único do Art. lo da Lei 10.520105'

A concisão dessa definição torna necessária a análise de entendimento de doutinadores

sobre essa questão

Para Marçal Justen Filho, "o bem ou serviço é comum

quando a Administração não formula exigências especi/icas

para uma contrataçtio determinada, mas se vale dos bens ou

serviços tal como disponíveis no mercado". Adttz ainda o

doutrinador: "bem ou serviço comum é aquele que se apresenta

sob identidade e características padronizadas e que se encontra

disponível a qualquer tempo, nurn mercado próprio"'

Jessé Torres Pereira Junior observa que: "Em

aproximação inicial do tema, par;eceu que 'comum' também

sugeriasimplictdade.Percebe.se,aseguir,quenão.oobjeto
pode portar complexidade técnica e ainda assim ser 'comttm"

no sentido de que essa técnica é perfeitamente conhecida,

dominada e oferecida pelo mercado. Sendo tal técnica bastante

para atender às necessidades da Ádministração, a modalidade

pregão é cabível a despeito da maior sofisticação do obieto"-

PEREIRÁ JUNIOR, Jessé Torres. comentários à Lei das

LicitaçõeseContrataçõesdaAdministraçãoPública.

Diante do exposto, amparada pela Lei 14.133121, Lei 10.520/05 e ON AGU no 5412014, a

presente contratação se fazpossível na modalidade pregão visto que os materiais, objeto do presente

Termo de Referência se amoldam ao conceito de bens comuns.

4. DO OUAIITITATIVO
A quantidade conforme planilha individualizada constante no item 1.1. Do Termo de

Referência, tem como base as necessidades deste comando. Essas quantidades serão adquiridas em

remessa turica,:confonne nota de empeúo'

A quantidade total de cada item e as especificações técnicas apresentadas foi

confeccionada com base nas necessidades do setor de Aprovisionamento do cmdo Fron AC/4o

BIS.
Os valores forarn levados em conta as necessidades de eqúpaÍnentos, com seus respectivos

orçarnentos , püdsuprir as necessidades do Setor no período de 0l (um) ano'
--I----- 

nS pr.t rOidas conratações obedecerão à Lei no 10.520, de 2002; à Lei no 8.078, de 1990

- Código de Defesa do Consumidor; ao Decreto no 3.722, de 2001; ao Decreto no ll'462, de 3l de

**ço d. 2023; à Lei Complementar n" 123, de 2006; as Instruções Gerais para a Realização de

Licitações e contratos no Càmando do Exército (IG 12-02); a Portaria Ministerial no 305, de 24 de

maio de lggl;a IN no o2|NIARE, de 1l de outubro de 2010; ao Decreto n" 6.204, de 05 de setembro

de 2007 e, subsidiariamente, à Lei no 14.133, de 2021, bem como à legislação correlata, e demais

exigências previstas no Edital e §eu§ Anexos'

5. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS

v
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A presente licitação trata-se de contratação de serviços/material para suprir

do PMT, sendo que durante a vigência da Ata faremos empeúos diversos

provenientes de várias fontes e disponibilizados em diferentes datas do ano.

A opção pelo uso do Sistema de Registro de Preços paÍa a referida

fundamentada no inciso I, III e V do art. 3o do Decreto no 11.462, de 3l de março de

I - quando, pelas características do obieto, houver

necessidade de contratações permanentes ou frequentes ;

III - quando for conveniente para atendimento a mais de

um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive nas compras

centralizadas' 
, hntTrvDql, ãn nhiprll - quando, pela natureza do obieto, não for possível

definir previamente o quantitativo a ser demandado pela

Administraçdo.

Desta forma, o referido processo de licitação seguirá o procedimento de sistema de

Registro de preços, tendo em vista, a referida aquisição a ser licitado haverá contratações frequentes

e or quanÍitativo pode 5er entregue parcelado, confon4e,definido pela Administração'

O Cmdo Fron AC/4o BIS, Permite a

participantes, ou sej4 que não participaram

conformidade com o art. 31, do Decreto no 11

adesão à ata de registro de

dos procedimentos iniciais

.462, de2023, que Prevê os

2023

preços para os Órgãos não

r da licitação (carona), em

limites à adesão de órgãos

v

1V

não participantes, denüe eles os limites individuais, global e subjetivo'

A finalidade não é servir aos licitantes, mas ao interesse público; a observância da

isonomia não é para dishibuir demandas uniformemente entre os fornecedores, mas para ampliar a

competição visando à busca da proposta mais vantajosa por futuras UASG que teriam a necessidade

e rec,rsos disponíveis para contrataÍ os itens descritos no processo licitatório, dessa forma e

devidar-nente motivado, 
"onform. 

TCU Ac Íf 7571201.:.- Plenário - 91' este Ordenador de Despesa

justifica a possibilidade de adesão da ATA ser utilizada por qualquer fugáo ou entidade da

administração pública que não teúa participado do certame licitatório, mediante anuência deste

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber' as

condições e as regras estabelecidas na Lei no 14.133, de 2021 e no art 31, do Decreto no ll '462' de

2023.
Justifica-se ainda que a autorização da adesão a Ata de Registro de Preços, cumpre os

princípios da vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que' com este

procedimento os Oriãos que solicitarem a referida Adesão, possam adquirir um material em uma

ATA já aceita po, ú Orgao Federal, fator que propicia segurança de que o referido objeto atende a

detenninados requisitos d1 quatidade, e com um preço mais acessível em relação ao praticado pelo

mercado, devida4ente comprovado pela diferença ellre o preço registrado e os orçados no

mercado, conforme orçamentos apresentados'

Diante disso, esta Orgaruzaçáo Militar, entende que a previsão de autorização de adesão à

ATA de Registro de preços do pE 9000s-202 4 geraráeconomicidade e celeridade processual para

os órgãos não participantes, tendo um ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade paÍa a

administração Pública federal.

7. DA DOTACÃO ORCAMENTARIA
Conforme ori*tuçao Normativa AGU N" 2012009, de 0l de abril de 2009: "Na licitação

para registro de preços, a indicação da dotação orçamentária é exigível apenas antes da assinatura

ã;;;;"" D; acordo com o aÍt. l7o, do Decreto no llA62,de 31 de março O"frft"*"
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licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária,

exigida para a formalização do contrato ou outo instrumento hábif'. Desta forma,

ciente das orientações e aguardará a disponibilidade do crédito para formalizar

instrumento equivalente.

8. DECLARACÃO DE ATIYIDADE DE CUSTEIO

Declaro que o objeto do presente processo administativo que visa a aqúsição de materiais

permanente para o Setor de Aprovisionamento, NÃO constitui-se como atividade de custeio,

conforme Art. Zo da portaria ME no 7.828, de 30 de agosto de 2022, para fins do disposto no art. 3o

do Decreto no 10.193, de2019.

9. DECLARACÁO DE RESPONSABILIDADE FISCAL

-Drclaro, 

para fins de atendimento à lei de Responsabilidade Fiscal, que a contratação em

tela não importa criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação govemÍrmental que acarrete

aumento de 
-despesa, 

bem como somente será realizada a despesa mediante disponibilidade de

receita paruaaquisição dos materiais da presente ticitação no ano de202412025'

10. DECLARACÃO DE REMANEJAMENTq ILICITO
Declaro que este Ordenador de Despesas está ciente que é vedado o pagamento de

despesas mediante a utilização de rectusos de programal de üabalhos não compatívcis com sua

finalidade própria, mesmo em caso de remanejamento ilícito de despesas, em desacordo com o

disposto no art. 167, inciso vI, da CF/88 e o art. 17 do Dec no 93.872, de23 de dezembro de 1986'

P

O Cmdo Fron AC/4'BIS esüí adequando os processos administrativos juntamente com os

setores requisitante para aadoção do processo na forma elefrônica, de acordo com o aÍt' 12, vI da

Lei no 14.13312021 e do Decreto n" 8.53912015. Tal adoção entrará em vigor nos próximos

processos do 2o semestre do decorrente ano'

tz. coxsultl I possÍvus mtr pau plntrcpnvtp
Devido a distância do Estado do Acre para as demais unidades do Exército Brasileiro, não

é vantajoso participar de IRP referente a fornecimento de materiais de consumo, pois, não há

vantajosidaa 
" 

p*uas empresas fornecerem os materiais para o Acre com o mesmo valor praticado

nos grandes centros. caso esta uG participe de uma IRP do Estado de são Paulo, os custos para o

transporte seria impraticável para o fornecedor'

rr. upçr,an+lcÁo ql pnocMMAÇÃQ QRCAMENTARIA E FIN4NÇPIM

Declaro que esta UG respeita a programação Íinanceira na presente contratação de acordo

com os limites estabelecidos no Decreto n" 8.412,de26 de fevereiro de 2015, que dispõe sobre a

programação orçamenüíria e financeira, estabelece o cronogrÍrma mensal de desembolso do Poder

Executivo paÍa o exercício de202412025'

Declaro que está attorizada a celebração do contrato oriundos do Pregão SRP N'

9000312024 conforme preceitua o Art. 3o do Decreto no 11.462, de 31 de maÍço de 2023,

regulamentado pela Portaria N" 249 MPOG de 13 de junho de 2012, e artigos 10 e I I da Portaria

do Exército, Art 8o, VIII do Decreto 10.024 de20l9 e
597,de 3l de julho de2012,do Comandante p
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que esta UG está ciente das orientações e aguardwâ a disponibilidade do crédito

contrato ou instrumento eqüvalente.

15. DA II\TVIABILIDADE DA DIWLGACÃO DA IRP

Este Comando procura trabalhar de maneira célere, em regime de urgência,

v

finalidade de dar celeridade visando à aplicação dos recursos descentralizados previstos para

atender as necessidades deste Organrzação Militar, e, a Seção de Aquisição, Licitações e Contratos

enfrenta dificuldade de mobiliar com militares aptos a conduzirem os procedimentos licitatórios

necessiírios ao funcionamento desta Organização Militar, como também, prvos de

DivulgaçãoNegociação lAceitação/Confirmação, prejudicaria tal feito e mudariam o modelo de

Edital jár formalízado, prorrogando ainda o certame para uma data mais distante, e, as Notas de

Crédito descentrali zadas apresentam prazo de empeúo exíguo diante do tempo disponível para

efetuar a liqitação, fazendo a admlnistrryflo conel 
3 -risco 

de perder os recursos durante o

andamento do certame, caso não o termine em tempo hábil'

Diante do exposto, resolvo autorizar a SALC a promover os pregões eletrônicos para

elaboração de registro de preços, sem abrir a divulgação de intenção de regisüo de preços para a

participação de outros órgãos interessados, em face de escassez de tempo, as contingências

econômicas vigentes para o encerramento dos pregões de forma mais célere, o provável risco de

descumprimento do cronogÍama de execução dos serviços'

16. DO MODO DE DISPUTA "ABERTO"
o Cmdo Fron AC/4o BIS, optou pelo modo de disputa "aberto" pela agilidade e facilidade

na disputa, em decorrência de haver dois momentos distintos na fase de lances, conforme preconiza

o artigo 32' do Decreto n" 10'02412019' in tiltlt, 
No modo de disputa abe,to, de que trtata o inciso

I do caput do art, 3], a etapa de envio de lances na sessão

púbtica durará dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando hower lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessdo

Publtca'
§ t' A prorrogaçdo automática da etapa de envio de

lances, de que trata o caput, será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive quando se trotar de lances

§ 2" Na hipótese de nêio haver novos lances na forma

estabelecida no caput e no § |',, a sessdo pública será encerrada

automaticamente.

§ 3o Encerrada a sessêio pública sem prorrogaçdo

automtiticapelosistema,nostermosdodispostono§lo,o
pre.goeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o

remício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do

melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7o, medionte

iustificativa.
Assim sendo, percebe-se que nesse modo disputa tem-se um período fixo de dez

que, a partir dos dois minutos finais, poderá ser proÍrogado em sucessivos nerío-dgs de dois

""q,Àro 
tiverem sendo ofertados novos lances dentro do lapso temporal desses dois

a

minutos,

minutos,

minutos,

l-

inclusive quando se tratar de lances intermediários'
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Importa esclarecer que, o edital prevê intervalo mínimo de diferença de

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermedirírios quanto em

cobrir a melhor oferta.

A vantagem desse modelo de disputa é que a Administração não fica "presa" a

exíguo determinado, e com essas sucessivas prorrogações, as chances de se obter uma proposta

mais reduzida, em termos de valores, aumenta.

Diante disso, esta Organi zaçáoMilitaÍ, entende que o modo de disputa aberto gerará mais

economicidade e celeridade processual, tendo um ganho de eficiência, para a administração pública

federal.

Rio Branco lAC,04 de março de2024.

JULIO DA CRUZ - Mai
Ordenador de Despesas Cmdo Fron/Ac 4'BIS

\^7

u
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EDTTAL - PREGÃO ELETRÔNICO NO

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE / 4'BATALHÃO »p INFAIYTARIA DE SELvA

"Íí^?,tr3',IiitsüTii'Íl'.lfl 
,,

PREGÃO ELETRÔMCO N" 9OOO5I2O24

(Processo Administrativo no 65323.0016201202+44)

Torna-se público que o Comando de Fronteira Acrel4" Batalhão de lúfantaria de §elva (Cmdo

Fron Acre/4. Brs), por meio do(a) setor de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC), sediado(a) Rua

Colômbia, S/I.{, Bairro Bosque, CEP 69.900-679, Rio Branco-Ac, realizatâ licitação, para registro de preços,

na modalidade pnEGÃô, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, nos

termos da Lei no 14.133. de lo de abril de 2021, do Decreto no 11.462, de 31 de março de 2023, e demais

tegislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

l.l. O objeto da presente licitação é a aquisição de material de permanente para o Setor de

Aproüsionamento confonne condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constaÍúe do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

Z.l. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as

' ' que constam da minuta de Ata de Registro de Preços'

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. poderão participar deste pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema

de Cadasüamento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal

(www. gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender as condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas'

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas tansações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou

por seu repr€sentante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que

por terceiros.

U
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3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais

relacionados no item anterior e mantê'los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tiio logo identifique incorreção ou

aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitaçao.

3.5. para TODOS oS itens, a participação é exClusiva a microempnesa§ e empresa§ de pequeno

porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n' 123. de 14 de dezembro de 2006.

3.S.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não teúam celebrado

"oho",o, 
,* à Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta má<ima

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6. será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de Pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei no 14'133. de 2021' para o agricultor familiar' o

prodúor rural pessoa física e paÍa o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei

Complementa{ n' 123. de 2096 e do Decreto n'" 8'538, de 2015'

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

g.7.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empÍesa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou

à"*nt- de mais de 5%o (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.7.3, O"rsoa fisica ou jurídica que se encontre. ao tempo da licitação. impossibilitada de ParticiPar

da licitacão em decorrência de sanção que lhe foi imposta:

g.7.4. aquele que manteúa vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou çivil com dirigente do órgão ou enlidade contralante ou com agente público que

desempeúe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do conÚato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou paÍente em liúa reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.s. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6'404, de 15 de

dezembro de lgTí,concorrendo entre si;

3,7,6. pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anÍeriores ajiyts3fo do edital, te$1si{o

condenada judicialmente; com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

pela legislação úabalhista;

3.7.7. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.7.8. . Pessoaf jurídicas reunidas em consórcio;

3.7.g. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

g.7.,10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, dalicitaçáo ou da execução do contrato

agente público dÀ órgao ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam

cámara Nacional dê Modelos de Licitaçóês e GonÚatos da consultoria-Geral da uniâo

Atualizaçáo: maio/2023
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EDITAL: PREGÁO ELETRÔMCO NO

configuraÍ conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos

legislação que disciplinaamatéia,conforme § 1o do art.,9o da Lei no 14.133. de 2021'

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.3 serâta4bém aplicado ao licitante que atue em substituição

a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicadq inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.g. A vedação de que üata o item3.7.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcioniário ou representante de

empr€sa,que preste assessoria técnica.

4. DA ApRESENTAÇÃO DA PROPOsTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e

de julgamento.

4.2. , Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública'

4.3. No 
"adasu'arnento 

da proposta inicial. o licitante dgclarará. em campo próPrio do sistema' Que:

4.g.,1. estií ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus an€xos, bem como de que

a propost; upr"r"n*Uu compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na constituigão Federat, nas leis fabalhistas, nas noÍmas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na datz de sua entrega em definitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, sa1yã menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7"'

XXXIII. da Constituicão;

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto

1es incisos III e IV do art. lo e no inciso III do art. 50 da Constituigão Federal'

4.g.4. cgmpre as exigôncias de reserva de oargos para pessoa com defrciência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O liciante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de202l'

2021.

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalaçõo do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

V
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EDITAL. PREGÃO ELETRÔNICO NO

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

pequeno porte, a assinalação do campo o'não" apenas produzirá o efeito de

na Lei Complementar no 123. de 2006,

o licitante não ter

mesmo que

\,

tratânento favorecido Previsto

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa'

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na

Leino 14.133. de202l, e neste Edital.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as,fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação

anteriormente inseridos no sistema, até aabertura da sessão pública.

4.t. Não haverá ordem de classific açáo na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da

fase de envio de lances'

4.g. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances'

4.10. Desde que disponibilizadaa funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastamento da proposta e obedecerá às

seguintes regras:

4.10.1. a aplicafio do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,

que incidirá uoio "- relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor

oferta; e

4.,10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo' caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima'

, 4.1 I . O valor final mínimo ou o percentual de desçonto final m8imo PaÍametri zado no sistema poderá ser

alterado pelo fornecedor durânte a fase de disputa, sendo vedado:

4.11.j. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o criterio de

julgamento Por menor PÍeço; e

4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o criterio de julgamento por maior desconto'

4.12. o valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4'10

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e paÍa o órgão ou entidade promotora da licitação,

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno'

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatório " ," 
,rrporsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios

" 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Adminisüação ou de sua desconexão'

4.14. O licitante deverá comunicar imediaamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a seguranç4 para imediato bloqueio de acesso'

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:
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5.1.1. valor unitiário e total do item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Modelo;

5.1.4. Fabricante;

S.1.5. Descricão detalhada do obieto. co+tendo as informacões similares à esoeciÍicacão do

Termo de RefeÉncia: indicando. no oue for aplicável. o modelo. orazo de yalidade ou de Earontis.

número do rcgistro ou inscricáo do bem no órgão comoetente. ouando for o coso.

5.1.6. Não será aceita proposta incompleta. ou anenas cooiada do Termo de Referência. A

nrooosta orecisar ser Íidedisna com o obieto ofertado.

S.,l.l. É nrimordial oue a nrooosta contenha CONTATO VALIDO Íe-mail e telefone). ca§o a

CPL necessite entrar em contato.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinoulam o licitante.

5.2.1. O licitante NÃOtnoderá oferecer nroposta em ouantitstivo inferior ao máximo Dreüsto

oara contratecão:

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

fabalhistas, tribuüários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do

objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto'

5.5. Se o regime tribuüário da empresa implicar o recolhimento de tributos em peÍcentuais variáveis, a

gotação adequada será a que corresponde à mé$ia dos efeüvos recolhimentos da empresa nos últimos doze

meses.

5.6. Independentemente do percentual de fibuto inserido na planilha, no pagamentô serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação. a Microemnresa e a Empresa de Peoueno Porte não Doderão §e

DeneflciFf do réeipe dq tribptacão oelo Simqlçs Nasio.nal.J-r§to-qqe oq set:vicoç serãgprqqtadg§-gom

àir-nibilizacâô de trabalhedores em dedicacão êxclusiva dé mão de obra. o que confisur8 cessão de

.ão de obra para fins tributários. conforme aÉ. 17. inciso XII. da I,ei ComDlementar no 12312006.

5.g. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamen-tos, ferramentas e utensílios necessiírios, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

S.g.i. O prazo de validade da proposta não será inferior a @lrylg) dias, a contar da data de

sua apresentação.
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5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços miáximos estabelecidos nas normas de

conúatações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados

ensejar a responsabilizaçdo pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as

seguintes consequências: assinatura de prazo paÍL L adoção das medidas necessiárias ao exato cumprimento

da lei, nos termos do art. 71. inciso IX. da Constituigão; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e

da empresa confuatada ao pagaÍnento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.10. Ilavqndo diveruência entre o edital e comprasegvemamentais. com relacão à DESCRICÃO de

itENS. DTEYAIECE O qUE E§tiVEr NO TERMO DE REEERÊNCIA' AITEXO I DE§TE EDITAL'hAiA üStA

que o comDrasiOVêrnamentais oOera com católogos nreestabelecidos.

6. DA ABERTI]RA DA sES§ÃO, CLASSIHCAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMTILAÇÃO DE

LAI\ICES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, honírio e local indicados neste Edital

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o

caso, anteriormente inseridos no sistem4 até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio paÍa troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitafrtes deverão enqar4iúar.lances exclusivamelte Por leio 
de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado nelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes poderão oferccer lances sucessivos, observando o horário fxado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

6,7.olicitantesomentepoderáoferecerlancec9:3]@aoúltimoporeleofertadoeregistrado
pelo sistema.

6.g. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de EDJJ9!@8!L

6.9. O licitante podenár, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos

. após o registro no sistema, na hipólese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotaalo par.a o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto". os

licitantes apresentar'ão lances públicos e sucessivos. com Prorrogações.

6.1 1.1 . A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso- será ProrroBada

uutomatioarnente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do Período de

duracão da sessão Pública'

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances. de que trata o subitem anterior. será de dois

minutos e oconerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse Pelíodo de Prolrogagão.

inclusive no caso de lances intermediários.
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6.Í1.3.

classificagão.

6.11.4. Definida a melhor prOposta. se a difçrençp em relação à proposta cla§sificada em se8undo

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento). o pregoeiro. auxiliado pela equipe de apoio. poderá admitir

o reinício da disouta,aberta, para a definicãg das demai§ colo,cações.

6.1 1.S. Após o reinício previsto no iÍem supra" os licitantes serão convocados para apresentar lances

intermediiários.

6.12. Após o ténnino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores; o sistema ordenará e diwlgará os

lances segundo,a ordem crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os liciantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor.lance registado, vedada a identificação do licitante'

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá pennanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16. euando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comugicação do fato pelo Pregqeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para diwlgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.1g. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.1g.i. Havendo eventual empate ente propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 60 da Lei nq 14.133. de 2021. nçsta ordem:

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentaÍ nova proposta em

ato contínuo à classificação;

6.18.l.2. avaliaçáo do desempeúo contratual prévio dos licitantes, paÍa a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registos cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações Previstos nesta Lei;

6.1g.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente

de trabalho, conforme regulamento;

6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos

de controle

6.1g.2. Persistindo o gmpate, será assegurada preferêneia, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou Prestados Por:

6.1g.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade

da Administração pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação tealizada por órgão ou

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6,18.2.2. empresas brasileiras;
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6.18.2.3. empresas que invistarh em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.18.2.4, ernpresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da

dezembro de 2009.

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado pennanecer acima do preço mráximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.19.1. Não seú admitida a nrrcvisão de nrecos diferentes en razão de local de entresa ou de

acondicionamento. tamanho de lote ou oualquer outro motivo.

6.19.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razÁo desua proposta pennanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.í9.3. A negociação será reúizadapor,meio do sistem4 podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

6.19.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitatório.

6.19.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas.

envie a proposta aãequada ao último lance ofertado apo: a negoclação 
lealizada,acompanhada, 

se for o

caso, dos documentos complementares, quando necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste Edital

e já apresentados.

6.19.6. E faculado ao pregoeiro prorogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o praz.o.

6.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçáo e julgamento da proposta.

6.21. O nresoeiro irá convocar via chat o licitante melhor classificâdo para que o mesmo stualize §ua

o"ooort" ou a nesocie. será dado o prazo de 00:10 ídez) minutos para que o licitante melhor convmado

resoonda a convocacão do pregoeiro üa chat.

7. DA FASE DE JTILGAMENTO

,1.1. Encerrada aetapade negociagão, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado

., pri..ir" lugar atende às condições de participação no certâme, conforme previsto no art. 14 da Lei no

l4fi3n}Zl legislagão correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que

impega a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos Seguintes cadastros:

7.1,1, SICAF;
l

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CF.IS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltansparencia. gov.br/sancoes/ceis); e

7.j.g. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www.portaltransparencia. gov.br/sancoes/cnep)

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o araigo 12 daLei n" 8.429. de 1992'
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7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

OcorÉnc ias Impeditivas Ind iretas. (Í11 n' 3 I 20 I 8. art. 29 - c apqt)

T .g.1. A tentativa de burla sení verificada por meio dos vínculos societiários, liúas de fornecimento

similares, dentre outros' (IN no 3/2018- art.29. §1").

7.g.2. O licitantê será'convocado paramanifestação previamente a uma eventual desclassificação.

(IN n" 3/2018. art. 29. §2").

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição

de participação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar teúa se utilizado de algum

, úa'tamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, ern conformidade com os

itens 3.5.1 e 4.5 deste edital.

7.5. Verificadas as condições de participaçáo e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do

ç, pÍeço em rehçao ao máximo estipulado para contratação neste Edial e em seus anexos, observado o disposto

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7 .6.1. contiver vícios insanáveis;

7.6.2. não obedecer às especificações tecnicas contidas no Termo de Referência;

7.6'3. apresentar preços inexequíveis ou peÍmanecerem acima do preço mráximo definido para a

cÔnüatação;

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.6.5. apresentaÍ desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.

7.7. No caso de bens em geral. é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%

(cinquenta por cento) do valor orgado pela Administracão'

,., 7.7.1. A inexequibilidade. na hipótese de que trata o caput. só será considerada aoós dili8ência do

pregoetÍo. que comproYe:

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta: e

,7,,,7.1.21 i,neXistirem cpstos dq pportqnidAde cppazes 4e.iustifiçAr o Vulto da ofe(a'

7.g. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exeqúbilidade da ProPosta.

7.g. Caso o custo global estimado do objeto licitado teúa sido decomposto em seus respectivos custos

unitários por meio de planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante

classifiçaáo àm primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
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7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja

do preço e que se comprove que este é o bastante paÍa arcar com todos os custos da contratação;

7.10.1. O ajuste de que fata este dispositivo se liúita a sanaÍ erros ou falhas que não alterem a

substância das proPostas;

7.10.2. Considera-se e11o no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.

7.11. para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser

colhida a múifestaçao escrita do setor requisitante do serviçô ou da rárea especializada no objeto.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

g.l. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonsfar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos

dos arts.62 a 70 daLei no 14.133. de 2021'

g.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registo cadastal no SICAF'

g.2. euando permitida a participação de empresas esüangeiras que não funcionem no País, as exigências

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em fradução

livre.

g.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos paÍa a habilitação serão

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto no 8.660. de 29

de janeiro de 2016, ou de outro que veúa a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.

g.4. euando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação tecnica, quando exigida,

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação

econômico-financeir4 quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado'

g.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, havení um acréscimo

de l}o/r.para o consórcio em relação ao valor éxigido paÍa os licitantes individuais.

t.5. Os documentos exigidos para Íins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia

g.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro teúa sido feito em obediência ao disposto na Lei

n" 14.13312021.

g.7. surá'r""ificado se o licitante aoresentou declaracão de oue atende âos reoui§itos de hâbi[hcão.

" 
o d."l"rante responderá pela veracidade das informacões nrestadas. na forma da lei (aÉ. 63. I. da

Lei n' 14.133/2021).
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8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a

cumpÍe as exigências de reserva de oargos paÍa pessoa com deficiência e para reabilitado da

Social, previstas em lei e em outras nonnas específicas.

g.9. O licitante deverá apresentaÍ, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos tabalhistas assegurados

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norÍnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

E..10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documertos por ele abrangidos.

g,10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

dàcumento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n" 3/20 1 8. art. 4o- § I 
o. e art. 6o. §4o)'

g.l L E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los

?fializ,,dos junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, i:oT:ti: ou

à alteração dos registro, tao logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN n" 3/2018'

art.7o. caput).

g.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento

da habilitação. (IN no 3/2018- art. 7o, paníEafo único)'

g..12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de

certidões constitui tn.io t"g"ide prova, para fins de habilitação.

g.12.1. Os documentos exigidos paÍa habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de í02) DUAS HORAS. prorrogável por

igual período, contado da solicitação do pregoeiro'

g.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances,

os licitantes encamiúarão, por meio d«i sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1o do art. 36 e no § 1o do

art.3g da Instnrcão NormativT SEGES no 73. de 30 de setembro de 2022'

g.13. A verificação no sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em

relação ao licitante vencedor.

g.,l g. 1 . Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente

,uriô oigiaos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do

licitante mais bem classificado.

g.1g.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou

exigência do presente subitem ocorrera em relaÇão a todos os licitantel'

g.14. Após a entrega dos documentos paÍa habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação

de novos documentos, salvo em sede de diligênci a, púa Qei 14.133/21. art. 64. elll 73/2022. art.39- §4"):

g.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apuraÍ fatos existentes à época da abertura do certame; e

g,14.2. aíualização de documentos cuja validade teúa expirado após a data de recebimento das

propostas;
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8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de confratação poderá sanar

que não alterem à substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

registrada em atae acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

g.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçío, até a apuração de uma proposta

que atenda ao presente edital, observado o ptüzo disposto no subitem 8. 12. I .

g.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior'

g.lg. A comprovação de regularidade fiscal e habalhista das microempresas e das empresas de pequeno

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação

(art.4o do Decreto n" 8.538/2015).

g.19. euando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não cabetár

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razÁo de fatos supervenientes ou só

coúecidos após o julgamento.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.I. Homologado o resultado da.licitaçãq o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco)

@, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade çncontra-se nela fxado, sob pena de decadência do direito à contatação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei no 14.133, de202l.

g.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do

licitanÍe mais bem classificado ou.do fornecedor convocado, desde que: 
l

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração'

g.3. A ata de regisho de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema

de registro de preços.

g.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessiírias para o regisfio de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado

durante a vigência da ata de registro de preços'

9.6, A existência de preços regisüados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a conhatar, facultada a rcalizaçáo de licitação específica

paÍa aaquisição pretendida, desde que devidamente justificada'

g.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidas, fica facultado à Administração convocaÍ os licitantes remanescentes do cadastro de reservq na

ordem de classificaç áo, para fazÂ-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado'
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10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído naatÃ,na forma de anexo, o registro:'

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatrírio, observada a

classificação na licitação; e

10.1.2. dos liciantes que mantiverem sua proposta original

10.2. Será respeitad4 nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registados naata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

, certame em relação ao licitante mais bem classificado

10.2.2. para fins da ordem de classificaçÍ[o, os licitantes ou fornecedoÍes que aceitarem cotaÍ o

objeto com preço igual ao do adjudicatrário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta

original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva seÉ efetuada quando houver

ngcelsidadp de conúatação dos licitantes remanescentes, nas segUiltes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registo de pregos no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; ou

1O.g.Z. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registo de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art.29 do Decreto n' 11.462123.

10.4. Na hipótese de neúum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatario concordar com a conftatação nos termos em igual pÍazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual at:ualizaçáo na forma

prevista no edital, Poderá:

i0.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua ppposta original para negociação, na ordem de

classificaçiio, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatiário; ou

10.4.2. adjudicar e fçmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11. DO§ RECURSOS

ll.l. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133, de202l'

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimagão ou de lawatura da ata.

11.3. euando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou

inabilitação do licitante :

1 1.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

,11.3.2. o orazo oara a manifestacão da intencâo de recorrer não será inferipr a 10 ídez)

minutos.
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11.3.3. o pÍüzo paÍa apresentação das razões recursais seú iniciado na data de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.g.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1o do art. 17 daLei no 14'133, de

2021, o pÍazo paÍa apresentação das razões recursais será iniciado ta data de intimação da ata de

julg:amento.

I1.4. Os recursos deverão ser encamiúados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso sená dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo pÍüzo, encamiúar recurso

p*u o autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

I1.6. os recursos inteqpostos fora do prazo náo serão coúecidos.

11.7. Oprazopara apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

I l.g. o recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobreveúa decisão final da autoridade competente.

t 1.9. O acolhimento do recurso invalida üio somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

ll.lo. Os autos do processo pennanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

hno..r4o,-r.eoV.br/comoras/pt-bt. Cql: í68) 9920.9-1424 e tpmbé4 nqderã9 Çer lidos e/ou obtidos no

ilãuã;"Iluà çoiômbia _s/l{. Bairro Bosque. Rio Branco-Ac.. nos dias úteis. no horário das 09:30

hoo, à, 1210ô horas. mesmo endereco e neríodo no oual os autos do Drocesso admini§trafivo

Eermanecerão com vista franqueada aos interessados'

12. DA§ INFRAÇÔES ADMTMSTRATTVAS E SAI\ÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

1,2.1.1. deixar de entegar a documentação exigida paÍa o certame ou não entregar qualquer

documento que teúa sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

l2.l.Z.l. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

lZ.l.Z.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada aetapa competitiva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.g. não celebrar o contrato ou não entregaÍ a documentação exigida paraa contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

l2.l .3.1 . recusar-se, sem justific ativ; aassinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
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12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

falsa durante a licitação

12.'1.5. fraudar a licitação

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqueÍ natlxez4- em especial

quando:

t2.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1,6,2. induzir deliberadamente a erro no julgaÍnento;

l2.l .6 .3 . apresentar amosfta falsificada ou deteriorada;

12.1.7 . praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o t2.846, de 2013.

12.2. Com fulcro naLeino 14.133. de202L a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

i[i*"r.l"u uo3uai""tenio. ", 
r"guintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contataÍ, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. anaí)ÍezÀe a gravidade da infração cometida'

12.9.2. as peculiaridades do caso concreto l

12.3.3. as circunstáncias agravantes ou atenuantes

,12.9.4. os danos que dela provierem puÍaaAdministração Pública

12.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforÍne noÍrnas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5Yo a 30Yo incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contaÍ da comunicação oficial.

12.4.1. para as infrações previstas nos itens 12.1.1,12.1.2 e 12.L3, a multa será de 0 "Á a lSVo do

valor do conüato licitado.

12A.2. para as infrações previstas nos itens I2.I.4,12.1.5,12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de

L5% a3A% do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contrataÍ e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa'

t2.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no pfttzo de 15 (quinze) dias

útçig, ggntado da data de sua intimação.
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12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratâr será aplicada ao responúvel em

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.LI, l2.l.2 e l2.l.3, quando não se justificar a

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo mráximo de 3 (três;) anos.

lz.g. poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decorrência da práúicadas infrações dispostas nos itens L2.1.4,12.1.5,l2.l'6,12.1.7 e l2'l'8, bem como

pelas infrações administrativas previstas rros itens l2.l.l, 12,1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e conúatar, cuja duração observará o pÍazo

previsto no art. 156, §5o, da Lei n.' 14.13312021'

12.g. A recusa injustificada do adjudicatiário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item

12.1.3., caacteizará o descumprimento total da o-brigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata

perda da garantia de proposta em favo, do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do att' 45,

§4o da IN SEGES^{E n.o 73, de2022.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade paÍa licitar ou contatar demandaÍá a instauração de processo de

responsabili zaç?lo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores esüáveis' que

,avaliarífatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

ffri-rl dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que

tz.tl. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções «

impedimento de licitar e confatar, contado da datada intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver

õ;;ã;;a.rirao recorrida, que, se não a rlonsiderar no.plu: de 5 (cinco)_dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos'

12.12. caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo mráximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento'

12.13.' o reourso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobreveúa decisão final da autoridade competente'

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

13. DA IMPUçNAÇÃO AO EDTTAL E DO PEDIDO DE ESCLARECI1/ENTO

13.1. eualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei no

14.133, de202L devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da datada abertura do certame'

13.2. A resposta à.impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial

no prazo de até3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame'

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eleüônica, pelo e-mail

salc4bis@pmaii.com o, po, petição dirigida ou protocolada no endereço: Rua Colômbia, §a[, Bairro

Bosque, Rio BranceÀC, CEP 69.900'679'

câmara Nacional de Modêlos de Licitaçóês e contratos da consultoria'Geral da união

Atualizaçáo: maio I 2023
, dàtúi rnôàero para PÍogâo Eletrônico ' Lei no í 4' í 33i dê 2021 '

ADrovâdo oela SecÍetaria de Gêstáo e lnovaçáo'
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13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

1g.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação'

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data pdraarealiz-açáo do certame.

14. DAS DTSPOSTÇÕEs cnnlrs

l4.l . Será diwlgada ata da sessão pública no sistema eletrônico'

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida paÍa o primeiro dia útil subse9uente, no

;;;ià t 
";e.io 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em conÚário, pelo Pregoeiro'

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o honírio de

Brasília - DF.

t4.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação'

14,5., As normas disciplinadoras da licitação se1ão sempre interp-retadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, derde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da confatação'

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentagão de suas proposfas e a

Administração não será, em neúum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administação'

14.E. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do liciante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.

, t4.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital'

14.10. o Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de contratações Públicas

(PNCP) e endereço eletrônico httns://www.eov.br/comoras/qt-br

14.1l. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

'14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;

14.l 1.1.1. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar.

14.11.2. ANEXO II - Imagens Ilustrativas;

14.11.g. ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços;

14.11.4. ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato;

14.11.5. ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços;

14.,11.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de sustentabilidade ambiental;

oâmara Naeional deltlodêlos de !icitaç6ê8 e coÍltrato3 da consdtoÍia-Geral da união

Atualizacâo: maion023
eàúr áôoero para Pregão ElôfÔnico - Lei no 14.133, de 2021'
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EDITAL - PREGÁO ELETRÔNICO NO

Aprovo o presente Edital, elaborado pelo Chefe do Setor de Aquisição, Licitações e

para aquisição de material permanente para o Setor de Aprovisionamento, por meio de

Elefrônico SRP 90005/2024.

Os itens a serem adquiridos são essenciais para apoiar as diversas missões operacionais que

Comando de Fronteira Acrelf" Batalhão de Infantaria de Selva, realizano decorrer do ano.

No Branco-4c,08 de março de2024

JULIO DA CRUZ - Maj
Ordenador de do Cmdo Fron AC/4" BIS

\./

\t

câmara Nacional de Modêlos de Licitagó6 e contratos da consultoria-Geral da união

AtualizaÉo: Íralonoz3
EdÍtal módêlo parâ Pregâo EletÍônico ' Lêi no '14' 133, de 2021 '

ADÍovado oela Secretaria dê Gostáo ê lnovaÉo'
ld'enüdadeúsual pela Secretaria de Gestáo e lnovaÉo Página2Ol20
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TERMo oe nereRÊruclA - AoulslÇÔEs

MrxIsrÉnro DA DEFESA
nxÉncrro BRASILEIRo

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE / 4" BATALHÃO on INFAIITARIA DE SELvA
(4' Companhia de FronteirdlgsQ

(BATALHÃO PLÁCIDO DE CASTRO)

AI\EXO I

TERMO DE RETERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N' 9OOO5I2O24

(Processo Administrativo no 65323.00162012024'44)

\..,

1. CONDIçÔES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

l.l.Aquisiçãodematerialnefqan9nte.oafaospto,rdeaqroyisionaqento'
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Clm.[ Núb€l dc Modêlot d. Uclta968t ê Contrôtor dr ConruhoÍL.GaEl da Unilo

AtrâllaCo: d.t.mbE/202i1
Ísmo dc neftdmla ÂqulslÍôes - LlcitaÉo - Modelo pan PEgão Elctónl@

Apffido p€|. SacEtaíla dê Gêstâo.

tjentdedc vlurl pcla SceteÍt. dc Gêttao (v.Eão d'Efrb@lzo22l

nos termos da tabela abaixo,

ITEM ESPECIFICAÇÁO CATMAT

t ltD
MEDIDA QTD MINIMA QTI)

uÁxtul
VALORUNT

(R$)
VALOR

roral (R$)

I

CADEIRA
escRrrónionrrpnÓruo Iso
Bupr,nÁw coM ESTRUTI.JRA

EM:AÇO: ASSENTO E ENCOSTO

EM POLIPROPILENO.
ACABAMENTO: FILTRO tIV
COR: PRETA. CAPACIDADE
uNnm PARA SUPoRTAR
12oKG. DIMENSÓBS: ru.ruRa
TOTAL: UhMAO 81 CM E
tvtÁturao 85 CM; ALTT RA DO

AS§ENTO: TTIÍNII\,ÍO 46 CM
ufu<n,to 5o; LARcUR.A Do
ASSENTO:. TUÍNUO 46 CM
t*,tÁlOvtO 50; PROFLJNDIDADE
Do ASSENTO: MINMO 40 CM
M§G,TO 45; ALTURA DO

ENCOSTO: tr,ft.UUO 3l CM E

ttlfu«vto 35CM; LARGURA DO
ENCOSTO: T',fNn,tO 45,5 CM E

MÁ)flMo socM.

600936 Und 20 180 207,77 37.398,60

2

COFA trrDUSTnreL IOOX SLí
AÇO NOX COMPRIMENTO
uÍNnao DE 28ocM, LARGURÂ
MINIMA IIsCM, CENTRAL.
ACOMPANHAM O PRODUTO OS

SEGUINTES ITENS: DUTO COM
300rríM DE OIÂUrrno EM AÇO
COM COMPRIMENTO ENTRE IO

E 15 METROS A SER

INFORMADO NO MOMENTO DO

PEDIDO E DUAS CI.JRVAS EM
AÇO PARA FAZER JI,.INÇÃO NO
MESMO DIÂMETRO. EXAUSTOR
BLNDADO DE 3OOMM DE

»Érurrno, coM CAPACIDADE
DE VAZAO DE 2IOOM3/H E

I74ORPM. CHAPÉU CHINES EM
AÇO PARA DUTO DE 3OOMM DE
oúr,rsrRo. ACoMPANHAM
AINDA PARAFT'SOS, BUCHAS E

PRESÚHAS NECESSÁRJAS

2153E8 Und 1 10.461,90 20.921,80

Página il$lm
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v

\/

CâmaÍa Neclon.l d. Mqdllos dê Ucltações e contretos da coniultoíiÊ4!El da Unlão

Atu.llzatro: dez!mbD/2023
Íêmo d; Rêfrdncla Aqulslçôer - Ucttaçâo - Modelo p'n PEgão Elêtrônko

Ap@do pch SccEtaÍ|. de Gêstao.

lientld.dcvlsu.l pela s.cretarla dr Gestlo (vsEto dêzembF/2022)

()v
VALORI,JNT

(Rs)
QTD

uÁxml
UNI)

MEDIDA QTD MINIMACATMATITEM ESPECITICAÇÃO I
-/

.PARÁ DO

8.993,682.248,424Und6l t339

COMPRESSOR, TIPO SPLIT

II.WERTER, COM CAPACIDADE
DE 9.OOO BTUS FRIO, COM SELO

PROCEL CLASSE À EQI.IPADO
COM CONTROLE REI'ÍOTO
DISPLAY DE CRJSTAL LIQTNDO

CONTENDO TODAS AS

FUNÇÕES DO APARELHO,
AruSTE DE TEMPERATURA E

FLLXO DE AR" coM
DEFLETORES DE AR COM
MOVIMENTO AUTOMÁTICO,
TENSÃO: 220 VOLTS, FASE

MONOFÁSICA (IF),
FREQUÊNCI,A: 60 HZ. INCLUSOS
SUPORTES METÁLICOS PARA

FIXAROEVAI'ORÂDOREO
CONDENSADOR: GARANTIA DE
I ANO, COM ENTREGA E

INSTALAÇÃO A CARGO DA

AR

7.518,793.759,39.,
Und480930

CoMPRESSO& TIPO SPLIT

II.IVERTER, COM CAPACTDADE
DE I8.OOO BTUS FRIO, COM SELO

PROCEL CLASSE À EQI.'IPADO
COM CONTROLE REMOTO

DI§PLÀY,DE CRJSTAL LÍQUIDO
CONTENDO TODAS AS

NJNÇÓES DO APARELHO,
AJUSTE DE TEMPERATI,JRA E
FLIXO DE AR, COM
DEFLETORES DE AR COM
MOVIMENTO AUTOMÁTICO,
TENSÃO: 220 voLTS,
FREQUÊNCI,A: 60 HZ. INCLUSOS
SUPORTES METALICOS PARA

FIXAR. O EVAPORÂDOR E. O

CONDENSADOR, GARANTIA DE

I ANO. COM ENTREGA E

INSTALAÇÃO A CARGO DA

9.930,034.965,02,,
Und45t4t7

-ifroeoon-De 
cARNE

INDUSTRIAL, MATERIAL
CORPO: AÇO INO)flDÁVEL,
CAPACIDADE DE MOAGEM: 300

KG/H, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: 220 VOLTS, BOCA
22. MATERIAL DA BANDEJA:
aÓo NoxIDÁvEL, PorÊNCtA
DO MOTOR: l2 CV.

17.591,088.195,s4Und6W2906

AMA§SADEN,A RÁPIDA,
MATERIAL: AÇo INOX AISI 304;

CAPACIDADE: 25 KG; TENSÃO

ALIMENTÁ,ÇÃo: 220 v;
APLICACÃO: MASSAS
ALIMEI'ÍIiCIAST POTÊNCh
MOTOR: ln CV;
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: MODELO
BASCI.'LANTE, SISTEMA
MONOFÁSICO.

24.170,9612.085,48I )Und3173217

ronNo runno ELÉTRICO,
FABRICADO EM AÇO SAE IO2O,

REVESTIDO INTERNAMENTE
COM PINTTJRÂ ALUMÍMO
(ATÓXICA) E EXTERNAMENTE
COM PINTTJRA EPOXI OU EM
ACO E§COVADO. POSSI'I A

Página ffi1ffi
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v

\\l

c.naE Nlclonal dê Mod.lor dc |-klta@ês G Contnt6 da Consuhorl.€.nl d. Unlto

AtralEtCo: d!z.mbE/2023
Têmo d; Reí!ÍaEh AqubiçÚe. - tlcÍt Co' Mod.lo Pan Pcglo Ehtónl@

ApMdo pêla S.cEted. do G.sUIo.

ld;ntld.dr vlssal peh srcr.t.rla d. Glstão (vêEfo drzêmbrc/2022)

\5«ro{ê§!UQTI)
ruÁxuuL

VALORUNT
(R$)QTI»MINIMACATMAT

I,'ND
MEI'II'AnsrucrrrclçÃotTEM

DAS BANDEIAS FABRICADO EM
AÇO INOX AISI 43O SISTEMA
TI.'RBO QUE ATRAVES DE TJMA

rúLtce, cncuLA o AR QUENTE
rezENóo coM QUE o PÃo
ASSE IJNtrORME. BAD(O
CONSI,MO DE ENERGTA

elÉrrucl, PAINEL PP rÁcu.
oPERAÇÂo, coN,I sorÔes or
ÂCIONAMENTO PARA GERAL,
MoroR s LÂMPADe.
CONTROLADOR DIGITAL QUE
EMITE UMÂ ALARME SONORO

PARÂ AvIsAR o rÉrutlnlo »o
TEMPO DESEIADO E CONTROLA
A TEMPERATI.JR.A DESE'ADA.
CONTROLA O TEMPO DE VAPOR
DESEIADO. LUZ PARA MELHOR
vrsuAlzAÇÃo oa cÂN,t.cRA
INTERNA. COMPATrYEL COM
BANDEIAS DE 58 X TOCM E 40 X
6OCM. ISOLAMENTO IJND
TERMICO SI\,Í I.Ã DE ROCHA.
nop2tos PARA FACILITAR A
LocoMoÇÃo. MoroR: l,o cv,
teNsÃo: 22ol38ov, No DE

BANDEJAS: 10, DIlvffi.ISÕES (A X

EOSFRENTE,

r4.190,717.095,36)Und2443358

PEDESTAL PARÂ rxoouçÃo or
BAGUETES, PÃES, OU

QUALQUER OUTRO TIPO DE

MASSAS ENROLADAS, DE 25G

erÉ t rc. CAPACIDADE: l5oo
lrÉ zooo pÃesffi, PESo: 9ó KG,
oMeNsôEs (ALT. x LARG. x
coMP.) ll80 x 630 x ll50 MM

DE

21.669,84) 10.834,92I612076 Und9

M-Áautr rA DE FABRJCAR.GELo:
canecreRÍsucAs : DEPÔsITos
rnonuçÃo: Mhruo 80

QI.JILOGRÂMAS/DI,fu
CAPACIDADE DO DEPÔSITO:
elá so KG; cARACTEÚsrICAs
oo ogpóstto DE GABINETE:
AÇO INOX; DIMENSÔES A X L X
P (CM): lll x 89 x s4, PESO 77

KG,

4.008,E0 12.070,408Und 74il844l0

MF§A APOIO: UPSA' DE
PAUTICAÇÃo EM AÇo INox
3OT, COM TRAVAMENTO EM V
I}.IVERTIDO, PARA CARGA
orsrnmúoe soBRE o rAMPo
DE l00KG.'- ALTURA: 890 MM'
LARGLJRÁ: 1900 MM
PRORJNDIDADE: OnnIríM

2.521,66 t5.129,966Und I481373ll

ilrnomc.qooRINDUSTRIAL:
LIQIIIDIFICADOR BASCI,JLANTE
25 LITROS, COPO MONOBLOCO,
COM AS SEGI,JINTES

cenecreRisucAs: PolÚl{cIA:
1,0 CV, RPM 3500; VOLTAGEM:
l27l 220v.

2.311,3t 4.622,67.,
386003 lJndl2'

CAFE.TEIRA INDUSTRIAL:
cARAcrERlsrIcÀs:
CAFETEIRA ELÉTRICA EM AÇO
INOX; CAPACIDADE DE 20

LnRos coM 2 (DOts)
DEÚSITOS DE IO LITROS (I
REMoúVEL Pt ErrE);
CARACTERiSTICAS EÁ§Iç4§-

W Página mlm
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v-

\./

VALORUNT
(RS)QTD MINIMA QTD

vrÁxrurlCATMAT

UNI)
MEDIDAITEM rsrncIrtclçÀo

AÇO INOX 304; 3 (TRES)
TORNEIRAS COM SISTEMA DE
PROTEÇÃO CONTRA
VAZAMENTOS E
ENTUPIMENToS; 3 (TRÊs)
VISORES . DE VIDRO PARA
CONTROLE DOS NÍVE§ DE
Ácua E DE cerÉ;
AQIJECIMENTO POR
nrslsrÊucle ELETRIcA
REGULÁVEL; 2 (DUAS) TAMPAS;
SACO E ARO COADO&
ALMENTAÇÃO: 22OY OU BI
voLT; POTÊNCIA DE 3000W.

DESTAQUES: INTERIOR E
ACABAMENTO EM AÇO
NOXIDÁVEL; TERMOSTATO
COM REGULAGEM DE
TEMPERÁTURA; TilGÉNICA E
FÁCtr.DELMPAR.

t6 1,6e847 s9.t75A',tz:72877 Und13

FREEZER TIPO: HORZONTAL,
CAPACIDADE: 546 L, ALTURA:
94,40 CM, LARGURA: 166,50 CM,
PROFIJNDIDADE: 69 CM,

QUANTIDADE TAMPAS: 2 [JN,
SISTEMA DEGELO: MANUAL,
COR: BRANCA, TENSÃO
ALIMENTAÇÃO: IIOD2OY V,
CARACTEÚSTICAS
ADICIONAIS : DRENO FRONTAL.

1.982,52 3.965,04462874 Und I 214

LAVADORA DE ALTA PRESSÃO,
220v, POTÊNCrA_ 20ry w,
SUPORTAR PRESSÁO MAXIMA
E, 2350 PSI, PRESSÂO DE
TRÂBAI,HO 1600 PSI, VAZÃOi 6

LITROS/T\,ÍIN, MANGI.,EIRA DE
LTA PRESSAO DE 5 METROS,
CABO ELÉTRICO DE 5 METROS,
FREQUÊNCIA s1rcc TN, MOTOR
DE INDUÇAO, MO-TOR
EQUIPADO COM SISTEMA QT'E
DESLIGA E LIGA A LAVADORA
ATRAVÉS ACIONAMENTO DO
GATILHO DA PISTOLA, MOTOR
EQUIPADO COM SISTEMA
CONTRA SI'PERÂQI]ECMENTO,
PISTOLA DE ALTA PRESSÀO,
PONTEIRA PARA REGI]LAR O
JATO DE SAÍDÂ DE ÁGUA,
PONTEIRA PARA JATO TURBO,
PONTEIRA DE JATO TURBO
PARA LAVADORAS DE ALTA
PRESSÃO, DISPOSTTryO PARA
APLICAÇÃO DE, DETERGENTE E
ENGATE RAPIDO PARA
MANGUEIRA DE
FORNECIMENTO, DI,JPLO

DISPOSTTTVO PARA.APLICAÇÃO
DE SABÃO, REGI,JLAGEM DO
LEQUE DE ACORDO COM O
TRABALHO A SER REALIZADO,
DISPOSITIVO DE JATO TI,JRBO
PARA LIMPEZAS PESADAS,
SISTEMA DE ENCATXE NÁPNO
DA. MANGUEIRA, EQUIPADA
COM DUAS RODAS,
DISPOSITIVO COM MAMVELA
ACOPLADA PARA ENROLAR A
MANGUEIRÂ, SUPORTES PARA
OS ACESSORJOS, E CABO
ELÉTRICO.

Câmara Nâcional de Modelos dc Llcltaçõês e Contratos da Consuhoria-Gecl dâ União

AtuâllraÉo: dêzêmbE/2023
Tçrmodc Raêrência AqulsÍgõês - llcitação- Modêlo para Prc3ão Elêtrônl@

AprcEdo pêla Secrctarla de Gestão.
ldentld.de vlsuel pêla secrotrrla dê Gêstão (veÉão dezembql2o22l
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TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÔES

v

QTD
uÁxrul

VALOR[,INT
(R$)

\"xKr\§rçpCATMAT

I'NI)
MEDII'A QTDMIMMAITEM ESPECIFIcAÇÃO

3.901,00 7.802,00,,6|720 Undl5

BEBEDOI.JRO INDUSTRIAL, COM
CAPACIDADE PARA 2OO LITROS
os Ácul cELADA, cABINETE
EM AÇO INOX 430 PROTEGIDO
COM PVC, 4 TORNEIRAS,
ISOLAMENTO EPS, SER.PENTINA
INTERNA EM AÇO INOX 304,

APARÁDOWCIJBA EM AÇO
INOX 430,2 TORNEIRAS DO TIPO
.TORNEIRA" E 2 TORNEIRAS
TIPO 'ESGI.IICHO" NAS
EXTREMIDADES,
ACOMPANÍ{ADO DE FILTRO,
coMPRESso& cÁs Rl34A
Gcor.óctco), coNTRoLE DE
TEMPERATURÂ ATRAVES DE
TERMOSTATO COM
REGIJLAGEM, rsNsÃo zzov,
GAR.ANTI,A DE 12 MESES.

ACOMPANHADO DE KIT
NSTALAÇÃO, KIT MANGI,JEIRA
PARA UTILIZAÇÃO EXTERNA
DATORNEIRÂ.

28.245,94I 6 4.707,66290999 Undl6

FoGÃO INDUSTRIAL ALTA
pnpssÃo 6 BocAs ESTRUTURA
EM AÇo no>«oÁwI, cott
GRELHAS EM FERRO FI.INDIDO
6 QUEIMADORES DI,,IPLOS COM
As sEGr.rINTEs onagNsôss:
43CM X 43CM EM FERRO
FITNDIDO plaru. IraÍNn,to tzs
MM). CONSLTMO DE GAS POR

QUEIMADOR O,5IO KG/H
cburpRmsxro Do FocÃo:
uÍNuo DE l,{o cM DE
COMPRIMENTO, }*Ó.Tn{O 116

CM DE LARGURA OU
PROFI,JNDIDADE S Mh.ITIT,ÍO SO

CMDEALTI.JRA.

7M,15 s.633,1 8Und I 8441699l7

ARMADILÍIA LUMINOSA SLIM.
115 PEGA MOSCAS MOSQUmOS
INSETOS. INFORMAÇÔÊS
rÉcNlcns: MATERIÁL:
eruvrhuo oMsNsÔES:
66X6,0X27,8 CM PESO: 2,3 KG
COR: BRANCO POTENCIA:
lÂr"rpaoes LED
I.]LTRAVIOLETA DE 8 WATTS
QUE EQI.'IVALEM A I,]MA DE 40

WATTS COMUM. AREA DE
ABRANGÊNCh: sOM TENSÃO:
220v., (Po§su GRADE DE
nnoreçÃo Nos 2 LADos,
FRONTAL E POSTERIOR).

7 1.922,82 3.845,64225162 Und I18

CARRINHO DE TRANSPORTE
PESADO COM CAPACIDADE
PARA sOOKG. CTIAPA EM AÇO.

6.190§74 1.547,673U27t Und19

BALANÇA INDUSTRJAL
DIGITAL EM INOX COM
BATERIA, CAPACIDADE
uÍNn,tl3oo Kc 9ov/250v 55 cM
x 40 cM.

6 1.07120 18.427,20474332 Und I20

ARMÁRIo DE PÃO EM AÇO
INOX CONTENDO 20

ASSADEIRAS PARA PÃO
rneNcÊs E MAssA FINA
CONFORME O PEDIDO.

2.615J8 10.46t,12Und I 4

EXAUSTOR MATERIAL: AÇO
cARBoNo. PorÊNICLA MoroR: I
cv, TIPO í,AOTO* TRFÁSICO,
TENsÃo: zzo v- vazfuo: q.affi

60r6442l

v

ClmE N.cbml dG ModGlG d6 LlcltaÉr§ ! ContEtos d! crnwhoÍla€lnld. Unlto

^tu.lts.Éo: 
d!EmbE/202:1

T.mo dc Raí.r0nd. aquklç6c. - lJdtaÉo. Modêlo prã Potlo ElelÍônho

Aprcv.do pela Sccct.rl. de Gr5tlo.
ldêntld.dêvlru.l pê|. sêcrctaÍle d. Gêstão (w6lo dezcmbE/2022)
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TERMO DE REFERÊNCIA. AQUISIÇÓES

v

VALORUNT
(R$)

\,#
'o§(§E$u

QTDMINIMA
QTD

wrÁxulCATMAT

UI[I)
MEDIDAITEM rsprcrrrcnÇÁo

AXIAL,M3/H, TIPO:
rREOUÊT.ICIA: OO TI

6.792,377 3.396,1 I290951 Und

FORNO DE PIZZA INDUSTRIAL A
GÁS FORNO A GÁS INDUSTRIAL
COM PEDRA REFRÁTÁRJA
IOOX68 GASTROMI PARA ASSAR
PIEZASE BOLOS EM AÇO INOX,
MODELO FIRII IO DIMENSÕES:
ALTI.'RA I27O MM ALTI.]RA
TOTAL I53O MM LARGURA I I2O
MM PROFT NDIDADE: 975MM.

22

) 1.556,00 3.1 12,00Und42819523

CARRO AID(LIAR DE
TRÁ,NSPORTE EM AÇO INOX
COM 3 PRATELEIRAS COM
ALÇAS TUBULARES PARA
MOVVENTAÇÃO NOS DOIS
LADOS PRATELEIRAS COM
REBAD(O ESTAI',ÍPADOS PAIU{
EVITAR QUEDA DE
RECIPIENTES E GARANTIR
GRÁNDE DI.]RABILIDADE 4

RODAS GIRATÓRIAS DE FÁCIL
MOVIMENTAÇÃO .TAMANHO:
COMPRIMENTO MINIMO 850

MM ( 85 CNí ) LARGIJRÁ Mh.IMA
DE 450 MM ( 45 CM ) ALTURA
MhrMA 9oo MM ( 90 cM ).

1.504,00 3.008,00Und )40897224

tr\,ÍPRESSORA TÉRMCN:
IMPRESSORÂ DE ETIQUETA
PÁRA CRIAB RÓTULOS DE
PAPEL PARA PACOTE§,
E}.IVELOPES, PASTAS DE
ARQUTVO, CRACHÁS, ENTRE
OUTROS. ESSA IMPRESSORA
TERMICA REALIZA
IMPRESSÕES COM ALTA
VELOCIDADE DE ATÉ 91

ETIQIJETAS DE ENDEREÇO POR
MINUTO COM TEXTO PRETO A
3OO DPI, ALÉM DISSO, REALZA
IMPRESSÕES DE ENQUETAS
PRÉDN,íENSIONADAS, FÁCEIS
DE DESTACA& ALÉM DE FTTAS

EM PAPEL E EM FILME DE
COMPRIMENTO CONTNUO DA
LINHA DE FITAS DK.
ESPECIFICAÇÕES DO
HARDWARE: TIPO DE FITA: DK
MODO DE OPERAÇÃO: APENAS
CONECTADA AO PC

CORTADOR AUTOMÁNCO
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO

GNQI.'ETAS POR MINUTO):
IMPRIIVTE ATÉ 93 ETIQI'ETAS DE
ENDEREÇAMENTO PADRÃO
POR MINUTO COM TEXTO EM
PRETO A 3OO DPI , ROLOS DE
ETIQI,JETA: PÚ CORTADO E
CONTÍNUO, LARGI.JRÁ MÁX. DA
ETIQI,JETA: 62 MM, LARGURÁ
uÁx. oe IMPRESSÃo: 59 MM,
COMPRIMENTO MÁX. DA
ETIQUETA: I M, RESOLUÇÃO
(DPr): ATÉ 300 x 600IMPRESSÃO
EM PRETOA/ERMELHO USANDO
A FITA DK-22,5l SIM,
INTERTACE: USB, SIMILAR OU
SI,JPERIOR A BROTHER QL.8OO
oL800.

6.2972s 12.594,50Und I )465405
FILTRO CENTRAL DE AGUA
POTÁVEL, ESTRUTURA EM ÂÇO
INOXIDÁVEL. EQUIPADO COM

câmera Naclonal dê Modelos de Llcltagõês . ContEtos da Consultorl.-GeRl d. Unlão

Atu.llt.Éo: d.z.mbE/2023
TÊmodr R.f.rancla Aqulslçóes- uctttçlo ' Modêlo pâE PEgão Elstrônlco

Ap6wdo p!1. SêcÉtl.lâ dê Gestto-

ldêntldsdê vls.l p.la secctarl. dê Gestão (EElo dezembrcl2o22l
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TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISI

1,2. Os bens objeto desta contatação são caracterizados como comuns, confonne justificativa constante

do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto no 10.818,

de 27 desetembro de 2021.

1.4. O prazo de vieência da contratacão é de 12 (doze) meses cgntados da oublicâcão no PNCP. na

,forma do artieo 10.5 Éa Lei n9 14.133. de 20?1.

\,,

\./

1.6. O obieto deve estar aco4panhado do manual do usuário. com uma versão em portusuês e da

relacõo da rede de assistêncis técnicâ autorizada.

1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regrís que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação.

2. 5'UNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO ua I\TECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2,L. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos enconüa-se pofmenorizada em Tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

Z.Z. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme detalhamento

a seguir:

2..3. O obietq da contraÍacão estd orevMo no Plano de Confiúacões Anual 2024, conforme corrsta

dos informacões bdslcos desse termo de referência.

3. DE§CRrÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO o CICLO DE VIDA DO

oBTETO E E§PECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo enconta-se ponnenoizadaemtópico específico dos Estudos

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência

CrmaE Nlcionrl de Modelot dr Ljcltrgões . Contratos da CoEuhoíla€Gnl da Unlão

Atusllz.Éo: dqtrmbE/20}t
Tlmo de RGfeúElâ Âqulsl96.5 - Ljclt Co - Modâlo PaE PEgão EhkônkD

ApMdo pol. SlcEt Íh de Grttão.
ldmtldrdà vlsu.l pêh saúot.Íli d. G.3t!o (v.Eão dlz6mbrclm22)

LICIT

t

I
\

VALORT]NT
(R$) wQTDprÁxnnCATMAT

UND
MEDII'A QTDMINIMAITEM esrncrrceçÁo

viEvwA aurorrlÁlcL
PRoGR.AMÁVEL PARA RETRO
LAVAGEM, COM CAPACIDADE
uÍNua DE looor.[{,
FILTRAGEM REALZADA POR
I.'M PROCESSO NATURAL, SEM
urn-zeÇÃo DE ENERGIA
Br.Érrucn, cASEIFIcAÇÁo ou
REAGENTES QUMICOS.
SIMILAR OU STJPENOR O
FILTRO CENTRAL OP ÁCUI
rt sATI enÂtuco lsool/H
COMPLETO,

RSVALOR TOTAL
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TERMO DE REFERÊNCN. AQ

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser

atendidos os seguintes r€qúsitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Os materiais deverão ter o selo de Garantia do INMETRO e/ou AI\WISA de acordo com

suas esneciÍicidades:

4.1.2. Oue os bens devem ser. oreferencialmente. acondicionados em embalasem individual

adesuadâ. com o menor volume possÍvel. oue utilize materiais recicláveis. de forma a sarantir

máxima nrotecão durante q transoorte e ormazenamento:

4.'l .3. ' Baixo imDacto sobre recursos naturais como flora. fauna. ar. solo e água: redacão

dada nelo Decreto n" 9.178. de 2011:

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no 14.133. de

202l,pelas razões constantes do Estudo Técniço Freliminar'

4.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da

contratação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBIETO

Condições de Entrega

5.1. O orazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias úteis. contados do recebimento da nota de

empenho por meio elefiônico. em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinaladq a empresa deverá comunicar as razões

respectivascompelomenos@paIaquequalquerpleitodeprorrogação
de praz-o seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no segúnte endereço: Rua Colômbia. s/n. Rio Branco-Acre. CEP:

69900-679. em dias úteis. nos hoiários de 9:30h às 16:30h.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 1l de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

noÍÍnas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

cámaE ilaclon.l de Modclos de Lkltaçõê9 ê contEtos da Consuhoíla€eEl da unlão

Atuâliz.iáo: dqrmbE/2023
Íeimo dê RêfoÉncl. A4ul5lÉet - Uclt ção - Modêlo p.E PÉ3ão ElctÍônko
Apuado p€la s.cEt!fu d! Gê5t5o.

ldentklads vl5u.l pêle S€cr.t.Íi. dê GettSo (Ersão dczcmbrc/2022)
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TERMO DE REFERÊNCIA - AQUI

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgito ou entidade poderá convocar representante da empresapaÍa adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa cóntratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acercadas obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias paÍa

execução do objeto, do plano complementar de execução da confiatada, quando houver, do método de aferição

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre ouüos.

Fiscalização

6,6. A execução do contrato devqrá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos Gei n" t+.t93. de ZOZI@.

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, paÍa que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contato, de modo a assegurar os melhores resultados paÍa a Administração.

(Decreto no I 1.246, de 2022, art. 22, Yl);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regulanzação

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n" 14.133. de 2021. art. 117. §l', eW
ert.22.lI):

6.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando pÍazo para a coneção' (Decreto no

ll .246. de 2022. art. 22.l[l);

6.2.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ulfapassem sua competênci4 para que adote as medidas

necessáriasesaneadoras,seforocaso. (Deqetonoll.246.de2022.art.22.lV\.

6.7.4. No qaso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal técnico do confato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n' 1l'246. de

2022.art.22.Y.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto

n' 11.246. de2022. art.22.Yll\.

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificaráamanutenção das condições de habilitação daconhatada,

acompanhará o empenho, o pagarnento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, cÍlso necessário (Art' 23. I e II. do

Decreto nó I 1.246. de 20221.

cimaE Naclonal dG Mod.lo! de Ucltaçõot 6 Cohtr.to§ da Con§uhoda€ênl d. União

Atu.llr.Éo: d.zrmbE/202!
Íêmo dc RtfrÍancl. Aqulslçõês - Llcltrçlo' Mod.lo PaE PEgão Eletlônk

Apoado p.h sêcrota.le dG Getüo.
ld.ntld.dr ylsull pcli S€crotarla dr Glstlo (wtrão dê2êmbE/2022)
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6.g.1. caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao. gestor do contrato para

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do confiato coordenará aannliza$o do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo

da orde,m de serviço, do regisfio de oconências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para Íins de atendimento da

finalidade da administração. @ecreto n" 11.246, de 2022, art.2l,IV],.

6.10, O gestor do contrato acompaúará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do conffato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no 1 I .246, de 2022, aÍt. 2l,Il).

6.1l. O gestor do contrato acompanhará a manúenção das condições de habilitação da contratad4 para fins

de empeúo de despesa e pagaÍnento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto no 11.246, de2022, aÍt.2l,IlI).

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçáo rcalizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempeúo na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, dwendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto no

I 1.246, de 2022, aÍt. 21, Vllt).

6.13. O gestor do contrato tomará providências paÍa a formalização de processo administrativo de

responsabilizaçío parafins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei n" 14. I 3 3, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência paÍa tal, çonforme o caso. (Decreto no

I 1.246, de 2022, arÍ. 2l I X)l

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos

que teúam justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração. (Decreto n" 11.246, de 2022, art.zl,Vl).

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalizaçáo

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela frscalizaçío e gestão nos termos

do contrato.

7, CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recehimento

7 .1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumári4 no ato da entreg4 juntamente com a nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo

de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de ]9.í!48)-diq, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo

da aplicação das penalidades.

cSmaE Nâcldal de Mod€los d9 Llcltâçõê3 e ContEtos da Cohsuhorl.4ênl dr Unlão

Atuallzaçro: dezemb@/2023
T€mo dê RefeÉncla Aqulslg6ês - LlcÍtâção - Modrlo peE Prêgão EletÍônl@

Aprcvado pela sÉEtaÍla dr G.ttão.
ldêntldadê vlsu.l pê|. SâcÍrt.rl. dê Gê5tâo (vcElo dêzembb/2022)
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7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no pram de !!!lCeZ)-O!t!.J81Í9!q, a contar do

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela AdministraçÍlo, após a verificação da

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as confiatagões decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o

inciso II do art. 75 da Lei n' 14.133. .de 2021. o pÍüb máximo para o recebimento definitivo será de até 05

(cinco) dias úteis.

7.5. O pram para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada

por igual período, quando houver necessidade de diligências pdlaa aferição do atendimento das exigências

contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133. de 2021. comunicando-se à empresa para emissão de

Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, paÍa efeito de liquidação e

pagaÍnento.

7.7. O praznpaÍa a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administraçilo durante a análise

prévia à liquidação de despes4 não será computado para os fins do recebimento definitivo.

Z.ü. O recebimento provisório ou definitivo n{g excluir{ a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidaçâo

7.g. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7o, §3o da Insffucão

Normativa SEGES/IvIE n" 7712022.

7.g.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

pronogagão, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso II do art. 75 da Lei no 14.133. de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá veriftcar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5, o valor a pagaÍ; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tibutárias cabíveis'

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância

que impeça a liquidação da despes4 esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

V.IZ. A nota fiscal ou instrurnento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriaÍnente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada

no art.68 daLei n" 14.133. dq 2021.

CâmrÍ. Naclm.l dG Modllos dr Ucltlgóês . Contratos da Consulto,laGeÉl d. União

Atuallrdo: d.z!mbrc/2023
Tcmo dc RrfuÍlncla AqultlÉes- Ucltrção - Modolo paE PGSro Eletónko
AÊurdo plla S.cFtrí. d! Gottlo,
ta'intUrae ,furt pctr S.qàt rlr d. G.stlo (vetrlo dêzrmbE/2022)
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7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

(INSTRUÇÃO NORMATM No 3,D826 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de inegularidade do contratado, será'providanciada sua

notiÍicação, por escrito, paÍa que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo pÍazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos'

?.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao confiatado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagarnentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrugão Normativa SEGES/ME no 77. de 2022.

7.1g. No caso de afaso pelo Contratante, os valores devidos ao conffatado serão atualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçáo, mediante aplicação do índice

IPCÀ de correção monetâia-

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizaÁo por meio de ordem bancfuiao para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancríria para

pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos

na fonte, quando darealizaçáo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação ügente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comolementat no 123.

de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,

de que faz jus ao tratarnento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.2!. E admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo

com os procedimentos previstos na Instrucão Normativa SEGES/]vÍE no 53. de 8 de Julho de 2020. conforme

as regras deste presente tópico.

7.25. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/TvÍE no 53, de 8 de

julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato

administrativo.

Clnsn N.clú.|d6 Modêb§.do Lkitações e Crntntos da cacultoÍleGcnlde Unlão

Atu!llaÉo: drrrmbrc/2ozt
Têmo dr R€Êrancla AqulrlÉês - UcttaÉo - Modêlo P.E PEiIo Elat ônko
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7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas

de habilitação por paÍte do contratado (cedente), a celebragão do aditamento de cessão de crédito e

dos pagamenÍos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do

como àçertifrcação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público,

\í

conforme a legislação em vigor, ou de receber beneficios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou

indiretamente, conforme o art. 12 daLei n" 8.429. de !?22, nos termos do Parecer JL-01. de 18 de maio de

2020.

7.27. O crédito a ser pago à cessioniíria é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela

excgução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e

todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público

incidente sobre os contratos adminisfiativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou

de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e

prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NOnUATIVA N" 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e

Anexos)

7.28. A cessão de crédito náo afetaá a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral

responsabilidade do contratado.

8. FoRrvrA E CRrTÉRIOS DE SELEçÃO DO FORI\IECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8,1. O fornecedor será selecionado por- meio da rcalizaçáo de procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adogão do critério de julgamento pelo-!4E$

v

PRECO.

Forma de fomecimento

8.2. O fornecimento do objeto será .

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos

Habilitação jurídico

8.4. Pessoa ÍÍsica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identificação em todo o tenitório nacional;

8.5. Empresário individuat: inscrição no Regisfo Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

-https://Www.eov.brlempfesa§-e-negoqios,/pt-b/emoreendçdor; l

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de

documento comprobatório de seus administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionaÍnento no Brasil, publicada

no Diário Oficial da União.e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a flJ,ial,

Clmn N.clonal dê ModolG d. UclteCês ! Contratot dr ConsuhoÍi.GeBl da Unlão

AüJ.llt.Éo: dczembp/2o23
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agênciq sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme

DREIÀ,ÍE n.'77. de l8 de marco de 2020

t.9. §ociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Fitiat, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem

sede a maüiz

8.11. §ociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a atada assembleia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Regisfro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764. de 16 de dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, aind4 outros

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos

termos do art. 4'. §2'do Decreto no 10.880. de 2 de dezembro de 2021.

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualiÍicação como

produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrucão Normativa RFB n. 971. de 13 de novembro de 2009 (arts.

17 a19 e 165).

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadasfo Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o cÍrso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGF}$, referente a todos os créditos tributrírios federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

adminisfados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de

02 de outubro de20l4,do Secreüário daReceitaFederal do Brasil e daProcuradora-Geral daFazendaNacional.

8.17. Prova de rgeUlaridade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

8.l9'ProvadeinscriçãonocadastrodecontribuintesE@!relativoaodomicílioousededo
fomecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda EstaduaVDistrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concolre;

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos EstaduaUDistrital ou MunicipaUDistrital

relacionados ao objeto conffatual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaraçáo da

Fazendarespectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.22, O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do

trataÍnento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

câmara N.clonal dê Modolos de Llcltaçõet ! Contratos da ConsultorlaGeÊl da Unllo
Atu.llz.Éo: dezrmb@/2023
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QualiÍicação Econômico-Financeira

8.23 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede

caso se trate de pessoa fisica desde que admitida a sua participação na licitação

da Instrucão Normativa SegesltvtE no 116. de 2021), ou de sociedade simples;

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n" 14.133. de

2021. art. 69. caput. inciso ID;

8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2

(dois) úlümos exercícios sociais, comprovando;

8.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a

I (um);

B.ZS.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender atodas as exigências

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica

ter sido constitúda há menos de 2 (dois) anos;

8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação

patrimônio líquido mínimo deM.do

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilikção e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei no 14.133, de202l,

art.65, §1").

QualiÍicação Técnica

8.27.1. Os atestados de capacidade técnica podgrão ser apresentados em nome da matriz ou da filial

g.21.2. ô fomeeedoi disponibilizarátodas as infonnações necessárias à-ôomprovaçâo da legitimidade

dos atestados. apresentando. quando solicitado pela,Administração. cópia do contrato qup deu suporte à

contratagão. enderego atual da confalante e local em que foi gxecutado o objetô contratado. dentre ouhos

documentos.

8.28. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

,8.28-1. A rel4ção dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos paraacontratação e

que executarão o conftato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados

na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4o. inciso XI. 21. inciso I e 42. §§2o a

6" daLei n.5.764. de l97l1'

8.28.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um

dos cooperados indicados;

8.28.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à

execução contratual;

8.28.4. O registro previsto naLein. 5.764. de 1971. art. 107;

Omar.Naclonaldê Modelos dê Llcltações e ContÉtos dã ConsultorleGeElda unlão

Atuallzação: dezembE/2023
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8.28.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos

executarão o contrato; e

8.28.6. Os seguintes documentos paÍaacomprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata

de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos

pelos cooperados, com a atÀ da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias

gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar

o objeto da licitação;

8.28.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativ4 conforme dispõe o art. l12 da Lei n.

5.764. de 1971. ou urna declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão

fiscalizador.

g. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 383.465164 (trezentos e oitenta e três mil,
quatrocentos e sessenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), conforme custos unitiírios

apostos na tabela constante no itern 1.1 deste TR

10. ADEQUAÇÃOOnÇnprENTÁRrA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela segpinte dotação:

D Gestão/[Jnidade: 160002;

II) Fonte de Recursos: 1000000000;

III) Programa de Trabalho:171397;
IV) Elemento de Despesa:449052;

V) Plano Interno: E6SUPLJA5PA.

Rio Branco-Ac, l1 de março de2024.

CLEISSON MELGAREJO CUEVA -2oTen
Encarregado do Setor de Aprovisionamento

Com fundamento legal no inciso II do AÍ. 14, do Decreto n"10.02412019, APROVO o presente

Termo de Referência, bem como AUTORIZO arealizaçáo de procedimento licitatório visando a aquisicão
de material permanente para o setor de aprovisionamento. com observância aos dispositivos do respectivo
decreto e demais legislações correlatas.

.rÚllo DA CRUZ - Maj
Ordenador de Despesas do Cmdo Fron ACl4" BIS

câmaE ilaclonal da Modelos de Ljcltagões e ContEto! d. CoBultoria€êEl da uniío
AtEliÉÉo: dezêmbE/2023
Têmo dr ReÊÉrc|. Aqulilçlcs - [JcÍtaç5o - Modêlo prÉ PcSto Eletúnko
Aplmdo pel. srcEt rla da Gestão,
ldentidedevlrual pqla Sê@taí|. de Gestão (verão dercmbo/2022)
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UA§G 160002 Estudo Técnico

Estudo Técnico Preliminar 412024

l.Informações Básicas

NrÍmero do processo: 65323.001620/2024'44

2. Descrição da necessidade

A aquisição do presente objeto tem por finalidade a manutenção as áreas de manipulação, conservação e

consumo dos gêneros administrados pelo Setor de Aprovisionamento do Cmdo Fron/4BIS.

Após a analise da equipe do setor de aproüsionamento foram observadas as seguintes necessidades:

- Aquisição de 180 cadeiras para reposição nos refeitórios dos OflST/Sgs/Cb/Sd'

- Aquisição de 2 moedores industriais para o açougue.

- Aquisição de 15 Freezers horizontais para reposição na sede e todos os pefs.

- Aquisição de 3 Armiírios de pães para a padaria.

- Aquisição de I mesas de manipulação de alimentos 100% em aço Inox.

- Aquisição de 6 Fogões Industriais 6bocas.

- Aqúsição de 4 bebedouros para os cassinos dos Oficiais, Subtenentes, sargentos e Cabos/Soldados

A aquisição das 1gO CADEIRAS para os cassinos é se faz necessária devido o estado de conseruação das cadeiras utilizadas

atualnente não atenderem mais condições míaimas de uso. Os freezers são utilizados comp equiPaEento essencial em

deslocamentos e desdobramento§ no te[eno Para antrazenamento'

3. Área requisitante

Aprovisionamento 3. Sgt Eugenio

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

para que a presente aqÚsição, existem requisitos mínimos para sua execução:

A presente contratação deve observar as segúntes leis e notmas:

. Lei no14.133, de 1 de abril de202L,que institui normas para licitações e contratos da Adminisração Púbtica;

4. 1 REQUISITOS DE QUALIFICAÇÂO:

O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados exibidos, apresentando, dentre outros documentos, a cópia do contrato que deu suporte à contratação,

o endereço atual da Congatante e o local em que foram prestados os serviços.

1de12
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uAsG 160002 Estudo Tésrico

Seguro Facultativo de Responsabilidade Civil por Desaparecimento de Carga (RCF-DC).

A Contratada deverá se obrigar a indenizar ou reparar todas e quaisquer avarias, que porventura venham a

produzir na bagagem, bem como sua perda ou furto, total ou parcial, durante a execução dos serviços ora

estipulados. Esta indenização não dependerá do ressarcimento de danos causados por terceiros à Conratada.

Os valores relativos a seguros deverão ser incorporados no preço ofertado;

O seguro cuja taxa estará inclúda no preço proposto pela Contratada deverá cobrir integralmente qualquer

forma de dano, desaparecimento, extravio, roubo, furto e apropriação indéAita.

4.2 REQUTSITOS TEMPORAIS:

Os materiais deverão ser entregues dentro do horiírio de expediente intemo da OM, a saber: segunda a quinta-

feira das 10:00 às 11;30 e 13: 30 às 15:30 horas; e sexta-feira das 09:00 àç 11:30 horas.

A enuega do material deverá ser reüzada em até 60 dias da data do recebimento do empeúo.

4.3 REQUISITO DE SUSTENTABILIDADE:

A Contratada deverá adotar boas práticas de oümização de recursos com a redução de desperdícios e menor

poluição, tais como:

Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicos poluentes; Substinrição de substâncias tóxicas

por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

Treinamento e capacitação periódicos dos empregados sobre boas práücas de redução de desperdícios e

poluição; e

Adotar as práticas 4" 5uslsnhlilidade na execução dos serviços,-quando couber, todas de acordo com o Art. 6'

da Instrução Normativa SLTI/MPOG no 1, de 19 de janeiro de 2010.

5. Levantamento de Mercado

Parâmetro I, Painel de Preços dispoúvel no endereço eletrônico http://paineldeprecos.planejamento.gov.br,

uülizando por base e partir dos filtros: Ano da contratação, Unidàde de fornecimento, UASG, Modalidade de

congatação, Especificação do serviço. Não foram encontrados alguns itens com sua descrição original.

Parâmetro II, ConEatação similares de outros entes públicos, em execução ou conclúdos nos 180 (cento e

oitenta) dias anteriores À data da pesquisa de preço. Não foram encontrados alguns itens com sua descrição

original.

parâmetro III, Pesqúsa Pubücada em mídia especializada, sítios elerônicos especializados ou de domÍnio

amplo, desde que contenha a data e hora de acesso. Foram obtidos resultados satisfatórios usando este

parâmetro de pesquisa de preço

Parâmetro fV, Sistema de Acompanhamento da Gestão, disponível no endereço eletrônico http://sag.2icfex.

eb.mil.br/sag2022tindex.php, uülizando por base e partir dos filtros: Ano da contratação, Especificação do

serviço ou material, desde que as datas das pesqúsas não se diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias.

Foiam obtidos resultados satisfatórios usando este parâmeEo de pesqÚsa de preço

Parâmetro V, Pesqúsa com os Fornecedores, desde que as datas das pesqúsas não se üferenciem em mais de

180 (cento e oitenta) dias. Foram obtidos resultados satisfatórios usando este Parâmeuo de pesquisa de

preço.
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por conseguinte foram utilizados diversos parâmetros para se chegar a um Preço mais próximo da realidade da região

como base para a definição do preço médio final no portal Compras.gov.

6. Descrição da solução como um todo

Eventual aqúsição de eqúpamentos de coziúa para aüvidade fim do Setor de Aprovisionamento e para

atender as necessidades do PDRLogZO23.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A quantidade estimada para a presente contratação foi baseada na análise da eqúpe do setor de

aproüsionamento levando em conta o valor de crédito recebido conforme tabela abaixo:

compnessor, tipo spüt invener,

capacidade de 18.000 btus frio, com selo procel

A, equipado com controle remoto display de

Iíquido contendo todas as funções do aparelho, ajuste de

e fluxo de ar, com defletores de ar com

tensão: R$

3.759,39

R$

7.5L8,79

VALOR
luÉoto

VALOR
TOTAL

Und de

Fom Qtde
cÂT
MATDESCRTÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO

180 6t2547 P.$207,77
R$

37.398,60
Und1

Cadeira escritório/refeitório Iso empilhável com estutura em aço:

Nsento e encosto em Polipropileno.

Acabamento: Filtro UV Cor: Preta. CapacÍdade mínima pára suportar

120kg. Dimensões:

Altura total: minímo 81 cm e máximo 85cm;

Altura do assento:mÍÍrimo 46 sn mÚ«imo 50;

Largura do assento: mínimo 46 «n máximo 50;

Profundidade do assento: EÍnimo 40 crn máximo 45;

Altura do encosto: mínhimo 31 cnr e miíximo 35cm;

Largura do encosto: mínimo 45,5 @

R$

20.923,80Und 2 215388
10.461,90

R$
2

oúPruurx'ro
MÍMMO DE 28OCM, LARGI,MA MINIMA T15CM, CENTRAL'

ACOMPANHAM O PRODLIO OS SEGLTINTES ITENS: DUTO

coM
3OOMM DE DIAMETRO EM AÇO COM COMPRJMENTO ENTRE

10

E 15 METROS A SER INFORMADO NO MOMENTO DO PEDIDO E

DUAS CURVA§ EM AÇO PARA FAZER JI,'NÇÃO NO MESMO

DIAMETRO. EXAUSTOR BLINDADO DE 3OOMM DE DIAMETRO,

COM CAPACIDADE DE VAZAO DE 21OOM3/H E 174ORPM.

CHAPEU CHINES EM AÇO PARA DUTO DE 3OOMM DE

DIAMETRO. ACOMPANHAM AINDA PARAFUSOS, BUCHAS E

PRESILHAS NECESSÁRIAS PARA INSTAÇÃO DO PRODUTO.

Und 4 611339
R$

2.248,,42

R$

8.993,68

Ar condicionador, compressor, tipo split inverter,

com capacidade de 9.000 btus frio, com selo

PROCEL classe A, equipado com controle rcmoto

display de cristal líquido contendo todas as funções

do aparelho, ajuste de temperatura e fluxo de ar, com

defletores de ar com movimento automático, tensão:

220 vols, fase: monofásica (1f), freçência: 60 HZ.

lnclusos suportes metálicos para fixar o evaporador e

o condensador. Garantia de 1 ano. Com entrega e

instalação a cargo da contratada.

3

4 volts, frequência: 60 hz. Indusos suportes Und 2 611340

W
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para fixar o evaporador e o condensador.

de 1 ano. Com entrega e instdação a cargo

contratada.

45L437
R$

4.965,02

R$

9.930,03
Und 25

Moedor de came indusuial, materid corpo: aço

noxidável, capacidade de moagem: 3OO kg/h,

:aracterísticas adicionais: 220 volts, boca 22,

material da bandeja: aço inoxiüível, Potência do

motor: 1/2 cv.

R$

17.591,08
Und 2 609290

R$

8.795,54

Amassadeira rápida, material: aço inox aisi 304;

tensão alimentação: 220 v;

rplicação: m3esss alimsntícias; potência motor: 1/2 cv; caÍacteúticas

rdicioqais: modelo basculante, sistema monofásico.

capacidade: 25 kg;

6

12.085,48

F.$ RS

24.t70,96Und 2 3086317

Fomo hubo elétrico, fabricado em aço sae 1020

revesüdo intemamente com pintura alumínio

(atóxica) e externamente com pintrua epóxi ou em

rço escovado. possú a frente, porta e os supoftes das

bandejas fabricado em aço inox aisi 430. sistema

lurbo que anavés de uma hélice, circüa o ar quente

fazendo com que o pão asse uniÍomre. baixo

consumo de energla elérica. painel de fácil
rperação, com botões de aciouamento para geral,

motor e lârnpada. controlador ügiul que emite uma

alarme sonoro para avisar o término do tempo

desejado e controla a temPeratura desejada. conEola

o tempo de vapor desejado. luz para melhor

visualização da câmara intema' compaÚvel com

bandejas de 58 x 70cm e 40 x 60cm. isolamento und

térmico em lã de rocha. rodízios para facilitar a

locomoção, motor: 1,0 cv, tensão: 220l380v, no de

bandejas: 10, dimensões (a x I x c):

1935x995x1385mm.

R$

t4.t90,7LUnd 2 609344
R$

7.095,36I

Modeladora de pão de pedestal para produção de

baguetes, pães, ou qualquer ouuo tipo de massas

enroladas, de 25g até 1 kg. capacidade: 1500 até

2000 pães/tr, peso: 96 kg, dimensões (alt. x larg. x

comp.) 1180x630x1 150mm @andeja fechada).

R$

10.834,92

R$

21.669,84
Und 2 3838669

Máquina de fabricar gelo: caracteúticas: depósitos

produção: mínimo 80 quilogramas/dia; capacidade do

depósito: até 50 kg; caracterísücas do depósito de

gabinete: aço inox; dimensões a x I x p (cm): 111 x

89x54, peso77kg.

R$

32.070,40
Und I 477008

RS

4.008,8010

Mesa apoio: mesa de panificação em aço inox 304,

com travamento em v invenido, para carga

disribuída sobre o tampo de 100kg."'altura:
890mm - largura: 1900mm - profundidade: 900mm

6 319454
R$

2.52L,66

Ri$

15.129,96
Und

Liqúdificador indusuial üqúdificador basculante

25 liEos, copo monobloco, com as seguintes

caracteústicas: potência: 1,0 cv, rpm 3500;

voltagem: L271220v.

11

4.622,67

R$
Und 2 394823

R$

2.311,33t2

Cafeteira indusuial: características: cafeteira elética
em aço inox; capacidade de 20 litros com 2 (dois)

depósitos de 10 liros (1 remoüvel p/ leite);

características básicas: aço inox 304; 3 (uês)

torneiras com sistema de proteção contra vazamentos

e entupimentos; 3 (uês) visores de üdro para

controle dos níveis de água e de café; aquecimento

por resistência elétrica regulável; 2 (duas) tamPas;

saco e arro coador; elimgntaçfo; 220v ou bi volt;
potência de 3000w. destaques: interior e acabamento

em aço inoxidável; termostato com Íegulagem de

teEperatura; higiênica e fácil de limpar.

W)n 4deL2
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üpo: horizontal, capacidade: 546 l, altrua:

13
cm, lar. gura: 166,50 cm, profundidade: 69 cn,

tamPas: 2 un, sistema degelo: manual,

branca, tensão alimentação: ll0l220tt v,

adicionais: dreno frontal.

de Pizza Industrial a Gás Forno a gás industrial com

100x68 GasEomi para assâr pizzas e bolos em aço

Esnrdo Técnico

Und 16 272877
3.698,47

R$

R$ R$
Und

1.982,52

R$

3.965,04

R$
Und 2 462874

Lavadora de alta pressão, 220v, potência 2000 w, suportar pressão

máxima de 2350 psi, pressão detrabalho 1600 psi, vazão: 6 lltros/min,

nangueira de alta pressão de 5 metros, cabo elétrico de 5 metros,

lrequência 50/60 hz, motor de indução, motor

ryúpado com sistema que desliga e Iiga a lavadora aEavés acionamento

lo gatilho da pistola, motor
qúpado com sistema conüa suPeraquecimento, pistola de alta pressão,

)onteira para regular o jato de

iaída de água, ponteira para jato turbo, ponteira de jato turbo para

lavadoras de alta pressão, dispositivo
para aplicação de detergente e engate rápido para mangueira de

[omecimento, duplo dispositivo para

rylicação de sabãq, regulagem do leque de acordo com o tabalho a set

realizado, dispositivo de jato

rurbo para limpezas pesadas, sistema de encaixe rápido da mangueira,

eqúpada com duas rodas,

üspositivo com manivela acoplada para enrolar a mangueira, suPortes

para os acessórios e cabo

eléeico.

t4

Rl§

7.802,00
Und 2 6LL720

R$

3.901,00

liros de água gelada, gabinete em aço iíox 430

protegido com PVC, 4 torneiras, isolamento EPS;

serpentina intema em aço inox 30d aparador/cuba

em aço inox 430, 2 tomeiras do üpo "tomeira" e 2

torneiras tipo "esgúcho" nas extemidades,

acompaúado de filro, compressor, gás r134a

(ecológico), controle de temperatura aravés de

Frmostato com regulagem, tensão 220v, garantia de

12 iÍieses. Acompaúado de Kit Instalação, kit
mangueira para uüIização extema da tomeira.

Bebedouro industrial, com capacidade para 200

15

600610
Rl$

4.707,66

R$

28.245,94
Und 616

Fogão Índusrial alta pressão 6 bocas EstutuÍa em aço

Grelhas em ferro fundido 6 Queimadores duplos com as seguintes

rlimensões: 43cm x 43cm em ferro fundido (Diâm. miímo 175 mm),

Consumo de gás por queimador: 0,510 kg/h Comprimento do fogãol

mínimo de 140cm de comprimento, mÍnimo 116 cm de largura ou

profundidade e mínimo 80 cm de atn n ..

inoxidável corn

45L476 R$ 704,15
R$

5.633,18
Und 8L7

Alumínio Dimensões: 66x6,0x27,8 cm Peso: 2,3 Kg

Potência: Lâmpadas Led Ulravioleta de

watts que eqúvalem a uma de 40 wats comum. Á,rea de

Tensão: 220V
i Inclusos 1 Mau Mosqútos (Possui grade de proteção nos 2

e

Slim-115 Pega MoscasLuminosa
Técnicas:

R$

3.8/,5,64
Und 2 486778

R$

L.922,82
Cariúo de transPorte Pesado com capacidade para 500kg.

ChaDa em aço.
18

RS

L.il7,67
R$

6.190,67
Und 4 45443319

Balança industrid digital em Inox com bateria, capacidade

mínima 300kg 90V250V 55 cm x 40 cm.

474332
R$

3.07L,20

R$

18.427,20
Und 620

Armário de Pão em aço inox contendo 20 Assadeiras para pão

frances e massa fina conforme o pedido'

RS

10.463,L2
Und 4 601645

Rl$

2.6t5,78

Carbono, Potência Motor: 1 CV, Tipo Motor:

V, Vazão: 4;000 M3/H, TiPo: Axial ,

Exaustor

trifasico
Material: Aço

, Tensão: 220

Freqllência: 60 H
2L

22
FIRIllO 2 484396
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3.396,18Altura l270mmAltura total 1530mm Largura

:97Smm

\/

{-"

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 383.465,64

TREZENToS E oITENTA E TRÊs MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E SESSEI{TA E QUATRO

CENTAVOS.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A plesente solução comporta o parcelamento, ulna vez que se trata da aquisição de eqÚpamentos por itens, o

que possibilita uma maior economicidade.

10. Conuatações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a inviabilidade e conEatação desta

demanda.

434447
R$

1.556,00

--

R$

3.112,00
Und 223

auxiliar de üansporte êm aço inox com 3 prateleiras

alças tubulares para movimentação nos dois lados

com rebaixo estampados para evitar queda de recipientes

rodas giratórias de fácil moümentaçãoTamaúo:

850 mm ( 85 cm ) Largura mínima de 450 mm ( 45 crn )
rnínima 9(X) mm 90 cm

grande durabüdade

3.008,00

R$
Und 2 458740

1.504,00

R$

de etiqueta para criar rótulos de papel para

pastas de arquivo, crachás, enEe outros. Essa

realiza impressões com alta velocidade de até 93 etiquetas

por minuto com texto preto a 300dpi, além disso,

de eüquetas pÉ-dimensionadas, fáceis de destacar, além

em papel e em filme de comprimento contÍnuo da linha'de

especificações do Hardware: Tipo de Fita: DK Modo de

conectada ao PC Cortador: Automático Velocidade

(etÍquetas por minuto): Imprime até 93 eüquetas

padrão por minuto com texto em preto a 300 dpi,
Etiqueta: Pré Cortado e Contínuo, Largura Máx. da Etiquea: 62

Máx. da Impressão: 59 mm, Comprimento Mtíx' da Etiqueta:

Resolução (dpi): Até 300 x 600 Impressão em

a fita DK-2251: Sim, InteÚace: USB. Similar ou superior

24

R$

12.594,50
Und 2 603341

R$

6.297,2525

potável, esEutura em aço inoxidável,

válvula automática programável Para retro lavagem,

mínima de 1000L/H, filtagem realizada por um

sem utilização de energia elétrica, gaseificação ou

ou superior o Filro Cenral De Água Fusaü Atlânüco

Cencal de

@
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação está prevista no Plano Anual de Contatações desta Unidade Gerenciadora, baseando nos

objeüvos apontados no Plano de Gestão.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

. Melhoria no âmbito de trabalho;

. Excelência no serviço Prestado;

. Faciütar a confecção e disuibuição dos alimentos;

. Flexibilidade, possibilitando a adaptação às variações da intensidade do fluxo de suprimento diante das

necessidades adminisuaüvas;

. EvitaÍ a intemrpção do fluxo, eütando a paralisação de aüvidades essenciais por falta de suprimento;

o Obtenção de integração da logística de forma pemanente e contínua denüo das OM de suprimento do

EB;

. Redução do risco logístico.

. Melhoria nas instalações do setor de aproüsionâmento em geral.

V

\-,

13. Proüdências a serem Adotadas

Não foi eüdenciada necessidade de adequações no ambiente do órgão.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Para a prmente contratação não se úslumbra impactos ambientais de maior importância.

15. Memória de CiíIculo

As quantidades solicitadas dos materiais a serem requisitados foram calculadas tendo em vista as reais

necessidades encontradas e priorizadas.

As quantidades calculadas, foram baseadas em aquisições passadas e estudos de viabilidade para 1" aquisição.

-Fonte do calculo: Pedido Siscofis, ultimas aqüsições, orientações do Programa de Auditoria e Segurança

Alimentrr (PASA), público militar atendido.

escritório/refeitório Iso empilhável

/

a

T'IYID FORNC QNT
N'
do

Item
Item

em Âço: assento e encosto em Polipmpileno.

Justificativa

7 deL2Wh
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- Serão utilizadas nos

de

- Efetivo a alimentar diário: 600 miü

- Será utilizadas na coziúa e padari

Randro da SEDE, desta organizaç

militar.

- COZINH.A, SEDE: 01

- PADARIA SEDE: 01

- Efetivo a alimentar üiírio: 600 mü

- Serão utilizados na área de manipuJ

de carnes e confecção de saladas' d,

Organização militar.

- SALADEIRO: 02 und

- AÇOUGLJE: 02 und

- Serão utilizados no depósito de gêr

da SEDE

- Serão utilizados na área de manipul

de alimentos.

- Serão utilizados na área de manipuJ

de alfunentos.

01

Filtro tMor: Preta.

para suportar 120kg. Dimensões:

totd: minÍmo 81 cnr e máximo 85cm;

do assento:mínimo,46cm máximo 50;

do assento: mÍnimo 46 cm máximo 50;

do assento: mínimo 40 cm miíxirno 45;

do encosto: mínhimo 31 csr e máximo 35cm;

do encosto: mínimo 45,5 cm e máximo 50cm.

UND 180

-v-

\-,

UND 202

coIFA INDUSTRIAL 100% EM AÇO INOX,

COMPRIMENTO
UTÍTUUO DE 28OCM, LARGIJMA MIMMA 115CM,

CENTRAL.
ACOMPANHAM O PRODUTO OS SEGUINTES

ITENS: DUTO COM

30oMM DE DIAMETRO EM AÇO COM

COMPRIMENTO ENTRE 10

E 15 METROS A SER INFORMADO NO

MOMENTO DO PEDIDO E

DUAS CURVAS EM AÇO PARA FAZER JUNÇÃO

NO MESMO
DIAMETRO. EXAUSTOR BLINDADO DE 3OOMM

DE DIAMETRO,
COM CAPACIDADE DE VAZAO DE 21OOM3/H E

1740RPM.

CHAPEU CHINES EM AÇO PARA DUTO DE

3OOMM DE
DIAMETRO. ACOMPÁNHAM AINDA
PARAFUSOS, BUCHAS E

PRESILHAS NECESSÁRIAS PARA INSTAÇÃO DO

PRODUTO.

UND 4

Ar condicionador, compressor, üpo sPlit inverter,

com capacidade de 9.000 btus frio, com selo

PROCEL classe A, equipado com controle remoto

display de cristal lÍqúdo contendo todas as funções

do aparelho,'ajuste de temperaNra e fluxo de ar, com

defletores de ar com môvimento automático, tensão:

220 volts, fase: monofásica (1f), frequência: 60 HZ.

Inclusos supones metálicos para fixar o evaporador e

o condensador, Garantia de 1 ano, Com enuega e

instalação a cargo da contratada.

03

UND 2M

Ar-condicionado, compressor, tipo split inverter,

com capacidade de 18.000 btug frio, com selo procel

classe A, eqúpado com controle remoto display de

cristal lÍqüdo contendo todas as funções do aparelho,

ajuste de

temperatura e fluxo de ar, com defletores de ar com

movimento automático, tensão:

220 volts, frequência: 60 hz. Inclusos suPortes

metáIicos para fixar o evaporador e o condensador.

Garanüa de 1 ano. Com entrega e insulaçãg a cargo 
.

da conEatada.

2UND05

Moedor de carne industrial, material corpo: aço

inoxidável, capacidade de moagem: 300 kg/h,

caracterÍsticas adicionais: 220 volts, boca 22,

material da bandeja: aço inoxidável, potência do

motor: 1/2 cv.

T.IND 206

Amassadeira rápida, material: aço inox aisi 304;

capacidade: 25 kg; tensão:limentação: 220 v;

apücação: massas alimentícias; potência motor: 1/2 cv;

caracteústicas adicionais: modelo basculante, sistema

monofásico,

8de12@Y
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- Serão utilizados na área de manipui

de alimentos.

- Serão utilizados na área de manipuJ

de alimentos.

- Serão utilizados nos refeitórios do r

de aproüsionaEento.

Serão utilizados na área de manipuli

alihientos.

Serão uülizados na área de manipuli

alimentos.

Serão utilizados na área de manipuli

alimentos.

- 02 para cada pelotão de fronteira.

- 08 para o depósito e áreas de

de dta pressão, 220v, Potência 2000 w,

pressão

de 2350 psi, pressão detrabalho 1600

6 litros/min, mangueira de dta pressão de

2UND07

Fomo turbo elétrico, fabricado em aço sae 1020

revestido intemamente com pinora alumínio

(atóxica) e extemamente com pintura epóxi ou em

aço escovado. possÚ a frente, porta e os suportes das

baudejas fabricado em aço inox aisi 430. sistema

turbo que aEavés de uma hélice, circula o ar quente

fazendo com que o pão asse uniforme' baixo

consumo de energia elética. painel de fácil

operação, com botões de acionamento para geral,

motor e lâmpada. controlador ügial que emite uma

alamre sonoro para avisar o término do tempo

desejado e controla a temPeratua desejada. controla

o tempo de vapor desejado. luz para melhor

visualização da câmara intema. compatível com

bandejas de 58 x 70sn e 40 x 60cm. isolamento und

térmico em lã de rodra. rodízios para faciliur a

locomoção. motor: 1,0 cv, tensão: 220/38N, nq de

bandejas: 10, dimensões (a x I x c):

1935x995x1385mm.

I.]ND 208

Modeladora de pão de pedestal para produção de

baguetes, pães, ou qualquer ouno tipo de massas

enroladas, de 25g até 1 kg' capacidade: 1500 até

2000 pães/h, peso: 96 kS, rlimsns5s5 (alt. x larg. x

comp.) 1180x630x1150mm (ue4gq4$.qq-

UND 2

Máquina de fabúcar gelo: caracterísÚcas: depósitos

produção: mínimo 80 quilogramaídia; capacidade do

depósito: até 50 kg; caracteísticas do depósito de

gabinete: aço inox; dimensões a x I x p (on): 111 x

89 x 54, peso 77 kg.

09

IUND10

Mesa apoio: mesa de panificação em aço inox 304,

com travamento em v invertido, para carga

disuibúda sobre o unpo de lffikg." - altura:

890mm - largura: 1900mm - 900mm

UND 6

Liquidificador indwtrial: Iiqüdificador bascüante

25 Utros, copo monobloco, com as seguhtes

caracteúticas: potência: 1,0 cv, rpm 35fi);
voltagem: 1271220v.

11

UND
2

Cafeteira industrial: características: cafeteira elétrica

em aço inox; capacidade de 20 lilos com 2 (dois)

depósitos de 10 liros (1 removível p/ leite);

cuacterísticas básicas: aço inox 30a; 3 (rês)

torneiras com sistema de proteção contra vilzamen[os

e entupimentos; 3 (três) üsores de vidro para

controle dos níveis de água e de café; aquecimento

por resistência elética regulável; 2 (duas) tampes;

saco e aro coador; alimenução: 220v ou bi volt;
potência de 30fi)w. destaques: interior e acabamento

em aço inoxidável; teÍmostato com regulagem de

temperatura; higiênica e fácil de ümPar'

12

16UND13

Freezer tipo: horizontal, capacidade: 546 I, dtura:

94,40 on, largura: 166,50 cm, profundidade: 69 cm,

quantidade tampas: 2 un, sistema degelo: manual,

cor: branca, tensão alimentação: 110220v v,

caracteúticas adicionais; dreno Aontal'

cabo elérico de 5 meros, frequência 50/60

Y 9de12
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uAsG 160002

de indução, motor
com sistema que desliga e liga a

acionamento do gatilho da pistola, motor

com sistema conta suPeraquecimento,

L4
de ala pressão, ponteira para regular o jato de

de água, ponteira para jato turbo, ponteira de

para lavadoras de alta pressão, dispositivo

aplicação de de'tergente e engate rápido

de fornecimento, duplo dispositivo para

de sabão, regulagem do leque de acordo

rabalho a ser realizado, dispositivo de jato

para Iimpezas pesadas, sistema de encaixe

mangueira, eqúpada com duas rodas,

com manivela acoplada para enrolar

suportes para os acessórios e cabo

de Pi2za Industrial a Gás Fomo a gás

Pedra Refratária 100x68 Gasromi para

22

UND 2

Esnrdo Técnico

- Serão utilizados na área de manipul

de alimentos,

- Serão utilizados na área de manipuJ

de alimentos.

- Serão utilizados na área de manipuJ

de alimentos.

- Serão utilizados na área de manipul

de alimentos.

- Serão utilizados na iírea de manipuJ

de alimentos.

- Serão utilizados na área de manipul

de alimentos.

- Serão utilizados na área de manipuJ

de alimentos.

Serão utilizados na área de manipuli

de üEentos.

Serão utilizados na Padaria da Ser

§.é

\-/

2

2

indusrial, com capacidade para 200

de água gelada, gabinete em aço inox 430

com PVC, 4 tomeiras, isolamento EPS,

, intema em aço inox 304, aparador/cuba

aço inox 430, 2 tomeiras do üpo'torneira" e 2

üpo "esgúcho" nas extremidades,

de filtro, compressor, gás r13zla

controle de teEPeratura através de

com regulegem, tensão 220v, garantia de

12 meses. Acompaúado de Kit Instalação, kit
utilização extema da tomeira.

duplos com as seguintes dimensões

x 43cm em ferro fundido (Diâm. miímo

Consumo de gás por queimador: 0,510

do fogão: mínimo de 140cm

mÍnimo 116 cm de largura

emaltaindusuial Estrutura6 bocaspressao

ferro fundidoGrelhascom

e mínimo 80 cm de altura.

16

t7

Luminosa Slim-l15 Pega

Insetos. Informações Técnicas:

Aumínio Dimensões: 66x6;0x27,8 cm

Kg Cor: Branco PotêncÍa: LâmPadas

watts que equivalem a uma de 40 wam comrrm.

abrangencia: 50m Tensão: 220V

Inclusos 1 Mata Mosquitos (Possui grade

de

nos 2 lados, frontal e

218

de transporte pesado com capacidade

500kg.

em aço.

UND 419

industrial digital em Inox com

90V/250V 55 cm x 40 cm.

T.IND 620

de Pão em aço inox contendo 20

massa fina conforme o pedido.
pao

e

UND 4
Material: Aço Carbono , Potência Motor:

Tipo Motor: Tlifásico , Tensão: 220 V,
Axial, Freqüência: 60 HM3/H,

2L

ebolos em aço inox, modelo FIRI110 ' UND

@w 10 de 12
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UND

auxiliar de transpone em aço inox com

alças nrbulares para movinentação nos dois lados

com rebaixo estampados para evitar

recipientes e garantir grande durabilidade

rodas giratórias de fácil movimentaçãoTamaúo

mínimo 850 mm ( 85 cm )

mínima 900 rnm 90sr
de450mm(aSsn)

de etiqueta para criar rótulos de papel

envelopes, pastas de arquivo, crachás,

Essa impressora térmica reâliza

alta velocidade de até 93 etiquetas de

minuto com texto preto a 300dpi, além

fáceis de destacar, além de fitas em papel e em

conprimento contÍnuo da linha de fitas
do Hardware: Tipo de Fita: DK

Operação: Apenas conectada ao PC

Velocidade de Impressão (etiquetas

): Imprime até 93 etiquetas de

por minuto com textô em Preto a 300 dpi

de Etiqueta: Pré Cortado e ContÍnuo,

da Etiqueta: 62 mm, Largura Máx. da Imprcssão

mm, Comprimento Máx. da Etiqueta: 1

(dpi): Até 300 x 600 Impressão em

usando a fita DK-2251: Sim, Interface

Similar ou superior a BROTHER

impressões de etiquetas

UND 225

Central de Água potável, estrutura em

equipado com válvula
para retro lavagem, com

de 1000L/Hi filtragem realizada por

natural, sem utilização de energia

ou superior o Filto Central De Água
ou reagentes químicos.

1500Yh Completo.

uAsG 160002 Eshrdo Técnico

Serão utilizados nos cassinos do Setr

Aproúsionamento.

Serão utilizados no depósito de gênt

materiais e equipamentos do setor

aproüsionamento da Sede.

serãó uüIizados para contemplar r

cassinos do rancho e demais ciar

Altura l270mmAltura total

1120mm Profundidade :975mm

16. Declaração de Viabilidade

Esta eqüpe de planejamento declara üávd esta contratação.

16.1. Justificativa da Viabilidade

Tendo em vista a disponibilização dos créditos e as reais necessidades do setor de aprovisionamento levantadas pela equipe do

setor, a eqúpe dedara a viabüdade da contratação.

17. Responsáveis

TodasasassinatUraseleuônicasseguemohoráriooficia]deBrasíliaefundamentam-seno§3odoArt.4"do@.
de 13 de novembro de 2020.

Y 11 de 12
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uAsG 160002 Estudo Técnico

%r--)\- &Srr^"
EUGENIO DIAS DE SOUZÀ\

v'-

v

Equipe de apoio

Despacho: Despacho: Com fundamento legal no inciso II do art. 14 do Decreto no 10.024/19, APROVO o presente ETP, bem

como AUTORIZO a realização de procedimento licitatório para a contatação do objeto demandado

JI,]LIO ALVES DA CRUZ

Ordenador de Despesas do Cmdo Fron AC/4'BIS

l2de 12

i

Usuario
Retângulo

Usuario
Retângulo



AI\IEXO II
IMAGENS ILUSTRÁTTYAS DOS ITENS
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4" BATALHÃO DE INT'ANTARIA DE SELVA
(4' Companhia de Fronteira/1956)

(BATALHÃO PLÁCDO DE CASTRO)

AIYEXO Itr

MII\UTA DE ATA DE REGI§TRO DE PRECO N' ... PE 9OOO5/2024

(Processo Administrativo n.o (65323.001620n02+44)

O Comando de Fronteira Acre/ 4o Batalhão de Infantaria de Selva, com sede no Estado do

Acre, na cidade de Rio Branco, inscrito(a) no CNPJ/IvIF sob o no 09.655.599/0001-76, neste ato representado

pelo Seúor Major.fÚf,fO JACKSON ALVES DA CRUZ - ordenador de despesas, Conforme Publicado

em BI n" 223 de 2E de novembro de2023, do Cmdo Fron AC/4o BIS, inscrito no CPF no 008.434.103-37,

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE

PREÇOS n' 90005/2024, publicada no DOU Publicado em: ...... de processo adrninistrativo n.o

65323.001.620t202+44. RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as

condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei no 14.133, de lo de abril de

202l,no Decreto n.o 11.462, de 31 de março de2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

I. L A presente Ata tern por objeto o regisfo de preços para a eventual aquisição de material permanente

para o Setor de Aprovisionamento, especificados nos itens 0l a 189 do Termo de Referência,'anexo f do

edital de Licitaçlo n" 90005/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços

tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECTFICAÇOES E QUAI\IrrTATIVO§

Z.l. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor (razão s ocial, CNPJ/MF, ender eço, cont atos, repres ent ante)

Item
do
TR

EspeciÍi
caçáo

Marca
(se exigida no

edital)

Modelo
(se exigido no

edital)
Unidade Quantidade

Máxima
Quantidad
e Mínima

Valor Un
Prazo

garantia ou
validade

A listagem do cadasüo de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta

oRGÃO(S) GERENCTADOR E PARTTCTPAIYTE(S)

O órgão gerenciador será o Comando de Fronteira Acre / 4o Batalhão dé Infantaria de Selva.

Não há ónsãos e entidades oúblicas particinante§ do resi§tro de nrecos.

Câmara Nacimal de Mod€los (b LiÍaçôês e Conhato§ da ConsultoÍia-Cierâl da Uniáo
AtualizeÉo: maiol2ü23
AtE do Rsgiotro dê Pr6ços - L€i no í4.'133, de2021.
Apíovado polâ SsotsÍb d€ Gâstáo e lnovaÉo.
ld€ntidado visual pela So(Íetaria d€ Gútão € lnovaÉo
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4. »l a»rsÃo À lr.l, DE REGrsrRo DE PREÇos

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,

e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de

condição de não participantes.

4.2. . Aaatonzação do órgão ou entidade gerenciadora apenas seú realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acanetar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorizaçío do órgão ou da entidade gerenciadorq o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contatação solicitada em até noventa dias, observado o ptazo de vigência da ata.

4.4. O ptazode que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de regisho de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os glais não teúa quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 4.1.

Dos limites pare as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de regisüo de preços

para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na atade registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4+ A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Adminishação Pública estadual, disfrital

e mqnicipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeitaao limite de que üata

o item 4,7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada

a compatibilidade dos pregos registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 daLei no

14.133, de202l.

\/ Vedação a acréscimo de quantitativos

4.g. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados naatade registro de preços.

5. VALTDADE, FORMALTZAÇÃiO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente

à data de divulgação no PNCP.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento conFatual e observará no momento da. conüatação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentrírios, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultapassar 1

(urn) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalizaçáo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamenuârios respectivos.

Câmara Nacionel dê Modelos de Li:itaç6€s o Conffios da Consu[oÍia-@ral da
Atualizaçáo: mai@023
Ata d€ R6gi8ro d€ Preçoe - Lei no í4.í311, &2021.
Aprovado peL S€crotaÍia d€ G.stáo o lnoveÉo.
ldsntidade vFual pole SêcÍ€taria do G€lião o lnoveçâo
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S.Z. Aconfiatação coÍn os fornecedores registrados naataserá formalizadapelo órgão ou pela

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

instrumento hábil, confonne o art. 95 da Lei no 14.133, de202l.

5.2.1. O instrumento conratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de da

ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o arl. 124 da Lei

no 14.133, de202l.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para

formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão regisfados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatrário, devendo ser observada

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao miáximo previsto no edital

e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluíd o ta ata, na forma de anexo, o regisfro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pÍeços iguais aos do adjudicaüário,

observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadasüo de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário daata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas paÍa o

preço do adjudicatrário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitaçao dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7 .1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficaní

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fomecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar aatade regisfio de preços, no prazo e

nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de conhatação dheta, sob pena de decair o

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei'no 14.133, de202l.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, poÍ igual período, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema

de Registro de Preços.

5. I L Quando o convocado não assinar a ata deregistro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica

Cámara Nacional de Modelos do LlitâÉes s ContÍatos da ConsultoÍia-Gêral da Uniáo
AtuelizaÉ: maio2023
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faculAdo à Administração convocaÍ os licitantes remanescentes do cadastro

classificação,parafazÊ-lo em igual pÍazo enas condições propostas pelo primeiro

5.12. Na hipótese de neúum dos licitantes que fiata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual at;ualizaçío nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição'

5.13. A existência de preços regisfiados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada arealuaçáo de licitação específica para

a aquisição pretendidq desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇO§ REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

6,1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da atatal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art.l24 da Lei no 14.133, de202l;

6.I.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços regisüados;

6.I.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos

paÍa a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para

a contratação.

7. r\ EGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGTSTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sená

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

adminisüativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserya, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado,

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociaçóes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento daatade registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de conüatação mais

vantajosa.

de
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7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração

disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de202l.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornaÍ-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

curnprir as obrigagões estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requeÍer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir

o compromisso.

7.2.I. Neste caso, o fornecedor encamiúará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonshe a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas naata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de202l,e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificagão, para verificar se

aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotarâ as medidas cabíveis para a

obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado quà inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.I, o órgão ou entidade gerenciadora attualizarâ o

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, paÍa que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 dalei no 14.133, de202l.

8. REMANEJAMENTO DAS QUAIITIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

8.1. A.s quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora ente os órgãos ou as entidades participantes e não

participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023 .

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do

Municípios distintos, cabenâ ao fornecedor beneficirário da ata de registro de preços,

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento

8,7. Na hipótese da compra cenfralizada, não havendo indicagão pelo órgão ou pela entidade

dos quantitativos dos participantes da compra cenfralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das

quantidades paÍa aexecuçllo descentralizada será por meio do remanejamento.

g. CAITCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITAIYTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS

9.1. O regisüo do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

g.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa mznáx el;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2o, do Decreto no

11.462, de2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos trI ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de202l.

9.I.4.1. Na hipótese de aplicação de sangão prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei

nô !4.133, de 2021, caÍio a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata

de registo de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora podeni mediante decisão

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata

enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

g.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

g.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a errtidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

g.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

9.4.1. Por razáo de interesse público;

g.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forga maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao pÍeço registrado, nos termos do artigos 26, § 3o e 27, § 4o, ambos do Decreto no

11.462, de 2023.

IO. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicagão das penalidades estabelecidas no

edital.

lQ.l.l. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registo de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

tO.Z. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (aÍ1.7o, inc. XfV, do Decreto no 11.462, de2023), exceto nas hipóteses

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
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caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8o, inc. IX, do

2023).

t0;3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do do

fornecedor.

11. CONDIÇÔES GERAIS

ll.l. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para enfrega e recebimento, as

obrigações da Administraçõo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontam-

se definidos no Termo de Refenência, AIYEXO AO EDITAL.

Parafgmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 íduas) vias de igual teor, que, depois

de lida e achada em otdem, vai assinada pelas partes.

Rio Branco - AC, ...... de :. de2024.

CONTRATANTE: CONTRATADA:

JIJLIO JACKSON ALVES DA CRUZ -Maj
Ordenador de Despesas do Cmdo Fron AC/4o BIS

cPF 008.434.103-37

Representante da contratada
CPF:

Anexo

CadasÍro Reserua

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços

iguais ao adjudicaüário:

Seguindo a ordem de classifieação, segue relação de fornecedoÍes que mantiveram sua proposta original:

Fornecedor (razão s ocial, CNPJ/MF, ender eç o, contat os, repres ent ant e)

Item
do
TR

Especifi
cação

Marca
(se exigida no

edital)

Modelo
(se exigido no

edital)
Unidade Quantidade

Máxima
Quantidac
e MÍnima

Valor Un

Prazo
garantia

ou
validade

Fornecedor (razdo s ocial, CNPJ/ MF, endereço, cont atos, repres ent ante)

Item
do
TR

Especifi
cação

Marca
(se exigida no

editol)

Modelo
(se exigido no

edital)
Unidade Quantidade

Máxima
Quantidad
e Mínima

Valor Un

Prazo
gorantia

ou
validade
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

coMAr\Do DE FRoNTIIII AcRE/4'1aulnÃo DE INFANTARIA DE sELvA
(4' Companhia de Fronteira/l95Q

(BATALHÃO PLÁCDO DE CASTRO)

ANEXO TV

MII\TUTA DO TERMO DE CONTRATO

COMPRA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N",,...,.,1,,.,, QUE

FAZEMENTRE SI A L,NIÃO, POR TNTERMEDIO DO (A)

A União por intermédio do Comando de Fronteira Acre/ 4o Batalhão de Infantaria de

Selva com sede na Rua Colômbia, sem número, Bairro Bosque, CEP 69.900-679, na cidade de Rio
Branco-Ac, inscrito no CI\PJ sob o n" 09.655.59910001-76, neste ato representado pelo Senhor JTILIO
JACKSON ALVE§ DA CRUZ ordenador de despesas, Conforme Publicado em BI no 223 de 28 de novembro

de 2023, portador do CPF no XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por ............. .. (nome e função no

contatado), conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, úendo em vista o

que consta no Processo n" 65323.001620n02444 e em observância às disposições da Lei no 14.133. de lo de

abril de 2021. e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Confato, decorrente do

Pregão Eletrônico n.90005t2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cLÁusuLA PRTMETRA - OBIETO (art.-22,@
l.l. O objeto do presente instrumento é a aquisição de material permanente para o §etor de

Aprovisionamento, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

1.3. Vinculam esta conhatação, independentemente de transcrição:

1.3.1 . O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Liciação;

1.3.3. A Proposta do contratado;
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Fornecedor (r az ão s o c i al, C N P J/ MF, ender eço, cont at os, r epr es ent ant e)

Item
do
TR

Especifi
cação

Marca
(se exigida no

edital)

Modelo
(se acigido no

edital)
Unidade Quantidade

Máxima
Quantidad
e Mínima

Valor Un
Prazo garantia

ouvalidade
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TERMO DE CONTRATO ADMINI

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

crÁusrrr,A sEclIIyDA - vrcÊNCrA E PRoRRocAÇÃo

2.1. O prazo de vigência da contratação é de contados do(a) ............................., hâ

forma do artigo 105 da Lei no 14.133. de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticam-ente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período frmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso

de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser proffogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

cLÁu§uLA TERCETRA - MoDELos DE E)(ECUÇÃo E cEsrÃo CoNTRATUATS (art,:)L
fV. VII e XVI[)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gesülo e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo

a este Contrato.

cLÁusuLA eUARTA - STTBCoNTRATAÇÃo

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cLÁusuLA QUINTA - PREÇO (artJ2,ID

5,1. O valor total da conffatação é de R$ .......... (,.,..),

5.2. No valor acima estiio incluídas todas as despesas ordiniárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencirírios, fiscais e comerciais

incidentes, ta;<a de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

clÁustrLA sExTA - PAGAMENTO (@
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusrrl,A sÉTrMA - REAJUSTE (artJ2,lD

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustráveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, em J J _ @D/MI,í/ÁÁAA).

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contatado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos fihanceiros do último reajuste.
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TERMO DE CONTRATO ADMI

7:4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contatado a importÍlncia calculada pela última variação coúecidq liquidando a diferença

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sená(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

V.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), serr(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)

pela legislação entiio em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7,8., O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA orrAvA- oBRrcAÇÔEs Do coNTRATAI\trE @
São obrigagões do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condigões estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6; Efetuar o pagamento ao Conüatado do valor, correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse paÍaaboa execução do ajuste.

8.10. A Administraçáo terâ o prazo de 30 dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

' 8.11, .Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio eoonômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo mráximo de 10 dias úteis.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inícig de processo administrativo para apuracão de

descumprimento de cláusulas oontratuais.

8.13. A Administaçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

, , teroeiros, aind4 que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRA

cr,Áusur,A NoNA - oBRrcAÇons Do coNTRATADo

9.1. O Conhatado deve cumprirtodas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

obserando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9:2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Ici n' &07E. de-t990);

9.3. Comunicar ao conúatante, no prazo miáximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entregq os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovagão;

g.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137. II. da Lei n." 14,133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade afiscalizaçáo ou o

acompaúamento da execução contratual pelo conüatante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

g.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: I ) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos üibutos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante aEazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contatado;4) Certidão de

Regularidade do FGTS -CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações fiabalhistas, previdenciiârias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contratante e não poderá oneÍar o objeto do contrato;

g.g. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a seguÍança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11, Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

g.l1. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

caÍgos previstas na legislação (art. 1t6. da Lei n.' 14.133.de202D;

g.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo frxadg felg lscal 
do-contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (aÍt. 116. paÍágrafo únic

14.133. de 2021);

g.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

prgposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

câmara Nacional de Modelos de LicitâÉe§ ê contratos da consultoria-Geral da uniâo
Atualizaçáo: maion023
Termo dê contrato modêlo para Prêgâo Eletrônico - Compras - Lei no '14.133, dê 2021.

Aprovado pela SecrêtaÍia de Gestilo e lnovaçáo
ldêntidade vi3ual pêla SêqetâÍia de Gêstáo e lnovaçáo Página 419



TERMO DE CONTRATO ADMINI

complementiá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

objeto da contratação, exceto quando ocoÍrer algum dos eventos arrolados no

de202l.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

seguÍança do contratante;

g.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e coúecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislagiÍo de regência;

cr.Áusur,a oÉcnal- GARÀNTIA DE E)(EcuÇÃo (art, JâD
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁu§uLA oÉcrul, PRTMEIRA - NrRAÇÔE§ E SAI\ÇÓUS AOnmUSTRATTVAS (srt. 92.

xnD
I l;1. Comete infração administrativa, nos termos daLeino 14.133. de202l,o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der cdusa à inexecução total do contratô;

\./

V

d)

e)

0

s)

h)

11.2.

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

praticar ato fraudulento na execução do contato;

compoftar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natrfiezq,

praticar ato lesivo previsto no aú §o rlq T.ei no 1) R46 de 1o de aoosfo de)O11

Serâo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contato, sempre que não se justificar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156. L2". da Lei n" 14.133. de 2021);

ii.Impedimento de licitar e conúratar, quando praticadas as eondutas descritas nas alíneas 
('b'),"c') 

e "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art--156.

§ 4". da Lei n" 14.133. de 2021);

iii.Declaração de inidoneidade para liciúar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"a"r"f',('g" e'(h» do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b)')"c)' e ttd", que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5". da.Lei n" 14.133. de 2021).

iv.Multa:
1. Moratória de lVo (um por cento) por dia de afaso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (ünte) dias;

2. Moratória de 17o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do conüato,

até o máxim o de 20%o (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado paÍa apresentagão,

suplementação ou reposição da garantia.
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATI

i.O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o

daLei n. 14.133, de202l.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Conhato não exclui, em hipótese algum4 a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9'. da I,ei n" 14.133. de 2021)

1 1.3. i. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, §7". da Lei n" 14.133. de 2021).

11.g.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n" 14.133. de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Confatante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente

11.g.4. previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo má:<imo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizrr,-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

n 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contatar.

11.5. 
' 

Naaplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1". daLei n" 14.133. de 2021):

a) anaixezae a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes otl atenuantes; :

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norÍnas e orientações dos

órgãos de confrole.

1.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133. de 202l, ou em outras leis de

liciações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.g46.de20l3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, ôbservados o rito procedimental

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

tt.J. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de adminisfiação, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei

n" 14.133. de 2021).

ll.E. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n" 14.133. de 2021).
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11,9. As sanções de impedimento de licitar e confatar e declaração de inidoneidade para

são passíveis de reabilitação na forma do art.163 daLeirf 14.133121.

I Llo. Os débitos do conüatado para com a Administração contratante, resultantes de multa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos

que o contratado Possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGESÀ/ÍE no

26. de 13 de atrj.l de2022.

CLÁU5SLA oÉCnnl, SE6IINDA- DA EXTINÇÃO COxrnaru& @Ú. 9LJD0

tl.l. O conúato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Sê as obrigações não forem cuúpridas no prazo estipulado, a vigência ficaúr prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado

para o contÍato.

12.2.1. euando a não conclusão do contato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

. b) : podená a Administação optar pela extinção do confiato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei paÍa a continuidade da execução confatual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazn

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.g.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os dÍtigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extingão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverí ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.9. Indenizações e multas.

12.5, A extinção do contrato não configura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.l3l- caput. da

Lei n." 14.133. de 2021).

12.6. o contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, tabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempeúado função na licitação ou atue na fiscalizaçã: o: n1 gestão do contrato,

o,, qr" àeles seja cônjuge, compaúeiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(aÍ1. 14, inciso IV, da Lei n.o 14.133, de 2021).
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

13.1.1. Gestiio/Unidade:

13.1.2. Fonte de Recursos:

13.1.3. Programa de Trabalho:

13.1.4. Elemento de DesPesa:

13.1.5. Plano Interno:

13.1.6. Nota de EmPeúo:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentrâria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cLÁusuLA oÉCnU.l, QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (artJAJD

14.1. os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n' 14.133.

de ZIZl,e demais norÍnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

g.07g. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e norÍnas e princípios gerais dos contratos.

cLÁusuLA DÉcnvÍA Qt TNTA - ALTERAÇous

15,1, Elentuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ar,ts. 124 e seguintes da Lei no 14.133.

de20?1,

1s.2. O contratado é obrigado aaceitar,nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial anln,liz,ado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipaiao de seus efeitos, hipótese em que aformalização do aditivo deverá ocorrer no prazo mráximo de I

(um) mês (art. 132 da lri no 14.133, de202l).

15.4, Registros que não cuactenzam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14' 133. de 2021 .

cLÁusuLA DÉclvra sExrA - PUBTICAÇÃo

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(pNCp), na forma prevista no art. 94 daLei 14.133 . de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n." 14.133,de2021,e ao art. 8o. §2o. da Lei n. 12.527. de 2011. clc ?rt.7o.

§3o. inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012.

cLÁusULA DECIMA §ÉTtrvIA- FoRo (4, 92'§1')

17.1. Fica eleito o Foro da Secão Judiciária do Estado do Acre para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §lo. da

Leino 14.133121.

Rio Branco - AC, ...... de ...
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CONTRATANTE

.rÚlIo JACKSoN ALvEs DA GRUZ-Maj
Ordenador de Despesas do Cmdo Fron AC/4'BIS

cPF 00E.434.103-37

CONTRATADA

Representante da contratada
CPF:

v

TESTEMUNHAS:

t-

2-
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AI\EXO V

MODELO DA PROPOSTA DE PRECOS

REF: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 9OOO5/2024

Sr Pregoeiro,

l. Seguindo os ditames editalícios, apresento a V. Sa a nossa Proposta de Preços por item

consoante ao Termo de Referência, objeto do Pregão acima referenciado:

2. Declaramos que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias a contaÍ dadata de sua

entrega.

3. Doclaramos expressamente que,, no(s) preço(s) acima ofertado(s), estarão inclusos todos os

custos operacionair, 
"r"uigo, 

previdencirários, fiabalhistas, tribuüários, comerciais e quaisquer outros que

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços

4.prazo de entrega do material conforme item §.[ do Termo de Referência.

5. Preço fixo com validade de 12 (doze) meses.

5. Informamos ainda que a conta bancríria da empresa é no Banco No

Agência 

-)e 

o nosso telefone para contato é 

-, 

fa:< 

- 

e e-mail

Atenciosamente,

Cidade - UF, de de2024

VLRTTLR$AI\T UNITUNDITEM

TOTAL E

»mpron" pnoPRrETÁRrO OU REPRESENTAI\IrE LEGAL DA EMPRESA

CPF N":
IDT NO:

ESPECIFICAÇÃO llíarno /llÍnÀala



AI\EXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE SÓCIO.
(PAPELTIMBRADO)

nome empresarial da licitante), inscrita no CMJ/IVÍF

sob o com sede na

endereço
no

completo), por intermédio de seu representante legal, o(a)

s(a)
Íro

infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade

e do CPF/JvÍF no para os fins

de habilitação no Pregão Eletrônico SRP no 9000512024 do Comando de Fronteira Acre/4oBIS,

DECLARA expressamente que:

Atende os critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as

nonnas de proteção do meio ambiente, em conformidade com o guia nacional de conratações

sustentáveis 6" edição, atualizado em setembro de 2023, aprovado pela câmara nacional de

sustentabilidade e pela consultoria-geral da união'

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente'

de2024.

REPRESENTANTE LEGAL

v

de

\UJLL
t

o



F.:Js-lâ
t
Po'

o

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4'BATALHÃO pr INT'ANTARIA DE SELVA

(rÍil?,tr3,,r'ii'J,i'3ffi ã13"'À,

LISTA DE VERIFICACÃO. COMPRAS

\-/

Em conformidade com o art. 1g da portaria CGU no 3tz}lg e recomendações do Tribunal de Contas da

ú;i".^êÉIlnFióo qor ur minutas que. integram o presente processo foram exhaídas do sítio elerônico da

Advocacia-Geral da União, no endereço .httpsy'/www'gov'br/agÚpt-
br/composicao/ogúcgu/modelos/licitaçoçspcontratos e que conferi que se trata do-s modelos atualizados ali

disponíveisequeaentecotejad"ôomaslistasdeverificação(checklists)
disponíveis do mesmo sítio acima apontado'

DECLARS que as alterações realizadas nos modelos do Edital, Termo de Referência e Ata, disponibilizados

p.fu Áaro"u.ia-cer"t aa Úniao e atualizados em maio de202i3,para COMPRAS (pregão eletrônico SRP)'

ioo- conduzidas conforme orientações da'AGU e ésteo destacadas nas minutas'

DECLARO ainda que quaisquer alterações procedidas de maneira diferente das mencionadas, que

i.-port r* 
"m 

alteraça-o àas minutas paaroniraoas, foram devidamente justificadas, conforme previsto no

Termo de CooPeração.

Processo: 65323.00162012024'44
Pregão Eletrônico : 90005n024

Câmara,Naclona|.deModeIos'deLlcitaçõesecontratosdaconsultoria-GeraldaUnião
úodelo de Llsta de Verlflcâção de Conuataçõês Dlretas - Lei 14'133/21

Atualização: oezembrolao22

\,/

Indicação do local do
processo em que foi
atendida a exigência

/ fls. / SEI

Atende
plenamente a

exigência?

Fl. ISimHouve abertua de Processo administrativo?

Fl.66SimFoi adotada a forma eletrônica paÍa o processo administativo ou, caso

a devida

Fl. s7A autoridade competente desigSou os agentes responsáveis

das à

3
deConsta

Fl. 59SimFoi certificado que objeto da êstá contemplado no Plano

de

conüatação

Foi certificado que objeto da contratação está compatível com a Lei de

FI.445SimHá Estudo Técnico Preliminar?

Ft.44 a55Sim

menos a descrição da

estimativa do valor, a

manifestação sobre a
da

aoPreliminar contemplaTécnicoo Estudo
doestimativaa quantitativo,necessidade,

e aosobre parcelamentomanifestação

F[.42 e 43SimRiscos?Há
Não se aplicapara a ausência dosConsta itens não

Não se aplicae/oudeas práticasexigênciasHouve manifestação justificando
concreto?nooude

Simtenno de 2
,licaNãoouoTRdoaFoi

r/ l*'I

a

Usuario
Retângulo
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câmara Naclonal de ModeÍos de Licltaçôes e contratos da consultoria-Geral da união

Modelo de tlsta de Verificação de Contrataç6es Diretas - Lel 14'133/21

Atualização : O ezembr o I 2022

/áS Ac&§\8t/2022?e

ÉT,-rrt'
\ã&

SimTermos de Referência da Advocacia-Geral Uniã0, ou as contidas no

catálogo eletrônico de padronização, ou houve justificativa para sua

não

minutasa

Sim

Sim

Sim

Não se aplica

Não se aplica

Não se aplica

licitatório refua-se a contatações para:

em valores inferiores a l/4 (um quarto) do limite para

r), houve justificativa para não dispensá-

las?

para compras em geral;

e desenvolvimento até oproduúo
anuahnente

técnica ou econômicade qualificaçãoCaso o TR contemPle
a) entrega imediata;e o objeto

b) confratações
ou; c) confatações dedispensa de licitação
valor de R$324.122,46para pesquisa

(valor atualiádo

Não se aplica

Sim

dacomautos
omarorde desconto,oadotado critério porjulgamentoCaso seja

do editalaceitáveloou

avaliação quanto à necessidade

12.527, de 18 de novembro de
Ao final da elaboração do TR,

de classificá-lo nos termos da
houve
Lei no

Foram utilizados os

da Advooacia-Geral

insúumentos contratuaisdemodelos padronizados
etlêstacadasalteraçõescom éventuaisda União,

deasou

20rl?

FI. E4Sim

Não se aplica

FI.84SimFoi utilizado modelo padronizado de edital ou justificada sua não

Fl.86Sim
valores inferiores a R$80.000,00,

e entidades equiParadas ou foi
comitenso'Caso oontempleobjeto

ME/EPPsàsdestinadosforanteles

Foi mantida no edital cláusula com índice de reajustamento de Preços,
estimado?data docom

Não se aplica

Não se aplicaCaso tenha sido vedada a participação de cooperativas, consta

Não se aplioaCaso teúa sido participação de coqsórcios, consta

autos?

vedada a

fls. / SEI

Indicação do local do
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plenamente a

exigência?
ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E

SERVIÇOS EM GERAL

RELATTVA PESQUTSA DE PREÇOS E

Fl. 12estimado com as composições detalhadas dos Preços

sua
Consta orçaÍrento

Fl.4lSim

estáda confataçãoestimadovalorocertificadoFoi que previamente
OSconsideradosvaloresos mercado,com pelopraticadoscompatlvel
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e asde escalaeconomlaobservadas potencialconfiatadas,serem

local de
4lbase emfoi obtidoestimado
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eventuaisnoe destacadas processo,visualmente,justificadas
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v

eou houvetrêsmenos responsáveljustificativa pelo gestorpreços
emaautoridade excepcionalcompetente hipótesepaÍapelaaprovada

mínimo?númerofor
E
c,

Caso o preço teúa sido obtido unicamente com base nos

oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em

saúde, foi certificado que o valor estimado não é superior à mediana do

item nos

sistemas

justificativas paÍa a metodologia \ttilizadab em especial para a

ãesconsideraçao de valores inconsistentes, inexequíveis ol
excessivamente elevados, se aplicável; vII - memória de cálculo do

valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e vIII - justificativa

da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o

objeto

coletados;

serdo ano Ide mínimo, descriçãocontém,A preçospesquisa
II pelaresponsável(is)identificação agente(s)do(s)confiatado;

ruda deforse o caso, planejamento;equipeOU,pesqu§a
VIV série defontesdas preçosconsultadas;caracteriz,ação

VIa estimado;do valormétodo estatístico definiçãoaplicado para

inciso IV do 5o da IN 65/2021?
sistemasosde preçosFoi foram na pesquisacertificado que priorizados

embanco deoude preçosdeoficiais PreçosPainelcomogoverno,
ouPública,feitas Administraçãosimilarese pelasaúde, contatações

fontes?a

Não se aplica

de umhá

feitassimilares pelaembaseado contatações§eCaso pesquisa
emocorreuconclusão prazoaePública concluídas,Administração já

devidahouveouda deàano datainferior pesqulsa preços(urn)
de conüataçãodea preçosexcepcionalutilizaçãoparajustificativa

devidas

nacomdireta fomecedores,dede pesqulsacasosNos utilização
denúmeroo mínimofoi observadoem for cabível,hipótes9 .que el4

com a§ios autosinstuídosforamouüêsaconsulta fornecedores

Não se aplica

Nos casos de utilização de pesquisa

foi certificada a observância de os orçamentos obtidos serem

datados no máximo com 6 meses de antecedência da data

do edital ou certificado que haverá a

essecÍlso

direta com fomecedores,

prevista para divulgação

Não se aplica
foi
foi

doa

comdirea fornecedores,realizadaCaso pesquisa
concedidodeocertificado respostapÍa?,oqueque

do

contêm: objeto,

telefone
completo

foicomdireta fornecedores,realizadaCaso pesquisa
dodescriçãoa)oscertificado orçamentosque

Pessoade FÍsicaCadasfrodoe b númerounitáriovalor total; )
CNP doJPessoade JurídicaCadasüodo NacionalouCPF

e deefisico eletrônicoendereçosproponente;
enomeede emissãodata e)d)contato;

Não se aplica

foicomdiretarealizadaCaso pesquisa
dasconsulta conteve inforrnaçãoacertificado que

art.no IN4o dacontidasda Segescaracterísticas contratação
dasà melhor condiçõesvistascom caructerazção512026 l,

contratado?o

Não se aplica
dosconstafomecedores,comrealizada diretaCaso pesquisa
nãoeconsultadosforartfornecedoresde queaautos relação

feita?àcomo

Não se aplicaConsta dos autos a motivação sobre o momento da do

Não se aplicaTratando-se de atividade de custeio, certificada a observância do
odo l93ll9'l

foi

Glmara Nacionalde Modelos de Licltaçõês e contratos da consultorla-Geral da Unlão

Modelo de Lista de Vertficação de Contratações Dlretas - Lei 14'133/21
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Atende
plenamente a

exigência?

Não se aplicaSe o objeto a ser contratado for bem de consumo, foi certificado que

como bem denão se

Não se aplica
Foi certificado que a aquisição e pagaÍÍrento

semelhantes às do setor privado ou houve justificativa para não
observarão condições

observância

Não se aplica

em

seradoacertificadoFoi determinaçãoque
basecomeconsumoestimativaa prováveis,utilizaçãodeconsiderou

Não sesobre o doHá
se

Não se aplica

suaou

naturezadededeitemoCaso aquisiçãocontempleobjeto
cotaafoia previstaR$80.000,00,valorcomdivisíve superiorrl,

Não se aplica

do valor
,l

àdestinadododivisãoacotada quantitativocaso reservada,No
até do25% total,delimiteoobservarcota percentualprocurou

Não se aplicada despesa estimada com a

nas leis ?

compatibilidadeHá manifestação sobre a

Não se aplicaConsta informação do uso ou
de

não utilização dejustificativa para

indicação de marca ou modelo, consta justificativa para a
Caso

Não se aplica

daàsnão

foi aindicadaoumarca produto,determinadadeHavendo vedaçâo
em queadministrativo comprovadoestejadeexistência queprocesso

Não se aplicaéde anosou autos aquisiçãopelaETP que opçãonoHá certificação
deeventuaisdo

v

v

Rio Branco-AC, 12 de março de2024

Adjunto da de

câmara Nacional de Modelos de Licitações e contratos da consultoria-Geral da unlão

Modelo dê Lista de Verificagão de ContGtações Dlretas-Lei !4'L33l2l
Âtuall zação: D ezembr o I 2022

-STen
Licitações e Contratos

do do
Gf''il

Usuario
Retângulo



í

v'

\-,

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4" BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA

,,llf;fi [âTI^tÀtHtl"'"'i,

ATESTADO DE ADEQUAÇÃO DO PARECER REFERENCIAL

Pregão Eletrônico: 9000512024

NUP : 65323.001 620 12024'44

Objeto: Aquisição de material permanente para o setor de aprovisionamento'

Atesto que o presente processo adequa-se à manifestação jurídica referencial

correspondente aos PARECER REFERENCIAL no 0000712023/I\UCJUR/E-

cJU/AeuIsIÇôEs/cGU/AGU , anexo ao processo, cujas recomendações restaram plenamente

atendidas no caso concreto, e a instrução doS autos estiá regUlar, de acordo com o que está

consignado na lista de verificação juntada aos autos'

Fica, assim, dispensada a reÍnessa dos autos para exame individualizado pela

procuradoria Federal, nos termos da Portaria PGF/AGU no 262, de 0510512017 e orientação

Normativa no 55, da Advocacia Geral da União'

Rio Branco'Ac,12 de março de2024.

JI,]LIO DA CRUZ-Maj
Ordenador de do C Fron AC/4" BIS

Usuario
Retângulo
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ADVOCACIA-GERAL DA I.]NIÃO
CONSULTOruA-GERAL DA UNIÃO

coNsulTorua runbICA DA UNIÃO ESPECIALTZADA VIRruAL DE AQUSIÇOES

NUCLEO runblco
PAREcER REFERENcIAL n. OOOOT/2023II\IUCJUR/TE.CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU

NUP: 00688 .000917 1202034

INTEREssADos: coxsur,roRrA JUúDIcA DA t NIÃo ESPECIALILAD^VIRTUAL EM AQUISIÇÔE§

(E-CJU/AQUISIÇÕES)_

ASSUNTOS: LICITAÇÕES, CONTRATOS E PATRTMÔNIO

EMENTA: MANTFESTAÇÃO runÍotce REFERENCIAL - MJR. DIREITO

ADMINISTRATryO. LICITAÇÔES. AQUISIÇÔBS COtvt RSCISTRO on pREÇoS CUJOS

VALORES SEJAM IGUAIS OU INFERIORES A RS 5OO.OOO,OO (QUINHENTOS MIL REAIS)'

I - Manifestação Jurídica Referencial elaborada com fundamento na Orientação Normativa AGU

. no 55,de23demaiode2014ePortariaNonnativaCGU/AGUn'05,de31 demarço de2022;

II - Relativizaçáo do envio obrigatório para conEole prévio de legalidade. Aplicação da

prenogativa definida pelo § 5" do artigo 53 da Lei n' 14'13312021;

III - órgao de destino da MJR: Todas as unidades assessoradas pela e-CJU/Aquisições;

IV - Dispensa de análise indiüdualizada pela e-CJU/Aquisições para casos id&tticos e recorrentes,

desde que o órgão assessorado ateste nos autos que a manifestação referencial se amolda à situação

concreta, salvo caso de dúvidajurídica suscitadg.pelg órgão; 
.

V - Nõo apticável às aquislções de: medicamentosl bens que compõem a solução de

tecnologia da lnformação e comunicaçlo; aeronaves e armamentos;

M - Processo administativo n" 00688'00091712020-84;

VII - Validade: 12 (dose) meses, a partir de sua aprovação'

1. DO RELATORIO

) de manifestação jurídica referencial destinada a orientar os órgãos assessorados pelar' rrata-se de ,T3::f:Í:-^lT"::,:,:"jl:fi]1,.l,I;l r desconto, de varores iguais
e-CJU/Aquisições em procedimentos licitatórios que adotem o critério menor preço ou malo

ou inferiores a R$ 500.000,00 (quiúentos mil reais)'

2. Como sabido, foi exarado anteriormente o Parecer Referencial n. OOOO4I2OI2ICOORDIE-

órulaeuslçOEúcuieóÚ, aprovado pelo Despacho n 0N9.6t2022/cooRD/E-cru/AQUISIÇÔEs/cGU/AGU, que

à"turrnÀou a'dispensabiriáà" 
taá 

envio àe pro".rro, licitatórios com valores iguais ou inferiores a R$ 250'000'00

(ü.ffi.; ,irr4o"n* mil reais), en olvenào os editais na modalidade pregão eletrônico, para apreciação desta

e-CJU/Aquisições'

3. Tendo ern vista o iminente fim da vigência da Lei n'8.666/93, a majoração do valor do atual parecer

referencial causada pelo cenário inflacionário, bemlomo as demais questões relacionadas à ressabida.carência de

Àarog*cr* da uaião nos quadros da E;CJU AguisiÇões, o 
Çggrdenador 

deste órgão consultivo, através do Despacho n'

oooostzo23tcooRD/E-óru/AalrslÇôEs/ccÜlaôu, solicitou uma nova emissão de Manifestação Jurídica

ilff;í.o*ia-.r*ao .o*o ti-i6 o valor de R$ 500.000,00 (quiúentos mil reais), o que foi tealizado, conforme

parecer Referenciat n. 00003/2023ICOORD/ECru/AQUISIÇÕES/CGU/AGU e Parecer Referencial n. 0000412023

/cooRD/ECru/AQLISIÇôgSlccuaGU, ambos subscritos pelo iluste Advogado da união, Dr. Ronny Charles Lopes

v

\,-
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de Torres, os quais foram aprovados pelo Despachon.0002412023/COORD/E-Cru/

4. Em seguida, devido à necessidade de pequenas adaptações nas manife:t"i.õ".t jyaicas. referenciais

elaboradas pelo ilusne-Advogado acima referido, e considerando o seu afastamento das atiüdades institucionais paÍa a

eporaçeo à. t r" de Doutorado em Direito, os autos foram distibúdos a esta subscritora.

5. Conforme já ressaltado pelo Dr. Ronny, essa nova manifestação referencial solicitada pelo llmo

coordenador da E-cru Aqüsiçoes, Dr. 
-Femando 

Baltar Neto, é medida pertinente e necessária que visa permitir a

dispensa do envio de processos licitatórios (com ou sem registo de preços) com valores iguais ou inferiores a Rs

500.000,00 (quiúentos mil reais), evitando qu. o ,*""rro de áemandas com baixa complexidade, enviadas apenas pela

necessidade o, 
"rr.fri.rnto 

do'rito burocráüco, prejudique a análise de processos relevantes ou processos nos quais

. 
eietivamente o órgãô assessorado necessita de apoio j*ídi.o, o que àcabaria ensejilndo prejuízo à eficiência da atuação

deste órgão consütivo e da própria Administração'

6. Nessa senda, é importante destacar que, por considerarmos que as aqui§içõe§-dc@lQ§r-d9-ben§

que_@põem a soluç[o de-t gia da informação e comunicaçê!. de agronaves e 4e armamentos enquadram-se

. ;- a".uoO*.rmte*ir* " 
a..u-ioi.qrnãffi-4.. fr.ro ufr.tuau. 

",Jre4!g 
não aÚonzadas a seiem tevdas

V com base nesta manifestação junAca refer,enciA - nnm'

7. Além disso, confomre Cialogado com o llmo. Dr. Femando Baltar N,eto, para eütaÍ divergências"ppltarnqq

n.lu 
"luboru.ao 

d" dois p*""e*. ,"fereoôiffiã-futos. reodó grq r"la.ionudo ao ptegão sem adoção do p:qggdimento

auxiliar denominado sistema de Registro de Preços e q outo para o pregão eletônico com a adoção do sistema

de Registro de Preços.

Consútoria Jurídica. Pelo contário, ela pennite que processos repetitivos, de menor valor ou baixa complexidade, deixem

de sobrecarregaÍ o corpo jurídico do órgão da AGU, em defimento de consultas e pÍocessos mais relevantes.

blob : h@s://supersapiens.agu. gov,br/dl

2.1. Do cabimento de manifesteçlo iurídtca referencial

A manifestação referencial permite que uma única análise jurídica possa ser adotada paÍa os demais

g. Assim, mesmo paÍa processos abaixo do valor ae n$ l$r!,00,00 
(quiúentos mil reais), existindo dúvida

j*iai." a ser solucionada, podeiá o 6rgao assessorado foÍnulá-la à e-cJU/Aquisições, que terá seus membros disponíveis

para atender esta nobre função típica da Advocacia Pública'

V 10. Diante disso, segue parecer referencial relacionado às licitações de até R$ 500'000,00 (quiúentos mil

reais), envolvendo os editais oá .àautaude pregão eletrônico, gggq adoção do instrumento auriliar sistema de

Registro de preços, de acordo com as regras ireústas nl Lei n'14.133t2021 e com o Decreto federal n'll'46212023,

"o,ifec.iooudq 
táiustaoql a pqrtir da manifestação já produzida pqlo Dr, Roony charles

11. A presente manifestação objetiva tomar dispensável o enüo obrigatorio desses processos licitatórios para

apreciação desta e-CJU/Aquisições, exceto âos concernentes aos obietos elencaáos no pgágrl&-ql esggJp@g'S

.q@-êgvçm§erobrigatoriamenteencaminhadosàanáliseiur{ücap;gylq

12. Éozucintorelato.

z.DAIATIÁLISE JURÍDICA
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processos similares. Com isso, busca-se otimizar a atraçdo do parecerista; evita-se a repetição desnecessária

com o mesmo conteúdo jurídico, prestigiando a eficiência administrativa, que envolve o dever de que sejam

meios disponíveis ao administador público para obtenção dos rezultados pretendidos com ação adminisfrativa.

14. Conforme indicado no Parecer referencial n.0001612020/CONJUR-MS/CGU/AGU, pode-se dizer que a

manifestação jurídica referencial consiste em parecer jurídico genérico, vocacionado abalizar todos os casos concretos,

cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado, tratando-se de ato enunciativo perfeitamente

afinado com o princípio da eficiência.

Em liúa similar, cqm base no Parecer Referencial n'00011/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, pode-se
15.

concluir que:

v

. A manifestação jurídica referencial uniformiza a atuação do órgão jurídico relativamente às

consultas repetitivas;

. A adoção de manifestação jurídica referencial toma desnecessária a análise indiüdualizada de

processos que versem sobre matéria que já teúa sido objeto de análise em abstrato, sendo certo

qo" ur, orientações jurídicas veiculadas através: do parecor referencial aplicar-se-ão a todo e

qualquer processo com idêntica matéria.

. A elaboração de manifestação jurídica referencial depende da confluência de dois requisitos

objetivos, a saber: i) a oconência de embaraço à atividade consultiva em raz.ão da fiamitação de

elevado número de processos administrativos versando sobre matéria repetiúva e ii) a singeleza da

atividade desempenhada pelo órgão jurídico, que se restringe a verificar o atendimento das

exigências tegais a partir da simples conferência de documentos;

. A dispensa do enüo de processos ao órgão jurÍdico para exame individualizado fica

condicionada ao pronunciamento expÍesso, pela área técnica interessada, no sentido de que o caso

concreto se amolda aos ternos da manifestaçãojurídica referencialjá elaborada sobre a quesüIo.

"I - Os processos que sejam objeto de manifestaçãojurÍdica referencial, isto é, aquela que analisa

todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estilo dispensados de

análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica at€ste, de forma

expressa, que o caso concreto se arnolda aos termos da citada manifestação.

II - para a elaboração de manifestação jurídica referencial devern ser observados os seguintes

requisitos: a o volume de processos ern matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente'

a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços adminisnativos; e b) a atividade

jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da

simptes confeÉncia de documentos." (Orientação Normativa AGU no 55, de 25 de abril de2014).

17. Vale frisar, a iniciativa de realizar pareceres referenciais foi objeto de análise pelo Tribunal de Contas da

União (TCII), que acertadamente compreendeu a pertinência da medida, conforme verificado no Informativo TCU no

21812014:

"É possível a utilização, pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, de um me§mo

parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria

comprovadamente idêntica e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas

pertinenres" (Acórdão 267412014-Plenário I Relator: ANDRE DE CARVALHO).

Rece,ntémente, a Portaria Normativa CGU/AGU no 5, de 31 de março de2022, passou a disciplinar a

16. Esse procedimento já era identificado, na prática, antes mesmo da aprovação da Oriurtação Normativa

AGU no s,l2ll4,qu. ,rp."r"otou um avanço por sedimentar a possibilidade de adoção deste instrumento de ma.:«imização

daeficiê4ciq na atuação do órgão consultivo.

v
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manifestação j urídica referencial, reproduzindo, em seu artigo 3o, §2o, os reqúsitos objetivos

de ditas manifestações que já estavam prescritos na Orientação Normativa AGU no 55, de 23 de maio de 201

,Art. 3o A Manifestação Jurídica Referencial tem como premissa a promoção da celeridade em

pÍoeessos administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em caso§ repetitivos.

(...)

§ 2o A emissão de gma MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos:

I -comprovação de elevado volume de processos sobre a matéria; e

II -demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma negativa na

celeridade das atiüdades desenvolüdas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado'"

19. Com efeito, em atendimento aos reçisitos supra, esta Consultoria atesta que o volume de processos em

maérias idênticas e repetidas, as quais possibilitam uma análise jurídica padronizada e restrita à veriÍicação das

exigências legais a partir de uma simples conferência de documentos, tem impactado a atuação deste órgão consultivo, ern

, á.sãi".tigo ão prin"ipio da razoável duação do processo; e, ooasionalmente, à segurmça jrrrídica' Isso porque a

multiplicidade do tipo de demanda ora examinada, acaba repercutindo negativamente na atuação jurídica, na medida em

. que os advogado, pàd"riu. se dedicar * 
"rtrao 

e'aprofundamenüo de -aiéria. mais complexas e relevantes, a§ quais, de

V fàto, exigem-uma análise jurídica mais detida e aprofundada'

20. Deste modo, conforme provocado pelo ditigente Coordenador da e-CJU/Aqúsições, inicialmente atavés

;;'Despacho * ooozalzozzlcoop»il-cru/AeúslÇôÉs/ccu/Acu, a manifestação jurídica referencial tem por

objetivo u -.ionaii"ià'á-J* o;ú"Úrú desenvolvàor páu e-cJU/Aqúsições, em razão do excessivo volume de Eabalho

e do cenário de escassLz de pessoal, atestado, inclusive, pela Corregedoria Geral da União:

No último Relatório de Coneiçiúo Ordinária n" 020t2022,frnalizado no último dia l0 dc agosto do

corrente ano e aprovado pelo Exmo. Advogado-Geral da União, foi sugerido no item 109 que esta

unidade consultiva avaliasse a "... necessidade e a conveniência na edição de outras manifestações

:': : 
',H*:Tr:"tã"Jii'àru';:'3li'.l"Tr;;,::::Tji"ü'H T",:i#j'::l tJ;.,i:Hi

desenvcMdos. tendo em conta.-gPigbllEgEE. o excessivo volume de trebelho verlficado no

momento di correlç!q.". (destacamos)

21. Assim, levando em consideração o nrimero de Advogados da União e a adequada distribuição das

demandas, é medidaprecípua de gesüÍo do óigão consultivo definir ahadnpaÍaa relativização da obrigatoriedade de

\.j envio dos processo, uà orgào "o útiuo pu* uq*t^ licitações com estimativa de custo igual ou inferior a R$ 500'000'00

(quiúentos mil reais).

22. É notório que no dia l' abril de 2021foi aprovada a Lei no 14.13312021, a Nova Lei de Licitações e

contatos, que em seu artrgo 193 prevê expressarnente a revogação da Lei n.8.666t93, da Lei n. 10.52012002 (Pregão), e

dos arts. lo a 47-Ada Lei Á. n.«azall (Regime Diferenciado de contratações Públicas), após decorridos 2 (dois) anos

a, ,* pru6ração oficial, prazo que foi ampliádo com a apro-vação da Medida Provisória 1167, de 31 de março de 2023,
, qu. âlteÍou u réduçao original do artigo, p.úoitinao a continüdade do regime antigo até 30 de dezemb'ro de2023:

,'Art. l9l. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do ceput do art. 193, a Administração

poderáoptarporlicitarouoontratardiretarnented:*:'d:come:taL:i,:d:.0:11do-comasleis
citadas n-o referido inciso, desde que: @edação dada pela Medida Provisória no 1.161 , de 2023)

I - a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta ocorra até29 de dezembro de

: íllj;ijll ll:T,flr,T:ti:::Hr1ii;:fti:1'i,3, ou no aro aurorizativo da conhatação

direta. (Incluído pela Medida Provisória no I ' 167, de 2023)

§ lo Na hipótese do caput, se a Administração optaÍ por licitar de acordo com as leis citadas no
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inciso II do caput do art. I 93, o respectivo confiato será regido pelas regras nelas

toda a sua vigência. (Incluído pela Medida Provisória no 1.167, de 2023)

§ 2. É vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no inciso II do ceput do art. 193.

(Inclüdo pela Medida Provisória no I' I 67, de 2023)

(...)

AÍ. 193. Revogam-se:

I - os arts. 89 a 108 da Lei no 8.666, de 2l de juúo de 1993, na datade publicação desta Lei;

II - em 30 de dezembro de 2023: fn'eaaçao aaaa peta t'ei Comptem ' de 2023)'

a) a Lei n 8.666-de2l-rlejtEhdç-r99j; lneaaçao dada pela Lei compleme -dc
20?3).

b) a Lei n" 10.520, de l7 de julho de 2002; e lRedacao dada pela Lei ComplcmeE!4.-n'19.E*dg

2023) 
:aaçêo aaaa Psle-Letc) os arts. l" a 47-A da I,ei n'12.462: de 4"de aEosüo dç 2011' (R(

Complernentar no 198. de 2023)"

V 23. Como ressabido, a Lei f 14.133t2021 possú um conteúdo deveras analítico, com quase 200 artigos,

mesclando a antigaplataforma da Lei no g.666, de 1993 com regras adyindas fe 
outras plataformas legais (como a Lei no

lo.szolzoq2. u iri n, 12.462/2011) e infralégais (colng Decretos e instruções normativas federais), além de diversas

;ü;içõ*j*pirra* * Acórdãos áo TCU e *"trno orientações Normativas da AGU'

24. Embora fosse recomenúâvel um aprofundado debate acerca das melhores práticas globais para licitar e

contataÍ com eficiência, com o estabelecimento de procedimentos flexíveis e adaptáveis às inovações, no geral' a redação

fnalizadano senado é extensa, manteve a maior parte do Projeto enviado pela câmara dos Deputados, com mais de 180

artigos e, segundo parte da doukina, foi na contrarnão de umaiimplificaçao do sistema de compias nacional (NoBREGA'

Marcgs. JTIRUBEBA Diego Franco O" e*ri1o. Assimçtrias de.informaçao y ryv1 t ei de licitaÇão e o problema da

*l*ã, adversa. ijã;. óir. publico - ngóp I BelorHorizonte, ano 18, n. 69, p.9'32, abr./jun' 2020)'

25. Nada obstante as razões justificadoras desta crítica, inegável que-a Lei n' 14.133120?,1 trouxe diversos

avanços. Verdade seja dita, não seria fácil uma transfomração abrupta de modelo; talvez sequer desejável, diante do

quadro de imattfidaãe institucional em muitas organizações públicas. Talvezpor isso, muito provavelmente, o congresso

Nacional foi inúáo a legislar ,,olhando pru-ü,á"" e não para frente, ao conceber o modelo legal de contratações

públicas.

V 
Ze . Embora tenha produzido um texto extenso e extemamente procedimental, o legislador teve a inteligência

de pennitir certa margem de discricionariedade na modelagem da licitação (o que ivalizacom o forrnato de modalidades

estáticas) e incluir ..ierrarnentas,, e disposições há muito reclamadas no arnbiente licitatório' sob essa perspectiva, o

diploma normativo representa, sem dúüda, 
"u*ço, 

em relação ao regime geral de licitações da Lei no 8'666, de 1993'

il. Fato é que a mudança da plataforma legal, com a revogação das legislaçã9 anteriores, notadamente a Lei

n. g.666193 e a Lei n. ío.szotzo02 (pregáo), produzirá-ú grande aumento das dúvidas jurídicas e a necessidade de dar

maior atenção na uniformi zaçío detemas ráivantes e nas respostas a consultas específicas dos órgãos assessorados'

2g. Obviamente, processos relacionados à nova legislação exigtão maior atenção para enfrentamento dos

Atr,ou, po*s à análise juriâica, o que pode ser prejúicado pelo excesso de demandas enviadas'

29. Necessário ainda levar ern conta o cenário inflacionrário, paÍa a definiçÍlo, bem como a evasão de

membros da E-GJU. Nesta senda, o llmo coordenador da e-cJU Aquisições concluiu pela pertinência de pugnar por uma

alçada que relativize . ourigutoriádade de envio de processos licitatórios com valores iguais ou inferiores a R$ 500'000,00

para apreciação desta e-cú/Aquisições, devendo tal situação ser tratada por meio de Manifestação Jurídica Referencial,
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conforme indica a Orientação Normativa no 55, de 23 de maio de20l4,da Advocacia- Geral da União:

.O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuigões que lhe conferem os

)(I e XIII, do art. 4" da Lei Complementar no 73, de l0 de fevereiro de 1993, considerando o que

consta do Processo n' 56377.0000 1112009- 12, resolve expedir a presente orientação normativa a

todos os órgãos juríücos enirmerados nos arts' 2o e 17 da Lei Complementar no 73, ôe 1993

- os processos que sejam objeto de manifestaçãojurídica referencial, isto é, aquela que analisa

as questões jurídicas que envol*.am matérias idênticas e recorrentes, estiío dispensados de análise

individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa' que o

caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação;

- Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes

requisitos:

") 
o volume'de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente' a

aluaçãodoórgãoconsultivoouaceleridadedosserviçosadminisEativos;e

b) a atiüdade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais

a partir da simples conferência de documentos'

Referência: Parecer no 004/AS MG/CGU/AGU t2}l4"

V ,0, . únporta destacar que a Lei rf l4.l33t2o2l,expressamente; prevê regru derelativização da análise jurídica

do processo licitatório pelo órgão à. uss"ssor*renüo juridico.

*Art. 53. Ao final da fase pre,paratória, o pÍocesso licitatório seguirá paÍa o órgão de

assessoramento jurídico da Administração, que rcaliz,arâ çonhole préüo de legalidade mediante

análise jurídica da confr atação

t"'I

""rpi"ra"ae 
de contrateçío, e entrega lmedteta do bem ou e utillzaçío de minutas de

editats e instrumentos de contrato, convênio ou outros atustes previemente pedronizados

pelo órglo de Nsessoramento jurídlco'

,31, , Essa relativização configr[a uma solução pam que os órgãos d:.Pt:*:t*ento possam superar o gargalo

burocrático e defasado do processo d, .árrt utuçao prública, aAmitinOo que a análise jurídica seja dispensável nas hipóteses

definidas previarnente pela autoridade :rll,idca *ar.irnu competente, através, por exemplo, da utilização de pareceres

- referenciais, Atos como esses serão necessários para resguardar eficiência do órgão jurídico, o qual, pelos incentivos

V criados pela Nova Lei, terá que ampliar sua atuaç^ão na árãa de consultoria jurídica propriamente dita e na representação

judicial e extajudicial

32. Sem dúvida alguma, a utilização de pareceres referenciais é uma medida natural ao desenvolvimento

tecnológico, à racionalização das ações administaüvas e ao aperfeiçoamento da boa gestão do órgão de Advocacia

pública, apresentando-se, no caso, em perfeita harmonia com os rãqúsitos elencados nos nomtativos que regem a matéria'

2.2. Dapertinência-relevôncia da definição de uma alçada pare o envio obrigatório de processos

para aprovaçõo pela eCJU/Aqulsições

33. Os desafios'da Advocacia Fública conzultiva na área de licitações têm sido cadavezmais ampliados, por

diversos fatores, enfe eles: u 
"r"r"*t" 

complexidade das confiatações públicas, a arrpliação demasiada de novas

normatizaçõe, i*ia.it"" sob o tema e o rigor dôs órgãos de contole na anáüse dos respectivos processos'

34. Se antes a tarefado parecerista resumia-se a uma burocrática aprovação de minutas, decorrente de um

deslocamento do órgão jurídico para uma função atípica de controle, cadavezmais se exige do parecerista o exercício de

um con*ote preriole i"gatdú", comptexamente conjugado com asi firnções dpicas de consultoria e assessoramento
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propriamurte ditas.

35.Paraoexercíciodessasfunções,notadartentenaanálisedeprocessosde
a"r*"preparatoria(intema),exige.seque.opareceristafaçaumexameminuciosoe
6o|,; .irr',rma espeàie de íudito,-ria), cànftonte os atos praticados com a legislação

normativos e decisões jurisprudenciais pertinentes, além de, lastreado em sua experiàrcia

.o* *gartOas de aprimoramento do processo, matfxializarrdo tudo isso em um Parecer'

:ctual que' quando premida pela urgência'36. E um tiPo de atividade intek

prejudicado.

: . 
3,7. 

' : 
Ademais, é um tipo de atividaae jntele€yl, que envolve alüo custo transacional, motivo pelo qual sua

rearizaryío paÍa processos de baixa *rptr*iorae ou d9 báixa monta financeira, apresenüa-se como dispendiosa e

ineficiente, notadamente quando, 
"oo,o 

g ã"áiiã, uo*e, de elogiosa atitude que v:.m sãndo feita a mais de uma década

pela consultoria-Geral da-união, 
"or, 

a.rt 
"uau 

importância no-s dias atuais, às editais e anexos adotados nas licitações

são confeccionados com base 
"m -inoti" prài".iáo* previamente ofertadas pela AGU, havendo pouca margem para

- 
mudança das regras editalícias'

\.,
3g. Nessa liúa, o urvio obrigatório (melamentl.burocrático) de processos de licitação para análise de órgão

da Advocacia-Geral da união, atena coiãa o prio"ipio constitucional da eficiãncia, sobrecarregando a pouca mão de obra

disponível e pre3udicaodo a LtÊIrtÀ*erir" ã"p.cessos mais relevantes. Diante deste quadro real, a boa gestão e a propria

imposição de uma atuação eficiente oigl* que seia adotada solução para satisfazer, minimizar ou atenuar essa demanda

puüfca de forma mais eÍiciente possível'

39. , Bom relemb,rar que o princípio da efrci{cia foi inserido no texto constitucional pela EC no l9l98'

passando a expÍessamente vincular 
" 

oort"* à ea-ioirtução Pública. Tal princípio exige que a atividade adminisüativa

seja exercida com presteza, perfeição e rendimento funciónal e é um evidente vetor necessário para o atendimento ao

interesse Público.

40. o atendimento ao interesse públicg impõe que os agentes púticoll competentes exerçam suas atribuições

com olhos voltados paÍa uma atuação eficiente. Numa democracia,-como ànsina Pedro costa Gonçalves, essa busca pelo

;*u*ãn"ãJio*r"rr" público, i*po" qo. u missão da.Administração Pública deve ser desenvolvida "em conformidade

çom programas e com opções ao tegisuaor democrático", resultando narealizaçáo do interesse público poÍ "um mandato

- legítimo de servir a coletividade,,. Assim, amplia o célebre autor lusitâoo, atender ao interesse público "suÍge como um

V valor ou U".:*fú* que o Direito e-ááinirtutiro tem le^protegea 
exigindo, jmtes do mais' que a Administação se

oriente sempre pelo serrriço ao interesse da coletividaae" (coi{Çelvgs, iedro costa. Jvíanual de Direito Adminisfrativo

Vol. 1. Coimbra: Edições Almedina,2019' p' 105)'

41. Não há que se falar ern interesse p"b1ig: sem que o princípio da eficiência, alçado a princípio

constitucional expressamente aplicável à Adminisüação Pública, sejà ponderado pelo agente público no âmbito de sua

atuação adrninistativa.

42. o princípio da eficiàrcia reúne dois aspectos relativos ao modo de (a) atuação 9: ug:trt público e (b)

organizuçao, 
"st 

onraçaô e disciplina da Administração-Públi"u, ambos tendo como objetivo o melhor desempeúo paÍa o

alcance dos melhores reçultados (D. r lerno, vtariá sgvia zanella. JIII'-{[!R -wltace 
Paiva MaÍtins' Tratado de Direito

Adminisrati"",-i;"i"ããiàr-"ti""rpi;. àã'oir"ri; Ãdo,inirtutivo. são Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2014' p'

48s).

43. Assim, a estruturação da atividade adminisüativa deve ser concebida e rcahzada de maneira eficiente' E

obrigação do agente público competente regúar os ritos, procedimentos e roti[as- aplicáveis a sua atuação, de forma a

propiciar uma atuação célere e r*i"*i, n irií" *rÀoáá"a"r de uma exagerada buroc*cia. como bern explica Juliano

licitação enviado

sistemático de todo o Processo
e centenas (quiçá rnilhares) de

e coúecimento jurídico, oPinar

tende a ter seu resultado final
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Heinen, na esfera administrativa, a eficiência pressupõe racionalização de recursos, sendo

comprometer-se legalmente com metas e resultados eficientes". Conforme o autor, "Ser eficiente

ausência de desperdício do diúeiro público, e também com economia (procurar o melhor custo-beneficio)

produtividade e .com presteza. Tem Por meta estabelecer o fuiroionamento dos órgãos públicos com

funcional." (IIEINEN, Juliano. Curso de Direito Administrativo. Salvador: Editora Juspodivm, 2020. p235-244)

M. Di pietro e Martins Jrinior citam Marino PauaglimFilho ao observar que o agente público tem o dever de

agir com eficácia real ou concreta, significando a boa adminisEação'Íprodutividade, profissionalismo e adequação técnica

do exercício funcional à satisfação do interesse público". Os autores lembram as palarnas de Hely lopes Meirelles, ao

associa, eficiência à presteza, párf.içao e rendimento, "exigindo resultados positivos paÍa o serviço público e satisfatório

atendimento das necessidades da comrmidade e de seus-mernbrosl'.-Por fim; citam Odete Medauar, ao realçar na

;fi;têrã; d*.;;-;gtu, ;ã" rnoao rapido e preciso, para produzir resútados que satisfaçarn as necessidades da

população';. Eficiência ãontrnpo"-r. a lentidão, a descaso, a negligàrcia, a omissão - características _habituais 
da

Adminisnação pública brasileira, com raÍas exceções"." (DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. JUNIOR, Wallace Paiva

Martins. Tratado de Direito Administrativo: Teoria Geral e Princípios do Direito Administrativo' São Paulo: Editora

Revista dos Tribunais, 2014. p. a84la8\.

V +S. ' . Na mesma liúa, Gusüavo Scatolino e'Joiio Trindadê ressaltar'.a que, atualmente, "já não se exige que o

agente público atue apenas de acordo com a lei; espera-se mais do gestor público. Alán de cumprir a lei, deve tanrbém,

ulir ro- moralidade e, sobretudo, com eficiência, possibilitando a obtenção dos melhores resultados com a melhor

ãaçao custo-beneficio". Nessa linha, como bem ressaltam os autores, atender à eficiência impõe "o exame de relação

custo-beneficio. É a necessidade de planejame,nto, contorno das necessidades e indicação das mais adequadas soluções, na

busca da satisfação do interesse público. É aualização mais adequada dos recursos públicos". (SCATOLINO, Gustavo.

TRINDADE, João. Manual de Direito Administativo. Salvador: Editora Juspodivm, 2015. p. 67168).

46. Assim, entendemos que a tramitação merarnente burocrática de processos de valor reduzido e de menor

complexidadeaterúa contra o princífio constitucional da eficiência e prejudica a anrálise de processos mais relevantes,

devàdo, por respeito à sociedade e à eficiência que ela impôs à Adminisüação como mandamento constitucional, ser

adotada róhçao qu" satisfaça, minimize ou atenue essa demanda pública de forma mais eficiente possível.

11. : Em sUa cliássica obra" Pedro Costa Gonçalves pon[ua que "A boa administação indica uma ação

administrativa convàniente e opoÍtuna; além de conforme à lei e ao direito, a açÃo da AdminisEação deverá ser correta

(racional), pelo que os serui ug.rt"r devem agir como "bons administradores", pautando as suas ações segundo critérios de

àtiriruçáo aur rispectivas condutas." (GONÇALVES, Pedro Costa. Manual de Direito Adminisüativo Vol' 1. Coimbra:

Edições Almedina, 2019. p. 106).v
48. Indubitavelmente, a definição de uma alçada que determine a não obrigatoriedade do envio de processos

: para análise/aprovação configura medida que prestigia a eficiência administrativa'

49. A própria AGU, atuando em vanguarda, como exposto anteriormente, já adÍnit€ a aprovação de pareceres

referenciais, confonne sedimentado pela Orientação Normativa no 55, de 23 de maio de 2014, da Advocacia- Geral da

União.

50. Outrossim, a6avés da aprovação do Parecer referencial n. 00004/20221COOPDIE-Cru/AQUISIÇÔES

/CGLI/AGü pelo Advogaao cerA da Úniao, esta mesma AGU já admitiu a rclatlvização da obrigatoriedade para

processos r"gidor pela Lri n" 10.52012002 e pela Lei n" 14.13312021, até o valor de R$ 250.000,00 (dr:zentos e cinquenta

mil reais), cámo jâ feito por diversas outas organizaçles públicas (TCU, PGE/PE, PGE-BA, ente outos), como bem

explicado no referido Parecer referencial, que adotaram corretas medidas de gestão administrativa, afastando o viés

burocrático da atuação do órgão consultivo em uma função atípica de controle.

Ne5sa liúa, convém reiterar que a própria Lei no 14.133/2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos

FL,Jú
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Adminisnativos §LLCA), trouxe r€gra expressa admitindo que a autoridade jurídica máxima do

pública possa dispersar a obrigatoriedade da análisejurídica' Vale tanscrever novarnente o dispositivo:

,AÍt. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da Administração, que rcalizaúr controle prévio de legalidade mediante

anílise jurídica da contratação'

§ l" Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração

deverá:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva,

com apreciação de todos os elernentos indispensáveis à contratação e com exposição dos

pres§upostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica;

rrr-(VETADO).

§ 2" (VETADO).

§ 3o Encerrada a instrução do processo sot os aspectos técnico ejurídico, a autoridade determinará

a divulgação do edital de licitação conforme disposto no aÍt' 54'

§ 4" Na forma deste artigo, o órgão de assessoraÍnsnto jurídico da Administaçlo tanbémtealizarár

"oonole 
préüo de legalidade de contratações diretas, acordos, t€rmos de cooperação, convênios'

ajustes, adesões a atas de regisfio de preços, outros instrumentos congêneres e de seus termos

aditivos.

§ 5" É dispensável a anállse iuríiltca nas hipóteses prwiamente deÍinidas em ato da

autoridade jurídice múxlma competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa

comptexidaãe da contratação, a entrega imedlata do bem ou a uülizaçío de minutas de

editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previrmente padronlzados

pelo órgão de assessorlmento lurídico." (Grifo nosso)

SZ. Trata-se de uma competência administativa já implícita, desde outrora adotada pela AGJI através de

parecercs referenciais, por exemplo, mas que passa a ser expressameÍrte citada pelo legislador, na Lei n' 14'13312021'

53. A doutrina tem compreendido a norma jurídica extraída do dispositivo como uma possibilidade para que o

órgão de a§sessoraÍrento jurídico porru g.r"n.iar adequadamente os recursos humanos disponíveis:

as vezes que a contatação de bens ou serviços pela Adminishação Pública envolve
"Não são raras i

baixos valores ou a pouca complexidade do objeto a ser contratado. Também, ern diversas

órgão de as§essoraÍnento jurídico'

(...)

Destarte, nesses casos, com o intuito de reduzir a rotina administrativa e economizar os recuÍsos

públicos,éjustificávelerecomendáveladispensadaapreciaçãojurídica.

Da mesma forma, nas hipóteses de entrega imediata de um bem.

:*riilr*l#r#Tíj",:,#*;i:yjj"H1'íij,ixàIl:;ffi 
ifr'x

instrumentos de conüato, convênio ou oufios ajustes previamente padronizados pelo órgão de

a§sessoraÍnento jurldico" (BITTENCOURT, Sidney. Nova Lei de Llcltações pe§3o I pa§so:

comentando, artigo por artigo, a nova Lel de Llcltações e contratos Admlnistratlvos, Lei no

l4.lS3delodeabrllde202l.Belollorlzonte:Fórum,2021'p'402')

"Na mesma toada, o art. 53, § 50 da NLLCA afirma ser dispensável a análise jurídica nas hipóteses

preüamente definidas em ato da autoridade juridica máxima competente, que devení considerar,
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denüe oritros, "a utiliZação de minutas de editais e instnrmentos de contrato,

ajustes previamente padronizados pelo órgão de asse§soramento jurídico".

De uma v€z por todas: eventual atuação com padronizaçío, adoçío de e

sistematicidade do procedimento contribuirá sobremaneira Para que não ocorra uma eventual

lentidão ou paralisia no exercício dos papéis dos órgãos de assessoramento jurídico,

principaSnente o papel de assessoramento aos demais agentes públicos envolvidos na contatação

(item 4.3) em razÁo da sua impoÍáncia e das múltiplas possibilidades de utilização" (PEDRÂ'

' Anderson SentrAne; TORRES, Ronny Charles Lopes de. Temes Controversos da Nove Lei

de Llciteções e Contrrtos / Coordenadores Metheus Carvelho, Bruno Belém e Ronny

Charles. Slo Paulo: Editora JusPodvlum, 2021'p' 314-316')'

54. por conseguinte, indubitável que em relação ao assessoraÍnento jurídico rcLlizadopela Advocacia Geral

ái'urrino, .. pri""ipi* é ão Advogado-Geral da união, autoridade maior este relevante órgão de Advocacia de Estado'

55 Nesta liúa entende também Rafael Sérgio Oliveira:

"A atribuição de definir as hipóteses em que o Parecer prévio é dispensável é do chefe máximo da

instituição jurídica a que cabe fazer o assessoramento do órgão ou entidade contratante' Com isso'

é do Advogado-Geral da União, em nível federal, do Procrgador-Geral do Estado' nos estados, e

do procuraàor-Geral do Município (ou eqüvalente), nos muticípios. No caso de o as§essoramento

de um órgão conftatrnte não ser ahibuição de uma dessas instituições da.Advocacia Pública, como

é o caso dos tribunais, que geralmente contam com assessoria jurídica própria, cabe à autoridade

máxima da unidade jurídica encarregada da consultoria fixar essas hipóteses'" (OLIVEIRA'

Rafael Sérgio Ltma de. Comentórlos à Lei de Llcltações e Contratos 4f,mlnlstraüvos: Lei no

14.133, de 1' de abril de 2021 / coordenado por crtstlne Fortlni, Rafeel sérglo Llma de

olivelra e Tatlane camarlo. Belo Eorlzonte: Fórum, 2022.p.540-ír.)

56. A AGU; aúavés do Advogado-Geral da União, inclusive, de maneira diligente e atenüa aos desafios reais

do órgão, já usou esta prerÍogativa indicúa pela NLLCA, ao aprovÍu a Orientação Normativa no 69, que tratou da não

"úrigiàÉJa"a" 
de envià dos frocessos envolvendo contratações diretas de pequeno valor:

,'Ementa: não é obrigatória manifestação jurídica nas contratações diretas de pequeno valor com

fundamento no art. 75, I ou II, e § 3" da Lei n" 14.133, de lo de abril de 2021, salvo se houver

celebração de contrato administrativo e este não for padronizado pelo órgão de assessoramento

irrfaeq ou nas hipóteses em que o adminisnador tenha suscitado dúvida a respeito da legalidade

fr ,Hil,"J'",T:ff:',*";;;i;Ti.TT#",il111ffi :'1':iffiTJj;'"1'';ffi r#*:,llil
incisos I e II do trt.75, da Lei no 14'133, de202l'"

Referência: aÍt. 5o, art. 53, §§ 3o,4o e 5o, art.72,inciso III, e art. 95, da Lei no 14'133, del" de abril

de 212t;parecer n" 00009/202 I/CNLCA/CGU/AGU; Despacho n'47 5 12021/DECOR/CGU/AGU'

esPacho n' 598 1 2021 I G AB/CGU/AG-U 
:

57. Tal atitude foi necessária, sob pena de gerar-se uma paralisia do órgão consrrltivo para analisar demandas

de baixo valor, em a"t i..oto Je demandas que reakninte exigiriam uma atuação dedicada dos membros do consultivo

jurídico da AGU.

5g. Da mesma forma, diante do enoÍne aumento da dernanda da e'CJU/Aquisições, a boa gestão orienta pela

deftriçõo de uma arçaau oe aras'tamento do envio meramente buroerático e obrigatório de processo envolvendo novas

licitações.
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consultoria e assessoramento.

60. Em outras palavras, a definição de uma alçada de obrigatoriedade não prejudica arealiz,açáo de consultas

em reuçeo as dúvidas jurídicas acerca.de interpretação normativa ou elucidação de situação fática ainda não

uniformizada.

61. Também é relevante reforçar que esta manifestação não alcança as demandas aqui classificadas como

estratégicas e de maior complexidade (qqufsiçOes ae meaigamentos, Ae nens que compOem a .omçeo ae tec4gi" d"

ioform"ção 
" 

co.oric"ç&, ã" 
"uror"""s " 

@is devem ser submetidas à prévia anáüse jurídica,

independentemente da alçada aqú fixada.

62. por fim, confiante de que será deferida a pretensão de melhoria da gestão dos processos, com a criação da

referida alçada mínim; para enüo otrigatório, passaÍemos à análise referencial, a ser utilizada como parâmeto de

conformidade pelos órgãos assessorados

3. DA ANÁLISE REFERENCIAL

3.1. Finalidade e abrangência do parecer juríüco

63. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir à autoridade assessorada no controle interno,

confonne estabelece o artigo 53, I e u, aalei no 14.133, de 2021§ova Lei de Licitações e Contratos - NLLC):

':Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório segurrá para o órgão de

assessoraÍnento jurídico da Administração, que realizgrjâ confrole prévio de legalidade mediante

análise jurídica da contratação'

§ l, Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração

deverá:

I - apreciar o processo ticitatório conforrne critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva,

com apreciaçao de todos Os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos

pres§upostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica."

,; 64. Nossa função é apenas apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar providências, para

resguardar a autoridade asiessorada, e a guem competir avaliar uma dimensão real do risco e a necessidade de adotar ou

não uma precaução recomendada.

65. Importante ressaltar que o exame dos atos processuais se restringe aos seus aspectos legais, excluídos

aqueles da natureza técniça. Em relaçao a estes, aplica-se os reqúsitos irnprescindíveis pga sua adequaçãoâs exigências

da administação, observando os reqúsitos legais impostos (conforme Enunciado no 07, do Manual de Boas Práticas

Consultivas da CGU/AGU, ,.A manifestação 
-consultin" qu. adenfiar questão jurÍdica com potencial de sigrrificativo

reflexo em aspecto técnico deve conüer justificativa da necãssidade de fazêJo, evitando-se posicionartentos conclusivos

sobre temas não j,rídicos, tais como o, têôoi.or, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém,

sobre es-tes emitir "úa" ou for-mular recomendaçõgs, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu

acatamento").

66. De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas n9 preselte processo, inclusive quanto ao

detalha,ento do objeto da contatação, suas características, reqúsitos e avaliação do preço 91ti1ado, 
teúam sido

regularmente aeterminadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, paru a melhor

consecução do interesse priuti"o. o mesmo se pressupõe ãm relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão

ll of45
2010712023,14:45



Firefox

u

blob:htçs://supersapiens.agu.gov.br/dl

assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.

67. Por outro lado, vale esclarecer que, via de

auditorias quanto à competência de cada agente prúlico para
regra, não é papel do órgão de avaliação

a prártica de atos administativos' Incumbe, neste caso, a cada

um deles observar se os seus atos estão dentro do seu especto de competências.

6g. por fim, ressaltamos que nossar; orientações jurídicas não possuem catárter vinculativo, podendo a

"rtoriaua" 
assessoradâ, dentro da margôm de discricionária que é conferida pela lei, adotar ou não as ponderações feitas

pela Consultoria Jurídica, Contudo, o seguimento do processo sern a observância dos apontamentos jurÍdicos será de

responsabilidade exclusiva da Administação.

1.2 Regularidade da autuação do processo e avaliação de conformidade legal

69. O art. 19 da Lei no 14.133, de 202l,prevê que os órgãos competentes da Administração devem instituir

mecanismos e ferramentas voltadas ao gerenciam*to d. atividades de adnrinistação de materiais, obras e serviços,

conforme abaixo tanscrito:

,Art. 19. Os órgãos da AdministraçiÍo com competências regulamentares relativas às atividades de

adminisüação de materiais, de obras e serviços e de licitações e contraÚos deverão:

I - instihrir instrumentos que permitam, preferencialrnente, a cenralização dos procedimentos de

aquisição e contratação de bens e serviços;

II - criar catálogo eleüônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida a adoção do

catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;

III - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive com recursos de

imagem e vídeo;

IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, modelos de

minuas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e de outros documentos,

admitida a adoção das minutas do Poder Exçcutivo federal por todos os entes federativos;

V - promover a adoção gadativa de teurologias e processos integrados que permitam a criaçilo, a

utilização e aa'i|nl:Ejaçío de modelos digitais de obras e serviços de engenharia."

70. É preciso que a fase de planejamento da contratação esteja alinhada as iniciativas mais atualizadas dos

órgãos que detêm compet&rcias regulan:entares.

71. Nesse sentido, um instumento importante para auxiliar a checagem desse aliúamento é a lista de

veriÍicação elaborada pela Advocacia-Geral da Uniáo, disponível no endereçg hjfits;-4ulvw.eov.br/agr/pt-br/composicao

1çgyggu,lmodelos/licitacoesecontratoVl4l33/tistas-de-verificacao 
(acesso em 29106/2023)'

3.3 Limites e instâncias de governança

.12. No âmbito do Poder Executivo Federal, o Decreto no 10.193, de27 de dezembro de20l9, estabeleceu

túites e instâncias de govemança paÍa a contatação de bens e serviços e para a realltr:açío de gastos com diárias e

passagens no âmbito do Poder Executivo federal'

73, Em relação aos con6atos administrativos, para atividades de custeio ern geral, o artigo 3o do referido

.Decreto define algum^ ,"g* que precisarn ser respeitadas; notadarnente ern relpção à competência para a celebração de

novos confiatos de aqüsição:

uAÍ. 3o A celebração de novos conEatos administrativos e a proÍrogação de contratos

administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de

\í
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Estado ou do timlar de órgão diretamente subordinado ao Presidente da

§ lÔ Para os confttos de qualquer valor, a competência de que trata o caPut

segrrintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do § 2o:

I - titulares de cargos de natureza especial;

U - dirigentes máxirnos das unidades diretrmente subordinadas aos Ministos de Estado; e III -

dirigentes máximos das entidades vinculadas'

§ 2. para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a competência

de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de planejamento,

orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a subdelegação nos termos do

disposto no § 3o.

§ 3. para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a

competência de quo fiata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenedores ou aos

chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação."

74. A portaria ME no 7.828, de30 de agosto de2}Z2,estabelece nomus complementares para o cumprimento

do Decreto no 10.1g3, de 201g, incumbindo uo órgão contataüte ficar atento à eventual diploma que veúa a estabelecer

, determinações complementares ao Decreto n'10.193, de2019, devendo-se observar os preceitos dos atos normativos

V regulamentares ainda vigentes.

7s. lJmavezque foge as atribuições deste órgão de assessoraÍnento jurídico investigar ou auditar eventual

á*ilreo.iu de delegaçõo de comletcncia, a autoridade a;istida deve se certificar sobre a natureza da atiüdade a ser

conEaüada - se constitui ou não 
"ti*rio"Or 

de custeio -, adotando as providências necessárias, se for o caso' para aferir se a

;;idrd, indicada na minuta possú competência para a representaÍ a União na celebração do contrato a ser firmado'

3.4. Desenvolvimento nacional sustentável: critérios de sustentabiüdade

76. As contratações governarnentais devem estabelecer critérios que promovarn o desenvolvimento nacional

sustentável. Assim, as açoes aa Áaministração devem ser especialmente voltadas para a redução do consumo e pdra a

uqririçao preferencial de produtos inseridós no conceito de economia circular ou que representem menor impacto

arnbiental,-a exemplo dos piodutos reciclados e/ou recicláveis (arts. 5o e 1l da Lei n. 14'133, de 2021, clc art' 7o, XI, da

Lei n" 12.305, de 2010)'

77. No planejamento da contatação devem ser observados detemrinados pressupostos, enfre eles a

^ especificação do objôto de acordo com critérios de sustentabilidade, a existência de obrigações a_serem cumpridas durante

V o fornecimento e o recolhimento dos produtos, bem como a incidência de normas especiais de comercialização ou de

licenciamento de atividades (ex.: registo no Cadasfio Técnico Federal - CTF), que são reqúsitos previstos na legislação

dereg&rciaouernleisespeciais(ex.: arts. 66e67,IYdaLein. 14'133, de202l\.

7g. São aspectos indispensáveis do planejamento da contatação a abordagem econômica, social, ambiental e

cultual das ações oà sustentauilidade. o órgão assessorado deve: a) avaliar se há incidência de critérios de

sustentabilidade no caso concreto; b) indicar as dimensões dessa incidênciá; e c) definir condições para sua aplicação' É

de fundamental importfuieia consultar o Gúa Nacional de contratações sustentáveis/AGU, no qual podem ser extaídos

subsídios orientadâres das ações de sustentabilidade. Referido Gúa está disponível no endereço https://www.gov.br

lagulpt-brtcomposicao/cgr/cgúmodelos/ücitacoesecontatos/licitacoes-sustentaveis 
(acesso em 29/0612023)'

79. Na escolha de produtos, nos termos do inciso XI do art. 7" dal.ein.12.305, de 2010, deve-se ptiorizat

píoao,o, qu. poa"* gur*.rno, perdas; ser recicláveis; ser mais duráveis; que possuaÍn menos substáncias tóxicas ou

pt"ioA.iuit à saúde; e que consrxxram menos recursos naturais na sua produção'

g0. Na especificação técnica do objeto a ser adquirido, recomendamos, como subsídio, a utilização do

Catálogo de Materiais Sustentríveis do Ministério da Economia. O CATMAI Sustentável permite identificar itens de
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maüeriais sustentáveis que poderão ser adquiridos em substituição a itens similares.

gl. Actesça-se que é obrigação do gestor público a consúta e a inserção nas minutas correspondentes das

previsões legais constantes no Gúa úcional de Contratações Sustenüíveis, o qual já foi citado como exemplo de boa

práticaadminisüativa pelo Tribunal de Contas da União, confonne acóróão 105612017-Plenrârio.

g2. Registre-se que há possibilidade, mediante motivação adminisEativa constante do processo

administrativo, de serem inseridos ouüos reqúsitos de sustentabilidade além dos legalmente, desde que observados os

demais princípios licitatórios.

g3. Em síntese, no toçante à promoção do desenvolvimento nacional sustentável deverão ser tomados os

seguintes cüdados gerais pelos gestores públicos em aquisições:

a) definir os critérios sustenüíveis objetivamente, e em adequação ao objeto da confratação

pretendida, como especif,rcação técnica do objeto, obrigação da contratada ou requisito preüsto em

lei especial

b) verificar se os critérios sustentáveis especificados preservam o caráter competitivo do ceÍame;

e,

c) verificar o aliúamento da conüatação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável.

g4. Cabe ao órgão assessôrado a verificação técnica dos critérios de sustentabilidade aplicáveis aos bens a

serem adquiridos e serviçô, u ser"m contratados. Se a Administação entender que a contratação não se sujeita aos

;iúi"rã-rür.iáUrfiO"à. o, q* as especificações de sustentabilidade resringem indevidamente a competição em dado

mercado, deverá apresentaÍ a deüda justificativa.

g5. Nesre sentido, o pARECER O\|2O2\/CNS/CGU/AGU, aprovado pela Consultoria-Geral da União

(DESPACHO n. 00525 12021 /GAB/CGU/AGII) :

"I. Os órgãos e entidadcs que compõem a administração pública são obrigados a adotar critérios e

práticas de sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade nas conmtações públicas, nas fases

de planejamento, selêção de fomecedor, execução contratual, fiscalização e na gestâo dos resíduos

sólidos;

II. A impossibilidade de adoção de tais critérios e práticas de susüentabilidade nas contratações

públicas deverá ser justificada pelo gestor competento nos autos do processo administrativo, com a

indicação das peúinentes razôes de fato e/ou direito;

III. Recomenda-se aos agentes da adminisração pública federal encarregados de realizar

contratações públicas, que, no exercício de suas atribuições funcionais, coDsultem o Güa Nacional

de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União."

g6. Estabelecidas estas orientações introdutórias, imprescindlveis para compreensão da arnplitude do tema,

segue-se detalhamenüo no tocante as providências em relação ao desenvolvimento sustentável no Estudo Técnico

prãUminar; na descrição da necessidade da contratação; no levantamento de mercado e a consideração da vantajosidade,

na definição do objeto, Plano Diretor de Logística Sustenüível e em relaçlo ao Termo de Referência.

3.5. Planejamento da contratação

g7. A Lei n 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório é catacteizadapelo

planejamento ç deve compatibilizaÍ-se com o plano de contratações anual de que tata o inciso VII do caput do art.12 da

referida,lei e com as leisàrçamentárias, bem como abordar todas as oonsiderações técnicas, mercadológicas e de gestilo

que podem interferir na conüatação, confoÍIne previsto no oaput do art. 18.

v
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gg. O artigo 18 da Lei no 14.133, de202l, elenca providências e documentos que

planejamento, conforme abaixo transcrito:

.AÍ. 18. A fase preparatória do processo licitatório é aracteizada pelo planejamento e deve

compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12

desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bern como abordar todas

as consldereções técnlcm, mercadológlces e de gestlo que podem interferir na contratação,

compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnlco preliminar que

caractrrizr- o interesse público envolvido;

II - a definigão do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de üermo de referência,

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforrne o caso;

III - a definição das condlçõer de execução e pagamento, das gerantias exigidas e ofeÉadas e

das condções de recebimento;

rv - o orçamento esümado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;

V - a elaboração do edital de liciação;

VI - a elaboração de mlnuta de contreto, quando necessária, que constará obrigatoriamente como

anexo do edital de licitação;

VII - o resime de fornecirmento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e

serviços de engeúaria, observados os potenciais de economia de escala;

MII - a modatidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e

eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a

gerar o resultado de conhatação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o

ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação clrcunstanclada das condições do edltal, tais como Justlftcetiva de

edgênclas de quellÍicação técnlca, medlante lndtcaçlo das parcelas de malor relevância

téenlce ou valor slgniÍicatlvo do,obteto, e de qualiÍcaçlo econômico'ffnancein, fustlflcaüva

dos crltérios de pontueçÍo e Julgamento das propOstes técnlcas, nas llcltações com

Julgemento por melhor técnlca ou técnlca e preço, e Justlficetlva das regras pertinentes à

perücipaçlo de empresas em consórclol

X - a anállse dos rlscos que possam comprometer o sucesso da liciAção e a boa execução

contratual;

XI - a motivação sobre o momento dr divulgeçno do orçamento da llcitação, observado o art.

24 desta Lei."

(grifou-se)

g9. Referido dispositivo é complementado por seu parágÍafo primeiro, que dispõe sobre os elementos do

Estudo Técnico preliminar. De uma forma bem abrangente, o planejamento da contratação pressupõe que a própria

necessidade administativa seja investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição administativa.

90. Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve considerar também o

desenvolvimento nacional sust€ntável, que É princípio e objetivo das ticitações (artigo 5o e artigo 11, ry da Lei n' 14.133,

de Z»Zl),conforme detalhamentos abaixo. Uma vãz identificada a necessidade que antecede o pedido rcalizado, pode'se

então buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida necessidade, que inclusive podem se diferenciar do

pedido inicial. Encontradaa melhor solução, cas; disponível mais de uma, ai sim inicia-se a etapa de estudá-la, para o frm

àe definir o objeto licitatório e todos os serrs contornôs. Em linhas gerais, a instução do processo licitatório deve revelar

esse encadearnenüo lógico.

-7669af ..
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3.5.1. Documento de Formalização da Demanda

92. O Documento de Formalizaçlo da Demanda é procedimento obrigatório para o início dos

pertinentes ao início da fase interna da licitação.

gB. Dessa forma, tem-se que os documen$os que iqsEueÍ,n o.pJocesso dgvçm atender aos reqúsitos próprios

para a oficialização da demanda.

3.5.2. Estudos Técnicos pysliminares - ETP

94. De acordo com o inciso )OÇ do art. 6o, da Lei n" 14.13312021, estudo técnico preliminar é o "documento

constitgtivo da prtmeira etopa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e o sua

melhor soluçãi e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao proiela básico a serem elaborados cctso se conclua

peta viabilidade da contratação" .

gS. O Estudo Técnico Preliminar - ETP da confratação deve conter, de forma fundamentada, a descrição da

necessidade da confiatação, com especial atenção à demonstação do interesse público envolvido. Também é preciso que

sejam abordadas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestiío que podern interferir na contatação.

96. O artigo 18, § 1o, da Lei no 14.133, de 202I, apresenta os elementos que devem ser considerados na

elaboração do ETP:

"Art. 18 [...]
(...)

§ I'O estudo técnico preliminar a gue se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o

problema a ser resolüdo e â sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da üabilidade

técnica e econômica da conhatação, e conterá os seguintes elementos:

I - descriçõo da necessidade da contatação, considerado o problerna a ser resolvido sob a

perspectiva do interesse Público;

II - demonstração da previsão da conhatação no plano de contratações anual, sempre que

elaborado, dc modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Adminisfação;

III - reqúsitos da contratação

fV - estimativas das çantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos

documentos que lhes d2Ío suporte, que considerem interdependências com oufts confatações, de

modo a possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das altemativas possíveis, e justificativa

técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompaúada dos preços unitários referenciais, das

memórias de cálculo e dos doçumentos que lhe dÍÍo supofte, que poderão constar de anexo

classiÍicado, se a Administração optar por preseÍvar o seu sigilo até a conclusão da licitaÇão;

VII - descrição da solWão como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à

assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX - demonstativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor

aproveitamento dos recursos humanos, mat€riais e financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração preüamente à celebração do contrato,

inclusive quanto à capacitação de senridores ou de empregados para fiscalização e gestilo

contratual;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos
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reqüsitos de baixo consumo de energia e de outros recur§os, bem como

desfazimento e reciclagern de bens e refugos, quando aplicável;

XIII - posicionaÍnento conclusivo sobre a adequação da contatação paÍa o

necessidade a que se destina."

97. É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, ry VI, VItr e XtrI, acima,

confomre expressamente exigido pelo §2'da referida nonna. Quando não contemplar os demais elementos previstos no

art. 18, §lo, deverá a Administração apresentar as devidas justiÍicativas. No tocante ao inciso XlI, o Guia Nacional de

ConEa-tações Sustentáveis/AGU apresenta diversas orientações jurídicas, a serem consultadas e observadas sempre que

incidentes ao caso concreto.

9g. 
: 

41émdasexigências dy1ein. 14.133, de2022,deveaAdministraçãoobservarasregrasconstantesda

Instução Normariva SEGESiIVíE no 58, de 8 de agosto de 2022, que dispõe sobre a efalo3elo d9s lltudos 
Técnicos

preliminares - ET?, paÍa a aquisição de bens e a conftatação de serviços e obras, no ânrbito da administração pública

federal direta, autiárqúca e fundacional, e sobre o sistema ETP digital'

. gg. Conclui-se que o estudo preliminar da Contatação aborda os aspectos essenciais para a licitação,

V raroarelmente apresentando os reqúsitos necessários ao.atendirnento da demande, versgdo, ainda, sobre a nattxeza do

.onJrr-" rua duração, além de apresentaÍ as possíveis práticas de sustentabilidade. O Estudo também identifica qual a

solução mais apropri ada para suprir a necessidade administrativa e discorre sobre as providências preliminares à

contatação.

l0O. Convém alertar que a Administação deve evitar a inclusão de requisitos desnecessários, mantendo as

"*ücn.i* 
de con6atação em nívàl que permita a satisfação plena do interesse público secundário, de um lado, e a maior

possibilidaile de competição (ampla participação), de Ôutro

Oescriçeo aa Necesstdade d

l0l. A idenüficação da necessidade da contatação é o primeiro aspecto a ser abordado em um estudo técnico

preliminar, justamente para permitir a reflexão sobre os motivos pelos quais determinada contratação foi solicitada,

in ,estig*âó assim quai a necessidade final' a ser atendida' que pode inclusive ser distinta a depender da frnalidade do

órgão o=u entidade, 
"údu 

qu" o objeto indicado pelo setor requisitante seja o mesmo.

v IO2. Essa investigação inicial é expressamente demandada no art. 18, I e §1o, I da NLLC, já reproduzidos no

\í presente paÍecer. Trata-se de eâpa fundamenal do processo, por meio da qual o problema colocado para a Adminisüação

pode vir a ser cornpreendido so-b ouüa perspectiva e assim contribuir para que outras soluções se mostem propícias a

atender a demanoa-, quando se passar à fàse àe levantamento de mercado, tratada mais à frente. A clareza da necessidade

administativa é a base para possíveis inovações.

103. Também por meio dela é possívelfazer uma reflexão para extrair quais os requisitos essenciais sem os

quais a necessidade não seria atendida. Tratu-r. de requisitos da própria necessidade, portanto, e não de eventuais

soluções I serem adotadas, até porque, nessa primeira etapa, aínda não se sabe quais as soluções disponíveis. Nesse

senti-do, o art. 1g, §1" da tei u. 14.1j3 , de 2022, que estabelece os elementos do ETP,-prevê-os.requisitos da contratação

no seu inciso III, eiquanto o levantamento de mercado (quando se buscam as soluções disponíveis) somente no inciso V.

104. Além disso, a descrição da necessidade de contratação deve conter manifestaçõo acerca da essencialidade

e inüeressç público da contatacêg para os fins do preüsto no art. 3o do Decreto n" 8.54012015, a ser interpretado em

*r*"â".i.. *nl a f,ei n. f arf gg, di 2022, devendo portsnto ser avaliado o interesse público tarnbém na perspectiva de se

i;;;;t ilú.to ambiental negativo decorrente da contatação e se há opções que atendam ao princípio do

desenvolvimento nacional sustenuável, considerando o ciclo de vida do objeto (artigo 11, I, Lei n, 14.133, de202l)
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2010712023,14:45



Firefox blob:h@s://supersapiens,agu.gov.br/dl

Feito esse registro, é certo que não cabe ao órgiio jurídico

das razões do Adminisfador, principalmente nesse contexto em que prevalece a tecnicidade
105.

conveniência)

adenüar ao mérito (,

revelar insuficiente ou desarra4oada'

Levantamento de Mercado

106. Uma vez identificada a necessidade administrativa, o próximo passo é buscar soluções que teúam o

potencial de atendê.Ia. Não se tata, portanto , de realizt estimativa de preços, e sim estudar as práticas do mercado e de

àutos órgãos e entidades públicas, a fim de verificar se existe alguma outra solução para atender a necessidade

administrativa ou então novàs metodologias de execução/conEatação que gerem gaúos de produtividade ou economia

para a Administração.

lO7. O artigo 9o, III, "a" à "d" da Instrução Normativa SEGES/I,ÍE no 58, de 8 de agosto de 2022 ndica

algumas opções para rcalizar essa busca e,o art. 12 estabeleoe que 'Íos órgãos e entidades deverão pesquisar, no_Sistema

eir oigitaí, os-ET? de outas unidades, como forma de identificar soluções semelhantes que possam se adequar à

demenda da Administração'".

10g. Já o art. 4 dal-eíno 14.133, de 2021, determina que a Administração promova a avaliação dos custos e

beneficios das opções de compra e locação de bens, quando ambas as soluções foram viáveis, de modo a indicar a

alternativa qo" ,á ievelou mais vantajosa no caso concreto. Neste ponto, ressalte-se que a vantajosidade deve considerar o

ciclo de viaã do objeto, nos termos dos artigos 11, I e 18, VIU, da mesma lei.

v

V

109. Assim, essa prospecção e avaliação deverá ser realizada, ainda que leve à conclusão de que as

meüodologias já tadicionaknánte empregadas em confratações anteriores são as mais aptas à satisfação da necessidade

adminisrãtiva. &j@. sua escolha deve ser expressamente motivada nos aÚs'

Deligiçgs-Cegi@

ll0. Uma vez investigada a necessidade administrativa que origina o pedido de contatação e depois de

encontrada a solução mais adeqúda para atendê-la, a Administração passará entilo a se diferenciar dos particulares em

geral porque deverá então desciever referida solução, convertendo-a no objeto licitatório. A finalidade principal desta

átapa'e propiciar que a própria Adminisfiação incremente seus coúecimentos sobre o objeto, distinguindo suas

carãcterísticas principais, p.41" enteo, por meio da descrição, possibilitar que todos os fornecedores da solução escolhida

veúam a saber do interesse administraüvo em uma futura contrataçilo.

ll1. Bem por isso, o aumento do nível de detalhamento da especificação do objeto influi inversamente no

universo de fomecedores aptos a atender à demanda, reduzindo-o. Consequentemente, a canctsrizaçdo excessivamente

ponnenorizada poderá conduzir a um rurico ou neúum fomecedor, ao passo que a especificação por demais gotérica ou

singela poderá ampliar as opções no mercado, porérn para objeto cujas características não atendam plenamente as

necissidades efetivas da Adrninistação, frustrando a finalidade da confratação.

ll1. De acordo com o art. 18, caput, da Lei n. 14.133, de 2021, a fase de planejarnento deve abordar todas

as consideragões técnicas, Ínglcadológicas e áe gestão que podem interfeú na contratação, sendo certo que a definição do

oUj"to, rooa"lo áà execuçao e gestão do contrato devern levar em consideração cada um desses aspectos.

113. No que tange às considerações técnicas, a especificação do objeto deve consideraÍ as norÍnas técnicas

urentoulm"qt existentes, l1úsralqs pela Associaçõo Brasileira de Ngrmas Técnicas - ABNT, quanto a requisitos

mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, nos termos do art. 1o da Lei no 4.150, de t962.

l8 of 45
20/07/2023,14:45



Firefox blob: https://supersapiens. agu.gov.br/d I

ll4. Poftanto, o gestor deverá toÍnar as cautelas necessárias paÍa assegurar que as especificações

aquelas essenciais ao bem, sem as quais não poderão ser atenüdas as necessidades da Administração,

lado, detalhes considerados supérfluos ou desnecessários, que possam limitar a competição indevidamente'

115. por fim, deve a Administação indicar se o objeüo que será contatado está contemplado no catálogo

eletônico de padronização de compras, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autrárquica e

firndacional, conforme Portaria SEGES/IVÍE no 938, de 2 de fevereiro de2022.

Demais aspglq-ügados à definiç[o do Obieto

Quanril alivo s E stimad os

116. Uma vez definido o objeto licitatório, a Adqrinisfração deve estimar, de forma clara e precisa, o

quantitativo demandado para o atendimento da necesqidade administativa por meio daquela solução escolhida.

Éüdentemente, a própria eicolha da solução pode ter sido influenciada por esse dimensionamento, mas naquele momento

os cálculos podernter sido efetuados de maneira aproximada, apenas para subsidiar a decisão entre as opções disponíveis'

V
ll7. Nessa etapa, entetanto, a definição do aspecto quantitativo demanda pormenorização, com a

demonshação dos cálcúos pelos quais se chegou à estimativa de quantidades. Isso é especialmente impoÍtante de ser

registrado nos autos por ser urn ponto objetivo, de maior verificação e consequentes questionamentos, que se tomam mais

diÉceis de respondeià medida quero ternpo [ànscorr€, quando a memória e a documentação oorrespondente podem estar

menos acessíveis.

I 18. Assim, deve-se evitar ao máximo estimativas genéricas, sem respaldo em elementos técnicos que

evidenciem a exata correlação enEe a quantidade estimada e a demanda. À:dgçap ao-§istemú-Begistro de Preço§,

quantidade mârima (de cada item) a ser contratada.

119. Ouúossim, o art. 40 da Lei no 14.133, de 202I, dispõe que o planejamento de compras deve considerar a

expectativa de consumo anual, devendo tal regra ser observada no caso concreto, admitindo'se o fornecimento continuo'

conforme inciso III do citado dispositivo'

\Ír :ul}. por fim, convém observar que a adoção de orçamento sigiloso não conduz ao sigilo dos quantitativos.

pelo contrário, pennanece ampla a divúgação do detalharnento dos quantitativos e das demais informações necessárias

para a elaboração das ProPostas.

l1l. Assim sendo, dleve constar do Brocesso a documentação gue conteúa os requisitos necessários à

dennfçao_dgs_quantitativos que serão licitados. com a utilização de parâmetos de estimativa e

CaUrt.; . Deve-se ressalvar que não compete a esta Consultoria adenüaÍ em questões

técnicas,lmas apenas uãrifi"ur ie há suporte documental coerente com aquele que é exigido pela legislação para a fase

intema da licitação.

Parcelamento do obJao da contratação

LZZ. Via de regra, as aqúsigões da Administação Pública deveur atender ao princípio do gargelagento, que

deverá ser adotado quandã for tecnicarnente viável e economicamente vantajoso, conforme artigo 40, inciso V alínea b,

da I-ei nq 14.133, de2O2l:
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o
,AÍt. 40. O planejamento de compras devérá considerar a expectativa de consumo

o seguinte:

(...)

V - atendimento aos princípios:

a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de

desempeúo;

b) dO parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;

c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com a prevista no

orçamento.

(...)" (grifou-se)

lzt. Ocorre que o paÍcelamento deve ser adotado levando-se em oolxiideração alguns critérios objetivos,

descritos no §2" do dispositivo citado:

,'§ 
2o Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados:

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com üstas à economicidade, semPre

quq possível, desde que atgqdidos os parâmehos de qualidade; e

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concenfiação de mercado."

124. por ou6'o lado, há situações em que a lei expressamente restringe a possibilidade de parcelamento do

objeto, conforme situações descritas no mesmo aÍt.40, em seu parárytafo terceiro:

*§ 
3o O parcelamento não será adotado quando:

I - a economia de escala, a redução de custos de gestilo de contratos ou a maior vantagem na

contratação recomendat a compra do item do mesmo fornecedor;

II - o objeto a ser contratado configurar sistema rnico e integrado e houver a possibilidade de risco

ao conjunto do objeto Pretendido;

III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fomecedor çxclusivo."

125. Como oritério conceitual, o artigo,87 do Código Civil preceitua: l'Bens divisíveis são os que se podem

fracionar sem alteração na sua substância, diminuição considerável de valor, ou prejuízo do uso I que se destinam".

126. Em vista disso, e de uma forma geral, as licitações em que o objeto é disposto em um item apenas, ou em

que os vários objetos são dispostos em vários itens, com disputa e adjudicação independentes ente si, tendem a observar o

prio.tpio do parcelamento, desde que cada um dos objetos dos itens seja considerado indivisível, o que deve ser

esclarecido pelo órgão.

t27 Em relação à aglutinação de itens em grupo, o TCU tem apresentação diversas orientações restritivas:

. A liciação por lote, com a adjudicação pelo menor pÍeço global, sem comprovação de eventual

óbice de ordem técnica ou econômica que inüabilize o parcelamento do objeto em itens,

caractpiza restrição à competitividade do certame, em vista do disposto nos art. 15, inciso IV e

23, § lo, du L"i 8.666t93 (TCU. Aeórdão 1913/2013-Plenário, relator Ministro José Múcio

Monteiro).
. Em licitação para regisfio de preços, é inegular a adoção de adjudicação por menor preço

global por grupo/lote, concomitantemente com disputa por itens, sem que estejam demonstradas as

razões pelas quais tal critério, conjuntamente com os que presidiram a formação dos grupos, é o

que conduzirá à contratação mais vantajosa, comparativamente ao critério usualrnente requerido de

V

U
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adjudicação por menor preço por item (TCU. Acórdão 420512014'Prmeira

Ministo-Substituto Weder de Oliveira).

. A adogão de critério de adjudicação pelo menor preço global por lote em regisÚo

em rpgra, incompatível com a aquisição futura por iteng tendo em üsta que alguns itens podern

ser ofertados pelo vencedor do lote a preços superiores aos propostos por outos competidores

(TCU, Acórdão 2695t2013-Plenário, relator Minisho-substituto Marcos Bemquerer Costa.)'

lZB. A preocupação extemada pelo TCU decorre da constatação de que a adjudicação por grupo, seguida de

úteriores adjudicações ou contatações de itens isolados, por vezes gera a situâção em que o item posteriormente

contatado, junüo ao licitante vencedor, apresenta valores superiores aos ofertados pelos demais licitantes. Tal situação se

agrava qu"ndo, justamente, os itens do grupo nos quais o licitante vencedor haüa apresentado preços menores (o que

gãroo ráo 1n"nú preço paÍa o grupo e, consequente, vitória no certame) não são os efetivamente provocados para a

óonfatação7ns t in time, seja pelo órgão gerenciador, por participantes ou não participantes.

l2g. Em sua Jurisprudência, o TCU acabou firmando o entendimento de que, notadamente nas licitações para

regisfio de preços, a modelagem de aquisição por preço global de grupo de itens, embora medida excepcional, pode ser

"tÍiruau 
qúrde a Administação pretende contrataÍ a totalidade dos itens do grupo, adm]tindo-s3.a aquisição futua de

V itens isolúamente, "quando o preçà urütrário ofertado pelo vencedor do gnrpo for o menor lance válido na disputa relativa

ao item" (TCU. Acórdão 134712018 Plenrírio, Consulta, Relator Ministro Bruno Dantrs).

130. De qualquer forma, a decisão sobre a aglutinação ou não, de itens, envolve contornos técnicos específicos.

É possível que o órgao iontratante identifique a necessidade de reunião e tome essa decisão, de forma justificada (no

termo de reierência ou mesmo em ouúa peça processual), fundamentando-a em ponderações econômicas e gerenciais,

como gaOhos dç economia de eScala ou mesmo gerenciarnento contatual.

l3l. Se por um lado, a divisão em itens (fracionamento) é sugerida, como forma de ampliação da

competitividade, poi outro lado, a aglutinação é posslvel e até recomendável, caso justificado que, enüe oufios motivos, o

fraciônarnento (divisão em itens) úo amplia efetivamente a competitividade, prejudica o objeto da contratação (gerando

prejuízo téorico, econômico ou de gestão) ou impede eventual economia de escala (TORRES, ronny Charles Lopes de.

Leis de licitações públicas comentadas. 14" edição. São Paulo: Jus Poüvm, 2023. p.266).

U

L32. A Lei no l4.L33l2}2l definiu que, no âmbito do sistema de Registro de Preços, o critério de julgamento

de menor preço por grupo de itens sourente poderá ser adotado quando for dernonstrada a "inviabilidade" de se promover

a adjudicâçãó fo. it"rrr e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica. Tal inviabilidade não sigrrifica

impossibilidade absoluta, devendo ser compreendida de acordo com as regras definidas pelo artigo 40 da Lei no

t4.t3312021.

133. De qualquer forma, na hipótese de justiÍicada aglutinação de itens em um mesmo grupo, conforme

definem os artigos 12 e 13 do Decreto federal f 1L.462/2023:

o o critério de aceitabilidade de preços unitários máxirnos será indicado no edital; e

o a conüatação posterior de item específico constante de grupo de itens exigirá prévia pesqúsa de

mercado e demonsüação de sua vantagem paÍa o órgão ou a entidade.

134. RElise:se. a decisão sobre a aglutinsção 'ou não de itef,s envolve conüornos tecnicos espççJficos. É

Bossíre1_su§_a-úgáo contratante identifique a estrita necossidade de reunião e tome essa decisão. de fomra jusüficada (no

iermo de referência ou mesmo em ouna pega processual). frrndamentando-a em ponderacões eco.nômicas e gerenciais,

õão gaúos de economia de escala ou mesmo gerenciamento contratual. de acordo com os limites definidos pelo

leelslador

In-stramenlos de governança 7 PCA, PLS e outros
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135. De acordo como do artigo 18 da Lei no 14.133, de 2021, a fase preparatória da

compatibilizar-se com o plano de contratações anual.

'Art. 12. No processo licitatorio, observar-se-á o segu.inte:

(...)

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis pelo

planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar plano de

contratações anual, com o objetivo de racionalizar as conEatações dos órgãos e entidades sob sua

competênoia, garantir o aliúamento corn o seu planejamento estratégico e súsidiar a elaboração

das respectivas leis orçamenüárias. "

136. É preciso compreender que o PCA constitui instnrmento de govemança descrito na Portaria SEGES/I\'[E

no g.67g, de 19 deJúho de 112l,dispõe sobre a governança das contratações públicas no âmbito de toda a Administração

pública federal. por elucidativo, segue transcrição do art. 6o, que elenca os instrumentos de governança em confratações

públicas:

V 'AÍt. 6o São insEumentos de govemança na§ contratações públicas, dentre outos:

I - Plano Diretor de Logística Sustentável - PLS;

II - Plano de Contatações Anual;

III - Política de gesüio de estoques;

IV - Polítiça de compras compartilhadas;

V - Gestão por competências;

VI - Política de interação com o mercado;

VII - Gestão de riscos e controle preventivo;

VIII - Diretrizes para a gesüio dos contratos; e

IX - Definição de estutura dafuea de contatações públicas.

Parágrafo único. Os instnmrcnüos de govemança de que trata este artigo devem estar alinhados

entre si."

137.. É certo que o administador público deve demonstaÍ que a contratação pretendida estií aliúada aos

instrumentos e as diretrizes definidas no normativo acima citado.

138. Sem prejuízo da orientação acima, convém tecer algumas considerações sobre os instrumentos de

U governança abaixo indicados.

- Plano de Contratações Anual - PCA

139. O Decreto no 10.947, dez\zz,regulamentou o Plano de Contratações Anual - PCA, assim como instituiu

o Sisüema de ptanejamento e Gerenciamento de Contatações, tendo imposto aos órgã9s e as entidades a obrigatoriedade

de elaboração, até a primeira quinzena de maio de cada exercício, de planos de contratações anual, os quais conterão todas

as conüatagões que pretendem realizar no exercício subsequente.

140. É certo que o PCA deve ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletônico oficial e

deverá ser observadonarealização de licitações e na execução dos contratos, conforme afirgo 12, §lo, da Lei n' 14'133, de

2022.

141. Convém lembrarque, de acordo com o artigo 17 do Decreto n" 10.947,de2022, incumbe ao setor de

contaüações a verificação de que á demanda está conte'rplada no plano de conEatações, devendo tal informação constar

de forma expressa na fase de planejamento, o que deve ser feito no Estudo Técnico Preliminat conforme expressaÍnente

'o
o
2

g
CI'
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prevê o aÍt. 18, §lo, inciso II.

Assim sendo,

do ótgão.

- plano Dlretor de LogÍstica Sustentável - PLS e deÍinlção de critérios de sustentabilidade nas

aquisições

143. Como visto, o Plano Diretor de Logística Sustentável - PLS se caracteriza como insffumento de

governança, vinculado ao planejarnento estratégico do órgão ou entidade, ou instnrmento equivalente, e às leis

orçarnentárias, que estabelece a estatégia das .oo:t utuçõ", e da logística no âmbito do órgão ou entidade, considerando

objetivos e açoes referentes a critérios de sustentabilidade, nas dimensões econômica, social, a:nbiental e culn[al.

I44. As dimensões a serem considerad4s são: econômica, social, arrbiental e culflral, no mínimo. Nesse

sentido, cumpre ressaltar que o órgão assessorado deve: a) avaliar se há incidência de critérios e práticas de

sustentabilidade no caso concreto; b) indicar a(s) dimensão(ões) dessa incidência; e c) definir condições paxa sua

aplicação (artigo ll, parágrafo único, Instnrção Normativa SEGES^{E no 73, de 2022). Sobre as diversas dimensões, há

súsídios orientadores no Gúa Nacional de Contratações Sustenüáveis, disponível no site da AGU.

142

V

v

1.45. r Na escolha de produtos sustentávei§, segundo os terÍnos do inciso XI do artigo 7'daLei n9 12.305, de

2010, deve-se priorizar: produtos que podem geraÍ menos perdas; ser recicláveis; ser mais duráveis; que pos$am menos

substâncias tóxicas ou prejudiciais à saúde; e que gastem menos energia na sua produção.

146. Na especificação técnica do objeto a ser adquirido, recomendamos, como subsidio, a utilização do

Catálogo de Materiaii Sustentávris do Ministério da Economia. O CÀTMAI permite identificar itens de materiais

sustentáveis que poderão ser adquiridos em substituição a itens similares

147. Acresça-se que é obrigação do gestor público a consulta e a inserção nas minutas correspondurtes das

previsões legais constan0es no Guia Nacional de Confatações Sustentáveis.

14g. Em síntese, no tocante à promoção do desenvolvimento nacional sustentável previsto no artigo 5o,

.,caput,,, da Lei no 14.133, de 2021, deverão ser üomados os seguintes cuidados gerais pelos gesüores públicos em

aquisiçõos:

a) definir os critérios e púticas sustentáveis objetivamente, e em adequação ao objeto da

contratação pretendida, como especificação técnica do objeto, obrigação da contratada ou requisito

previsto em lei especial combinado com o artigo ll, parágrafo único, da Insüução Normativa

SEGES^,IE r" 73, de 2022;

b) verificar se os critérios e práticas sustentáveis especifiaados preservam o caráter competitivo do

certaÍne; e,

c) verificar o alinhamonto da contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável

(obrigatório nos casos de pregão eletônico e boa prática nos demais casos).

l4g. Cabe ao órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de sustentabilidade aplicáveis aos bens a

serem adquiridos. Se a Aaministação enlender que os bens objeto desta conüatação não se sujeitam aos criterios e

práticas dã susrcntabilidade ou que, as eçpecificações de sustentabilidade resEingem indevidamente a compeüção em dado

ãercado, deverá apresentaÍ a devida justificativa'

3.5.3. Anáüse de riscos

2010712023,14:45
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150. O art. 18, inciso X, da Lei no 14.133, de202l, estabelece que o planejamento da

contemplar a análise dos riscos.

151. No Portal de Compras do Govemo Federal consüa tópico especialmente dedicado à Identificação e

Avpliação de Riscos, que oferece orientações elaboradas base n4s premissas estabelecidas pela Lei no 14.133, de 2021. É,

certo que tais recomendações devem ser incorporadas no planejamento desta contatação.

I52. Alán disso, a Administração deve se atentaÍ para a possibilidade de inserir no conüato tópico destinado à

Mag;g de Riscos, o que deve ser feito com base em avaliaçõo concreüa, com apresentação de justificativa, haja vista a

possibilidade de elevação dos custos da contratação. Em caso de dúvidas, esta unidadejurídica poderá ser consultada.

3.5í. Orçamento Estimado e Pesquise de Prcços

153. O orça$ento gstimado da contratação é üatado no artigo 23 da Lei n' 14.133. de 2021. sendo que-ptra

compras. devem ser observados os parâmetos preüstos em seu §1o:

"AÍL 23. O valor preüamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores

praticados pefo mercado, considerados os pÍeços constantes.de bancos de dados públicos e as

quantidades a serom conüataús, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do

local de execução do objeto.

§ 1" No processo licitatório para aquisição de bens e contatação de serviços em geral, conforme

regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da

utilização dos seguintes par"ametros, adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel

para consulta de preços ou no banco de preços em saúdç disponíveis no Portal Nacional de

Contatações Públicas (PNCP);

II - contratagões similares feitas pela Adminisração Pública, em execução ou concluídas no

período de I (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sisterna de registo

de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesqúsa publicada em mídia especializada, de tabela de referência

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplq desde que conteúam a data e hon de aces§o;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fomecedores, mediante solicitação formal de cotação,

desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido

obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de diwlgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

(...)"

I54. Além das regras legais, também devem ser obseryadas as nomtas da Instrução Normativa SEGESÀ{E n'
65 , de 7 de julho de 2021 , que estabelece o dever de materializ açáo da pesqúsa de preços em documento que contemple,

no mínimo, as exigências do artigo 3" da referida noÍna:

'4ft. 3o A pesquisa de pregos sení materializada em documento que conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado;

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de

lffffiffião das fontes consultadas;

ry - série de Preços coletados;

V - método estadstico aplicado para a definição do valor estimado;

M - justificativari para a metodologia utilizada, ern especial para a desconsideração de valores

inconsistentes, inexeqüveis ou excessivamente elevados, se aplicável;
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VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte;

VIII -justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesqüsa direta de

lV do art. 5o.'

que

V

155. Referida IN, em seu artigo 5o, define os parâmetros a serem utilizados na estimativa de custos, de forma

bastante similar ao disposto na Lei no 14.133, de 2021. Acrescenta, no entanto, no §lo do artigo 5o que devem ser

priorizados os parâmetos dos incisos I e [I, painel para consulta de preços do PNCP e contratações similares,

iespectivarnente, devendo ser apresentadajustificativa nos autos em caso de impossibilidade de adoção destes.

156. Assim, o primeiro ponto a ser destacado é a necessidade jurídica dessa priorizaçáo, a ser justificada nos

autos quando não obselada.

lS7. Um segundo ponto refere-se ao limite temporal ostabelecido paÍa os paÍâmeftos utilizados na pesquisa de

preços, voltados a evitar que os valores pesqüsados já estejam desatualizados, conforme descrito nos incisos do artigo 5'

àu i*t rçao Nonnativa no 65, de 2021, cabendo repetir a pesqúsa de preços sempre que ultapassado o ali prazo previsto.

158. Por fim, impende ressaltar a previsão do art. 6o, § 4o, da [N no 65, de 2021, que deve ser observada pelo

consulente no sentido de que "Os preços coletados devem ser analisados deforma crítica, em especial, quando houver

grande variação enffe os valores apresentados".

159. Com intuito de verificar o custo da conüatação e obtenção de valor de referência paÍa o certame, o órgão

deverá realizw pesquisa de preços, anexando aos autos as pesquisas que permitem a avaliação do custo médio e as

variações ente diversos fomecedores

160. Vale registrar a recomendação para que a Adminishação elabore mapa de cotação dos preços pesqúsados,

a fim de facilitar a realização de um jüzo crítico sobre os preços que vão ser utilizados para estimar o valor total licitado.

Orsrmento Sigiloso

16l. A Administração pode optaÍ pela realizaçáo de licitação com preseryação das informações do orçamento

estimado, o que se admite desde que justificadamente, confonne estabelece o art.24, da Lei no 14.133, de 2021:

"Art.24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso,

sem prejuízo da diwlgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações

necessárias para a elaboração das propostas, e, ne§se caso: ('..)"

162. De acordo com o art. 18, §1o, inciso VI, o ETP deve fiatar da estimativa do valor da contaüação,

acompanhada dos preços unitrírios referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que

podeiao constâÍ de anexo classificado, caso a Adminisúação optar por pÍeservaÍ o seu sigilo até a conclusão da licitação.

163. Desse modo, o planejamento da conüatação deve conternplar a análise de conveniência e oportunidade

sobre a adoção ou não do orçamegto sigiloso.

164. Convém ressaltar que, em caso de adoção do critério de julgamento por maior desconüo, o preço estimado

ou o máximo aceitável deve constar obrigatoriarnente do edital da licitação, ou seja, nôo é possível adoção de orçamento

sigiloso (cf. art. 24,paúgrafo único, da Lei no 14.133, de202l).

165. Como norte, nos paÍece plausível recomendar que a escolha recaia sobre a opção que teúa maior aptidão

para a obtenção da melhor proposta. Qualquer que seja a opção do Gestor, devená ser devidamente motivada nos autos.

V
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3.6. Tbrmo de Referência

166. O Termo de Referência deve contemplar as exigências do artigo 6o, XXIII, da Lei no 14.133, de 2022:

"Art. 6o Para os fins desta Lei, consideram-se:

(...)

XXII"- termo de refeÉncia: documento necessário paÍa a con@tação de bens e serviços, que deve

conteÍ os seguintes parâmeEos e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua nafuÍcza, os quantitativos, o prazo do contato e, se for o caso,

a possibilidade de sua prorrogação;

b),fundamentação da conhatação, que Çonsiste na referência aos estudos técnicos preliminares

correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não

contiverern informações sigilosas;

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

d) requisitos da contratação;

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contato deverá produzir os

resultados pretendidos desde o seu início aé o seu encerÍamento;

f) modelo de gestiío do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompaúada e

fiscalizada pelo órgão ou entidade;

g) critérios de medição e de pagamento;

h) forma e critérios de seleção do fornecedor;

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetos utilizados para a

obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e

classificado;

j) adequação orçamentiíria;

(...)'

167. Especificamente em relação a compras, também devem ser observadas as exigências do art.40, §1o, da

Lein" 14.133,de2021:

"Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expecúativa de consumo anual e observar

o seguinte:

(...)

§ lo O termo de referência deverá conter os elementos preüstos no inciso XXIII do caput do art. 6'
desta Lei, além das seguintes informações:

I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização,

observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e seguranga;

II - indicação dos locais de enEega dos produtos e das regras para recebimentos provisório e

definitivo, quando for o caso;

III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando

for o caso.

(...)'

168. A Instrução Normativa SEGES/I\4E n" 81, de 25 de novembro de2022, dispõe sobre a elaboração do

Terrno de Referência - TR, pdÍL I aquisição de bens e a contatação de serviços, no âmbito da adminisftação pública

federal direta, autárqüca e fundacional, e sobre o Sistema TR digital.

v
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169, A Administração deve cuidar para que suas eúgências sejam atendidas no caso

Utilização ou não de minuta BAdrcE uedc-dsl&

I7O. A padronizaçito de modelos de documentos da fase interna da licitação constitui medida de eficiência e

celeridadp administrativa que encontra previsão no art. 19, inciso ry da Lei no 14.133, de202l:

,AÍt. 19. Os órgãos da AdminisEação com competências regulamentares relativas às atividades de

administração de materiais, de obras e serviços e de licitagões e contratos deverão:

I - instituir insEumentos que permitam, preferencialment§, a cenEalizaçãlo dos procedimentos de

aquisição e contratação de bens e serviços;

II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida a adoção do

catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;

III - instituir sistema informatizado de acompaúaÍnento de obras, inclusive com recursos de

imagem e vídeo;

IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle intemo, modelos de

minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e de outros documentos,

admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;

V - promover a adoção gradativa de tecnologias e processos integrados que permitam a criação, a

utilização e aatnalização de modelos digitais de obras e serviços de engeúaria'"

(grifou-se)

l7l. Tal postulado foi regisfiado na quarta edição do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU, confonne

Enunciado BPC no 06:

'1A atuacão consultiía na análise de Drocessos de contratacão pública deve fomentar â utilizaç&
das listas de verificacão documental (check lists). do Guia Nacional de Licitacões Sustentáveis e

das minutas de editais,-contrato§,-copveluos e congêneresJlsponibilizadas nos sítios

da Advocacia-Geral da União e da Procuradoria'Geral da Fazenda Nacional.

No intuito de padrouização nacional, incumbe aos Órgãos Consultivos recomendar a utilizàcão das

minuas disponibilizadas pelos Órgãos de Direção Superior da AGU, cujas atualizações devan ser

informadas aos assessorados.

Convéru ainda que os Óigãos Consultivos se articúlern com os assessorados,-de modo a gg
edicões de texto por estes produzidas em concreto a partir das minutas-padrão sejam destacadas.

üsando a agilizar o exame jurldico posterior pela instância consultiva da AGU" (grifou-se).

172. Para que os objetivos de celeridade, eficiência e segurimça sejam alcançados, é preciso que a

Administação aponte claramente:

o Se houve utilização de modelos padronizados;
o Qual modelo foi adotado; e
o Quais fora:n as modificações ou adaptações eventualmente efetuadas no modelo.

7669af...Firefox

U

173.
pela AGU.

Assim, cumpre destacar que se recomenda aos órgãos a adoção dos modelos elaborados nacionalmente

Da natureza coqum do obieto da licitaçêQ

174. Compete à administação declarar quo o objeto licitatório é de natureza comum, haja vista que a licitacão
por pregão somente é obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de

ft
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menor preço ou o de maior desconto, conforme consta do aÍ. 6o, inciso XL[, da Lei no 14.133, de202l

175. A definição de bens e serviços comuns pode ser extraída diretamente daLei n' 14.133, de 2021, que

apresenta tal conceito nos seguintes t€rmos:

"AÍ. 6o Para os fins desta Lei, consideram-se:

(...)

XIII - bens e servigos comuns: aqueles cujos padrões de desernpenho e qualidade podem ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações u§uai§ de mercado;

(...)"

176. Sobre a necessidade de a Administração declarar a natareza do objeto da confratação, a Orientação

Normativa no 54, de 20L4, daAdvocacia-Geral da União, dispõe:

"Compete ao agente ou setor técnico da adminisfiação declarar que o objeto licitatório é de

ratlxeza comum paÍa efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto corresponde a

obra ou serviço de engeúaria, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido

enquadramenüo da modalidade licitatória aplicável.".

L77. Embora referida Orientação Normativa teúa sido editada à luz da Lei no 8.666, de 1993, tem-se que o

entendimento jurídico nela consubstanciado é compatível com a Lei no 14.L33, de 2021, motivo pelo qual merece ser

observado.

178. Assim, deverá a A$mlnistração declarar expressqÍnente anaixeza comum do objeto da licitação, para furs

de adoção da modalidade pregão.

Informaq4osqbre g Bggime de Fornecimento

179. Os documentos de planejamento da confiatação devem tratar do regime de fornecimento de bens,

observados os potenciais de economia de escala, cujos impactos podem afetar a decisão sobre o parcelamento ou não do

objeto, que será abordado mais adiaflte. .

Aouisicão de bem de consumo oue se enouadra como bem de luxo

180. De acordo com o art, 20 daLeino 14.133, de202l,não é admitida a aquisição de artigos de luxo, tendo os

§§ l'e 2o tatado da necessidade de regulamentação do tema:

"Art.20, Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da Adminishação

Pública deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às

quais se destinam, vedada a açisição de artigos de luxo.

§ l'Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário definirão em regulamento os limites para o

enquadramento dos bens de consumo nas categorias comum e luxo.

§ 2'A partir de 180 (cento e oitenta) dias contados da promulgação desta Lei, novas compras de

bens de consrimo só poderão ser efetivadas com a edição, pela autoridade competente, do

regulamento a que se refere o § lo deste artigo.

§ 3" (VETADO)."

181. No âmbito da adminisüação pública federal, o tema foi regulamentado pelo Decreto no 10.818, de 2021,
tendo seu art. 5o reforçado a vedação de aqúsição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, sendo admitidas

\.1
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as exceções contidas em seu art. 4o:

'AÍt. 40 Não será enquadrado como beÍn de luxo aquele qrre, mesmo considerado na definigão do

inciso I do caput do art. 2o:

I - for adqürido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de mesma

natuÍeza; ou

11 - teúa as características superiores justificadas ern face da estrita atividade do órgão ou da

entidade."

lB2. No caso concreto, a Adminisfação deve indicar se preüende promover a aqúsição de bem de consumo de

luxo, devendo apresentar para tal suficiente justificativa que demoilstre a incidência do pennissivo do art. 4o do Decreto no

10.818, de202l.

Indicaçlo de marca ou modelo

183. Quanto à eventual indicação de marca ou modelo, cabe salientar que a lei admite tal possibilidade de

\,/ forma excepcional, por representaÍ restrição à ampla competitiúdade do certame.

184.

ou modelo:
O artigo 41 da Lei no 14,133, de 2021, apresenta as hipóteses em que será possível a indicação de marca

"Aí. 41. No. caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administação poderá

excepcionalmente:

I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente justificado, nas seguintes

hipóteses:

a) em deconência da necessidade de padronização do objeto;

b) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com plataformas e padrões já

adotados pela Administação;

c) quando determinada marca ou modelo comercializados por màis de um fornecedor forern os

únicos capazes de atender às necessidades do contratante;

d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida pela identificação

de determinada marca ou determinado modelo aptos a servir apenas como referência;"

V 185. Ocorre que a indicação de marca/modelo não basüa para a exclusão das demais opções do mercado, sendo

certa a possibilidade de realização, pelo interessado, de prova de qualidade de produto similar, conforme disciplinado no

artigo 42 da Lei no 14. 133, de 2021:

"Art.42. A prova de qualidade de produto apresentado pelos proponentes como similar ao das

marcras eventualnente indicadas no edital sení admiüda por qualquer um dos seguintes meios:

I - comprovação de que o produto está de acordo com as nonnas técnicas determinadas pelos

órgãos oficiais competentes, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABI.ff) ou por outra

entidade credenciada pelo trnmetro;

II - declaração de atendimçnto satisfatório emitida por outro órgão ou enüdade de nÍvel federativo

equivalente ou superior que teúa adquirido o produto;

III - ceúificação, certificado, laudo laboratorial ou documento similar que possibilite a aferição da

qualidade e da conformidade do produto ou do processo de fabricação, inclusive sob o aspecto

ambiental, emitido por instituição oficial competente ou por entidade credenciada.

§ l'O editat poderá exigir, como condição de aceitabilidade da proposta, certificação de qualidade

do produto por instituição credenciada pelo Conselho Nacional de Mehologia, Normalização e

Qualidade Industrial (Conmero).
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§ 2o A Administração poderá, nos termos do edital de licitação, oferecer

pretendido e exigir, na fase de julgamento das propostas, amostras do

vencedor, para atender a dilig&rcia ou, após o julgamento, como condição para

§ 3" No interesse da Administração, as amostras a que se refere o § ? deste artigo poderão ser

examinadas por instituição com reputação ético-profissional na especialidade do objeto,

preüamente indicada no edital."

186. Ainda sobre indicação de marca, tambem deve ser considerada a vedação do artigo 40, §3o, da Lei no

I4.I33, de 2021, que, ao tatar do parcelamento, destaca sua inadequação quando o processo de padronização ou de

escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.

187. Por outro lado, nada impede que a Administração efetive a indicação de marca/modelo, quando for
necessária como parâmeto ou referência para as especificações qualitativas do objeto, para facilitação de sua

identificação, sendo convenienüe, neste caÍio, vir acompanhada das expressões "equivalente, similar ou de melhor
qualidade".

188. De tudo o que foi apresentado, fica a constatação de que a marca não poderá ser indicada como o objeto

da contratação em si. Ou seja, o adminisEador não poderá externar sua preferência por contratação de certa marca, a seu

talante, sem a conespondente motivação tecnica objetiva e fundamentada. Portanto, a referência à marca deve ser

consequência das características específicas do objeto, e não seu pressuposto, sob pura de indeüda resFição da licitação e

quebra da isonomia dos licitantes.

Ifeaa,çôo de_Earca ou produto

189. O art. 41, inciso III, da Lei no 14.133, de202l, contempla a possibilidade de a Adminisüação vedar a

conEatação de marca ou produto, quando, mediante processo administativo, restar comprovado que produtos adquiridos e

utilizados anteriormente pela Administração não atendem a reqüsitos indispensáveis ao pleno adimplemento da obrigação

contatual.

190. Dessa forma, o órgilo que inserir no Temro de Referência a vedação à contratação de marca ou produto,

deverá justificar suficientemente tal resüição no processo.

Condiç0e§-de-Equisiçêps-pgamento semelhantes às do setor privado

191, De acordo com o aÍt. 40, inciso I, da Lei no 40.133, de 2021, na fase de planejamento da confratação a

Adminisfiação deve cüdar para que o planejamento de compras considere condições de aqüsição e pagamento

semelhantes as do setor privado, devendo tal cautela ser demonstrada ou certiÍicada nos documentos de planejarnento.

192. O aÍt. 18, inciso III, da Lei no 14.133, de 2021, exige que a fase de planejamento da contratação
contemple as condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento,
sendo certo que sua definição envolve algum júzo de conveniência e oportunidade a ser realizado pelo administador.

ModalldadeÉritério dg-jdgamento e modo de disputa

193. Com base na exigàrcia do art. 18, inciso VIII, da Lei no 14.133 , de 2021, é possível concluir que a fase de
planejamento deve abordar as razões que conduem a definição de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta

a geraÍ o resultado de conúatação mais vantajoso paru a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do

objeto.
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lg4. Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve o

contataçilo conteq informações sobre:

o modalidade de licitação;
o critério de júgarnento;
o modo de disputa; e

o adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros.

Q$edvidpile'das exlgências 0e qualiÍicaçilo técnicà

195. Enquanto a habilitação profissional procura investigar se o licitante tem experiência anterior na execução

de parcela relevante do objeto, a habilitação operacional visa verificar se o licitante reúne condições de executar o objeto

na dimensão que ele (o objeto) possui.

196. A exigência de qualificação técnica-proÍissional é mais comuÍn em obras e serviçog de engeúaria, mas

não é vedada nos demais objetos. Caso se a entenda indispensável à garantia do adimplemento das obrigações (conforme

\-/ art. 37, )Ofl, da Constituição Federal), enüÍo será necessário especificar de forma clara e expressa de qual parcela do

objeto será exigida comprovação de experiência anterior, e por meio de qual profissional(is), para permitir o julgamento

objetivo quanto ao atendimento da exigência na fase de habiliação do certame. O requisito legal a ser observado é que

esta parcela claramente especificada represente ao menos 4%o do valor estimado da contratação, conforme art. 67, § 1" da

Lei n" 14.133, de202l.

197. Já a comproveção da qualificação técnica-operacional costuma ser exigida na generalidade dos casos, e

afere a capacidade de gesüto do licitante de executar o objeto licitatório. Por isso é indispensável indicar quanütativos

mínimos a serem comprovados, até o limite de 50% do quantitativo previsto, conforme aÍt. 67, §2" da Lei no 14.133, de

2021.

Exigências de Qualificação nas hi@Iggais de dispensa. sem lustlÍicativa

198. O artigo art.37, inciso X)ü da Constituição Federal, preceitua que "o processo de licitação pública...

somente permitiÍá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações".

i/ 199. O art. 70, III, da Lei no L4.13312021, por sua vez, dispõe que as exigências de habilitaçao poderão ser

dispensadas, "total ou parcialmente, nas conEatações para enEega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4

(um quaÍo) do limite para dispensa de licitação paÍa coÍnpras ern geral e nas contatações de produto para pesqüsa e
desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (üezentos mil reais)." @eferidos valores são atualizados anualmente por
Decreto, conforme art. L82 da mesma Lei).

200. A combinação da disposição constitucional com a disposição legal resula que as exigências de
qualificação técnica e econômica nas situações retratadas no aÍt. 70, I[, deve ser excepcional ejusüficada.

Da avaliação sobre a necessidade de qualilicar o TR como documento classlÍicado (Lei de Acesso à Informação)

201. De acordo com o aÍt. l0 da Instrução Normativa SEGES/Me no 81, de 25 de novembro de 2022, ao frnal
da elaboração do TR, deve-se avaliar a necessidade de classificá-lo nos tennos da Lei n" 12.527, de 18 de novembro de

2011, o que deve ser observado no cÍlso concreto.

tr
d,

D;
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202. Conforme se extai do oaput do artigo l8 da L€i no 14.133, de202I, a fase preparatória

compatibilizar-se também com as leis orçamentárias.

203. Contudo, tratando-se de licitação para Registro de Preços, é aplicável a Orientação Normativa AGU n.

2O/2OO|, nos seguintes termos: "Na licitação para registro de Preços, a indicação da dotação orçamentária é exigível

apenos antes da assinatura do contrato". Portanto, o órgão deverá zelar pelo seu cumprimento e promover a indicação em

momento anterior à celebração do contato ou retirada.do respectivo termo substitutivo.

204. No mesmo sentido, o Decreto federal rf 11.46212023, definiu, em seu artigo 17, que "a indicação da

disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida pgra a formalização do conEato ou de outo instrumento

hábil'.

3.7. Do uso do Sistema de Registro de Preços

205. Em relação à adoção do Sistema de Registro de Preços, necessário sempre pontuar que ele é um

procedimento auxiliar permiüdo pela Lei, que facilita a atuação da AdminisEação em relação a futuras prestações de

serviços e aquisição gradual de bens. Utilizando esse procedimento, pode-se abú um certame licitatório em que o

vencedor terá seus preços regisfiados no instrumenüo auxiliar denominado Ata de Regisüo de Preços, paxa que posüeriores

necessidades de contatação sejam dirigidas diretamente a ele, de acoido com os preços e condições definidas.

206" Sidney Bittencourt le,nrbra que o SRP se baseia no conceito do sistema/st in time, segundo o qual a
compra ou contratação deve ser efetivada apenas quando ocoÍÍer a necessidade, gerando, para a Adminisfiação, uma

redução nos gastos de armazenagem e estoque (BITTENCOURT, Sidney. Contratando sem licitação. São Paulo:

Almedina, 2016. P. 198).

207. De acordo com o Decreto federal n' 11.46212023, o Sistema de Registo de Preços podení ser adotado em

diversas hipóteseg tendo o normativo indicando elenco exemplificativo:

"Art. 3o O SRP poderá ser adotado quando a Adminishação julgar pertinente, em especial:

I. - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de conhatações permanentes ou

frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou

conEatação de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de

serviço, postos de habalho ou ern regime de tarefa;

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade,

inclusive nas compras centralizadas;

IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal, por meio de

compra nacional ou da adesão de que trata o § 2" do art. 32; ou

V - quando, pela natureza do objeü0, nõo for possível definir previamenúe o quantitativo a ser

demandado pela Administaçõo.

Parágrafo único. O SRP podení ser utilizado para a confratação de execução de obras e serviços

de engenharia, desde que atendidos os seguintes requisitos:

I - existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo
padronizados, sem complexidade técnica e operacional; e

II - neçessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado."

208. O Sistema de rcgistro de Preços possui algumas caraoterísticas específicas, consolidadas ao longo dos

anos e mantidas pela nova Legislação:

a) Desnecessidade de préüa dotação orçamentária. Na licitação para registo de preços é
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dispensada prévia dotação orçamentária. Isso é admitido porque o SRP não

uma contatação. Seu objetivo é o registro formal de preços, o qual pode

conhatações. Na licitação para registo de preços, a indicação da doação

necessária para a formalização do conüato ou instrumento equivalente.

b) Facultatividade da contratação. Uma vez registados os pÍeços, o respectivo fomecedor não

detém direito à contratação (adjudicação compulsória), pois a concretização do contrato é

facultativa. Em ouüas palawas, a existência de preços registrados não obriga a administragão

pública a firmar os contratos que deles poderão advir. Nesa feita, o órgão gerenciador ou os

órgãos participantes podern, mesmo durante a validade da ata, realizar licitação específica,

objetivando a conüatação de bens ou serviços semelhantes aos que foram registrados.

c) Adoção facultativa. A adoção do SRP não deve ser tida como regra obrigatória, embora possa

ser providencial nas situações e,m que há necessidade de contratações freguentes, efetivações

segmentadas (fracionamento) da contratagão, conveniência administativa na reunião de

pretensões contrahrais de diversos órgãos licitant€s ou certa imprecisão na estimativa do

quantitativo a ser demandado.

d) Utilização para atendimento de diversas pretensões contratuais. O SRP permite que uma única

licitação reúna pretensões contratuais de diversos órgãoVentes públicos. Na sistemática admitida

pelo SRP, tais órgãoVentes reúnem suas pretensões contratuais pua a realização de um único

ceÍtame, que será conduzido pelo "órgão gerenciadof'. Essa reunião produg a obtenção de

melhores propostas, uma vêz que a arnpliação do objeto da licitação, pela reunião de várias

pretensões conFatuais, permite ganhos em economia de escala; ademais, a reunião de várias

pretensões contratuais em um único certame diminui os cuitos burocráticos na realização da

licitagão. Conforme será visto adiante, o SRP admite ainda que um órgão que não teúa sido

incluído na origern do procedimento (órgão não participante), possa aderir à ata de registo de

preços. É o chamado órgão aderente ("carona"), que será analisado mais à frente.

e) Ata de regisfio de preços. O certame para regisfro de preços produz um documento

vinculativo, de natureza obrigacional, denominado Ata de registo de preços, que estabelece

compromisso relacionado à futura contratação. Nesse documento são regisfiados os preços, os

fomecedores, os órgãos participantes e as condições a seÍem praticadas, conforme as disposições

contidas no instnrmento convocatorio e propostas aprcsentadas.

209. Diante dessas características, é importante delimitar que o Sistema de Registro de Preços é um

procedime,nto auxiliar que atua conjugado ao proeedime,t-lto licitatório paÍa gerar um instnrmento auxiliar (ata de regisüo

de preços), que gera obrigações, sobretudo de fomecimento, as quais podem lasfear futuas contratações, tendo elaprazo

de vigência de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divúgação no PNCB com possibilidade de

,, prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

2lO. Na licitação para registro de preços será adotado o critério de julgamento de menor preço orr de maior

desconto sobre o preço estimado ou a tabela de preços praticada no mercado'

Das compjtêggias-do-gerenciador e par$ici@lec

2ll. De acordo com o aÍt. 79do Decreto n" 11.46212023, com@gerenciadorapraticar
todos os atos de conEole e de administação do §RP, em especial:

| - reahzir procedimento público'de intenção de registro de preços - IRP e, quando for o caso,

estabelecer o número máximo de participantes, em conformidade com sua capacidade de

gerenciamento;

II - aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP:

a) os quantitativos considerados ínfimos;

b) a iuclusão de novos itens; e

E
a
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c) os itens de mesma naturezacommodificações em suas especificações;

III - consolidar infonuações relativas à estimativa individual e ao total de a

adeguação dos termos de referência ou projetos básicos encamiúados para atender aos requisitos

de padronização e racionalização, e determinar a estimativa total de quantidades da conEatagão;

Illtt -realizar pesquisa de mercado para identificar o valor estimado da licitação ou cotrfiatação

direta e, quando for o caso, çonsolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos

e pelas entidades participantes, inclusive na hipótese de compra cenhalizada;

V - promover, na hipótese de compra nacional, a divulgação do programa ou projeúo federal, a

pesqúsa de mercado e a cousolidação da demanda dos órgãos e das entidades da Adminishação

direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios beneficiados;

YI - confirrnaÍ, junto aos órgãos ou às entidades participantes, a sua concordÍincia com o objeto,

inclusive quan0o aos quantitativos e ao teÍmo de referência ou projeto básico, caso o órgão ou a

entidade gerenciadora entenda pertinente;

VII - promoveÍ os atos necessários à insnução processual para a realização do procedimento

licitatório ou da conüatação direta e todos os atos deles decorrentes, Çomo a assinatura da atz e a

sua disponibilização aos órgãos ou às entidades participantes;

VIII - r'emanejar os quantltativos da ata, observado o disposto no ilt. 30;

[X - gerenciar a ata de registro de preços;

X - conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços regishados;

XI - deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não teúam manifestado

interesse durante o período de diwlgagão da IRP;

X11 - verificar, pelas informações a que se refere a alínea "a" do inciso I do caput do art' 8o, se as

manifestações de interesse em paúicipar do regisho de prgços atendem ao disposto no art. 3o e

indeferir os pedidos que não o atendam;

X11I - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades

decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou na contratação direta e registrá-las no

SICAF;

XfV - aplicar, garantidos os princípios da arnpla defesa e do contaditório, as penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado na ak de registro de preços, em relação à sua

demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações conmtuais, em relação às suas

proprias contratações, e regisEáJas no SICAF; e

XV - aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto no § 2o do aí. 31, nos termos do

disposto no § 3o do art. 3 I .

ç7 Zl2. Ressalta-se que os procedimentos de que tatam os incisos I a VI indicados acima serão efetivados

anteriormente à elaboração do edital, do aviso ou do instrumento de contratação direta.

213. Ademais, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá solicitaÍ auxílio tecnico aos órgãos ou as entidades

participantes para a execução das atiüdades de que tatam os incisos IV e VII do caput'

214. Noutra linha, de acordo com o art. 8o do Decreto n' 11.462/2023, compete ao órgão ou à entidade

participante, que será responsável por manifestar seu interesse em paÍticipaÍ do registro de preços:

I - registrar no SRP digital sua intenção de participar do regisfo de preços, acompanhada:

a) das especificações do item ou do termo de referência ou projeto básico adequado ao regisho de

preços do qual pretende participar;

b) da estimativa de consumo; e

c) do local de entrega;

II - garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam formalizados e

aprovados pela autoridade competente;

34 of 45 20/0712023,14:45



Firefox blob :https://supersapiens. agu. gov.brld

III - solicitar, se necessário, a inclusão de novos itens, no prazo previsto

entidade gerenciadora, acompanhada das informações a que se refere o inciso

mercado que contemple a variação de custos locais e regionais;

IV - manifestar, junto ao órgão ou à entidade geranciadora, por meio da IRP, sua concordiincia

com o objeto, anteriormente àrealizaçdo do procedimento licitatório ou da contratação direta;

V - auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou da entidade gerenciadora, as atividades

previstas nos incisos IV e VII do caput do art. 7';

VI - tomar coúecimento da ata de registo de preços, inclusive de eventuais alterações, para o

correte cumprimenüo de suas disposiçõeS;

VII - assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, de que a conüatação a ser realizada

atenda aos seus interesses, sobrefudo quanto aos valores praticados;

Ylll - zelarpelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e pela

aplicação de evenu,rais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro

de preços ou de obrigagões contratuais;

D( - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do conuaditório, as penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua

demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas

próprias con6atações, informar as ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora e regisÍá-las

no SICAF; e

X - prestar as informações solicitadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora quarto à

contratação e à execugão da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade.

2lS. Na construção do processo para uma licitação que adote o Sistema de Regisho de Preços, essas

competências devem ser devidamente preservadas, para uma instrução escorreita da licitação.

Intençlo ieÀegistro de Preços

216. Segundo o artigo 86 da I,€i n' 14.13312021, o ôrgloou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória

do processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de regisro de preços

purà, no, termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de ou[os órgãos ou

entidades na respectiva ata e detemrinar a estimativa total de quantidades da contatação.

217. O procedimento de tntenção de Regis[o de Preços - IRP facilita a divulgação dos procedimentos

licitstórios iniciados com a utilização do SRP, ainda na fase interna, paÍa que os órgãos e entidades interessados possam

ter coúecimento da futura licitaçõo, unindo sua pretersão çonfiatual ao cerüame gestado e tornando-se um órgão

participante.

ZIB. Nos termos do Decreto federal n' 11.462/2023, para fins de registro de preços, o órgão ou a entidade

gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitatório ou da contatação direta, realizar procedimento público

ãe np para possibilitar, pelo prazo mÍnimo de oito dias úteis, a participação de outos órgãos ou outas entidades da

Administação Pública na ata de regisno de preços e determinar a estimativa total de quantidades da confratação.

Zlg. O procedimento de Intenção de Regisúo de Preços poderá ser dispensado quando o órgão ou a entidade

gerenciadora for o rrrico confatante.

Z2O. Ademais, a Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, antes de iniciar processo

licitatório ou conüatação direta, consultarão as [RPs em andarnento e deliberarão a respeito da conveniência de sua

participação.
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e as entidades da Administração Pública federal,221. Durante a vigência daata, os órgãos'

municipal que não participaram do procedimento de

participantes, observados os seguintes requisitos:

e

IRP poderão adeú à ata de regisfio de preços na condição de não

o apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou de dçscontinúdade de serviço púlico;
o demonsEagão da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na

forma prevista no aÍt. 23 daI,ein" 14.13312021; e

o consulta e aceitaçdopréüas do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor'

ZZ2. A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor. Assim, após a autoiziçáo do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante

efetivará a aqúsrçiio óu a confatação solicitada em até noventa dias, observadq opÍüzo de vigência dLatÃ.

ZZ3. O prazo previsto acima poderá ser pronogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da

entidade nao partiõipantá aceita pelo órgao ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de

vigência da ata de registro de preços.

224. Ademais disso, as adesões deverão respeitar os limites explícitos e implícitos definidos no Decreto federal

i l.+eazo23, o que deve ser'acompanhado pelo órgão gerenciador.

3.8. Minuta de Edital

225. O artigo 25 daLeino 14.133, de202l,.tatldosrequisitos a serem observados por ocasião da elaboração

da minuta de edital, tendo seu §1o expressamente autorizado a utilização de minutas pa&ontzadas, nas situações em que o

objeto assim permitir.

226. É preciso lembrar que o aÍt. 18, inciso DÇ da Lei n" 14.133, de 2021, exige que a fase preparatória seja

instruída com motivação circunstanciada das condições do edital, tais como:

o justificativa de exig&rcias de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância

técnica ou valor significativo do objeto
o justlficativa de exigàrcias de qualificação econômico-financeira;

o justificativa dos critérios de pontuação e júgamento das propostas técnicas, nas licitações com

julgamento por melhor técnica ou técnica e preço; e

o justificativa das regras pertinentes à participação de ernpresas em consórcio.

Da utllfuação ou não de minuta padronizada de Edital

ZZ7, Conforme já fiatado neste paÍecer, a padronização de modelos de documentos da fase interna da licitação

constitgi medida de eficiência e celeridade administrativa que enconta previsão no aÍt. 19, inciso M da Lei no 14.133, de

2021.

Z2g. Tal postulado foi regisnado também na quarta edição do Manual de Boas Prátiças Consultivas da AGU,

conforme Enunciado BPC n'06.

22g. para que os objetivos de celeridade, eficiência e segurança sejam alcançados, é preciso que a

AdminisEação apont€ claramente:

o Se houve utilização de modelos padronizados;
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o Qual modelo foi adotado; e
o Quais foram as modificações ou adaptâções eventualmente efetuadas no modelo

Da restriçlo a p8rticipsçlo de hteressados no ce(tame

Z3O. O aÍt. 9e da Lei no 14.133, de 2OZl, veda expressaÍnente que o agente público admita, preveja, inclua ou

tolere qualquer tipo de resEição que comprometa ou frushe o caráter competitivo do processo licitatório, inclusive nos

casos de participação de sociedades cooperativas e consórcios.

231. Também é vedado o estabelecimento de preferências ou distinções em tazÁo da naturalidade, da sede ou

do domicílio dos licitar.rtes ou, ainda, a inclusão de regras que sejam impeninentes ou irrrclevantes pqr4 o objeto específico

do contrato.

232. O agente público também não poderá estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal,

tabalhista, prevideniiríria ou qualquer ouüa enEe empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda,

modalidade-e local de pagamento, mesmo quando envolvido furanciamento de agência internacional, conforme previsão

do inciso tr do art. 9o.

233. Especificamente em relaçiúo a consórcios, a Lei no 14.133, de 2021, expressaÍnente apresenta os reqúsitos

necessários para sua participação em licitações:

uAÍ. 15. Salvo vedação deüdamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica poderá

participar de licitação ern consórcio, observadas as seguintes nonnas:

I - comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito

pelos consorciados;

II - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação peÍante a

Administração;

III - adrnissão, paÍa efeito de habilitação técnica, do somatorio dos quantitativos de cada

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada

consorciado;

IV - impedimcnto de a empresa consorciada participar, nB mesma licitação, de mais de um

consórcio ou de forma isolada;

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de

licitação quanto na de execução do conEato.

§ I " O edital deverá estabelecer para o consórcio acréscimo de l0%o (doz por cento) a 30% (rinta

por cento) sobre o valor exigido de licitante indiüdual para a habilitação econômico-financeira,

salvo justificação,

§ 2o O acréscimo previsto no § lo deste artigo não se aplica aos consórcios compostos, em sua

totalidade, de microernpresas e pequena§ empresas, assim definidas em lei.

§ 3o O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contato, a constituição e

o registo do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I do caput deste artigo.

§ 4" Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade compet€nte, o edital de licitação

poderá estabelecer limite máximo para o número de empresas consorciadas.

§ 5" A substituição dc consorciado deve.rá ser çxpressalnente autorizada pelo órgão ou entidade

conhatante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no

mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitaçõo técnica e os mesmos valore§ para

efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela ernpresa substituída para fins de

húilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato."

234. No que se refere a cooperativas, a Lei no 14.133, de 2021, expressameÍrte apresenta os reqüsitos

necessários para sua participação em licitações:
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"Art. 16. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão

quando:

I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na

tegislação aplicável, em especial a Lei no 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei no 12'690, de

19 de julho de20l2,e a Lei Complementar no 130, de 17 de abril de 2009;

II - a cooperativa apresentar demonstativo de atuagão em regime cooperado, com re,partição de

receitas e despesas enEe os cooperados;

III - qualquer cooperado, com igual qualificação, fot capaz de executar o objeto contratado,

vedado à Adúinishaçõo indicar nominalmente pessoas;

IV - o objeto da liciação referir-se, em se trataÍrdo de cooperativas enquadradas na Lei n'12'690'

de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativ4 a

serem executados de forma complementar à sua atuação."

235. Diante do exposto, qualquer vedação a participação de interessados na licitação, inclusive cooperativas e

consóÍ€ios, deverá serjustifioada no processo. r :

Da paÉiclpeçõo de ME. EPP e CooDerativs§

236. Nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar n" 123, de 2006, com a redação dada pela Lei

Complementar no 147, de 2014, foi previsto üatamento favorêcido, diferenciado e simplificado paÍa microempresas e

empresas de pequeno nas contrataçães públicas de !ens, serviços e obras, sendo certo que o entendimento aqui

aprese,ntado é aplicável tambérn a cooperativas eqúparadas.

Licitaçõo Exclustva

237. O art. 6o do referido Decreto estabelece que, nos itens ou lotes de licitação cujo valor esteja abaiÍo de R$

ãôOoo,OO, a participação no processo licitatorio deve ser exclusivamente destinada às microernpresas e emptesas de

pequeno-porte.

238. No mesmo sentido a Orientação Normativa AGU no 47t2014:

"Em licitação dividida em itens ou lotes/gnrpos, deverá ser adotada a participação exclusiva de

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa (art' 34 da Lei no ll'488, de

2007) em relação aos iteng ou lotes/gr.upos cujo valor seja igual ou inferior a RS 80.000,00 ("lTY
mil reais), desde que não haja a súsunção a quaisquer das situagões preüstas pelo art' 9o do

Decreto no 6.204, de 2007 .'

Z3g. A Orientação Normativa AGU no lOl2OOg, poÍ sua vez, esclarece a forma de aferição do valor de R$

80.000,00 (oitenta mil reais) como sendo a referente ao período de um ano da confatação.

Cota rcservada

240. Conforme preüsão do art. 48, inciso trI, da Lei ComplementaÍ 123, de 2006, e do art. 8" do Decreto no

g.53g, de 2015, na aqúsiçáo de bem de natureza divisível, quando os itens ou lotes de licitação possúrem valor estimado

,rp"rio, a R$ g0.00ó,00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de ate vinte e cinco por cento do objeto paÍa a

confiatação de microempresas e empresas de pequeno porte'

Z4l. Em relação as cotas exclusivas, identificam-se alguns reqúsitos que condicionam seu uso:

U
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I - Em primeiro, a adoção da cota de 25% apenas será aplicável em certames

bens, não sendo admitida tal resfrição competitiva ern liciAgões pÍua conüatação

obras; e

II - Em segundo, esses bens devern possuir natuÍeza diüsível. Esta divisibilidade está relacionada

ao item, e não à pretensão contatuel como um todo. Assim, a cota exclusiva apenas pode ser

utilizada caso fosse possível a cisão do item, sem prejuízo à licitação.

242. De acordo com o Decreto federal n" 8.538/2015, § 2" de seu artigo 8", o.edital deverá prever que, não

havendo vencedor para a cota reservada (até 25), esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de

sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquern o preço do primeiro colocado. O § 3" prevê, ainda, que se a

mesma empresa vencer a coüa reservada(25%) e a cota principal, a contratação dacota reseryada deverá ocorrer pelo

menor preçã. obviamente, o cumprimento dessas regras regulamentares apenas é possível quando a cota principal e a cota

reservada se relacionam ao mesmo objeto (ou item).

243. Convém mencionar que a Advocacia-Geral da União, recentemente, uniformizou a aplicação de cota

destinada a microempresas e empresas de pequeno porüe em licitações, fixando o entendimento de que, na aplicação das

cotas reservadas de ite zsyo, o montaÍrte destinado à connatação dessas empresas pode ultapassar R$ 80.000,00 (oitenta

\-/ mil reais), já que o dispositivo legal não determina um valor máximo (inciso III do artigo 48 da Lei Complementar no

Il3ll6),asri*.omo o i- nu, licitações destinadas exclusivamente a microempresas e empresas de pequeno porte (inciso

I). Tal entendimento consta do DESpACHO n. 000981}OLL]DECOR/CGU/AGU, de 17 de março de 2021, aprovado pelo

óeipÀôúO t. 0011512021/1ABICGUIAÇU, de t7 $e março de 2021,3 aprovado pelo Advogado-Geral da UniãoLrelg

EESPACHO DO epVOCeno-GERAL DA UMÃO N. 071, de 17 de maÍço de 202t (seq. 24 a 27 do NUP

25000.193248 lzot 8-7 3).

244. Deve-se ter em mente tambán o teor da seguinte "orientação aos gestores para aplicação do Decreto no

g.53g/2015,, publicada em 10/08/2020, no sítio eleüônico do Portal de Compras do Governo Federal (disponível em:

https//www.gàv.brlcompras/pt-br/agente-publico/orientacoes-e-procedimentos/7-orientacao-aos-gestôres-para-aplicacao'
do-decreto-nã-8-538.2015. Acesso emt,30l\612023), cuja consulta d€sde logo se recomenda.

Do afastamenro da liciração uclusiva e cota resemada

Z4S. A adoção de certame exclusivo para ME/EPP (e equiparados) ou mesmo as cotas de 25% podern ser

afastadas. A própria LC tZ3l2W6 estipulou sitruções que justificam a não adoção, nesses certârles, de competitividade

restita.

,,AÍt. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando:

I - @evogado); (Redação dada pela Lei complementar no 147, de 2014) @rodução de

efeito)

II - não houver um mínimo de 3 (três) fomecedores competitivos enquadrados como

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de

cumpú as exigências estabelçcidaq no instrur,nento convocatório;

III - o tsatamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte

não for vantajoso para a administração pública ou re,presentar prejuízo ao conjunto ou complexo

do objeto a ser contratado;

IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei no 8.666, de 2 I de

junho de 1993, excetuando-se as dispensas fatadas pelos incisos I e II do art.24 da mesma Lei,

nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno

poÍe, aplicando.se o disposto no inciso I do art. 48: (Redaçãs dada pela Lei Complementar no

147, de20l4)

No mesmo sentido, o art. 10 do Decreto no 8.538, de 2015, estabelece que os trataÍnentos diferenciados
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devem ser afastados quando incidente alguma das situações previstas em seu art. 10, o que requer a

Dispõe referido artigo:

'Art. 10, Não se aplica o disposto nos art. 6o ao art. 8o quando:

I . úo houver o mínimo de hês fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou

ernpresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências

estabelecidas no instrumento convocatório;

II - o tatamento diferenciado e simplificado para as microempre§as e a§ empresa§ de pequeno

porte não for vantajoso para a administação pública OU representar prejuízo ao conjunto ou ao

complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;

III - a licitação for dispensável ou inexigÍvel, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei no 8.666, de 1993,

excetuadas as dispensas tratâdas pelos incisos I e II do caput do rçferido art' 24, nas quais a

compra deverá ser feitâ preferencialmente por microemptre§a§ e empresas de pequeno porte,

observados, no que couber, os incisos I, II e [V do caput deste artigo; ou

lV - o hatamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, justificadamente, pelo

menos run dos objetivos preüstos no art. 1o.

parágrafo único. Para o disposto no inciso II do capuÇ considera-se não vantajosa a conhatação

quando:

I - resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou

II - a natureza dobem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos beneficios."

(grifou-se)

247. Dessa forma, o órgão pode optar por NÃO adotar as regras de licitações diferenciadas, o que está

acobertado pelas supracitadas alterações da LC t2312006, sendo legítima a opção adotada'

24g.' Nada obstanüe, é fundamental que a opção pela não adoção das regras de licitações diferenciadas seja

devidamente justificada nos autos.

Ttatamento diferenciado a ME e EPP de naÍurezafacaltativa

249 Há, ainda, preüsão facultativa de estabelecimento, nos insüumentos convocatórios

I - de exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte nos termos do art. 7o

\-, do Decreto no 8.538, de 2015;

It - de prioridade de conftatação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou

regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido nos termos do art. 9o, II, do Decreto no 8'538' de

2015.

Prevlsões da Lei n 14.1i3, de 2021 sobre çatamento dfurenciodo a ME e EPP

ZSO. IniciaLrnente, convém registraÍ que a Lei no 14.133, de202l, inovou ao üataÍ do tratamento diferenciado a

ser conferido a ME, EPP e Cooperativas equiparadas. Por elucidativo, segue transcrição do art. 4o da Nova Lei de

Licitações e Contatos Adminisüativos:

,'Art. 4" Aplicam-se às liciüações e cotrtatos disciplinados por esta Lei as disposições constantes

dos arts. 42 a 49 da Lei CompleÍnentaÍ no 123, de 14 de dezembro de 2006'

§ l" As disposições a que se refçre o caput deste artigo não são aplicadas:

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo

valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
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empresa de pequeno Porte;

II - no caso de confiatação de obraS e serviços de engeúaria, às licitações cujo

superior à receita bruta máxima admitida para fins de e,nquadramento como empresa

porte.

§ 2" A obrcnção de beneffcios a que se refere o caput deste artigo fica liúitada às microempresas e

às ernpresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não teúam

celebrado contratos com a Administação Pública cujos valores somados extrapolem a receita

bruta rnáxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o

órgão ou entidade exigir do licitante dcclaração de observâÍlcia desse limite na licitação.

§ 3. Nas contratações com pÍazo de vigência superior a I (um) ano, será considerado o valor anual

do contato na aplicação dos limites preústos nos §§ l'e 2o deste aÚigo'"

251. Desse modo, para além da observância as regras dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar no 123, de

2006, edo Decreto no g.53g, áe 2015, é preciso estar claro que o üatamento diferenciado de que tatam üais normas não

serão aplicados ern relação a licitações que envolvam:

I - item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte; e

\-/ II - no caso de contratação de obras e serviços de engeúaria, quando o valor estimado for superior

à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno poÚe.

ZS2. Adicionatmente, devem ser observados os critérios estabelecidos nos §§ 2o e3o, acima tanscritos, que

Eatam dos critérios para aferição dos limites de valor estabelecidos no § 1o.

MargeN de preferência

253. De acordo com a Lei no 14.133, de202l, a Adminisfração podená estabelecer maÍgens de preferência,

conforme premissas indicadas em seu art.26:

" Ara. 26.No processo de licitação, podeú ser estabelecida margem de preferência para:

I - bens manufaturados e serviços nacionais que atendam a nonnas téqnicas brasileiras;

II - bens reciclados, rçcicláveis ou biodegradáveis, conforme regulamento.

§ lo A margem de preferência de que hata o caput deste artigo:

I - será definida ern decisão fundamentada do Poder Executivo federal, no caso do inciso I do

caput deste artigo;

II - poderá ser de aÉ l}Yo (dezpor cento) sobre o preço dos bens e serviços que não se enquadrern

no disposto nos incisos I ou II do caput deste artigo;

trI - poderá ser estendida a bens manufaturados e serviços originários de Estados Partes do

Mercado Comum do Sul (Mercosul), desde que haja reciprocidade com o País prevista em acordo

intemacional aprovado pelo Congresso Nacional e ratificado pelo Presidente da República.

§ 2o Para os bens manufaturados nacionais e serviços nacionais resultantes de desenvolümento e

inovação tecnológica no País, definidos conforme regulamento do Poder Executivo federal, a

maÍgem de preferência a que se refere o caput deste artigo poderá ser de até 20% (ünte por

cento).!'

254. Convém observar que o art. 27 estabelece a obrigatoriedade de divulgação, em sítio eletônico oficial, a

cada exercício financeiro, da rehçào de empresas favorecidas em decorrência da aplicação de margens de preferência,

com indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas.
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MINISTERIO DA DEFESA
nxÉncrro BRASILEIRo

COMANDO DE FRONTEIRAACRE/4' BIS
(4" Companhia de Fronteira/1956)

@atalhão Plácido de Castro)

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

VOLUME I

Ao terceiro dia do mês de abril de dois mil e vinte e quatro, procedemos ao encerramento
do VOLUME I, do Pregão Eletrônico n" 90005/2024, NUP 65323.00162012024-44 que se

inicia na folha 0l e se encena na folha 200, do que para constar lavrei o presente termo.

Rio Branco-Ac, 03 de abril de2024

pÂrrur,a DOS SANTOS - 2o Ten
Chefe da Seção de sição Licitações e Contratos

Usuario
Retângulo




